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(P Latin Arnerici it M5nager
solange Rossi ou sucessor
Fax: (SS) 11 4602 921S
E-mail: solange.rossi@itt.com

em conjunto corn

IP Brazil Plant GeneratManager
Johnny Sepulveda ou sucessor
Fax: (55)11 4602 9215
E-mail: johnnysepulveda@ittcorn

Ate LJSD300.000

ou corn

IP Brazil Controller
Flavio Miguel da Silva otucessor
Fax: (55) 114602 9215
E-mail: flavio.silva@itt.com

IP Brazil HR Coordinator
Fatima Luz ou sucessor
Fax: (55) 114602 9215
E-mail: Iatimaiuz@itt.com

eel conjunto corn

If' Brazil Plant General Manager
Johnny Sepulveda 00 sucessor
Fax: (55) 114602 9215
E-mail: johrinysepulveda©ittcom.

	 Ate USD300000

ou corn

IP Brazil Controller
Flávio Miguel da Silva ou sucessor
Fax: (55) 11 4602 9215
E-mail: flavio.silva@itt.com

08 89AA 74 024

Aaxo 2-2.2 a	 jocial a ResoIuço de SOcios da ITT Bornbas Goulds do Brasil
Lida.
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2	 Procedimentos para solicitacao e tofloçao
2.1	 Os pedidos de autorlzaçao r1K?js a materias sujeitas a aprovaçao peta

Controlacjora devem set apresentaclos por qualguer urn dos administradores cia
Sodedade por escrilo e entregues pessoalmente ou via fax ou e-mail pare as
pessoas indicadas na matriz descrita no item 1 acima.

2.2 Os pedidos de autorizaao nos termos das Regras da Adrninistraçao deverâo
canter, no mlnimo: (a) a dêbriçao a juslificativa do ato pretendido, corn urn resumo
dos termos e condiçOes envolvidas na transaçào; (b) Os valores envolvidos na
transaçao; e (c) qualsquer docurnenlos disponiveis no momento da apresentaçao
do pedido, Qualquer alteraçáo nos ternios e condiçães previstos no pedido de
autorizaçao deve ser irnediatarnente informado e consentido pale Contj-otadr
antes da realizaçao do ato pretendido.

2.3 As autorizaçOes concedidas nos lermos das Regras da Adrninistraçao deverii ser
dadas pot escrito e entregues pessoa!rnente ou via fax cu e-mail- Sob nenhurna
circunstáncja a falta de resposta ao pedido de autorização deverã set considerado,
entendido ou interpretado como autorizaçktacjta.

Anexo 2.2.2191 Altersclo e Consolidaçao do Contrato Sodal e Resoluçao de Sodas da Ifl Bambas Goulds do Brasil
Lida.
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aDo3Alexandre Domingucs Scralim
:LIcX 2 ndrccc ra bin ®: Ih in. i - i,, it. hr

I 3038-1223
Luis Gustavo Haddad
Iws.Iiaciad@y1hm.com.br
II 3038-1010
Lucas Garcia dc Moura Gavião
uca.gavIa( Q),l Ii ma tin. hr
ii 3038-1059

LILLA. HUCK
OTR.ANTO, CAMARGO

A 1) V 0 C A I) 0 S

São Paulo, 27 de maio de 2015.

A
ALVAREZ & MARSAL CCIN&JLTORJA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.

Rua da Quitanda, fl. 0 59, 20 andar
Rio de Janeiro-RJ
CEP 20011-030

iockoAK *tIu wf
r0701613810002.09

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA
EMPRESARIAL DO BRASIL LIDA. r

RUA DA OUIIANDA. 59 . 26 ANOAR
CENTRO CEP 20011030

1.. RIO DE JANEIRO RJ	 j
.

Ref.: Divergéncia cjuanto ac, crédito
relacionado no Pedido de Recuperacão

("Recuperanda") em curso perante a 7a

Vara Empresarial da Comarca da Capital
do Estado do Rio de Janeiro—RJ — autos
fl. 0 009371fj-6Q.201g.8.19.0001.

Prezado Sr. Administrador Judicial,

In' BOMBAS GOULDS oo BRASH, LTDA. ("In"), pessoa jurIdica de
direito privado, inscrjta no CNPJ/MF sob o U° 13.319.192/0001-45, corn sede na
Estrada Itu-Salto, s/n, Km 404, CEP 13324-195, Salto-SP, pot seus advogados

(does. 1/2), vern, tempestivamente, de acordo corn o art. 70, § 10, da Lei n.°
11.101/05, apresentar Divergência a relaçao de credores, nos seguintes termos.

SAO Paulo / SP
Av. Briqadeiro Faña urns. 1744
66 andar -01451.910
Tel: 55 It 3038-1000
Fax: 55113038.1100

ww.Ihm.corn.br

Brasilia) OF
SHS. Quadra 06— Complexo Brasil XXI
Bloco C - Salas 606/507 170322 91 5
Tel: 55 61 3039 8430
Fat,: 5561 30398431
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1. Nos termos do edital previsto no art. 52, § 10, da Jj n.0

11.101/05 (doc. 3), a Un' foi arrolada coma credora quirografária da Galvão

Engenharia, no valor de R$ 15.653,14 (quinze mil, seiscentos e cinquenta e três reals

e quatorze centavos).

2. Contudo, os serviças e produtos efetiva e reconhecidamente

prestados pela Wi' a Recuperanda impöem a retificação do seu crédito, para que se

estabeleça 0 seu valor correto e atualizado ate a data do pedida da recuperação

judicial, bastante. superior ao divulgado pela Recuperanda.

3. A ITT, empresa especializada na fabricacao de bombas

centrIfugas, foi contratada pelo Consórcio UFN III para fornecer equipamentos

(Contrato para Fornecimento de Mercadorias UFN3.Proc.0054-03/12— doe. 4) no

ambito de contratos firmados pelo referido Consórcio corn a Petrobras S.A.,

referentes a construção das unidades de Amônia, Ureia, incluindo Granulaçao,

Unidades Acessórias, Edificaçöes, Acesso Rodoviário e Duto de Efluentes da Unidade

de Fertilizantes Nitrogenados III - UFN Ill na cidade de Trés Lagoas/MS.

4. Referido Consórcio é liderado pela Recuperanda, que dele

participa na proporção de 6% (sessenta e cinco por cento), respondendo, ainda

nesta proporção, pelos deveres e responsabilidades assumidos pelo referido

Consôrcio, nos termos da cláusula 4.2 do 2 0 Aditivo an Instrumento Particular de

Constituição do Consórcio' (doe. 5).

"4.2. As Consorciadas paráciparão nos lucros c perdas, nas recetras c partilbas de resuitados, nos custos direros e
indiretos, triburos e cncirgos, despesas cornuns, pagamenros, aporics dc recursos Irnancciros c técaicos, dircitos c
deveres, responsabilidades. Iianças e gstranbas de cjualc 1 ucr espdcic, enfirn, em rodos os direitos, obrigacoes e
responsabitidades corn relação an ohjeio do presente Termo c dc Conrrato hrmado corn a Petrobras na seguinte
proporção: Gatvão: 65% (sessenta e cinco por centol Sinopec 35% tinta e cinco por cento).

7
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5. Por força do Contrato firmado corn Consórcio (doe. 4), cabia a

IT!' fornecer equiparnentos de acordo corn as especificidades nele previstas, bern

assim as respectivas peças sobressalentes especIficas pan cada equipamento, nos

prazos previstos nas cláusulas 8.1.1 do Contrato e 4.1 do Aditivo.

6. Foi estabelecido, ainda, urn procedirnento para o fornecimento

dos equiparnentos, que abrangia a solicitação, fabricaçao, comissionamento,

aprovação das bombas produzidas, a pós a uual se tornava devido o pagamento
dos valores acordados nelo Consórcjo (cláusula 9.1 - doe. 4). E nesse contexto
que se insere o credito, no valor lIquido e certo de R$ 824.363,09, que a Ifl possui
detérn contra a Recuperanda.

I. A RECIJPERANDA RECONHECETJ 0 CUMPRIMENTO DO
CONTRATO, BEM COMO 0 CREDITO CONSTITUIDO EM FAVOR DA lit

7. 0 primeiro modelo de equipamento confeccionado e entregue

pela In fol a moto-bomba 2404 J/JA, para cuja produçao o Consórcio Ihe adiantou
o valor de R$ 171.329,71.

8. Assirn, atendendo ao quanto previsto em Aditivo Contratual, a

IT!' .entregou as bombas especificadas na cláusula 2.1 e, corn a confirmacao de
recebimento das mesmas pelo Consórcio UFN 111, houve por hem ernitir, em 23 de
janeiro de 2014, a correspondente nota fiscal, no valor histórieo de R$
240.817,64 (duzentos e quarenta mu, oitoeentos e dezessete reais e
sessenta e quatro centavos) (doe. 6).

3
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9. Descontando-se o montante adiantado, o valor que deveria ter

sido pago pelo Consórcio corresponde a diferenca entre a referida nota fiscal - R$
240.817,64 - e o adiantado - R$ 171.329,71, totalizando R$ 6g.487,g.

10. Apesar de os prazos e os valores terem sido amplamente

discutidos e acordados pelas partes, o Consórcio, sem apresentar qualquer motivo,
nao efetuou o pagamento que Ihe era devido.

11. Assim, relativamente a Nota Fiscal n.° 12389 (doe. 6), é devido
pela Recuperanda o valor, histórico e no limite da proporgo de sua

rsponsabilidade (que é de 65% - ef. item 4 supra), de R$ 45.167,15 (quarenta
e cinco mu, cento e sessenta e sete reals e quinze centavos), que, por Si 56,
representa mais do pue 0 triplo do valor indicado na relação de credores. Confira-se:

A. Equipamentos entregues e faturados

Modelo	 Nota Fiscal	 I	 Valor faturado

Conjunto Moto-Bomba 3198 - 2404J

	

	 RS 120.408,82
doc. 6

Conjunto Moto-Bomba 3198- 2404JA	 RS 120.408,82

Total dos equipamentos 	 R$ 240.817,64

Valor adiantado pelo Consórcio 	 R$ 171329,71

Difercnça entre o total dos equipamentos e o adiantamento 	 R$ 69.487,93

.	 R$ 45.167,15

12. Entregues as bombas modelo 2404, o Contrato de fornecimento
previa ainda a obrigaçao da in de fornecer outros 6 eguivamentos, quais sejam,
as modelos 122 .1/JA, 506 J/JA e 2403 J/JA (clausula 8.1.1 - doe. 4), contratados
pelo valor total de KS 1.722.68,Q4.

4
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ADVOGADOS

13. Desse valor, a IT!' recebeu do Consôrcio, a tItulo de

adiantamento, a quantia de R$ 575.961,11. A partl y de então, a ITT deu sequência ao

contrato e curnpriu fielmente corn suas obrigaçöes, projetando, industrializando,

montando e testando as bombas encomendadas pelo Consórcio. As bombas

confeccionadas pela ITT foram testadas e aprovadas pela Recuperanda.

14. De fato, e seguindo o procedimento estabelecido pelo Contrato,
o Consórcio emitiu os competentes CERTIFICADOS DE LIBERAcAO DE
MATERIAL, atestando que os eQuipamentos confeccionados nela ITT
"loran devidamente inspecionados considerando especificacöes,
normas, desenhos e documentos aprovados, e se enconfram liberados para

embarque" (does. 7/9).

15. Ainda em cumprirnento integral de sua parte do Contrato, a

ITIr fabricou também as peças sobressalentes ("spare parts") relativas as bombas
modelos 506 e 2403 e que representarn o valor de R$ 52.040,14.

16. Considerando o caráter comutativo do Contrato, a prestação de

uma pane necessariamente deve corresponder a contraprestação da outra, o que foi

rigorosamente respeitado peal M.

17. Como a Consórcio ainda nao havia efetuado o pagamento dos R$

45.167,15 (quarenta e cinco mu, cento e sessenta e sete reais e quinze centavos) devidos

por força da Nota Fiscal n.° 12389, a IT!' tomou 0 cuidado de solicitar e aguardar o
pagamento do saldo no valor de R$ 1.198.762,97, devido pelas demais bombas e peças

sobressalentes, todas testadas e aprovadas pela Recu peranda (does 7/9).

hi
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18. 0 saldo devido a ITT pela confecção das bombas contratadas -

apesar de reconhecido pelo Consôrcio - nunca foi pago, ate que sobreveio a

recuperação judicial.

19. Destarte, descontando-se o adiantamento realizado pelo

Consôrcio, no montante de R$ 575.961,11, o valor devido pelo contrato de
fornecimento concluido pela ITT e relativo a estes equipamentos e peças
contratados é de R$ 1.198.762,93.

20. Assim, o valor devido pela Recuperanda, na proporção da

participação que Ihe cabe no Consórcio, e de R$ 779.195,93 (setecentos e setenta

e nove mil, cento e noventa e cinco reais e noventa e três centavos),
conforme planilha a seguir:

B. Equipamentos produzidos, aprovados, liberados pela Recuperanda mas não pagos

Certidao de
Modelo	 - 	 Valor a faturar

Liberaçao de Material

Conjunro Moto-Bomba 0H3 - API 122j
doc. 7	

R$ 158.071,49

Conjunro Moro-Bomba 0H3 - API 122 JA 	 R$ 158.071,49

Conjunro Moto-Bomba - VJC - 506J	
doc. 8	

R$ 512.037,40

Conjunro Moto-Bomba - VJC - 506J A R$ 512.037,40

Conjunro Moro-Bomba - ANSI 3196- 2403J
doc. 9	

U 191.233,08

Conjunto Moto-Bomba - ANSI 3196- 2403jA	 RS 191.233,08

Spare Parts (2403 e 506)	 doc. 13	 R$ 52.040,14

Total dos equipamentos	 R$ 1.774.724,08

Valor adiantado pelo Consórcio 	 ItS 575.961,11

Diferença entte o total dos equipamentos e o adianramento 	 RS 1.198.762,97

kin pflhlWI	 1V1 TflU tulMu nun. nun -
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21. Dessa forma, o valor total do crédito lIquido, certo e exigivel,
considerando-se Os equiparnentos ja faturados e os finalizados, testados e aprovados

pelo Consórcio, constituIdo pela In contra a Recuperanda - no lirnite da proporção

de sua participação no Consórcio UFN HI - é de R$ 824.363,09 (oitoeentos e

vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e trés reais e nove centavos).

22. 0 próprio Consórcio, do qua!, não é demais ressaltar, a

Recuperanda é a empresa Ilder, em diversas ocasiöes reconheceu os débitos

mie yossui perante a In.

23. Realmente, corn vistas a satisfazer seu crédito, a ITT enviou,
respectivamente em 29 de julho e 9 de outubro de 2014, notificaçoes ao Consórcio,

informando os valores em aberto, ocasiOes em que ressaltou que "Os equiparnentos e.stäo

prontos, mas o Consôrcio não pagou pelos equiparnentosJO entregues" (doe. io).

24. Assirn, a ITT destacou que "o Consórcio está inadimplente corn

sua obrigaçao de pagarnento do preço contratual", bern assim que, "considerando
as etapas contratuais medidas e as Jo concluidas a medir, o C'onsórcio deve a

No!jficante a quantia de R$ 1.286.363,14" (doe. ii).

25. 0 Consórcio, liderado pela Recuperanda, a seu turno, alegando
"dWculdades burocráticas", chegou a apresentar "retratação pelo não
cumprimento da previsuo de pagainento do saldo contratual", pedindo
"escusapelos transtornos causados" (doe. 12).

26. E incontroverso, portanto, 0 valor devido pelo Consórcio do
qual a Recuperanda e Ilder e de cujas obrigaçOes e responsabilidades responde na
proporção de 65% (sessenta e chico por cento), que totaliza R$ 824.363,09

(oitocentos e vinte e quatro mu, trezentos e sessenta e três reais e nove centavos).

7
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27. Por fim, a In informa, nesta oportunidade, que ha uma

arbitragem instaurada em face do Consorcio UFN III, em que se discute o

inadimplemento de outro contrato de fornecimento de equipamentos (Contrato

UFN3.Proc.0011-03/12) pelo Consórcio e sua Ilder, ora Recuperanda.

• 28. A in' esciarece que, tao logo seja proferida sentença arbitral

apurando o valor lIquido do débito do Consórcio e, consequentemente, da

Recuperanda, jnformará a este limo. Administrador Judicial, bern assim ao D. JuIzo

da Recuperaçao Judicial em lume, ressalvando desde logo seu direito de se valer das

faculdades previstas no art. 6 0 , §	 e 30 e/ou art. 100 da Lei fl. 0 11.101/2005, de

modo a satisfazer o referido crédito.

H. CONCLUSOES E PEDIDOS

29. Considerando o sornatório dos valores indicados acima, chega-

se a conclusão de que o valor do crédito da In é de R$ 824.363,09 (oitocentos e

•	 vinte e quatro mu, trezentos e sessenta e trés reais e nove centavos) e não de R$

15.653,14, conforme indevidamente indicado pela Recuperanda no rol de credores.

30. Caso este II. Administrador Judicial considere necessária a

análise de outros docurnentos, 0 que se menciona apenas para argumentar, requer-se,

corn fundarnento nos arts. 70 e 22, da Lei n.° 11.101/05, sejam verificados

documentos em posse da Recuperanda.

8
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31. Desse modo, requer-se o acoihimento da presente Divergência

pan retificaçao do valor do crédito quirografario atribuido a WI' para ES
824..q6,og (oltocentos e srinte e guatro mu, trezentos e sessenta e três

reals e nove centavos).

Nestes termos,
pede deferimento.

A
Alexanre Domin e6Serfim

/
OAB/SP n.° 1812.362	 -	 H

7.y : 7dre cf
avo Haddad
n.° 184.147

Lucas Garcia de Mbura Gaviao
OA/SP n.° J07.150

9



Equipamentos produzldos, aproüados e Ilberados pela Recuperanda mas nâo pagos

Certido de
•	 Modelo	 -	 Valor a faturar

Liberaçao_de Material

Conjunto Moto-Bomba 0143 - API 122 J

	

	 R$ 158.071,49
doc. 7

Conjunto Moto-Bomba 0143- API 122 JA	 R$ 158.071,49

Conjunto Moto-Bornba - VJC -506 J

	

	 R$ 512.037,40
doc8

Conjunto Moto-Bornba - Vic - 506JA 	 R$ 512.037,40

Conjunto Moto-Bomba - ANSI 3196-2403.1

	

	 R$ 191.233,08
doc.9

Conjunto Moto-Bomba - ANSI 3196-2403 JA 	 uS 191.233,08

Spare Parts (2403 e 506) 	 doc. 13	 R$ 52.040,14

Total dos equlpamentos	 R$ 1.774.724,08

Valor adlantado pelo ConsOrcio 	 R$ 575.961,11

Diferença entre o total dos equipamentos e 0 adiantamento	 R$ 1.198.762,97

g*I.I.153Tfl2VI!TflFlUz4Jl.I4r.l.rm	 _9Ltfl*9S93hhhhIS
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LI HACKMANN, COSTA
fl & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz de Direito da V Vara Empresarial da
Comarca do Rio de Janeiro, RJ.

Recuperação Judicial no 0093715-69.2015.8.19.0001

HARMI4J*ST DO BRASIL IND. ELET. E PART. LTDA.,
pessoa jurIdica de direito privado corn sede em Nova Santa Rita/RS, na
Estrada Federal Tabal-Canoas, BR 386, Km 435, inscrita no CNPJ no

88.315.379/0001-70, por seu advogado infra-assinado, ut instrumento de
mandado anexo, corn endereço na cidade de Porto Alegre/RS, na Av. Carlos
Gomes, 141, conj. 601, onde recebe intirnaçôes, vem, respeitosamente a
presença de Vossa Exceléncia, nos autos da ação de recuperação judicial da
empresa GAL vAt) ENGENHARIA SM e demais etnpresas integrantes do

grupo econômico, ja qualificadas, tendo em vista a habilitação do seu crédito
pela recuperanda, embora o mesmo nao sofra os efeitos desta demanda, o que,
alias, ensejou a divergéncia apresentada diretamente ao administrador
nomeado por este juIzo, requerer o . cadastramerito do seu procurador, Dr.
Fernando Hackmann Rodrigues - OAB/RS 18.660, a quern,
exciusivarnente, deverão ser direcionadas as intimaçOes deste processo, sob
pena de nulidade.

Pede

28 de rnaio de 2.01

O.E4B/RS n'58.793

Av. Carlos Gomes, 141 'Conj. 601 - Auxiliadom	 In Sarmenlo Leile, 1893' Bairro ExposicAo

Porto Alegre AS' 90480-003 	 e-mail: haclmiann.cosla@hc.adv.br 	 Caxias do Sul 'AS '95084-000

Forte: (51) 3328.1286' Fax: (51) 3328.5072 	 wvAv.hc.adv.br	 Forte: (54) 3222.0377

n
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PRO CURAçAO

OUTORGANTE: HARMAN DO BRASIL IND. E ELET. E PART.
LTDA., nova razão social de ELETRONICA SELENIUM S/A, pessoa
jurIdica de direito privado corn sede em Nova Santa Rita, RS, na Rod. BR
386, Km 435, CEP 92.480-000, inscrita no CNPJ n° 88.315.379/0001-70.

OUTORGADOS: FERNANDO HACKMANN RODRIGUES, brasileiro,
• casado, advogado, inscrito na OAB/RS 18.660, ANDREA FINGER

COSTA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OABIRS 30.967,
ANAXIMIENES RAMOS FAZENDA, brasileiro, solteiro, advogado,
inscrito na OAB/RS 46.202, LUCIANO DILLI, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAIB/RS 58.793, FABIANO DILLI, brasileiro,
solteiro, advogado, inscrito na OAB/RS 69.743, REJANE HACKMANN
RODRIGUIES, brasileira, advogada, inscrita na OAB/RS 19.234,
RODRIGO DE MARCH CALAZANS, brasileiro, advogado, inscrito na
OABJRS 75.637, todos corn endereço profissional na Av. Carlos Gornes, n°
141, conj. 601, Porto Alegre, RS, onde está sediada a empresa
HACKMANN, COSTA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade Civil
corn sede na Av. Carlos Gomes, n° 141, conj. 601.

Para o fim especial dos Outorgados, em conjunto on
separadarnente, representarem a Outorgante perante o Poder Judiciário em
quaisquer medidas judiciais, dando-ilies todos os poderes contidos na
cláusula 'ad judicia et extra' mais os poderes especiais de renunciar,
substabelecer, acordar ratificar e retificar, receber e dar quitação, firmar
termos de coniprornisso, prestar caução firmando o respectivo termo de
compromisso, desistir, transigir, especificarnente para defender os interesses
da OUTORGANTE na açaojudicial envolvendo GALVAO ENGENHARIA
S/A.

1	 aiode2.015.
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INSTRtJMENTO PARTICULAR DE

PmMEIRA .ALTERAcA0 DO CONTRALTO

SOCIAL DA £LEIRO1NICA SELENIUM

LTDA.

CNPJ/MF: 88.315.379/0001-10

NIR.E: 43.2.0677092-3

Pelo presente instramento particular e na meihor forma de direito,

HARMAN DO BRASIL INDUSTRIA ELETRONICA E pARncrpAcoEs LTDA.,

sociedade limitada corn sede in Estrada Federal Tabal - Canoas, BR 386, KM 435, CEP:
92480-000, in Cidade de Nova Santa Rita, Estado do Rio Grande do Sal, inscrita no
CNPJJMF sob a n° 11.543.406/0001-37, inscrita na Junta Comerciai do Estado do Rio
Grande do SW sob o NIRE 43 2.0676188-6, representada neste ato por seu administiador,

o Sr. FABIO FLORLANI, brasileira, engenheiro quirnico, divorciado, portador da carteira

de identidade n° 8040332069, expedida pelo SSP/RS, inscrito no CPFJMF sob o7 no

594.020.160-15, residente e dorniciliado na Rua Tauphick SaaAli n° 391, apto 202, Bela
Vista, CEP 90470-040, in Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul ("Haitian

do —Brasil"),

in qualidade de ünica soda da ELETRONICA SELENIUM LTDA., soäiedade limitada

corn sede na Estrada Federal Tabal - Canoas, BR 386, s/n 0, KM 435, in Cidade de Nova

Santa Rita e Estado do Rio Grande do Sal, inscrita no CNPJ/MF sob o
88.315.379/0001-70, corn seus atos consfitutivos arquivados in Junta Cornercial do EStadO
do Rio Grande do Sal ("JUCERGS") sob o NIRE 43.2,0677092-3, em 9 de novernbro de

2010 ("Sojpdade"i

B ainda,

HARMAN NETHERLANDS B.V., sociedade existente e validamente constituIda de

acordo corn as leis da Holanda, corn sede em Prins Bernhardpleifl 200, 1097 JB, na Cidade
de Amsterdam, Hojanda, inscrita no CNPJ/IvfIF sob o if 11.900.927/0001-02, neste ato

representada por seu procurador Sr. FARm F'LORL4J4J, brasileiro, engenheiro quirnico,

divorciado, portador da carteira de identidade if 8040332069, expedida pelo SSP/RS,

inscrito no CPF/MF sob o if 594.020.160-15, residente e domiciliado na Rua Tauphicic

Saadi if 391, apto 202, Bela Vista, CEP 90470-040, na Cidade de Porto Alegre, Estado do

Rio Grande do Sal ("Harman Netherlands"); e

HARMAN PROFESSIONAL, INC., sociedade existente e vabdamente cowIda/

acordo corn as Leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da America, corn sede na 8500
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Balboa Boulevard, na Cidade de Northridge, no Estado da California 91329, 
Estados

Unidos da America, inscrita no CNPJJMF sob o no 11.900.926/000150, neste ala

representacla par seu procurador Sr. R0DRIGC) RrnL KNIEST, brasileirO, engenheiro

mecânico, solteira, portador da carteira do identidade n° 302751 1 185, expedida pelo

SJS/RS, inscrito 
no CPF/l1F sob o n° 435.085.530-00, residente e domiciliadO na Av.

General BaiEreta Viana n° 750, Chãcara das Pedras, CEP 91330-630, in Cidade de Porto

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul ("Harman Professionall^'

tern entre si, judo e contratado, alterar o contralo social da sociedade e tomar as seguintes

deliberacoes, todas por imanimidade, dispensandose a ata de reunião de sócioS, em %ce do

je	
disposto no §3 0 do artigo 1.072 da Lei no 10.406/02 ("ç4ijoCiIil")

.	 sem quslquer emenda Ga ressalva,d epois de examinado e discutido, em
1	 Aprovar, 
todos os seus termos e candicôes, a Pr&ocolo e Justificac.o de Incorporacão da Harman

do Brasil pela Sociedade, firmado em 30 denovembro de 2010, entre a Hannan do Brazil e

a sociedade C'ProtocOlo eJustificacà2"), que constitui a 	 cO I ao presente instnimento.

2. Tornar conhecimento e ratificar a escoiha e contratacãa dos peritos Emilia Etsuko

Iwashita, brasileira, solteira, 
contadora, portadora cia carteira do identidade if

1SP105917106, expedida pelo CRCISP e inscrita no CPPIMF sob o no. 001.158.628-11;

João Cactano, brasileirO, casado sob a regime da comunhão parcial 
de bens, coutador,

portador cia carteira de iclentidade no ISP130.543/02, expedida pelo CRC/SP e inscrito no

CPF/MF sob o no 012.360.488-57; e José Luque Chia, brasiieirO, 
casado, contador,

portador cia carteira de identidade if 1SP075374102, expedida pelo CRC/SP e 
inscrito no

CPF/lviF sob o if 048.109.968-91, todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado de

São Paulo, corn escritório na Rua Dom José de Barros no 177, 2° andar, Vila Buarque,

CEP: 01038-100 ('TcrilQs") para realizar, in forma do artigo 1.117, §2
1, do Codigo Civil,

a avaliacão do patrimônio lIquido da Harman do Brazil, a valor contábil, corn base em suas

respectivas dernonslxacães financeiras na data-base de 31 de outubro do 2010 ("Data-

Bas&').

3. Aprovar, depois de examinado e discutido, sem qualquer 
emenda on ressalva, o

laudo de avaliacAo cia Harman do Brazil ("Laudo de AvallacAQ"), previamente elaborado

pelos Peritos, que constitui o Anexo H ao presente instrumentO, a 
qual indica quo, na Data-

Base, a patrimôniO liquido da Harman 
do Brazil, a valor contábil, é de, pelo menos,

R$123.506.00I,00 (cento e vinte e trés mithôeS, quinhentos e seis mil e urn reais). Sendo

que, para todos os fins e efeitos da operacAo, a Sociedade registrará em suas demonstracöe$

financeiras todos Os 
devidc's lancamentos contábeis da Harman do Brazil, mas nAo

considerará o valor do investimento detido pela Hannan do Brazil in propria Sociedade -

i.e., R$32.828.299,00 (irinta e dois rnilhOes, oitocentOs e vinte e oita mu, duzentos e

noventa e nave reals) -. Desta forma, o capital social da Selenium seth aumentado em



R$90.677.702,00 (noventa rnithOes, seiscentos e setenta e sete mu, setecentoS e dois reais),
corn a ernissão de 90.677.702 (noventa millaôes, seiscentas e setenta e sete mil, setecentas e

duas) quotas, corn valor de R$1,00 (urn real) cadz.

4. Aprovar, de forma definitiva, a incorporacào cia Harman do Brazil pela Sociedade,
nos termos e condiçOes estabelecidos no Protocolo e Justi.ficacAo, sendo a Harman do
Brazil extinta de pleno direito, corn a sua sucessAo pela Sociedade, a titulo universal, em

todos os seus bens, direitos e obrigaçöes, nos termos do artigo 1.116 do Código Civil.

5. Aprovar o aumento do capital social da Sociedade em R$90.677.702,00 (noventa
milhoes, seiscentos e setenta e sete mu, setecentos e dois reals), em virtude da versäo do
acervo liquido da Harman do Brasil para a Sociedade, passando o capital social de

R$32.658.132,00 (trinta e dois mithöes, seiscentos e cinquenta e olto mil , cento e trinta e

dois reals) pam R$123.335.834,00 (cento e vinte e trés rnilhöes, trezentos e trinta e chico

mu, oitocentos e trinta e quatro reais), ruediante a emissão de 90.677.702 (noventa
miThôes, seiscentas e setenta e set& lull, setecentas e duas) novas quotas cia Sociedade, so

valor de R$1,00 (urn real) carla, as quais serào atribuidas a (1) Harman Netherlands B.V.

(CNPJ/Th'IF n° 11.900.927/0001-02) e a Harman Professional, Inc. (CNPJ/MF n°
11.900.926/000150), na proporcäo de suas respectivas participaçöes no pita1 social da

Harman do Brazil, em substituicão as quotas representativas do capital social da Harman
do Brazil detidas por estas, tudo conforme previsto no Protocolo e Justificacão.

6.Em decorréncia das deliberacOes aprovadas acirna, a Cláusula Quinta do Contrato

Social da Sociedade passará a vigorar corn a seguinte redaçAo:

"Cláusula Quinta. 0 capital social, totalmente subs e integralizado, em moeda

corrente national, 6 de R$123.335.834,00 (cento e vinte e trés milhOes, trezentos e
trinta e chico mil, oitocentos e trinta e quatro reals), dividido em 123.335.834 (cento
e vinte e trés milhOes, trezentas e trinta e chico mil, oitocentas e trinta e quatro)
quotas, corn valor de R$1 ,00 (urn real) carla, assirn distribuidas enire os socios:

-HARMAN NETHERLANDS BY.	 123.335.833
	 R$123.335.833,00

HARMAN PROFESSIONAL, INC.
	 1
	

P.s 1,00

Parigrafo Primeiro. A responsabilidade de cada sócio seth limitada ao valor de suas
respectivas quotas, mas todos os sócios respondern solidariamente pela integralizacão
do capital social, de acordo corn o artigo 1.052 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de

2002 ("Côdigo Chi") .	 (' 2JJ
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Paragrafo Segundo. 
Cada quota da Sociedade terá direito a urn voto nas

deliberacôes sociais."

7. Autorizar, para todos Os fins e efeitos legai, nos tePTkOS do artign 1.118 do Codigo

Civil, a adrninistracAO cia Sociedade a praticar todos os atos necessáriOs e/ou convenientes

a ini
plementagA0 e formalizacäO cia incorporacäo ora aprovada, ficando responsável por

manter Os 
livros fiscais, societários e contibeis da Harman do Brazil polo prazo legal, bern

como por providenciar o arquivarnenlO de atos societários e responsahilizar-Se pelas

baixas, registros, averbaçôes e demais atos necessáxios pan a fornalizacão cia

incorporac&) ora aprovada perante os órgãos páblicos competenteS.

8. Alterar a denorninacâo social da Sociedade, que passará a ser HARMAN DO

BRASJLL INDUST1UA ELETRONICA E pARTIcrpAcoEs LTDA., corn a

consequente alteracäo do caput da Clausula Primeira do Contrato Social, que vigorará corn

a seguinte redação:

"Cláusula Prirncir. A Sociedade girará sob o none empresarial do HARMAN DO

BRASIIJ INDUSTRIA ELETRONICA E pARTrcrpAcoEs LTDA..

("ppjed4").

Paragrafo Uthco. A Sociedacle e regida por este Contrato Social, pelas disposiçoeS
legais pertinentes as sociedades liinitadas e, supletivarnente, pela Lei no 6.404, do 15

de dezernbro do 1.976 e suas alteracöes posteriores ("Lei das SA"), corn exclusAo
do qualquer outra disposicão legal cornercial on societária, do cunho tAo obrigatório

as sociedades Iimitadas."

9. En virtude cbs alteracöes acirna, Os sôcios reso1sern consolidar o Contrato Social

cia Sociedade, permanecendo as dernais clausulas joalteradas, quo passará a vigorar corn a

seguinte redacAo:

CONTRATO SOCIAL
DA HARMAN DO BRASIL rNDUSTRIA ELETRONICA

E PARTICIPACOES LAVA.

CApifuLo I
DENOMINAcAO, SEDE, OBJETO E DIJRAcAO

Clausula Prirn*& A Sociedade girará sob o norne empresarial do HARM-AN DO

BRASIL INDUSTRIA ELETRONICA E PARTIcLPAc0E5 LTDA. ("$ppjed4C).

Parágnfo Unico. A Sociedade é reda por este Confrato Social, pelas ciisposicoes legs

pertinentes as sociedades limitadas e, supletivarnente, pela Lei n o 6.404, do 15 de dezembro0 
4



de 1.976 e suas alteraçöes posteriores ("kcL4aaS.A . ") 3
 corn exclusäo de qualquer outra

disposicão legal comercial ou societãria, de cunho nAo obrigatório as sociedades lirnitadas.

Clausula Segunda. A Sociedade tern sede zn Estrada Federal TaLai - Canoas, BR 386,

s/n0, KM 435, na Cidade de Nova Santa Rita e Estado do Rio Charade do Sul, podendo, pot
resolucäo dos sócios, abrir, transferir cm encerrar filiais, agendas, escritórios cm outros

estabelecirnentOs em qusiquer pafle do pals e do exterior.

Cláusula Terceira. A Sociedade tern pot objeto social: (a) a indüstria, 0 comérciO, a

importaggQ e exportacào de produtos eletrônicos, especialmente eletro-acñsticos, suas
partes, peç.as e acessérios; (b) a importacAo e a exportaçAo de materias-primas, partes,
pecas e componentes, bern como máquinas, aparelbos e equipainentos industrials

SaplicáX'eis na industrializacAo dos produtos referidos na alinea (a) anterior; (c) a prestacâo
de services de assisténcia técnica de seus produtos; (d) a participacAo em outras
sociedades, qualguer que sej a a sua forma, como sócia ou acionista.

Cláusula Quarta. 0 prazo de duraço da Sociedade será indeterminado.

CAPfTIJLO II
CAFXTAL SOCIAL, QUOTAS E PARTJCI}'AcAO S0CIETAIUA

Cliusula ()uinta. 0 capital social, totalmente subserito e integralizado, em moeda
corrente nacional, é de R$123.335.834,00 (cento e vinte e ties milhôes, frezentoS e trinta e
cinco mil, oitocentos e irinta e quatro ream), dividido em 123.335.834 (cento e vinte e trés
milhoes, trezentas e trinta e cinco mu, oitocentas e trinta e quatro) quotas, corn valor de

R$1,00 (urn real) carla, assim distxibuIdas enire os sócios:

S
HARMAN NETHERLANDS WV 	 123.335.833	 R$123.335.833,00

HARMAN PROFESSIONA L, INC. 1 	 R$1,00

Paragrafo Priineiro. A responsabilidade de cada sócio seth lirnitada ao valor de suas
respectivas quotas, mas todos os sócios respondem solidariarnente pela integralizacão do

capital social, de acordo corn o artigo 1:052 cia Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002

("ç4joCiyii").

Parágrafo Segundo. Cada quota da Sociedade terá direito a urn voto nas deliberaçöes

socials.



CAP TULO III
ADKMISTRAC,&O

Clausula Seth. A Sociedade será admiuistrada pot ama Diretoria composta por ate 3

(trés) membros, denominadoS Administradores, sócios ou nAo, sendo todos residentes no
pals, scm designaçAo especifica. Os Adminisiradores serão eleitos pan mandatos de 3

(trés) anos, podendo set reeleitos, os qusis estAo dispensados de prestar cauçAo em garantia

de sua gestAo.

raragrafo Primeiro. A adxninistracâo da Sociedade compete aos administradores (i)
PABlO FLORIANI, brasileiro, engenhebo qulmico, divorciado, portador da carteira de

identidade n° 8040332069, expedida pelo SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o it0

594.020.160-15, residente e dorniciliado na Rim Tauphick Saadi n° 391, apto 202, Bela

Vista, CEP 90470-040, in Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do SW; e (ii)

RODRIGO RJHLJ KNIEST, brasileiro, engenheiro mecãnico, solteiro, corn data de

nascimento em 27/01/1966, portador cia carteira de identidade n° 3027514185, expedida

pelo SJSIRS, inscrito no CPF/MF sob o it0 435.085.530-00, residente e doiniciliado na Av.

General Barreto Viana 0 750, Chácara das Pedras, CEP 91330-630, na Cidade de Porto

Alegre, Estado do Rio Grande do SW, as quais, descie logo, declaram, expressamente, para

todos os fins e efeit.os legais, que näo estAo impedidos, par lei especial, de exercerem
adnjinizfraçAo de sociedade e nern foram condenados (ou encontram-se sob efeito de
condenaçäo) (i) a pena que vede, ainda que temporariatnente, o acesso a cargos páblicos;
(ii) par crime falimentar, de prevaricacAo, peita on suborno, concussâo, peculato; ou (iii)
par crime contra a ecanomia popular, o sisterna financeiro nacional, as normas de defesa cia

concorréncia, as relaçOes de consurno, a fé püblica on a propriedade.

Paragrafo Segundo. Os Administradores serâo responsáveis pela representacao, ativa e
passiva da Sociedade, corn amplos poderes de administracäo executiva e ordinAria,

inclusive os previstos abaixo: 	 -

(a) adininisirar, orientar e dirigir as negócios sociais;

(b) contratar e dispensar empregados da Sociedade;

(c) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, bern coma emitir, endossar,
aceitar e descontar cheques e tItulos de crédito, em operacöes ligadas as

finalidades sociais;
(ci)	 negociar, - celebrar, modificar e/ou extinguir contratos, bern coma assinar

.quaisquer outros documentos em nome da Sociedade, tudo em operacöes ligadas

as finalidades sociais

(e)	 representar a Sociedade, em Jul zo cu Iota dele, perante quaisquer pessoas,

naturals Cu jurIdicas, de direito püblico ou privado, inclusive perante repartiçôes
páblicas federals, estaduals e municipais, sims autarquias e empresas páblicas;

(I)	 adquirir, alienar on onerar bens nOvels e imóveis em operaçOes ligadas as

finalidades sociais e
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(g) representar a Sociedade nas assernbléias gerais, reuniöes de sócios e/ou qualquer

outro tipo de reuniao ou ato inerentes a sociedades, consOrcios on qualquer oulra

entidade nos quais a Sociedaxie deteoba partici ' acAo, inclusive no que diz

respeito ao exercicio do direito do vo to pela Sociedade.

Parágrafo Terceiro. Os Administradores serào investidos em seus cargos mediante

assthatura (i) dos respectivos tennos de posse no liwo próprio, dentro dos 30 (trinta) dias
cue se seguirem a sua eleiçâo; ou (ii) cia própria alteraçào contratual elon do documento

em separado que os tiver elegido.

Paragrafo Quarto. Em caso de renüncia, vacância ou impedimenta permanente de

qualquer cargo cia Diretoria, seth imediatamente convocada uma Reuniäo de Sócios pan

eleiçäo do substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo restante do mandato do

sub stituido.

lParagrafo Quinto. Os Administradores farao jus a urna remuneracâO cujo valor seth

fixado em Reunião de Sócios, por niaioria de votos, e levada a conta de despesas gerais da

Sociedade.

Paragrafo Sexto. Os AdministradoftS cia Sociedade respondèrAo pessoal e ilimitadamente

quando agirem corn excessO de mandata, fora de sums atribuiçöes on poderes, ou, ainda,

quando violarern disposicOes legS on qualquer Cláusula do presente Contrato Social. No

obrigarâo a Sociedade os atos praticados fora do objeto social.

Cliasnia Sethna. A Sociedade somente se obriga:

(a) pot ato on assinatura de I (urn) AdminisiradOr, isoladarnente; ou

(b) pot ato ou assinatura de 1 (urn) procurador, especialmente designado pan

propósito especifico, devidamente constituido e agindo dentro dos limites

estabelecidcys no respectivO instrumento de mandato.

Paragnfo Unico. As procuracôes outorgadas pela Sociedade deverâo set sempre e

exciusivamente assinadas pot 1 (urn) Administrador, devendo ser expressamente

identificados os poderes outorgados e, corn exceção daquelas corn poderes "adjudicict',

terâo prazo de validade determinado.

Cláusula Oitava: Nenhum dos atos listados a seguir poderá set praticado pelos

Adminislradores (i) fora do curso normal dos negócios da Sociedade; e (ii) sern a

aprovacâo prévia, expressa e par escrita dos sócios:

(a) negociacäO, celebraçäo, modificaçäo, resiiição, rescisâo e/ou extinço pela

Sociedade de qualquer contrato ou acordo de qualquer natureza, vinculante e/ou C^
não yinculante	

7 
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(1) em valor igual ou superior a R$2.500.000,00 (dois milboes e
quinhentos mffl reais), por cperaçAo isolada, elou a R$50.000.000,00
(cinquenta milhóes do reals), por 3pracãO em conjunto, no mesmo

exeitIcio social; elm'

(2) corn prazo de vigência igual on superior a 24 (vinte e quatro) moses

&ou corn previsAo de deveres, obrigacôes e responsabilidades
aplicáveis a Sociedade que vigorern por prazo igual on superior a 24

(vinte e quatro) meses;

Is (b) empréstirnos, financiarnentos c/on qusisquer operaçOes de crédito pela Sociedade,

born come quaisquer outras que resultem era endividamentO Para a Sociedade, em

valor igual an superior a R$3.500.000,00 (três milhaes e quinhentos mll reais), par
operação isolada, e/ou a R$35.000.000,00 (trinta e cinco milhôes do reals), par
operacAo em conjunto, no mesino exercIcio social (exceto aquelas que estejam

expressa e especificamente previstas em or9axnento Won piano do negóeios

aprovado poles socios);

(c)
prestacAO pela Sociedade de garantias do qualquer natureza, em obrigacôes proprias
e/ou de terceiros, inclusive, mas no se limitando a, concessâo de avais e fianças,

em valor igusi ou superior a R$500.000,00 (quinhentos mll reals), por operação
isolada, c/eu a R$1 .000.000,00 (urn mitho de reals), per operacão em conjunto, no
mesmo exercicie social (exceto aquelas quo estejam expressa e especifleamente

previstas em orçamento c/eu piano de negócios aprovado poles sécios);

(d) emissâo, endosso, aceite e desconto de cheques e/ou quaisquer titulos de crédito em

valor igual on superior a R$2.500.000,0 0 (dois milhOes e quinhentos nil reals), por

operacão isolada, e/ou a R$50.000.000,00 (cinquenta milhöes de reals), par
operaçâo em conjunto, no mesmo exercicio social (exceto aquelas quo estejam

expressa e especificamente previstas em orçarneflto e./on piano de negócios

aprovado pelos socios); e

(e) contratacäo e/ou .demissAo de empregados c/on profissionais estrategicos cia
Sociedade, bern como modificaçäo dos direitos e garantias que ihes tenham sido

concedidos.

CAP nJLO IV

DELthERACO SOaA E REfflOES nos SOcios

8 
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Cláusula Nona. As deliberaçöes dos sócios serão tomadas em Reuniäo de Sócios,

realizadas na forma prevista nesta Clausula Nona, salvo so outra forma for exigida

expressa 0 obrigatoriarnente por lei. A realizaçáo cia Reunião do Sócios toma-se

dispensável quando todos os socios decidirem par escrb a sobrt a mat&ia quo seria obj eto

delas.
Parigrafo Primeiro. Os sócios reunir-se-ão, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros

moses após a encerramento do exercicio fiscal para deliberar sobre as contas da

administraço, o balanço patrimonial, e o resultado econômico, bern coma sobre a

distribuiçAO do dividendos, e, extraordinariamente, sempre que necessârio para a

cumprimento do interesse social.

S Paragrafo Segundo. A convocaço das Reuniöes de Sócios caberá a qualquer dos sócios

ou a qualquer Admithslrador e far-se-a par notificacào escrita, carta registrada, fac-simile

ou correio eletronico endereçado aos socios corn antecedéncia minima de 8 (oito) dias,

contendo a data, hora, local e ordem do dia cia ReuniAo de Socios, sendo dispensada
qualquer publicacAo em órgo oficial ou de imprensa. As formalidades do convocacAo aqui

previstas ficam dispensadas quando todos os sócios comparecerem a reuniAo ou so

declarareni, par escrito, cientes do local, data e hora e ordem do dia

Parigrafo Terceiro. As Reuniôes do Sócios serão instaladas corn a presenca, em primeira

convocacão, de socios titulares de, no minima, 3/4 (trés quartos) do capital social e, em

segunda convocacào, corn qualquer ntmero.

Paragrafo Quarto. Quando os sócios entenderem 
necessário, as deiberaçöes tomadas na

reuniAo serâo registradas por escrito, em ata assinada pelos sócios, sendo quo cópia da ata

seth levada a registro nos casos exigidos por lei.

Paragrafo Quinto. Todas as deliberaQôeS on resoluçOes sociais seräo tomadas por sdcios

representantes da maioria do capital social, salvo em relação as matérias quo, par força de

disposicOes legais pertinentes as sociedades limitadas ou por força deste Contrato Social,

exigirem expressamente urn inaior quorum de deliberacâo.

Parigrafo Sexto. Bastará a assinatUra do socio(s) representante(s) da malaria do capital

social - on representantes do quorum do deliberacãO lega.Imente exigido por força de

disposicOes legS pertinentes as sociedades liinitadas ou par forca deste Contrato Social -,

in Ata do ReuniAo de Sócios ou no Instrumento do Alteração Contratual, pan quo a mesma

seja considerada válida e eficaz e seja providenciado a respectivo registro no órgâo

competente.

CAP] TULO V

EXERCiCIO SOCIAL E DEM0NSTRAc0E5 FLNA10EIRAS

C1áusuI Décna. 0 exercIcio social so inicia no dia 1 0 dejulho e so encerra no dia 30 de

junho do cada ano, data em quo serâo levantadas as demonstracoes financeiras do

-^ ^ 9 El
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exercicio, corn observância das prescriçoes legS, as quals deverão set assinadas por urn
dos sócios e por urn contador devidamente registrado perante os Orgaos competentes.

Parâgrafo Primeiro. Observado o disposto nesta C.]áusula, o lucto Uquido do exercicio
terá a destinaço pie the for airibuida em Reuniao de SOcios, sendo expressamente
admitida a distribuicAo de dividendos desproporcional a participaçäo de cada sócio no

capital social, mediante aprovação da unanimidade dos sócios.

Parigrafo Segundo. Os sócios poderAo deterruinar o levantamento de balanços

intemiediários e poderäo distribuir lucros corn base nos mesmos.

Parágrafo Terceiro. Tambérn mediante deliberaçAo dos sOcios, os dividendos ou
dividendos intermediários poderao set pagos a titulo de juros sobre capital próprio.

CAP] TULO VI

CESSAO DE QUOTAS g DmErro DE PREFERENCL4

Qausula Decima Prinieira. As quotas poderäo ser livremente a1ienada, cedidas ou
transferidas de urn sócio pan outro, mas em caso de alienaçAo, cessão, transferéncia ou

oneração de quotas a terceiros, Os oulios sOcios terâo preferência pan a sin aquisicão,

observado a Parágrafo Primeiro abaixo.

Parigrafo Primeiro. A alienação, cessâo, transferéncia ou oneração de quotas pan
terceiros não poderá set realizada sen o plóvio envio de comunicacAo aD(s) outro(s)

sócio(s), respeitando Os prazos pan exercIcio do direito de preferéncia.

Parágrafo Segundo. 0 prazo pan o exercIcio do direito de preferéncia seth de ate 30
(trinta) dias, contados da data do recebimento cia coinunicacAo, pot escrito, do desejo
expresso do socio ofertante. Se não houver exercicio do direito de preferôncia neste prazo,
o sócio ofertante poderá alienar as tuas quotas pan terceiro, nos memos termos e

condiçoes oferecidos ao(s) outro(s) socio(s).

Parágrafo Terceiro. Se não bouver exercIcio do respectivo direito de preferéncia do(s)
outro(s) sócio(s) no prazo estabelecido, as quotas serâo alocadas proporcionalinente acs
demais sócios que tertham exercido o direito de preferéncia..

CAP] TULO VII
DxssoLUcAo £ LIQuXDAcA0

Clausula Décima Segnnda. A Sociedade somente seth dissolvida por deliberaçAo dos
sócios on nos casos previstos em lei. Nesse caso, proceder-se-á I IiquidaçIo de seu ativo
on passivo, devendo o remanescente do patrimônio social, se houver, set atribuf do aos
sócios na proporçâo de suas participaçôes no capital social. Os sócios estabeleceräo o
modo de liquidacäo, cabendo aos socios, por deliberayão majoritñria, nomear c/ott destituir

\io
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o liquidante dentre pessoas fisicas ou juridicas de iibada reputaco residentes e

domiciliadas na Repüblica Federativa do Brasil.

Parágrafo Unico. A fhlência, liquidaçäo, insoivSncia, fa!ecimento on retirada de qualquer
sócio näo implicará a dissoluçAo da sociedade, que continuará a existir corn Os SÔCIOS

remanescenteS herdeiros e sucessores, devendo as quotas do sócio em questAo ser
resgatadas pela Sociedade, mediante aplicacão de lucros ou outras reservas, pelo valor de
patrimôtho lIquido apurado de acordo corn a balanço patrimonial especialmente levantado
para este tim, dentro de 30 (trinta) dias contados da data do evento. As quotas serao pagas
em 06 (seis) parcelas mensais, a partir da data do balance patrimonial especial.

CAP TULO VIII

EXcLUSA0 DE SOCIOS

Cláusuia Déchna Terceira. Na hipótese de socio(s) representando rnais da metade do
capital social eijtender(em) que urn ou mais sócios estão pondo em Sea a continuidade cia

Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá(Ao) exciuf -Jo(s) cia Socieda1c,

ipediante alteração do Contrato Social nos termos do artigo 1.085 do Código Civil.

Paragrafo Prlineiro. A exclusao somente poderá ser determinada em reunio de sócios,

especialmente convocada para esse tim, ciente 0(s) acusado(s) em tempo hàbil para

permitir sen comparecimento e oexercIcio do direito de defesa.

Paragrafo Segundo. As quotas do sócio exeluido serâo liquidadas pela Sociedade pelo
respectivo valor de patrhnônio liquido apurado de acordo corn o ültimo balanço
patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pagas em moeda
corrente nacional on par meio cia transferéncia de bens da Sociedade an sócio exciuldo, no
prazo de 6 (seis) meses contados cia data da alteração contratuai que formalizar a exclusão

dosócio.

CAJ'TULO IX

PITREITO DE RETIRADA

Ciáusula Décima Quarta. Os socios poderao retirar-se cia Sociedade apenas nas hipoteses

expressainente previstas em tel.

Parágrafo Unico. Na hipótese de ser exercido o direito de retirada, as respectivas quotas
serAo reembolsadas pelo seu valor patrimonial (patrimonio liquido), que seth apurado de
acordo corn o nitimo balanço patrimonial levantado pela Sociedade, independentemente de
sua data, sendo o valor do reembolso pago em moeda conente nacional ou bens, no prazc
de ate 6 (seis) meses, contado cia data da alteraçAo do contrato social cia Sociedade que

formalizar a retirada.

1
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CAYITULO X

TRANSFOBMAcAO DA SOCIEDADE

Clausula Déchna Oujuta. A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societario por

meio de deliberaçâo de sócios representando a maioria do capital social

CAP TULO XI
FORO

Clausula Décima Sexta. Fica eleito o Foro cia Cornarca de Nova Santa Rita, no Estado do

Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer dvidas decorrentes deste Contrato Social,

renunciando a qualquer outro pox mais privilegiado que possa ser.

Zft^tRita -RS0RS,304e novenibro de 2010.
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ItaU Unibanco S.A

So Paulo, 12 de junho de 2015

Ao

Cartório da fl Vara Empresarial

Comarca do Rio de Janeiro - RJ

Processo: 0093715-69.2015.8.19.0001

Assunto: Recuperação Judicial

•	 Autor: Ga!vo Engenharia S.A.

Autor: GaIvo ParticipacOes S.A.

Ref.: OfIcio 423/2015/OF

ExcelentIssima Sra. Juiza de Direito,

Em atenção ao ofIcio em referenda ("Oficlo"), encaminhado por este d. Juizo e recepcionado
pelo ltaó Unibanco em 01/06/2015, informamos o cumprimento da determinacão judicial e
consequente liberaçäo de R$ 3.503.84,84, que se encontravam retidos na conta vinculada 15087-9,
agência 8541 ("Conta Vinculada"), para a conta corrente 00616-6, agenda 3100 do Itaü Unibanco, de
titularidade da Galvo Engenharia S.A.

Adicionalmente, gostariamos de esciarecer alguns aspectos do funcionamento da Conta
Vinculada, tendo em vista o conteüdo da decisão lirninar que nos foi encaminhada, anexa ao Oficio.

• Na deciso, este d. Juizo menciona mecanismo de "trava bancâria", a qual seria "utilizada por
bancos" "a fim de melhor garantir as empréstirnos çoncedidos a ernpresários". No entanto, o
bloqueio dos recursos recebidos pela GaIvo da Valec näo decorre de qualquer garantia oferecida
pelas autoras ao ltaü Unibanco, mas de contrato celebrado entre as autoras, o ltaü Unibanco e a
Pentágono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários ("Pentágono"), esta Ultima na posição
de representante dos titulares de debentures emitidas pela Gatvão Participaço S.A. ("Debentures" e
"Contrato", respectivamente).

Nesses termos, esciarecemos que 0 ltaü Unibanco no é credpr das autoras, mas mero
prestador de serviços contratado por estas e pela PentágonO no âmbito da emissão das Debentures.

Além disso, pelo Contrato, a Galväo Engenharia se comprometeu a fazer corn que certos
recebiveis a que tinha direito fossem pagos integralmente na Conta Vinculada, cuja movimentaçáo é
feita exclusivarnente conforme ali acordado. Esses recursos, porém, possuem origens distintas, de
modo que o Ita6 Unibanco nem senipre poderá determinar se determinados depósitos têm origem
de pagamentos feitos pela Valec.

Por esse motivo, no intuito de meihor atender a ordem emitida por este d. Juizo (a qual prevê
especificamente a retenção de 30% dos valores pagos pela Valec), questionamos como devemos

ltaU Unibanco S.A
Praça Alfredo Egydiode Souza Aranha, 100
Torre Olavo Setubal
04344-902 Sac Paulo - SP
www.itaucornbr



ItaU Unibanco S.A
proceder em relaço a recursos que venham a ser depositados na Conta Vinculada, mas cuja origem
não possa ser verificada pelo Itaó Unibanco.

Sem mais para a momento, aguardamos orientaçöes para a situação descrfta acima, e nos
mantemos a disposiço para prestar quaisquer esciarecimentos que se façam necessários.

Cordiatmente,

taö
P.9.ctaud\neia;5

çPFt 2481.269

- Th1P 
ULO27V

Pl Itai Unfh, LA.
Eder Roge,fr, Brsa,j

Cpr:
RG: 20.498.78s.0

Itaü Unibanco S.A
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha 100
Torre Olavo Setubal
04344-902 Sao Paulo - SP
ww, ta u .com. b
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Coiieos
Para enviar teteyrama tique 30030100 (rapitais regiaes metropolitanas)TEL EG RP1 Nt4, 0600 7257262 (para demais toratidades) ou acesse correioscom.br

•	 LuNItLJuuuAr.tr4AL]LI, 	 - -

<cTLG. McD2S_9026/2015-sEGUNDASEcA0.-SOJ.(AQS)25/06/15
ATENcA0 A SEGUINTE DEC!SAO COMUNICA CONCESSAO LIMINAR E SOLICITA 0
'ENVIODE INFORMAc0Es.
PUBLICAçAO . PREVISTANO 03 ELETRONIc0DE29/o6/2015. A PARTIR DA
PUBLICAcAO, 0 INTEIROTEOR DA DECISAO FODE SER CONSULTADO NAPAGINI4

• DO STJ NA INTERNET. .

COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA., PARA Os DEVIDOS FINS, QUE,- NOS AUTOS D(
CONFLITODE COMPETENCIA N/U 141284/RJ, 2015/0141773-0, NUMERO NA
ORIGEM:00937156920158190001/937156920158190001
0003041020155050551 13041020155050551/93715692015190001,
EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE GALVAO ENGENHARIA S/A, SUSCITADOS- -
JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIALDQ RIO DE JANEIRO - RJ E JUIZO
DA VARA DOTRABALHO DE JEQUIE - BA, INTERESSADO SINDICATO DOS

• TRABALHADORESNASINDUSTRIAS DE OONSTRUcAO DE
PAVIMENTAcAO E OBRAS DE TERRAPLANAGEM DO ESTADO DA BAHIAt
SINTEPAV - BA, FOl PROFERIDA A SEGUINTE DECISAO CONCEDENDO LIMINAR E

•	 SOLICItANDO INFORMAcOES:
TRATA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA, COM PEDIDO LIMINAR, EM
QUE E SUSCITANTE GALVAO ENGENHARIA S.A., TENDO COMO SUSCITADOS, DE
UM LADO, 0 JUIZO DE DIREITO DA 7/A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/
RJ E, DE OUTRO, 0 JUIZO DA VARA DO tRABALHO DE JEQUIEIBA.ALEGA A
SUSCITANTE QUE PLEITEOU OS BENEFICIOS DA RECUPERAcAO JUDICIAL, NOS
TERMOS DA LEI N/U 11.101/2005, CUJO PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO PELO
PRIMEIRO SUSCITADO EM 27.3.2015.ADUZ QUE:"3. DE OUTRO LADO, TEM-SE 0
JUIZO DA VARA DO TRABALHO DE JEQUIE/BA (AQUI DESIGNADO POR 'JUIZO DO
TRABALHO DE JEQUIE/BA'), PERANTE 0 QUAL TRAMITA A RECLAMATORIA
TRABALHISTA PROPOSTA PELO SINDICATO DOS TRABALHADQRES NAS>

Empresas corn contrato junto a ECT, podern instalar o SPE EscritOrio p1 enviar telegrarnas/cartas
pela internet! Solicite ao Repres. Comercial.

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

to

DOBRAR

UPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIA
AFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ONA CIVICO-ADMINI STRATIVA
0095-900 - BrasIJ.ia/DF

XNO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
VARA EMPRESARIAL DO RIO DR JANEIRO

VENIDA ERASNO BRAGA, 115,	 LAMINA CENTRAL,
ALA 706

0020-903 - Rio de Janeiro/RJ

PE 26/06 12:00

Mudou-se	 J Recusado

Ausente	 IEJ Fatecido

Desconhecido Nao existe 0 nünlero indicado

IIII Lndereço insuficiente. Faltou......................

EIIJ Outros (Especificar) .............................

ERO DOTELEGRAMA

ME510213715BR	 73912

111111111111111111111111111111
DHP 25106/2015 19:33
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Data

Cp Name I.egIvedo Recebedor

Rubrica do Carteiro

[no
DL)	 -	 -

Corieios

Matricula
	

Tipo/Serviços Adicionais

DHP 25/06/2015 19:33

enviartelegrama ligue 3003 0100 (capitals e regiOes metropolitanas),T E LEG RPJ1P 0800 7257282 (para demais locabdades) ou acesse correios.com.br

More
	 ME510213715611 	 73912

h	

II111111111111111111111111111U 

1

ONTE0000AMENSAGCM

.cAPRESENTADO APOS, ABRA-SE VISTA AO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL PARA
PARECER (ARTIGO 198 DO RISTJ) PUBLIQUE-SE INTIMEM-SE" BRASILIA, 23 DE
JUNHO DE 2015
SEGUE COPIA DA DECISAO E PETIçAO INICIAL VIA CORREIOS ASSIM, SOLICITO-
LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSARIAS INFORMAcOES ATENCIOSAMENT
MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, RELATOR SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIA
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIcA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)! (61)
3319 8410 (INFORMAQOES PROCESSUAIS)/(61).3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETIçOEs)/(61) 3319 8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR. (SITE OFICIAL)/ENTESPUBLICOS INTEGRANTES p
PODER JUDICIARIOPODEM UTILIZAR b MALOTE DIGITAL PARkAS
COMUNICAcOESOFICIAIS(RES/CNJN. 100, de 24.11.2009)>>

C
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Empresas corn contrato junto a ECT, podern instalar o SPE Escritório p/ enviar telegramas/cartas

	 OO8RAr

pela internetl Solicite ao Flepres. Comercial.
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a
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
SAFS - QUADRA 06 LJOTE - TRECHO III 1
ZONA C±VICO-ADNINISTRATIVA
70095-900 - BraSIlia/DF

Efl40(A) . SR(A) . JIJIZ(A) DE DIREITO
71 VARA ENPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA ERASNO BRAGA, 115, 	 LAMINA CENTRAL,
SALA 706
CENTRO
20020-903 - Rio de Janeiro/RJ

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

Mudou-se	 fJ Recusado

Ausente	 7	 Falecido	 5

3	 Desconhecido	 jJ Nao existe 0 nümero indicado .

Endereço insuficiente. Faltou' .....................
Outros (Especificar) .............................

UMERO OOTES,EGRAMA

ME5102137153R	 73912

I
D  25/06/2015 19:33



Coireios

E'an enaLar tetegrama Igue 3003 0100 (capitalsT EL EG RA Ni A,	 e reglôes nietropolitanas),
0600 7257282 (pars demais tocalidades) ou acesse correioacom.br

Folha 2 de 7
DM15000 04 MENSAGEM	 -	 -	 - -	 -	 -

cINDUSTRIAS DA CONSTRUAO DE ESTRADAS, PAvIMENTAcAO, OBI3AS DE
TERRAPLANAGEM E MONTAGEM INDUSTRIAL DO ESTADO DA BAHIA (SINTEPAV/
BA) CONTRA A GESA E A VALEC ENGENHARIA CONSTRUcOES E FERROVIAS S.A.
('VALEC')(PROCESSON/O 0000304-10.015.5.05.0551).4.-0 JUIZO DO
TRABALHO DE JEQUIEIBA, EM 06.04.2015, MESMO CIENTE DO DEFERIMENTO
DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAcAO JUDICIAL DA GESA, ACOLHEU OPEDIDC
LIMINAR FORMULADA PELA SINTEPAV/BA PARA DETERMINAR QUEA VALEC
PROCEDESSE A RETENcAO DAS FATURAS AINDA NAO PAGAS .A GESA, RELATIVAS
AO CONT. RATO- DE PRE5TAçAO DE sERvIcos PARA ExEcucAoDA5 OBF3AS DO
LOTE 2 DA FERROViA DE INTEGRAcAO OESTE-LESTE ("FIOL?'),E EFETUASSE 0
DEPOSITO DESTES VALORES EM CONTA JUDICIAL A SUA DIsPOSIçA0, A FIM DE
GARANTIR P PAGAMENTODQS TRABALHADORESREPRESENTADOS PELA
SINTEPAV/BA TITULARES DECREDITOS CONCURSAIS.( ... )37. AO QUE PARECE, 0
JUIZO DO TRABALHO DE JEQUIE/BA ENTENDE ESTAR 'GARANTINDO' 0
ADIMPLEMENTO DAS oaRIc3AçOEs ATINENTES A DETERMINADO NUMERO DE
EMPREGApOS REPRESENTADOS PELO SINTEPAV/BA, MAS, NA VERDADE, ESTA
SUBVERTENDO A ORDEM PRQOEDIMENTAL DE UM PROCESSO DE RECUPERAcAO
JUDICIAL, PREJUDICANDO A GESA E TODOS OS DEMAIS CREDORES (INCLUSIVE
TODQS OS DEMAIS CREDORES TRABALHISTA NAO REPRESENTADOS PELO
SINTEPAV/BA!!) (FLS. 2/9, E-STJ).DEFENDE QUE SOMENTE 0 JUIZO
RECUPERACIONAL DETEM COMPETENCIA PARA DECIDIR SOBRE OS ATOS DE
CONSTRIQAO CONTRA SEU PATRIMONIO, JUSTIFICANDO A.CONCESSAO DE
LIMINAR DE SUSPENSAO DOS ATOS EXECUTORIOS DETERMINADOS PELO JLHZO
TRABALHISTA E, AO FINAL, A PROCEDENCIA DO CONFLITO SUSCITADO,
DECLARANDO-SE COMPETENTE 0 JUIZ DA REcUPERAcAO PARA DECIDIR SOBRE
O DESTINO DOS BENS.EO RELATORIO. DECIDO.A LIMINAR DEVE SER
CONCEDIDA PARCIALMENTE.DE INICIO, INDEFIRO 0 PEDIDO DE DEV0LucA0
DOS VALORESBLOQUEADOS OU PENHORADOS. NAO E 0 CASO DE>

.
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tmpresas corn contrato junto a Lu I, poaeri
pela Internet! Solicite ao Repres. Comercial.
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DO BR AJL

UPERIOR TRIBUNAL DE JtJSTIA
Al's - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ONA CIVICO-ADMINISTRATIVA
0095-900 - BrasIlia/DF

XMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
A VARA ENPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
VENIDA ERASNO BRAGA, 115, 	 LAMINA CENTRAL,
ALA 706

0020-903 - Rio de Janeiro/RJ

LJSO EXCLLJSIVO DOS CORREIOS

Mudou-se	 fj Recusado

Ausente	 Fatecido

Desconhecido Não existe 0 nUmero indicado

Endereço tnsuficiente. Fattou'......................

Outros (Especificar)............................

MERO DOTELEGRAFIA

ME510213715BR	 73912

fi1111111 IN111111IN  I
DHP 25/06/2015 19:33

PE 26106 12:00



4! Correios Para enviar tele9rama (igue 3003 0100 (capitaiseregioes metropolitanas),
TEL E G RA -lvi A. 0800 1257282 (pare demais tocaUdade,) ou acesse correios.com.br

IIJANTAMENTO DA CONSTFIIçAO REALIZADA NOS AUTOS, MAS, SIM, DE
REMESSA DOS BENS AO JUIZO COMFETENTE, QIJAL SEJA, P DA RECUPERAcAQ,
PARA QUE ESTEADOTEAS PROVIbENCIASCABIVEIS. ESSAEA LINHAADOTADA
POR M IM NOS EDCL NO CC N/C 115.524 (DJE 30.9.2d1 1) E TAMBEM PELO
MINISTRO LUIS .FELIPE SALOMAP:NOS EDCL NO CC N/OS 112.300 (DJE 17.5.
2011), 109.805 (DJ E 10.2.2011)E112.301 (DJ E2.2.?O11). NAO HA FALAR
EM LEVANTAMENTO DA PENHORA INCIDENTE SOBRE TAIS BENS POR SETRATAR
AQUI DE CONFLITO DE COMPETENCIA.QUANTO AO MAIS, A QUESTAO NAO E
NOVA NESTACORTE, JA HAVENDO SEFIRMA000 ENTENDIMENTO DEQUE
DEFERIDO 0 PEDIDO DE RECUPERAçAO JUDICIAL, E DO JUIZO DE FALENCIAS E
RECUPERAcOES JUDICIAIS A COMPETENCIA PARA 0 PROSSEGUIMENTO 'DOS
AItS DE EXECUcAO DECORRENTES DE PROCESSOS MovI pos CONTRA 0
DEVEDOR, CONSOANTE SE OBSERVA DOS SEGUINTES PRECEDENTES:"PROCESE
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. LEI DE FALENCIAS E RECUPERAcAa RECURSO
ESPECIAL. SUSPENSAO DAS AcOES E ExECuçOEs INDIVIDUAlS. EMISSAO
FRAUDULENTA DE DUPLICATAS. DANO MORAL. SUMULA 7 DOSTJ. PROVA DO
DANO SOFRIDO PELA PESSOA JURIDICA. DESNECESSIDADE; VIOLAçAO A
DISPOSITIVO DA CONSTITUIcAO DAREPUBLICA. COMPETENCIA DO STF.1. A
DECISAO QUE DEFERE 0 PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAçAO
JUDICIAL TEM COMO UM DE SEUS EFEITOS A SUSPENSAO DAS AçOE5 E
EXECUQOES INDIVIDUAlS CONTRA 0 DEVEDOR QUE, DESSA FORMA, PODE
DESFRUTAR DE MAIOR TRANQUILIDADE PARA A ELABORAcAO DE SEU PLANO DE
RECUPERAcAO, ALCANçANDO 0 FOLEGO NECESSARIO PARA ATINGIR 0
OBJETIVO DE REORGANIZAçAO DA EMPRESA (ART. 6/0, § 4/0, C/C ART. 52; III,
DA LEI N. 11.101/2005).2. NESSA LINHA, PARA ALCANAR ESSE DESIDERATO,
E ONUS DO DEVEDOR INFORMAR ADETERMINAcAO DE SUSPENSAO DESSAS
AçOES AO JUIZO PERANTE 0 QUAL ELAS ESTAO TRAMITANDO, NO MOMENTO
EM QUE DEFERIDO OPROCESSAMENTO DA RECUPERAcAQ; 0 QUAL E 0>
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S OOBRAR
Empresas corn contrato junta a ECT, podern instalar o SPE
pela Internet! Solicite ao Repres. Comercial.

j

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

rlT—1 Mudou-se	 EL1 Rècusado

2	 Ausente	 EIIJ Fatecido

3	 Desconhecido	 Não existe 0 nünlero indicado

ILIJ Endereço insuficiente. Fattou' ---------------------

Outros (Lspec,ficar) -----------------------------
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<TERMOA Quo DA CONTAGEM DOPRAZO DE DURAQAO DO SOBRESTAMENTO
(ART 6/0, § 4/0, DA LFR), QUE PODE SER AMPLIADO PELO JUIO DA
REcuPERAcA0, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICIDADES DE CADA
SITUA9AO. NO CASO CONCRETO, POREMA CORTE A QUO NAO CONSIDEROU
QUEAINFORMAçAOACERCADASUSPENSAO -DAAQAO PELOJUIZODA
RECLJPERAcAO DEVERIA TER SIDO OBRIGATORIAMENTE REALIZADA AO JUIZ
SINGULAR, MAS SIMQUE, DE ACORDOCOM AS cIRqUN5TANcIAS, NAO ERA O
CASO DE DILARGAR 0 PAAZQ DE 180 DIAS.( ... )5. RECURSO ESPECIAL NAO

C
	 PAOVIDO."(RESP N/U 1.116.328/RN, REL. MINISTRO LUIS FELIPESALQMAO,

QUARTATUAMA, JULGADO EM 10/9/2013, DJE 24/9/2013)"CONFL!TO DE
a	

COMPETENCIA. RECUPERAçAO JUDICIAL. CREDITO SUJEITO A RECuPERAcA0.
CREDITO LIQUIDO.NAO INCLUSAO NO PLANO. HABIUTAçAO. FACULDADE. 	

C

IMPOSSIBILIDADE DE P9OSSEGUIMENTO DA ExEcuçAo INDIVIDUAL DURANTE 0 	 w

TRAMITE DA REcLJPEAAçA0.1. NOS TERMOS DO ART. 49 DA LEI 11.101/2005,
ESTAO SUJEITOS A REcuPERAcA0 JUDICIAL TODOS OS CREDITOS EXISTENTES
NA DATA DO PEDIDO, AINDA QUE NAO VENCIDOS.2. SE 0 CREDITO E ILIQUIDO,
A AcAo DEVE PROSSEGUIR NO JUIZO TRABALHISTA ATE A APuRAçA0 oo
RESPECTIVQ VALOR (ART. 6/0, § 2/0, DA LEI 11.101/2005). POREM, SE 0
CREDITO JA FOI APURADO, PODE SERHABILITADO NA RECIJPERAcAO JUDICIAL.3

NOS TERMOS DO ART. 10 DA LEI 11.101/2005,0 CREDITO LIQUIDO NAO
HABILITADO NO PRAZO DE QUINZE DIAS APOS A PIJBLICAcAO DO EDITAL SERA
RECEBIDO NA RECUPERAçAO NA CONDIcA0 DE HABIUTAcA0 RETARDATARIA,
SEN pO DA COMPETENCIA DO JU1ZO DA RECUPERAcAO ESTABELECER A FORMA
COMO SERA SATISFEITO, SOB PENADE NAO SER ADIMPLIDO DURANTE 0
TRAMITE DA RECuPERAcAO, MAS SOMENTE APOS SEU ENJCERRAMENTO, JA QUE
AS EXECUçOES INDIVIDUAlS PERMANECEM SUSPENSAS.4. A HABILITAcAO E
PROVIDENCIA QUECABE AO CREDOR, MAS A ESTE NAO SE IMPOE. CASO DECIDA
AGIJARDAR 0 TERMINO DA RECuPERAcAO PARA PROSSEGUIR NA BUSCA>

Empresas con, contrato junto a EU C poder	 00BRA

pela internet! Solicite ao Repres. Comercial.

(JPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIA
FS - QUADRA 06 LIOTE - TRECHO III 1
DNA CiVICO-ADMINISTRATIVA
0095-900 - BrasIlia/DF

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

11111 Mudou-se	 Recusado

Ausente	 Fatecido

Desconhecido	 Nao existe 0 nümero indicado

I4J Endereço insuficiente. Fa(tou

Outros (Especificar) ............................
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Folha 5 de 7

C.

)NTEuD0DAPSENSAOEM	 -	 -

<INDIVIDUAL DESEU CAEDITO, E DIREITO QUE LHE ASSEGURA A LEI. FOREM,
ADMITIR QUE ALGUNS CREDORES QUE NAO ATENDERAM OUNAO PUDERAM
ATENDER 0 PRAZO PARA HABILITAçAO DE CREDITOS SUBMETIDOS A
RECUPERAcAO (ARTS. 7/0, § 1/0, E 52, § 11/0, III, DA 140979) PROSSIGAM
COMSUAS EXECUcOES INDIVIDUAlS OFENDEA PROPRIA LOGICA DOSISTEMA
LEGAL APLICAVEL IMPORTARIA EM CONFERIR MELHOR TRATAMENTO AOS
CAEDOESNAO HABILITADOS, ALEM DE SIGNIFICAR A INVIABILIDADE DO PIANO
DE REORGANIZAçAO NA MEDIDA EM QUE PARTE DO PATRIMONIO DA
SOCIEDADE RECUPERANDA PODERIA SER ALIENADO NAS REFERIDASEXECUcOE

IMPLICANDO, ASSIM, A RUPTURA DA IN p IVISIBILIDADE DO JUIZO UNIVERSAL DA
RECUPERAcAO E 0 DESATENDIMENTO DO PRINC1PIO DA PRESERVAcAO DA
EMPRESA (ART. 47 DA LF), REITOR DA REcuPERAcAO JUDICIAL.5. CONFLITO
CONHECIDO, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE Dots DIFERENTES JUIZOS
DECIDIREM ACERCA DO DESTINO DE BENS PERTENCENTES A EMPRESA SOB
RECUPERAçAO, PARA DECLARAR A bOMPETENCIA DO JUIZO DA 2/A VARA DE
FALENCIAS E REcuPERAçOEs JUDIC!AIS DE SAO PAULO - SP".(CC N° 114.9521SP,
REL. MINISTRO RAUL ARAUJO, SEGUNDA SEçAO, DJE 26/9/2011 )."PROCESSUAL
CIVIL. CONFLITO POSITIVQ DE COMPETENCIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE
DIREITO E JUIZO DOTRABALHO. REcUPERAcÃO JUDICIAL. RECLAMAcAO
TRABALHISTA. ATOS DE ExEcucAo: MONTANTE APURADO. 5uJEIçÃO AO juizo
DA REcuPERAçAO JUDICIAL: ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/2005.
RETOMADA DAS ExEcLJcOEs INDIVIDUAlS. AUSENCIA DE RAZOABILIDADE.
COMPETENCIA DA JUSTIA ESTADUAL.1. TANTO SOB A EGIDE DO DECRETO-LEI
N.7.661/1945 COMO DALE! N. 11.101/2005, RESPEITADAS AS
ESPECIFICIDADES DA FALENCIA E DA RECuPERAçA0 JUDICIAL, E COMPETENTE
RESPECTIVO JUIZO PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUcAO, TAIS
COMO AUENAçA0 DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM
CREDITOS APURADOS EM OUTROS ORGAOS JUDICIAIS, INCLUSIVE>

S	 corn contrato junto a ECT, podern
pela internet! Solicite ao Repres. Cornercial.

UPERIOR TRIBUNAL DE JuSnçA
AFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ONA CIVICO-ADNINISTRATIVA
0095-900 - Brasilia/OF

o SPE Escritório p1 enviar telegramas/cartas

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

[11T-1 Mudou-se	 Recusado

2	 Ausente	 Fatecido

Desconhecido	 Nao existe 0 nümero indicado

J Endereço insuficiente. Fattou......................

Outros (Especificar) ..............................-

0(A). SR(A). JtJIZ(A) DE DIREITO
VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
NIDA ERASMO BRAGA, 115, 	 LAMINA CENTRAL,
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0020-903 - Rio de Janeiro/RJ
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Para enviar telegrama tigue 3003 01 DO (capitais a regides metropolitanas),
'T EL EG RP Ni P	 osoo 7257282 (pam demais Localidades) ou acesse correios.com.br

<TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA OCORRIDO A CONSTRIcAO DE BENS DO
DEVEDOR:2. SE, DE UM.LADO, HA DE SE RESPEITAR A EXCLUSIYA
COMPETENCIA DA JUSTIA LABORAL PARA SOLUCIONAR QUESTOES ATINENTES
A: AELP5çAO DO TRABALHO (ART. 114 DA CF); POR OUTRO, NAOSE PODE
PERDER CE VISTA QUE, APOS A APURAcAO DO MONTANTE DEVIDO AO

•	 RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-A NQ JUIZO DA RECUPERAcAO JUDICIAL A
CORRESPONDENtE HABILITAçAO,EX vi DOS PRINCIPIOS E NORMAS LEGAIS QUE
REGEM 0 PLANO DE REORGANIZAcAO DA EMPRESA RECUPERANDA.3. A
SEGUNDA sEcAo DO STJ TEM JURISPRUDENCIA FIRMADA NO SENTIDO DE QUE,

• NO NORMAL ESTAGIO DA RECUPERAQAO JUDICIAL, NAO E RAZOAVELA
RETOMADA DAS ExEcucOEs INDIVIDUAlS APOS 0 SIMPLES DECURSO DO. PRAZO
LEGAL DE 180 p IAS DE QUE TRATA 0 ART. 6/0, § 4/0, CA LEI N 11.101/2005
.4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO".(AGRG NO CC N o 101 .628/SP, REL.
MINISTRO JOAb OTAvI0 DE NoRONHA;5EGUNDA SEQAO, DJE 1/0/6/2011):
DIANTE DO EXPOSTO, EM VISTA CA. DEMONSTRADA ESTABILIDADE
JURISPRUDENCIAL, CONCEDO A LIMINAR PARA DETERMINAR A SUSPENSAO DOS
ATOS EXECUTORIOS DECORRENTES DA RECLAMAcAO TRABALHISTA N/0
0000304-10.2015.5.05.0551, EM CURSO PERANTE 0 JUIZO DA VARA DO
TRABALHO DE JEQUIEJBA, SOMENTE NO QUE TANGE A EMPRESA ORA
RECLAMANTE. DESIGNO 0 JUIZO DE DIREITO DA 7/AVARA EMPRESARIAL DO
RIO DE JANEIRO/RJ PARA RESOLVER, EM CARATER PROVISORIO, EVENTUAIS
MEDIDAS URGENTES ATE ULTERIOR DEUBERAQAO NO PRESENTE CONFLITO.
OFICIEM-SE AOS JUIZOS SUSCITADOS, COM URGENCIA, COMUNICANDO A
LIMINAR E SOLICITANDO INF0RMAcOES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS (ARTIGO
197 DO RISTJ),INFORMEM REFERIDOS JUIZOS SE OS CREDITOS TRABALHISTAS
ACIMA INDICADOS ENCONTRAM-SE ARROLADOS NO PLANO CE RECUPERAçAO
JUDICIAL APROVADO. ADEMAIS, DETALHE 0 JUIZO DA REcuPERAçA0 0 ESTAGIO
ATUAL DO PROCEDIMENTO E SE A DEVEDORA VEM CUMPRINDO 0 PLANO>

pela Internet! Solicite ao Hepres. Comercial.
0OBR'

USO EXCLUSIVO 005 CORREIOS

RJ Mudou-se	 ED Recusado
Ausente	 fEJ Faecido
Desconhecido	 Nao existe a nümero indicado
Endemeço insuficiente. Fattou
Outros (Especificar) .............................

ME51 021 371 58R 	 73912

fi	 flU I fill 1111 ff1 Iffi 1111 II I 1111 I III
DHP 25/06/2015 19:33
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Gaidmo Coe/ho Merides

Flavin Galdino
Sergio Coelho
Joo Mendes de 0. Castro
Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo Takemi Kataoka
Cristina Biancastefli
Gustavo Salgueiro

Rafael Pimenta
Isabel Picot Franca

Marcelo Atherino
Marta Alves
Filipe Guimarães
Fabrizio Pires Pereira
Claudia Mazitell Trindade
Gabriel Rocha Barreto

Miguel Maria
Felipe Brand5o
Danilo Palinkas

Vanessa F. Rodrigues
Milene Pirnentel Moreno
jutianne Zancoraato
Rodrigo Garcia
Lia Stephanie S. Pompili
Wallace de Almeida Corbo

Carlos Brantes
Isabela Rampini Esteves

Renato Alves

Gabriel jacarandá
Pedro Mota
Laura Mine Nagai
Annita Gorman
Adrianna Chambô Eiger
André Furquim Werneck
Nabia Salis Kisere

EXMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 7 9 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S

rl

FZ--,)

Processo n2 0093715-69.2015.8.19.0001

GALVAO ENGENHARIA S.A. em recu peracão judicial e GALVAO

PARTIcIPAcOE5 S.A..-ern recuperacão judicial já qualificadas nos autos de sua

Recuperação judicial em epIgrafe, vêm a V.Exa., em atenção a manifestação da i.

Administradora Judicial de (Is. 3.010/3.015, expor e requerer o que segue.

Rio de Janeiro
À, Rio Branco 138 / 13 andar
20040 002 / centro
Rio de Janeiro / 5,

1+95213195 0240

São Paulo
Av Brig. Faria Lima 39001 11 andar
04531 132/ Itsirn BiM
São Paulo tsp
1+551130411500

Brasilia
aaus Sul / quadsa 05
bloco K t N' 17 / salaa sm-so;
70070 050 / Brasilia / OF

1+55613323 3865
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1. Este d. JuIzo, ao deferir o processamento desta recuperação judicial,

nomeou a i. Admiriistradora Judicial e deixou de fixar a sua remuneração,

permitindo que a mesma fosse negociada diretamente junto as Recuperandas.

2. Pois bern. De Ia pra cá, Recuperandas e Administradora Judicial vêm

negociando intensamente, porém nao chegaram a consenso.

S. Diante do impasse, a i. Administradora Judicial formulou requerirnento a

este d. JuIzo pará que seja fixada sua remuneração em R$ 480 mil mensais, pelo

prazo de 30 rneses (observando-se que o total será equivalente a 0,85% do valor do

passivo concursal).

4. As Recuperandas reconhecern que o trabalho da Administradora Judicial

deve ser bern remunerado. No que tange a Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial

do Brasil Ltda., cabe dizer ainda que se trata, sem qualquer favor, de uma das mais

reputadas e qualificadas do mercado para o desempenho deste mister.

5. Sabe-se também que será (a rigor, já está sendo) intenso o trabaiho nesta

10 recuperação judicial, devido ao nümero de credores concursais e a complexidade do

processo de restruturação, a ser fiscalizado pela Administradora Judicial.

6. No entanto, a luz do que estabelece o art 24 da Lei 0 11.101/2005, urn

dos critérios para a fixação da remuneração da Administradora Judicial é a

capacidade de pagamento das Recuperandas.

7. Sob este critérlo, ha que se reconhecer que a pretensão da

Administradora Judicial nao pode ser acoihida, eis que representa desencaixe

mensal de quase R$ 500 mU totalizando, no prazo de 30 meses, valor superior a

14 milhbes.
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8. Os valores distam, em muito, da capacidade das devedoras, que vivem a

major crise fjnanceira da sua hjstória e já vêm incorrendo em inümeras despesas

relevantes.

9. Atém disso, o mesmo art. 24 da Lei n 2 11.101/2005 também estabelece

outro critérlo que deve ser levado em consideração: os valores praticados no

Ll
	 mercado para o desempenho de atividades semeihantes.

10. Nesse contexto, é importante ressaltar que o valor em questão está muito

acima dos parâmetros que vêm sendo aplicados pelos Tribunajs pátrios em casos

semeihantes.

11. Inclusive, este E. TJRJ vem decidindo reiteradamente pela redução dos

honorários fixados em favor do Administrador Judicial em casos tao relevantes

como o presente1.

12. A conta do exposto, as Recuperandas vêm requerer seja fixada a

remuneração da i. Administradora Judicial em valor substancialmente inferior

1 Conferir a esse respeito: (I) Agravo de Instrumento n 9 0001877-82.2014.8.19.0000, julgado pela C.
94 Câmara d ye], Rel. José Roberto Portugal Compasso (Recuperacão Judicial do Grupo Hermes -
Processo n2 0398439-14.2013.8.19.0001), que reduziu os honorários dos Administradores Judicials
de 1,85% do passivo concursal (aproximadamente R$ 600 milhoes) para R$ 1,44 milhoes, a serem
pagos em parcelas mensais de R$ 60.000,00; (ii) Agravo de Instrumento n2 0022838-
10.2015.8.19.0000, julgado monocraticamente pelo Rel. Des. José Carlos Paes, da C. 14 P Câmara Civet
(Recuperacão Judicial do Grupo JJ Martins- Processo n 2 0053441-63.2015.8.19.0001), que reduziu
os honorários do Administrador Judicial de R$ 7,5 milhoes para R$ 2.352.941,00, correspondente a
0,8% do passivo concursal (R$ 313.069.535,00).

3
	

4/
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àquele postulado pela Administradora nomeada por este d. JuIzo em valor não

superior a R$ 150 mil mensais, pelo prazo de 30 meses.

Nestes termos,

Pedem deferimento.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2015.

S
	FLAVIO GALDINO	

/	
CRISTINA BIANCASTELLI
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FILIPE GUIMARAES
	

DANILO PALINKAS

	

OAB/RJ N 9 153.005
	

OAB/SP N 2 302.986
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Ga/dTho Coelho Mendes

Flavio Galdino
Sergio Coelho
João Mendes tIe 0. Castro
Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo Takerni Kataoka
Cristina Biancastelli
Gustavo Salgveiro
Rafael Pimenta
Isabel Picot Franca

Marcelo Atherino
Marta Alves
Filipe Guimarães
Fabrizio Pires Pereira
Claudia Maziteli Trindade
Gabriel Rocha Barreto
Miguel Mana
Felipe Brandao
Danilo Palinkas

Vanessa F. Rodrigues
Mitene Pimento! Moreno
Julianne Zanconato
Rodrigo Garcia
Lia Stephanie S. Pornpili
Wallace de Almeida Corbo
Carlos Brantes
Isabela Rampini Esteves
Renato Alves

Gabriel Jacarandé
Pedro Mora
Laura Mine Nagai
Annita Gorman
Adrianna Chambô Eiger
André Furquim Werneck
Nabia Sails Kisere

EXMO. SR DR. JIJ!Z DE DIREITO DA 7 9 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S

Processo n 2 0093715-69.2015.8.19.0001

GALVAO ENGENHARIA S.A., em recuperacão judicial e GALVAO

5 PARTICIPACOES S.A., em recuperação ludiciaL já qualificadas nos autos de sua

Recup
eracão judicial em epigrafe, vêm a V.Exa., em atençäo ao despacho de fis. 2099,

expor e requerer 0 Clue segue.

1. As fls. 2060/2069, a Telefönica Brasil S.A. apresentou manifestação

requerendo, em sintese, a intimação das Recuperandas para informar (i) qual

produto fornecido pela companhia ainda está inativo (internet/telefonia); (H) em

caso de telefonia, qual linha está inativa; e (iii) sobre qua! CNPJ está o produto

vinculado.

Riodejaneiro	 Saopaulo	 Brasilia
Ay. Rio Branco 138 / II' andar	 At Brig. Carla Line 3900 / 31andar	 says Sul / quadra 05
20040 002 / Cenlro 	 04538 332/ hams Bibi 	 bloco K / N 9 17 / salas soi-so;
Rio de Janeiro / a,	 São Paulo / 5,	 70070 050 / Brasilia / 0;

+5521 395 0240	 T +55 1130411500	 1+556133233165
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I AdOgdo!

2. A Telefônica requereu, ainda, a intimação das Recuperandas para

apresentarem o comprovante de pagamento das faturas referentes aos meses de

abril e maio de 2015, que näo estariam sujeitas ao regime da recuperação judicial.

3. Em relaçao ao serviço de telefonia prestado pela Te!efônica, as

Recuperandas informam que todos as linhas já foram religadas, de forma que a

prestação do serviço se encontra normalizada.

C
4. Por sua vez, em relação as faturas vencidas nos meses de abril e maio de

2015, as Recuperandas informam que realizaram o seu pagamento, conforme fazem

prova os documentos anexos (Doc. 01). Assim, não ha qualquer inadimplemento por

parte das Recuperandas que autorize nova suspensão dos serviços de telefonia.

S.	 Por fIm, a Recuperanda Galvão Engenharia aproveita para informar que

a sua filial localizada no Rio de Janeiro e inscrita no CNPJ/MF sob o n9

01.340.937/0011-40 alterou o seu endereço para a Rua Santa Luzia, n 2 651, 27

andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20030-041.

I.

	

	
Nestes termos,

Pedem deferiniento.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2015.

FILIPE GUIMARAES
	

DANILO PALINKAS

OAB/RJ N 9 153.005
	

OAB/SP N2 302.986
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DOCm 01

S.
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a
Banco ItaQ - Comprovante de Pagamento de concessionérias

0080 - VIVO-SP
Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta debitada:
Nome: GALVAO ENGENHARIA S A

Agenda: 3100	 Conta: 00616-6
Dados do pagamento:

COdigo de barras: 846900000239 467900800013 120589789458 051501506086
Valor do documento: R$ 2.346,79

nformaçoes fornecidas pelo

AutenticaçAo:
B69869BF8BC429F3F28DCE32D105631 FBC76CC14



IM	 a
Banco ItaU - Comprovante de Pagamento de concessionárias

0080 - VIVO-SP
ldentflicacâo no extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados cia conta debitada:
Nome: GALVAO ENGENHARIA S A

	

Agenda: 3100	 Corita: 00616-6
Dados do pagamento:

COdigo de barras: 846900002326 325600800016 120028756480 051571505281
Valor do documento: R$ 23.232,56

lnformaçOes fornecidas pelo
pagador:

Operacao efetuada em 03/06/2015 as 00:00:00 via Sispag, CTRL 425883912000037.
Autenticaçáo:
66RF009 I 8989000337726720A986703E473 I E74A



a
Banco Ita(i - Comprovante de Pagamento de concessionárias

0044 - VJVO-TCO-GO
Identificação no extmto: SISPAG FORNECEDORES

Dados cia conta debitada:
Nome: GALVAO ENGENHARIA S A

Agência: 3100	 Conta: 00616-6
Dados do pagamento:

COdigo de barras: 846400001182 374400440011 102271512174 041541505172
Valor do documento: R$ 11.837,44

lnformaçOes fornecidas pelo
pagador:

Operação efetuada em 22/05/2015 As 00:00:00 via Sispag, CTRL 825423239000018.
Autenticaçâo:
2E4E9CD826450AB02F51 E587CE44ED7F0B4705F1

Düvidas, sugeslOes 0 reclamaçâes: no sua agenda. Se preferir, ligue pars a SAC Itau: 0800 728 0728 (todas osdias, 24h) ou acesse 0 Fale Canosco noww-w.itau.corn,br.
Se não ficar satisfefla cam a soluçao apresentada, igue para a Ouvidoria Corporativa lta: 0600 570 0011 (em dints Oteis, das Oh as 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971, Deficientes auditivas ou de W. 0800 722 1722 (todos as dias, 24h).
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ExMo. SR. DR. Juiz DE DIREIT0 DA 7a VARA EMPRESARIAL DA
AM GE tRESO NE-PO
FRECMCO 	 COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO Rio DE JANEIRO
HELEHAWJJPASD0
FALIPE kE1GWIER
WACUS PI*UPE OMBUSACE SOUZA

-o
0
-fl
GO

In
c-I
0

c-J
-I

—I

-c
-'-I

0
C

0-
c-I

Sn
a
C-
C-.
to

Sn
C
c-I

C-
C
C'-
'C
w

C
'-I

th

RC0C CEPJSTOPHE 0* R0CtA;RWE
M.ALA FELUN0A LGAS FERI2TEU.A
PAULA EEATRIZ WURDRO R€S
JORGE MGUELPPRU0A0*VUGA
U&ASA PRCA OIAS
WIDRaA SONZOPRAWOAZEVr
ERUNO KLRLN<LM 5A83N3

THrA0000P.SAAVPSOUES
oESOR,CUNaEROEWI0V
DIIEL MEGAUJO
KEHHIOUE MkSJa
F*BW(ASRCELL0 GCESçMVES

PAULATARA
L1ANEVES OA& SMTOS PHEW ESPINDIJLA

HUGO C4ERCRAC,RV*WO F MAFENHO
LARI GSA GILVA ON.VAR IN
GAGmEL Al.VES 0€ OLNtIRA EACCARI III
DARIELA HEIIATA FERREIRA GE OLJUtIRA
ELM ARE EIUJIA WMES

CT0R EMMftJSUEL LEOE0O NOVASS GE SOUSA
El-UREA OJ CARMO A C. PURASLIA5U
ANA PAUJLACMHPER HIZZO PARPOUASSU

ATLAS Coco BRASIL LTDA. ("ATLAS Copco"), pessaa

Autos n°. 0093715-69.2015.8.19.0001

juridica de direita privado sediada na Alameda Araguaia, n o. 2.700, Tamboré, Barueri-SP,

CEP 06.455-000 (doc. 01), por seas advogados (doc. 02), nos autos da recuperaçào ludicial

em epigrafe, requerida par GALvA0 ENGENHARIA S/A e GALvAO PARTICIPAcOES S/A, vem, cam

fundamento do artigo 55 da Lei n°. 11.10112005, manifestar a sua 0BJEcA0 AO PLANO DE

RECUPERAcAO JUDICIAL, consaante as razOes a seguir expostas.

S 
01. A priori, cumpre destacar a legitimidade da ATLAS

CoPco para apresentar a presente objecao, haja vista ser indiscutivel a existência do
crédito detido pela oral Impugnante em face da Recuperanda, o qual se encontra explicitado

na prOpria relaçaa de credares publicada em 14/05/2015.

2. Ultrapassada tal questão, cumpre ressaltar que,

coma é de ampla canhecimento, a piano é requisita fundamental (talvez o mais impartante)
do processa de recuperaçäo judicial de uma dada empresa, constituinda a principal garantia

dos credares.

3. Da mesma forma, e incanteste que, embora a Lei

n o . 11.105/2005, em seu artigo 50, nâa pramova qualquer hmitaçao acerca dos meias que

São Paulo - Av. Paulista. 1842 - Ed. Ce.tenLo Plaza, Tone Norte - 20 andar - 01310-923 - SP - Brasil - TeL: 55 ii 2171.1 3010
Rio de Janeiro Av. lq iio F'eça'ha. 50 - Ed. Rodolpho Dc Paoli - 	 1816 - 20020-906 RJ - Bra( - rd.: 55 21 35143303

wavagcn(awto rn.br



GCN/ GASPARINI, DE CRESCI E NOGUEIRA DE LIMA ADVOGADOS

constituem as hipóteses de viabiiizaçäo da recuperaçäo, näo se pode permitir que pianos

vagos, abstratos e sern reais chances de sucesso sejarn hornologados.

4. Isso porque, o piano deve detaihar de maneira

objetiva os meios Para a revitaiizacäo da empresa recuperanda, devendo demonstrar

cabairnente a sua viabilidade econamico-financeira, contendo a forma e a prazo de

pagarnento de todos os credores.

5. 0 piano de recuperaçâo nao pode ser urna mera

carta de intençoes, devendo ser coerente, consistente, sustentável e exequivet. Caso

contrário, urn piano de recuperacão jamais poderá ser aprovado, pois as seus credores näo

possuirao qualquer garantia de pagarnento e estariam correndo serbs e fundados riscos de

jamais receberem os seus créditos.

6. Ora, de nada vale urn piano formairnente perfeito

se, na prática, nâo podera ser curnprido de rnaneira escorreita. Ou seja, o piano de

recuperação não serve apenas para cumprir urn formaiismo exigido pela Lei n°.

11.105/2005 - ele serve de proteçâo aos credores, impedindo que estes fiquern vuineráveis

ao iongo do processo de recuperaçäo judicial.

7. Diante dessas constataçôes, é fácii perceber

que a piano de recuperacäo ofertado e incapaz de atender aos requisitos

minimamente exigidos peios credores, quais sejam: coeréncia, consisténcia, higidez,

exequibilidade e viabilidade.

8. Basta urn simples passar de olhos para que se

constate que o piano elaborado denota que a Recuperanda não possui a rnenor condiçao

de sobrevivência. E de uma ciareza solar que a piano em apreço näo é consistente.

9. Nâo ha quaiquer disposicão do piano capaz de

garantir que a recuperanda conseguirá gerar caixa para curnprir as obrigaçoes novas e

honrar as pretéritas: logo, homoiogar a presente piano significaria dar sobrevida a uma

empresa que, inobstante possa vir a ser recuperada, apresenta urn piano que aponta para

uma conciusao diversa.
São Paulo - Av. Pautisla, 1812 - Ed, CeLenco Plaza. Tone None - 20 arular - 01310-973 - SP - Brasil - Tel.: 55 11 2171.1300
Rio de Janeiro - Av, NUn Peçatiha. 50- Ed. Rodoipho Do Pauli - Ci. 1815 - 20020-905 -- RJ - Bras - let.: 55 21 3511.8300

w,w.gcniaw.corn.br
DOCS - 1473558v1 MV
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10. 0 piano apresentado não passa de uma peca

de ficção, pois nâo descreve como a empresa pretende retomar suas atividades e

voltar a gerar lucro: em outros termos, o piano não possui qualquer indicativo claro e

preciso que aponte para a viabilidade econômica da Recuperanda.

11. Observe, Exa., que as fls. 17 do piano ofertado,

em seu item 2.4, a Recuperarlda afirma que "como forma de recuperar sua saUde

financeira", iniciou projeto de reorganizacãO internal, implantando práticas de gestào mais

adequadas e adotando medidas destinadas a reequilibrar seu fiuxo de caixa, sem contudo,

mencionar que pràticas seriam estas e como elas poderiam, de fato, gerar o esperado

reequilibrio financeiro para a empresa.

12. Alem disso, o piano ofertado prevé a aiienação de

ativos como meio de saldar as dividas (fis. 22), sem, todavia, explicitar como se dana o

funcionamento da empresa jà fragilizada após a aiienação de grande parte dos seus ativos.

13. Nada obstante, prevê-se a cniação de uma Newco

(fis. 26, item 5.2), a qual surgiria a partir da cisão da Galvao Engenharia S.A. Essa Newco

se tornaria titular do passivo das Recuperandas, tornando-se a devedora dos credores

quirografários.

14. Apesar da apresentacão desse compiexo sistema,

o piano ofertado deixa de prever quando efetivamente se dará o pagamento dos credores,

bem como os obriga a se tornarem sOcios de uma nova companhia, o que nao interessa

aos credores.

15. Ultrapassado tal ponto, pontua a Recuperanda, de

forma genérica, outras medidas de recuperacão, as quais, repise-se, sequer podem ser

avaliadas pela ATLAS CoPco de forma escorreita, visto a vagueza que as inquina: captação

de novos recursos (nao se sabe como), alienação de bens do ativo permanente (não são

especificados quais bens seriam passiveis de serem alienados) e reestruturação societária

(nao e feita referéncia a estrutura societária que se entende mais adequada).
So Paulo - Av. Paulisla, 18-I2 - Fri. Cetenro Plaza. Toiie Node 20 ajelar 01310-923 - SP - l3ias;l - rd.: 55 II	 /1.1300

No de Janeiro Av. Nib Peçaoha. 50 - Ed, Rodclpho Dc Paoh Cj 1816 - 20020-906 - RJ Brasil - FeL: 55 21 351-1.8300
warw.gcntaw.com.br

DOCS - 1473658v1



GCN / GASPARINI, DE CRESCI E NOGUEIRA DE LIMA ADVOGADOS

16. Enfirn, como já mencionado, nao se pode olvidar
que estarnos diante de uma mera carta de intençOes, e não de urn piano de recuperacão
judicial propriamente dito, o qual fol apresentado aos autos tao somente para cumprir a

exigéncia e os prazos da lei.

17. Sendo assirn, a referenciado piano jarnais poderia

vii a ser homologado (e as credores em hipOtese algurna poderiarn concordar corn esta
homo!ogacãO), jé que nao foram apresentadas medidas palpâveis que ultrapassem meras

intençOes cia Recuperanda.

18. Fato é que o piano de recuperaçãO apresentado

não e capaz de propor alternativas viáveis, razão pela qual nao ha corno se concordar corn
as seus termos, seja em virtude das medidas previstas para a recuperação judicial, seja ern
razão do fato de que e irreal que o credor nao saiba quanto tempo terá que esperar para ter

seu credito adirnplido.

19. Ante o exposto, e possivel concluir que o piano

de recuperaçãO apresentado perante esse MM. Juizo é inviávei, razão pela qual não pode

ocorrer a sua homologação.

Nestes Termos,
Pede Deferimenta.

São Paulo, 26 de junho de 2015.

Pedro Paulo Wendel Gasparini
OA /SP n°. 115.712

Maria Fern nda Lopes Ferraz Tella
OAB/SP n°. 158.097

Sao Paulo - Ay. Paulista. 1842 Ed. (etercu Plaza. Tort None - 2 0 endar - 01310923 SP - Brasil - [el.: 55 11 2111.1300

Rio de Janeiro - At MID Peçauh. 50 - Ed. Rodolpho Dc Paull - Cl. 1816 20020-906 - RJ l3r9sil -- leL: 55 Pi 351-1.8300

www.gcnlaw.com.br
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ATLAS COPCO BRASIL LTDA.

C.N.P.J. N O 57.029.431/0001-06

NIRE No, 35200983872

65a ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDACAO

Pelo presente Instrumento particular:

I-ATLAS COPCO AB. socledade constituIda e existente segundo as leis da Sudcia, corn sede em
Sickla Industrivag 3, na cidade de Nacka, SuécIa, Inscrita no CNPJ/MF sob No. 05.706.458/0001-
84, neste ato representada par sw hastante procurador, Sr. Carlos Frateschl, brasilelro,
casado, admlnlstrador de empresas, residente e damlciliado em So Paulo-SP, a Rua Sararé,
No. 268, Alto de Mnhelros, portador da cédula de Identidade de RG 4.419.403 e do CPF/MF nQ
419.034.638-15, conforrne Instrumento de procuraco passado na cidade de Nacka,
devidamente traduzido para o vernáculo e arqulvado na Junta Cornercial do Estado de So
Paulo e

11-SR,CLAES URBAN BACKWND, sueco, econamista, divorciado, residente e domiciHado a
Alameda Cauaxl, No. 363— Ediflcio Residenclal Chateau - Apartamento n 2 1.302 - 132 andar,
AIphaville Empresarlal, balrro de Aiphavilie, Baruerl-SP, Inscrito no CPF/MF sob
No.233.849.678-79 e no RNE sob No. V670725-V.

Na qualidade de Unlcos sáclos componentes da socledade empres6rhl limitada, que gira nesta
praca sob a denominacäo de ATLAS CORCO BRASH. LTDA, corn sede ncsta cidade de Baruerl-SP,
A Alameda Araguaia, No. 2.700, inscrita no Registro do Comércio (NIRC) sob nQ 35 200983872 e
corn o seu Contrato Social arqulvado na Junta Comercial do Estado C: Sâo Paulo-JUCESP, sob
registro nQ 477.809, par despacho em sessflo de 13 de feverefro de 1969, bern como suas
alteraçöes posterlores, a ültima clas ivais, 60 alteracäo de Contrato :jncial e sua consolldac5o,
registrada na Junta Comercial do Estado tie So Paulo em data tie 06 de fevereiro de 2013 sob
No. 464.298/13-1, tern entre si justo e contratado o seguinte:

1. Deliberam as sóclos, em funflo do Increniento de atividades pretendklo pela sociedade,
alterar a cláusula V do Contrato Social, Para nele fazer Incluir o Item 3 e Incluir 0 item 4,
renumerando-se as demals Itens dessa rnesma cláusufa V. passando a referlda cláusula a ter a
seguinte e nova redaco:

"Cláusula 2a.- A Companhia tern por objeto:
(1)- a Endüstria, com6relo,mportaç50, exportaç5o, consigr.açào,
comercial e locaço tie: 	 7	 . -



(a)máquinas e equipamentos de quaiquer natureza, especialmente compressores,
bombas, ferramentas, perfuratrizes e respectivos componentes, peps e acessorios;

(b)máquinas, equipamentos, ferramentas, componentes, peças, Insurnos e matérlas-
primas necessários a lndustriallzaçâo e/ou comérclo dos produtos da sociedade

(c)máquinas e equipamentos de qualquer outra natureza e motores; insumos, materias
primas e produtos manufaturados e semi-manufaturados, tudo para fins de comércio no
mercado interno e/ou para a exportaco; e a representac5o de empresas naclonais e do
exterior;
(d)grupos geradores de energia eletrica, quadros de comando, partes e peças;
(2)a comercializacäo de oleos lubrificantes minerals e sintéticos;

•	 (3) Comércio varejista especlalizado de equlpamentos e suprirnentos de informática,
bern como serviços de desenvolvimento e licenciamento de prograinas de coniputador
customizávels ou sob encomenda e n5o customlzãveis;

(4)a prestac5o de servlços, organizaco Iog(stica do transporte 4e cargas, montagem,
instalaØo, manutenco, consuitoria, assistêncla técnica e reparos, •no.que dlz respeito
aos produtos da Sociedade;
(5)a particlpaco em outras sociedades, negécios e empreendimentos de qualquer
natureza, assim como prestacao de servlcos de assessorla a empresas direta ou
indiretaniente controladas pela Socledade em todos Os campos necessários a sua boa
administraco.

(6)a importação e comercializaçäo tie oleo lubrificante acabado.

(7)ativldade de consuitoria em gest3o empresarlal, exceto consultorfa técnlca especifica,
no 5mbito Federal e Municipal.
(8)a prestaçâo de servicos de treinamento, instruçâo e orientacäo.

(9)comiss5o de venda tie mercadoria.
(10) fabrlcaç5o de gases industrials."

2,Deliberam Os sócios ainda, em conferlrà cláusula 7, ailnea "a)" do Contrato Social a seguinte
e nova redaç5o, sem alteracão na substâncla do sentido do que all se dispôs, mantendo-se o
texto remanescente dessa cláusula 7a:

"Cláusula 7a.- A reuniäo dos sôcios quotistas deverá ser realizada:
(a)ordinarlamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exerciclo social,
para examinar, discutir e votar balancos e demonstracöes flnancefras, decidir a alocac5o
de recursos e dlstribulco de responsabilidade ao Conselho Deilberativo e Gerentes
Gerais Dlretores;

'I

3Sica ainda revogada a cláusula 24 4 porquanto no tocante ao conteüdo da mes , os
diretores e membros do Conselbo Deliberativo est5o firmando declaraçäo nesses term , ao
término do ato de ratificacäo de suas nomeaçöes.

4. Em virtude dessas alteraçöes, a Con)rato Social, atualizado e consolida c, passa ter
seguinte e nova redaçao: 	

(1	
47
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"CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO

CAPITIJIC I

DEPJOMINACAO. OBJETO SOCIAL, SEDE E DURACAO DA SOCIEDADE

Cláusula la.- ATLAS COPCO BRASIL [IDA. ("Socledade") 4 uma sociedade empresária limitada,
regida pelo presente Contrato Social e pela Lei 10.406, do 10 de Janeiro de 2002.

"Cláusul p 2a.- A Companhia tern por objeto:

(1)- a indüstria, comércio, importacão, exportacäo, consignaco1 representac5o comercial e

locacâo de:

(a)máquinas e equipamentos tie qualquer natureza, especlaimente compressores, bombas,
ferramentas, perfuratrizes e respectivos componentes, peças e acessdrios;

(b)máquinas, equipamentos, ferramentas, coniponentes, peças, Insumos e matérlas-primas
necessários a industriaIIzaco e/ou comércio dos produtos da sociedade;

(c)mdquinas e equipamentos de qualquer outra natureza e motores; !nsumos, matérias primas
e produtos manufaturados e semi-manufaturados, tudo para fins tie comérclo no mercado
interno e/ou para a exportaço; e a representaco tie empresas nationals e do exterior;

(d)grupos geradores tie energia elétrica, quadros de comando, partes e pecas;

(2)a comerclalizacâo tie áleos lubrificantes minerals e sintéticos;

(3) Cornerclo varejista especlalizado tie equipanientos e suprimentos do lnformática, hem como
serviços dedesenvolvimento e ilcenclamento de programas tie computador customizávels ou
sob encomenda e no customizávels;

(4)a prestacao de serviços, organizaØo Ioglstica do transporte de cargas, montagem,
instalaço, manutençäo, consultoria, assistencla tecrilca e reparos, no quo diz respeito aos
produtos da Socledade;

(5)a participacão em outras sociedades, negocios e ernpreendlmentos de quaiquer natureza,
,	 assim conio prestaço do servicos de assessorla a empresas direta ou indiretamente

controladas pela Sociedade em todos os campos necessrlos a sua boa admInlstraço.

(6)a lmportação e comerclaiizaçäo de óieo lubrificante acabado.

(7)atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consuitoria técnica especifica, no
âniblto Federal e Municipal.

(8)a prestaçäo de servlços de treinamento, instruço e orientação.

(9)conilssao tie venda de mercadorla.

(10) fabricaco de gases industrials."

Ciáusula 3a- A sociedade tern sua sede e fori, na Cidade de Barueri, Estado tie Säo Paulo, a
Alameda Araguaia, No. 2.700, balrro Tamboré, podendo constituir, thanter ou encerrar filials,
fábrlcas, deposltos, agendas, escritOrlos tie representaço ou qualquer outro tipo
dependéncia em qualquer parte do terrltórlo national ou no exterior, mediante aprova
prévi a do Conseiho Deliberativo.

Cláusuia 4a. —0 prazo tie duraçào da Sociedade 4 por tempo Inde 4rmlnado.

/
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CAPITULO II

CAPITAL SOCIAL

Cláusula 53- 0 capital social, totalmente subscrito e Integralizado em njioeda corrente do Pals, é
de R$ 70.358.843,00 (setenta mllhöes trezentos e cinqOenta e alto mil oltocentOs e quarenta C

trés Reals), divididos em 70.358.843 (setenta mlihöes trezentos U cinqUenta e alto mll

oltocentos e quarenta e trés) quotas iguats, do valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
desprezando-se as centavos para posterior aproveltamento, distribuindo-se as quotas da

segulnte forma:

(a)ATLAS COPCO AB- 70.358.841 quotas no valor total de R$ 70.358.841,00, correspondentes a

99,9999985% da totalidade do capital social e

(b)SR.CLAES URBAN BACKLUND, 2 quotas no valor total de R$ 2,00, correspondentes a

0,0000015% da totalldade do capital social.

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos socios é Ilmitada ao valor de suas quotas, nos

termos do artlgo 1.052 do Novo Códlgo Civil, Lei N 2 10.406, de lode Janeiro de 2002.

Parágrafo Segundo - Os sácios näo respondem subsidiariarnente pelas obrlgaçôes socials,
conforme faculdade conferida pelo artigo 997 da Lei 10.406/2002.

Parágrafo Terceira - Cada quota dará a seu titular o dlrelto a urn voto has deliberacöes socials.

Clâusula 6a.-As quotas socials nâo podern ser transferidas, cedidas, isendidas, penhoradas ou,
par qualquer forma, oneradas ou allenadas a terceiros, alnda que entre as soclos quotistas,
sem o prévio consentlmento, par escrito, da quotista majorltárla ATLAS COPCO AB.

CAPITIJLO Ill

REUNIAO DOS SOCIOS QUOTISTAS

Cláusula 7a.- A reuniäo dos sodas quotistas deverá ser realizada:

(a)ordlnarlarnente, dentro dos 4 (quatro) meses segulntes ao térmlno do exercicio social, pan
examinar, discutir e votar balancos e demonstracôes flnanceiras, decldlr a alocac5o de recursos
e distribulço de responsabilidade ao Conseiho Deliberativo e Gerentes Gerais Diretores;

(b)extraordinariarneflte, sempre que necessárlo a sociedade.

Parágrafo Prirneiro-A reuniäo de sOclos quotistas será convocada pelo Presidente do Conselho
Deliberativo, par urn dos Diretores, ou ainda par qualquer dos quotlstas, mediante aviso
transmitldo corn antecedéncia minima de 10 (dez) dias, par melo de carta, telex, telefax ou
telegrarna. 0 referldo aviso, que conterá a ordern do dia, bern coma a data, local e hora da
reunlo, poderá ser dlspensado quando houver o cornparecimento de quotistas representantes

da maioria absoluta do capital social.

Parágrafo Segundo- As deliberacöes das Reuniöes de Quotistas ser&y transcritas no "Llvro de
Atas das Reuniöes de Quotlstas" e somente terâo validade quando pprovadas par quotlstas
representantes da malaria absoluta do caps cial. -

)
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CAPITLJLU lv

ADMINISTRACAO

Ciáusula 8a.- A administraco deverá ser exercida pelo Conselho Deilberativo e pelos Diretores,
sOdas quotistas ou näo, a saber: Diretor de Assuntos Corporativos e Financeiros, Dlretor Gera[
de Compressor Technique, Diretor de CMI e Diretor de Assembly Systems e Tools.

Parágrafo Primeiro- Cada diretor responderá Isolaclamente, ou, na impossibilidade legal de
assim ocorrer, responderá prioritariamente, pelos atos especificos concernentes a sua
respectiva divlso administrativa.

Parágrafa Segundo- Os diretores, quotlstas ou no, seräo nornead.$ peto sOda ou sOclos
quotlstas detentores de no mlnimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, devendo
ser residentes no Pals.
Cláusula 9a.- 0 Conseiho Deliberativo deverâ ser composto par um minima de 3 (trés) e urn
maxima de 7 (sete) membros, sodas quotistas ou n go, que deverão ser norneados pelo soda
ou sodas quotistas detentores de no minimo 75%(setenta e cinca per centa) do capital social,
os quals estabelecerâo sua remuneraØo e nomearo, dentre os membros do Conselho, aquele
que exercerá o cargo de Presldente. Cada membro do Conseiho Deliberativo deverá
pernianecer em seu cargo ate que venha a ser destitulda pelo quotista ott quotistas detentores
tie no minima 75%(setenta e cinco par cento) do capital social.

Claüsula ba.- 0 Conseiho Deilberativo terá a seguinte competéncla e atribuiçôes:

(a)tracar as diretrizes gerais de adminlstraçäo, estabelecer pollticas e fixar linhas básicas a
serem seguldas pela Sociedade;

(b)submeter a aprovaço dos quotistas propostas relativas a:

-aurnento ou reduço do capital registrado;

-caardenar aqulsiçôes, fusOes, amálgamas, fechamenta, liquidacäo ou joint venture;

-aiteraçöes de artigos do Contrato Social;

0	 -distrlbuiçâo tie lucros, conforme a ciáusula iSa. abalxo.

(c)subrneter a aprovaço dos quotistas os balanças e dernonstraçôes tie resuitados;

(d)autorizar a saciedade, em casos excepcionais, a ser representada por urn ünlco Diretor ou
procuradar, em casas em que se faz necessária a asslnatura tie dots representantes legals
conjuntamente.

(e)nomear e substituir auditores extèrnas cia Sociedade;

(f)deliberar sabre investimentos;

(g)levantar outras questöes especificas de lnteresse da Socledade e submeté-las a anMlse e
aprovaçâo dos quatistas.

Cláusula ha- Em havendo prévia aprovaflo do sOda ou sodas quotistas detentares de no
minima 75% (setenta e dinco por cento) do capital social, a Conseiho Deliberativo podprá
deilberar sobre as seguintes assuntos: 	 /(
(a)aquisIço, transferéncia ou onus de alguma forma do imablilárlo da Socledade ou
direltos relaclonadas aas mesmos.

(b)aqulsiçäa, alienação ott aneraço de ativo fixo cujo valor exceda 6 yivalente
naclanal a US$ 100.000,00 (cern mu dOlares norte-ameanos).

/t
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(c)assuncâo de empréstlmos, cujo valor exceda o equlvalente em moeda naclanal a US$
2.000.000,00 (dols milhöes de dólares norte-americanos), ou concesso de empréstimos a
tercelros, cujo valor exceda ao equivalente em moeda naclonal a US$ 10.000,00 (dez mu
dólares norte americanos), em uma Unica operaçâo ott sérle de operácôes correlatas, n5o se
enquadrando em tal hlpótese as aplicacôes e Investimentos efetuados junto a lnstltuicôes
financeiras, e ficando ainda excluldos desta restrlção a desconto de duplicatas e demals efeltos
comercials, a concesso de linhas tie crédito aos clientes da socledade e a concessöo de
empréstlmos a empresas vinculadas socletarlamente;

(d)assunço de empréstimos e obrlgaçöes variadas ott apllcacöes e Investimentos junto a uma
mesma instituiçâo financeira que resultem em manutençäo de operacöes desse tipo, Junta a tal
instituiçäo, em valor superior ao montante em moeda naclonal equivälente a 05$ 2.000.000,00
idols mllhöes de dolares norte-americanos); 	 -

(e)oferecer garantias, fiancas Cu avàis para terceiros a favor das subsldlárlas ou empresas do
mesmo grupo econômico;

(f)aquisi0o, transferéncla ott licença de qualsquer marcas, patentes e,'ou processos Industrials
da Socledade;

(g)celebraç5o, alteracäo ou resclsäo de qualsquer contratos entre a socledade e seus quotistas;

(h)requererconcordata, falêncla ou llquldaçäo da Socledade e;

(l)dellberar sabre lncorporaçäo, cis5o, conferéncla de hens ou outros processos de
reorganlzaçâo da Sociedade;

CIáusuIa 12a.- 0 Presidente do Conseiho Deliberativo convocará e presidirá as Reunlöes do
Conseiho e, em sua ausêncla, deverá indicar corno seu substltuto qualquer urn dos membros do
Conseiho.

Cláusula 13g.- 0 Conselho deverá reunir-se ordinariamente no mlnlnio a cada trimestre,
ocorrendo reuniöes extraordlnárlas, convocadas pelo Presldente da Socledade, sempre que
esse Ultimo considerar necessário. 	 -

Parágrafo to.- As decisöes do Conseiho Deliberativo deveräo ser tomadas pela maloria dos
votos na presença de no minimo metade tie setis membros votantes, 0 presldente, em
complemento ao seu próprlo voto, terá ainda o direito ao voto decjsorlo em caso tie haver
empate.

Parágrafo 2o.- As atas relativas a cada Reunläo do Conselho Deliberativo deverâo ser
transcrltas em tivro de Atas proprlo.

Clthisula 14a.-Os Diretores ter5o a seguinte competencia, sujeitos sernpre as restriçôes das
cláusulas 15a e 16a deste Contrato Social:

(a)Dlretor de Assuntos Corporativos e Financeiros:

(a.i)represertar a sociedade, ativa e passivamente, em Julio ou fora dele, e em suas relaçöes
corn tercelros;

(a.li)responsabiliciade isolada cu, se assim no puder ser, ao menos prlorltária, pelas atividades
e controles corporativos e financeiros da socledade, praticando todos os atos necessárlos e
assumindo qualsquer obrigaçöes dentro dos poderes autorizados por este Contrato Soç(al, bem
como desempenhando, ainda, qualsquer atribulcoes que forem so Itadas pelo 4nseIho
Deliberativo;	 It



(a.lii)assinar quaisquer documentos, contratos, atos, titulos de cr4dto, garantias, flancas e
avais, cheques, procuraçöes, incluindo contratos de alienaçe, aquisicão, transferéncla, locacão
ou oneraçâo por qualquer forma de lmoveis, móveis, hens do ativo fixo, direitos ou açöes cia
socledade;
(a.lv)zelar para que as declsôes tomadas em reunlöes de quotistas e pelo Conselho Deliberativo
sejam cumpridas e mantê-los Informados de todas as atividades e operaçôes da socledade.

(b)Dlretor de CMT:

(b . flrepresentar a sociedade, ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele, e em suas relacôes
corn terceiros;
(bJl)responsabilidade isolada ou, se assim não puder ser, ao nienos prlorltárla, pelas atividades
comercials e administrativas cia sociedade, no tocante a dlvisâo dos produtos "CMT",

•	 praticando todos os atos necessárlos e desempenhando, ainda, qualsquer atribuicôes que
forem soficitadas pelo Conseiho Deliberativo;
(b.iil)asslnar qualsquer documentos, contratos, atos, tltulos de crét'to, garantias, flancas e
avats, cheques e procuraçöes, incluindo contratos de aqulsiço, :illenacäo, transferéncla,
locaço ou oneraçâo por quaiquer forma de imoveis, móvels, bens io ativo fixo, direltos ou
açöes da sociedade;
(b.lv)zelar para que as declsöes toniadas em reunlöes de quotistas e pelo Conseiho
Deliberativo sejam cumpridas e manté-los Informados de todas as at,lvldades e operacdes cia
socledade.
(c)Dlretor Gera[ de Compressor Technique:
(c.I)representar a socledade, ativa e passivamente, em Julzo ou fora dele, e em suas reFacôes
corn terceiros;
(c.iF)responsabffldade pelas atividades e controles corporativos, financeiros, comercials e
administrativos cia sociedade, Isolada ou, se assim näo puder ser, ao menos prlorltária, no
tocante a divlsäo dos produtos "Compressor Technique", praticando todos os atos necessárlos
e desempenhando, ainda, quaisquer atribulçöes que forem solicitadas pelo Conseiho
Deliberativo;
(c.iii)asslnar quaisquer documentos, contratos, atos, titulos de crédito, garantias, fiancas e
avals, cheques e procuraçöes, incluindo contratos de aquisiçäo, iilenacäo, transferéncla,
iocaçäo ou oneraçâo per qualquer forma de imôvels, móveis, hens do ativo fixo, direltos ou
açöes da socledade;
(c.lv)zelar para que as declsôes tomadas em reunlôes de quoti 1stas e pelo Conseiho
Deliberativo sejam cumpridas e manté-los informados de todas as atividades e operacäes cia
socledade e
(d)Diretor de Assembly Systems e Tools:
(d,l)representar a sociedade, ativa e passivamente, em Juizo ou fora 'dele, e em suas relaçdes
com terceiros;
(d.i9responsablHdade pelas atividades comercials e administrativas da sociedade,n

qualsq?er
se assim no pucler ser, ao menos prioritérla, no tocante a divis5o dos produtos
Systems e Tools", praticando todos os atos necessários e desempenhando, alnda
atribulçöes que forem soilcitadas pefo Conselho Dellberativo;
(d.ili)assinar quaisquer documentos, contratos, atos, titulos 1e crédlto, garantlas,'4Jj394 e
avals, cheques e procuraçöes, incluindo contratos de aqu IsIc5o, aY nação, transferênc)a(

/
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tocaço ou oneraco par qualquer forma de imovets, móvels, hens di ativo fixo, dlreitos ou
açöes da sociedade;
(d.iv)zetar para que as decises tomadas em reuniôes de quotistas e pelo Conselho
Deliberativo sejam cumpridas e manté-los Informados de todas as ati ,vidades e operacöes da

sociedade."

Clausula iSa.- A representacäO da socledade far-se-fl, em todos as casos, conforme segue:

(a)nos atos de mera rotina e simples correspondéncla, representacO perante reparticäes
pühllcas, Cu em quaisquer processos administrativos e Judiclals, na emisso de dupilcatas e nos
respectivos endossos para cobranca; hem como nos endossos para depóslto de cheques em
name da socledade, qualguer Diretor ou procurador poderfl agir Individuatmente, dentro do

•	 âmbito de suas atribuiçöes;

(b)em todos as atos, documentos cu contratos pübllcos cu particulares, que envolvam
responsabilidade para a socledade ., Inclusive a emissäo de cheques e demais titulos de crédito
de qualquer natureza, bern coma desembolso de quaisquer furicios da sociedade, serfl
necessflria a asslnatura conjunta de dais Dlretores, de urn Diretov em conjunto corn urn
procurador cu a assinatura de dots procuradores em conjunto.

Parflgrafo 10	 Conseiho Deliberativo poderfl em casos especlflcos e or tempo determinado,
autorizar qualquer Diretor ou procurador a assinar Individualmente.

Parflgrafo 2o- Todos as Instrumentos de procurac5o devero senipre ser assinados par dots
Diretores em conjunto, no se considerando, entretanto, como tat, j&ara as presentes fins, a
constituicâo de prepostos em açaes judicials de âmbito trabalbista, que as sócios quotistas
enquadram, para esse firn, no âmblt.ç da alInea "(b)" supra, da pr esentc! clflusula 15a.

Parágrafo 30- Todos 05 InstrumentoS de proctlracâo deverâo see outorgados para fins
especificos e par tempo deterrnlnado, corn exceçO dos Instrumentos de procuraco "ad
judicia", que poderäo ser outorgados par tempo Indeterminado.

parágrafo 40- Os Diretores Cu procuradores nâo poderâo praticar atos estranhos ao objeto
social, nem oferecer, em name da socledade, fianca, avat, endosso ou quatquer outra garantia
de favor a terceiros ou aos próprlos quotistas. Ficam entretanto ressalvadas dessa vedacäo as
seguintes hipOteses, nas quals as Diretores dever5o necessarianiente. atuar em conjunto corn
outro Diretor: (a)de forma condicionada a prflvia autorIzaco do Cinseiho Deilberativo, dar
garantlas, ftanca ou avat a subsidiflrias ou empresas do mesmo .grupo; (b)oferecer ditas
garantlas em name da sociedade, em se tratando de garantla concedida no âmhito de contrato
de financiarnento, pelas suas varladas formas, para aquIsiço, par lercetros, de mercadorlas
vendidas peta empresa, inclusive arrendamento mercantll. Em tat :pso, a valor cauclonado
jamals poderfl uttrapassar o valor, em moeda naclonal, de R$ 100.000;000,00 (cern milhöes de
Reals).

Clflusula 16a - Os Diretores deveräo obter a aprovaço prévia, pr escrito, do
Deliberativo antes da prfltica dos seguintes atos:

(a)aquislcão, allenacâo ou oneraçO par qualquuer forma de hens ijnóveis da sac
direitos a des relaclonados.	 -

(b)aqulslcâo, allenaço ou oneração, par qualquer forma, de hensativo fixo da tci dad
no Incluldos no orçamento anual e cujo valor exceda, em uma ft-, operaç5o o ér eI
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operaçöes correlatas, o equivaIene em moeda naclonal a US$ 100;000,00 (cern mil délares
norte-americanos), bern coma a aquisiço, ailenacão ou oneraçâo.de qualsquer açóes ou
quotas de outras empresas, sejam tais empresas controladas ou nâo pela sodedade;

(c)allenaco de hens do ativo fixo cia socledade, ainda que par valor Inferior a US$ 100.000,00
(cern mil dotares norte-americanos), quando o pagarnento näo ocojrer a vista, no ato de
aIienaco;

(d)assunçâo de empréstlmos, cujo valor exceda o equlvalente em moeda nacional a US$
2.000.000,00 (daIs mllhôes de doiares norte-americanos), ou concess5o de emprestimos a
terceiros, cujo valor exceda ao equivalente em moeda naclonal a US$ 10.000,00 (dez mil
dólares norte arnericanos), em ama ünica operaçâo ou série de operaçöes correlatas, nâo se
enquadrando em tal hlpótese as ipiicacöes e Investimentas efetuaaos junto a lnstltuiçôes

• financeiras, e ficando ainda exciuldos desta restrico a desconto de duplicatas e demals efeltos
cornercials, a concessäo de linhas de credito aos cilentes da sociedade e a concessäo de
emprestimos a empresas vinculadas societariarnente;

(e)assunçäo de empréstirnos e obrlgacöes varladas ou apiicacôes e investimentos junto a ama
mesma InstituIço financeira que resultem em manutencâo de operaçöes desse tipo, Junta a tal
institulç5o, em valor superior ao montante em Reals equlvalente a 05$ 2.000.000,00 (dots
milhöes de dólares norte-americanos);

(f)oferecer garantias, flancas ou avals a tercelros em favor de sub&Idlárlas ou empresas do
mesmo grupo;

(g)a aqulslco, transferência ou llcenca de qualsquer marcas, patentbs e processos industrials
dasocledade;

(h)ceiebrac5o, alteracäo ou resclso de quaisquer contratos entre a socledade e seus quotistas;

(i)introduçäo de nova llnha de mercadorias ou desattvacäo cia tinha Já éxlstente;

(J)requerer concordata, faléncia ou Iiquldacâo cia sociedade;

(k)deliberar sabre fusão, incorporaçäo, cls5o, conferéncia de bens ou outros processos de
reorganizaço cia socledade.

Cláusuia 17a.- A presente sociedade näo constitulrá Conseiho Fiscal.
CAPITULO V

EXERCICIO SOCIAL E DEMONSTRACOES FINANCEIRAS
Ciáusula iSa.- 0 exerciclo social deverá começar no dia lo. de janeiro, term! nando em 31 de
dezembro de cada ano calendário.
Cláusula 19a.- Os quotistas deveräo tomar declsöes sobre a alocaco lie lucros em Reunlo dos
Soclos Quotistas.
Parágrafo ünico- A Socledade poderá distribuir lucros Intermedlarks baseados em balan
patrimonial e demanstraç6es frnancelras semestrals, trimestrals ml de perlodos mena e
baseando-se nesse mesmo balanço, poderá ainda efetivar a dlstrlbulcâode valores a hi a
das contas de lucros acumulados ou de reservas existentes em patrirnôplo I ul ,	 to os
esses casos, mediante aprovacão em Reuniâo dos Sáclos Quotl3ps. ..

CAPIT&JLQVI

/
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ASSUNTOS GERMS

Cláusula 20a.- Os sócios acordam na exciusäo tie socio ou séclos quotistas minoritárlos na
ocorrência tie qualquer das hipôteses previstas em lei e alnda por dellberac5o do sóclo ou
sócios quotistas detentores tie no minlmo 75% (setenta e cinco par cento) do capital social, nos
termos dos artlgos 1.085 e 1.086 cia Lei 10.406/03, tie lode Janeiro de2002.

Cláusula 21a,- 0 falecimento, liquidaflo, retirada, exclusSo ou falencia de qualquer quotlsta ou
soda dlssldente näo implicará na IiquldacSo da socledade, que continuará corn Os quotistas

remanescentes, nSo permanecendo na sociedade os eventuais herdelros ou sucessores. As
quotas pertencentes ao quotista dissidente seräo adqulrldas pela so4edade ou pelos quotistas
remanescentes pelo seu valor nominal, devendo o respectivO prego, ser pago em dinheiro,
dentro tie seis meses da data do evento.
Cláusula 22a.- Cualsquer controvérslas orlundas do presente Contrato Social serão dirimidas
pelo foro cia Capital do Estado tie So Paulo, cuja cornpetêncla as quotistas aceltarn, corn
exclusSo de qualquer outro, por mals privileglado quo seja.

Cláusuia 23a.- As omlssöes ou düvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato
social serSo aplicadas, supletivamerite, as normas previstas Para tanto nos diplomas legais que
regem as sociedades por açôes, conforme faculdade contida no parágrafo ünico do artlgo 1.053
da Lei 10.406 tie lode Janeiro de 2002."

RATIFICACAO DOS MEMBROS DA DIRETORIA EDO CONSELHO DELIBERATIVO DA SOCIEDADE

5.0s sOdas ratificam que as cargos da Dlretoria da Sociedade s5o ocupados pelos seguintes

merubros:
a)Dlretor de Assuntas Corporativos e Financelros- Sr.CLAES URBAN BACKLUND, sueco,
econornista, divorclado, portador do CPF/MF 233.849.678-79 e do RN . E V670725-V, residente e

domicillado a Alameda Cauaxi, n 2 363— EdifIcio Residencial Chateau -'Aiartamento n 2 1.302 -

132 andar—Alphavilie Empresarial, bairro de Alphavllle, Baruerl/SP;

b)Diretor Geral tie Compressor Technique- SR.CARLOS FRATESCIFII, braslielro, casado,
adminlstrador tie empresas, residente e domiclliado em S5o Paulo-SP, a Rua Sararé, No. 268,
Alto de Pinheiros, portador cia cédula tie Identidade de RG 4,419.403 e do CPF/MF nQ
419.034.638-15;
c)Diretor tie CMT. Sr. ALVARO MARQUES JUNIOR, brasilelro, aisado, admlnlstrador tie
empresas, resldente e domiciliado em S5o Paulo-SP, na Rua dos Ingleses, No. 524, apto.31,
bairro Morro dos Ingleses, portador do R6 5.415,873-4 SSP/SP e CPF 667.737.848-91 e

d)Diretor tie Tools & Assembl y Systems. SR. CARIOS LUIS CAMACI-lO MAIA, brasileiro,
divorciado, Gerente, portador do RG 7.877.207 SSP/SP e do CPF No. 085.160.898-19, residente
e dornicitiado em Barueri-SP, a Alameda Perseus, No. 671, Morada das Estrelas, Aldela cia
Serra.
6.Os sOdas ratiuicam que as cargos do Conseiho Deliberativa $50 ocupados petos seguintes
membros:	 -
a)Presldente- SR.CARLOS FRATESCHI, brasileiro, casado, admlnlstrador tie empresas,
e tiomlciliatia em SSo Paulo-SP, a Rua Sararé, No. 268, Alto tie Plnheiros, portatior tia
identidade tie RS 4.419.403 edo CPF/MF n 2 419.034,638-15

b)SR. CARLOS LUIS CAMACHO MAIA, brasileiro, divorciado, Gerente, p
SSP/SP e do CPF No. 085.160.898-19, resldente e domIcilladoilew
Perseus, No. 671, Moratia das Estrelas, AIdeia,,a;

A
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c)SR,AIVARO MARQUES JUNIOR, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e
domlciliado em So Paulo-SP, na Ru'i dos ingieses, No. 524, apto.31, burro Morro dos Ingleses,
portador do RG 5.415.873-4 SSP/SP e CPF 667.737.848-91 e

d)SR.CLAES URBAN BACKLUND, sueco, economista, dlvorciado, portador do CPF/MF
233.849.678-79 e do RNE V670725-V, residente e domlclilado a Alameda Cauaxi, n Q 363 -
Edificlo Residencial Chateau - Apartamento n g 1.302 - 139 andar - Aiphaville Empresarial,
bairro de Aiphavilie, Barueri/SP;

7. Par fim, deciaram as dlretores e conseiheiros da sociedade, sob as penas da lei, que näo
esto Impedidos de exercer a adminlstracäo de sociedades e atividades mercantis, par Id
Especial, ou em virtude de condenacäo criminal, ou par se encontrar sob as efeltos dela, a pena
que vede, ainda que temporariarnente, o acesso a cargos püblicos; oupor crime failmentar, de
prevaricaçâo, pelta ott suborno, concusso, peculato, ott contra a economia popular, contra o
sistema financelro nacional, contra normas de defesa da concorréncla, contra as relaçôes de
consumo, fé püblica ou a propriedade, declaraco essa que prestam luz dos termos do § 12
do artigo 1.011 da Lei 10.406, de lode Janeiro de 2002.

F, par estarem assim Justas e contratadas, as partes firmam o presenn instrurnento em quatro
Was de Igual tear, Juntamente corn duas testemunhas abaixo nomeadas, para que produza
todos as efeitos legais.

Barueri, 10 de marco de 2014

sOcios QUOTISTAS:
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PROCIJIRACAO BASTANI7E OUIE FAZ:

OOFOGANTE: 4LAS,,COPciO B/lttSILthDA.	
7 /  /_

OUTORGADAS: CYNTIA ANIDRADE STUFF PELUSO e outra

SAM" quantol este püblico instrumento de prouracAo bastante virini
aos 4ne e eis (26) dias do més de janeiro (0 1) do ano de ddk mll e quinze (2.015)1lqoe

nsta cidade, S comarca de Santana de Parnaiba, (Estado de âo PtuIo, Repó'1ica
Federativa do Brasjl, em. c4rt6rio, perante mim, Athonio Aubsto 1oddgue Cruz,

( Ta6eli5o, que esta s\ibpere'e I e do Substituto do Tabeliâo, Ivan ,Luiz Reis de Oliveira,
compareceu comp "O(JTOIIGANTE", a enpresa ATLAS COPCO BRASIL LTDA.,
corn sede a Alatheda Aaguaik, n,'2.700, flairM Tambort, em Bkrueri-SP, inscrita nç

• CNPJ no 57.629.431/0001-06 e NIRE 35200983872, e suas filiaisnSte ato/reresentadk"-
pelos Diretores, S. CLAES URBAN BACKLUND, 1sueco, 'divorciado, eobnomista,
portàdor da cedula de k4ttidade pan esfrangeiro 4NE V670725-V-CGPIiDIREXiDP,
inscrito noCPF/MF. O 231849.678-79, residei4e e domiciliadoà Alameda Cayaxi no 363,

. Edlficio Residencial Chateau, apartarnento 1302, 13° andar, Alphavilje Empiesarial, em
Barueri-SP; e Si7ALVARO MARQUES JUNIOR, brasileito, casacib, administrador de

F empresas, portador da ctdula dê identidade RU. n° 5.415.873-4-SSP-SP, inscrito no
CPF/MF./n° 667.737.848-91 , residente e domiciiaddl Rua dos Iligleses, n o 524, apto. 31,
Morro dos Ingleses, 'em Silo Paulo-Sr, em conformidade doifra cláusula 15, parágrafos 2°

3° de sua 650 alteraçao cdtratual consolidada d*tada de l0/03/294, r4Østrada na Junta
9omercial do Estado de São Paulo (JTJCESP)sob no 156.810/14-1 Sp 25/04/2014, e14tos 	 yflog termos do item/05 4a referida a1teraço,. cüja ópia ,fia arquivatla neste cartói-io 'm
pasty própria in ordem-i16 6450.- Os repre,Sentantes da. óutorgante declaram, sob as penas
da Lei, qqe nào existem alteracôes estatôtarias da ou;organte, posteriores aos seus atos
pcietárids supra m6hciona1os.- 01

,
 presentes, judthcameh capaze,s, aqui vindos

especialmente para. este : ato, identificados por mim substituto do tabeliao, face aos
documentos apresentadoi e aciina mqrcionados, do 1que dou ft.- k peiante mjin, pela
.OUTORGAJTIE na fonna como vem representadaç me fol dito que por este püblico
insfi-umento e na mèihor ifonna de direitè, ikQxy1EIA B CONSTITUT, sussbas ante
"PROCURADORAS", C4TI ANDRADE STUFF /PELUSO, brasileira,caâada,

/ gerente juridica, insert in OAE/SP n° 192.979 e 46 cPFI1vff. no ) 276564.988-00;' KEIJSEI RENATA TRAUTWEIN. brasilein, solteira, adyog4a, insbrita na OAB/SP n°
332,659'e nO. CPF/MF no 83.564.438-65, corn domiqilio nh Alameda A(aguaia, nY 2700,
mnboro em -Barueri-SP; ququernconir, amplos po1eres para reprêsentaçao ativa e

\
'T
passivatnenteem qualquer Juizo, Instancia ou Tribunal, representa-la nas audiôncis assim
como indicarie/ou1norncar prepostos em açöes judiciais a, ainda, para qualquer ato perante
as) repartiç&s ptblicas federais, estaduais e municipais, inclusive autarquias -

-' administrativas	 paraesta4is, empres pUblicas d, sociedades de ' economia. 'mista,
conferindo-1hes mais os poderes eflpeciais park, confessar, tranigir, desistir, fazer ac\ordos -

	

e levtatnentos 11é depósitos jiidiciais e extrajudiciais, receber e, dar quilaçao, firmar	 Ø
doc4mèntos, conoordar corn calcu!os e avalhçOe prestar. depoihento, poder4 4tda a
o Ifutorgada outor gar procuracâo corn 4oderes da cláusula "ad jpdicia", atraves de .

Ill	
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instrçmento de ) substabblecirnento, excjusiva4ente pad representar' a sociedade 4ë'rante a 	 1
Justia do Trabalho Justiça Estadual è/ou Federal, thclpsive perante . os dei3ai Orgão's
fdrais, estaduais e /municjpais, enfim, praticar Ados os den!ais atos çecessfos an fiel a

jc

	

	 cabal cqmpnmento dos \poderes\outorgados pelo presente mandato, podendo inclusive
substabelecer esta, nçju todo on em partç 0 pjtsente instrumthito tern 'validade enquftnto se

\ mntiver vinculo emregat1cio da outotgqda corn -6 outorgante cessando' automatichrnei'..LI
'quAndo de su4 rescisäo, permitida revogaflo antecipada.- .0 prçsente instrumento terá

a1idade ate 31 demarço dei2016.- De como assim o dis'seram è douf&- A pedido da
" utrgante Javrei a reseite prcuraçào, a qual feita e flies sendo 11th em 4oz alta e clara,

açharhm-na em tüØo d'onforme, outorgaram, aceitararn e assinam em minha prescnça;. de
tddo dou fé -Ep, (a) Ivan Luiz Reis dd Ohveta, Suàstituto do Tabdliao, a Iavrei - Eu, (a .X.
Antonio AuIusto Rodnguesruz, Tabeliâq,a subsi Oevo — COTAA Ao j.abeliào R$
108,08, ASk da Fazenda R$ 30,72, Ao WESP R$'22,76; An Fundo Rag Civil I$ 5,69,
Ao Tub. de JSica R$ 69; Sa!nta Casa R$ 1,08; tG1J. R$174,02.- (.a.) GLAES
IJRBA4 BACKLUNI) II ALVARO ISIARQUES JIJNTQIt- Dèvidamercte selada\por
verba, conforme gina arquivada em Cartop - Nada 	 is — 9pnfere j4?in o ,4gipa1 <-
Trasladada m sguida e ' na mesma data, don fé.- gu

	(Lygla Rodngu4 Cruz), Substituta do Tabehko (suUstitut /Le{ Fbd&1 9. 915/94 art 20	 )
parágra'fo 5°), a digitei, confei achei em ud& conforrneubscrevo e assio em pü1ico a
raso.-	 —MI
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GCN /GAS PAR!NI. DE CRESCI ENOGUEIRA DE DMA ADVOGADOS
/

PRÔCURAQAO

OUTORGANTE: ATLAS COPCO BRASIL LTDA. ("ATLAS CoRco"), sociedade limitada,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 57.029.43110001-06, corn endereço na
Alameda Araguaia, n o 2700, Tamboré, cidade de Barueri-SP, CEP
06455-000.

OUTORGADOS: Pedro Paulo Wendel Gasparini, OAB/SP n o 115.712 e CPF/MF no
100.534.918-58; Helena Najjar Abdo, OAB/SP n o 155.099 e CPF/MF n°
164.675.818-81; Francisco Nogueira de Lima Neto, OAB/SP no
143.480 e CPF/MF no 165.748.82842; Aldo de Cresci Neto, OAB/SP no
140.351 e CPF/MF n° 123.486.838-48; Maria Fernanda Lopes Ferraz
Tella, OAB/SP n o 158.097 e CPF/MF n o 253.652.778-64; Daniel Mega
Araujo, OAB/SP no 295.368 e CPF/MF no 003.714.541-07; Hugo Chacra
Carvalho e Marinho, OAB/SP n o 310.022 e CPF/MF n o 033.369.765-02;
Larissa Silva Galvanin, OAB/SP n° 315.605 e CPF/MF n o 371.942.358-
11; Daniela Renata Ferreira de Oliveira, OAB/SP n o 324.112 e CPF/MF
377.718.158-71; Fabiana Marcello Gonçalves, OAB/RJ no 170.634,
todos corn escritório na Avenida Paulista, 1.842, Torre Node, 2 0 andar,
conj. 25/28, São Paulo, Capital.

PODERES: Os mais amplos e gerais poderes da clausula "ad-judicia et extra",
perante todas as instâncias, outorgando-Ihes, ainda, os poderes
necessários para propor açOes, notiflcaçaes, enviar notificaçoes,
confessar, protestar tItulos, embargar, transigir, receber intimaçoes,
desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a açao, receber, dar
quitação e firmar compromisso, contestar açOes, representar a
outorgante em audiencias, fazer acordos, agindo em conjunto ou
separadarnente, independente da ordem de norneaçao, podendo
ainda substabelecer esta a outrern, no todo ou em parte, cam ou sem

• reserva de iguals poderes e, de modo geral, praticar todos Os demais
atos que forem necessários para o born e fiel cumprirnento desse
mandato, em especial para (I) defender os interesses da
Outorgante nos autos da recuperaçäo judicial n°. 0093715-
69.2015.8.19.0001, em trâmite perante a P Vara Empresarial da
Comarca da Capital, Estado do Rio de Janeiro; (ii) apresentar
eventual habilitaçaolimpugnacão de crédito extrajudicial e/ou
judicial e (iii) representar a Outorgante em Assembleia Geral de
Credores.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2015.

I
ATLAS Co co BRASIL dnA.

Sao Paulo- Av. Paulisla, 1842 - Ed, Celenco Plaza. Torre Node - raidarcerqueiia César- 01310-923 Sao Paula- SP - Brazil -1elefona55 11 21711300

Rio do Janeiro -Az NiloPecanha, 50-Ed. Rodolpho Do Paoli - Cj. 1616-Centro- 20020-906 Rio deJaneiro - RJ - Brasil - Telalono 55 21 3514 8300

wntgcnlaw.com.br

l)OCS- 1 452921vl
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(:ASTRO E CASTRO
ADVOG ADO S ASSOCIADOS

0

Francisco Albino Assumnpçáo Cason I Rogério Alessandre de Oliveka Castro I Marcos Roberto Caslelani
Luiz Fernandes Junior I Henrique Nelson de Moura t Alexandre Eduardo Redo Lopes I Aline Danielle Martini I Raphael Ruzolin Maiaman

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
7a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE
LJANEIRO/RJ

Proc. 
no 

0093715-69.2015.8.19.0001

Recuperação judicial Galvão Engenharia

RZF PROJETOS, CONSTRUyAO E
SERVIOS RODOVIARIOS EIRELI, corn sede na Rua Paul

Harris, no 324, Centro, na cidade de Araras, Estado de São

Paulo, CEP 13.600-230, inscrita no CNPJ sob no --

03.999.386/0001-85, por seu advogado que esta subscreve,
conforme procuracão anexa, nos autos da recuperaçãojudicial
requerida pela GALVAO ENGENHARIA S/A, feito acima

destacado, vern, respeitosamente, a presença de Vossa

0

Exceléncia expor e requerer o seguinte:

1-) Conforme comunicado anexo, o

administrador judicial desta recuperacão judicial inforrnou a ora

peticionaria (RZF) que o seu crédito totaliza o valor de
R$ 545.9 10,92 (quinhentos e quarenta e cinco mil, novecentos

e dez reals e noventa e dois centavos), classificado como

quirografário, classe III.

Av. Maria .Ap. Muniz Michielin, 1220- Jd, PiraUninga I CaP 13604-0851 Naras SP I Fones 193541.2582 / 35413043 1 whwtcastroecastro.com
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(:ASTRO F CASTRO
ADVOGAOOS ASS OoADOS

.Ttl

Francisco Albino Assumpção Castro I Rogèrio Alessandre de Oliveira Castro I Marcus Roberto Castelani
Luiz Hernandes Junior I Henrique Nelson de Moura I Atexandre Eduardo Beth [apes I Aline Danielle Martini I Raphael Buzolin Mataman

2-) Considerando que a ora peticionéria
(RZF) nao discorda do referido valor e respectiva classificaçào,
torna-se desnecessária a impugnação e/ou habilitacao do seu
crédito.

3-)Ante o exposto concordando corn o valor
• do crédito indicado pelo administrador judicial (R$ 545.9 10,92)

e sua classificação (quirografário), requer-se a Vossa Exceléncia
que seja incluIdo a nome do advogado que esta subscreve nas
próximas intimaçöes publicadas destes autos.

Termos em que, juntando documentaçao
anexa,

P.E.Deferimento.

Rio de Janeiro, 19 dejunho de 2015.

Rogério Alessandre de Oliveira Castro
OABSPn° 121.133

c'J

U-

Av. Maria Ap. Muniz Michietin, 1220- Jd. Piratininga I CEP 13604-0651 Araras SP I Fones: 193541.2582/ 35413043 1 vAwtcastroecastro.corn



CASTRO B CASTRO ASS OC.ADOS

1.161

Francisco Albino Assumpçâo Castro I Rogerio Alessandre de Oliveira Castro I Marcos Roberto Castelani
Luiz Nernandes Junior I Henrique Nelson de Moura I Alexandre Eduardo Bedo Lopes I Aline Danielle Martini I Raphael

Buzolin Malarnan

PROCURACAO AD-JUDICIA

Pelo presente instnirnento particular, RZF PROJETOS, CONSTRUCAO E
SERVIOS RODOVL4RIOS EIRELI, corn sede na Rua Paul Harris, n o 324, Centro,
na cidade de Araras. Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n°
03.999.386/0001-85, neste ato representada por JOSE RICARDO ZOMIGNAN
FONTANARI, brasileiro, casado, engenheiro agrönorno, portador do documento de
identidade R.G. n°. 19.195.631-SSP/SP., e CPF n°. 161.918.408-70, residente e
domiciliado nesta cidade de Araras, Estado de São Paulo, na Fazenda São João,
s/n°, zona rural, nomeia e constitui como seus procuradores os advogados
FRANCISCO ALBINO ASSUMPcAO CASTRO, brasileiro, casado, inscrito na
OABSP sob o no 40.252, ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO,
brasileiro, casado, inscrito na OABSP sob o n° 121.133, MARCOS ROBERTO
CASTEL.ANI, brasileiro, casado, inscrito na OABSP n° 123.757, LUIZ

HERNAWDES JUNIOR, brasileiro, casado, inscrito na OABSP sob o no 190.712,
HENRIQUE NELSON DE MOURA, brasileiro, casado, inscrito na OABSP sob o
150.577, ALEXANDRE EDUARDO BEDO LOPES, brasileiro, solteiro, inscrito
OABSP sob n° 300.598, ALINE DANIELLE MARTINI, brasileira, solteira, major,
advogada, inscrita na OABSP sob no 312.806, RAPHAEL BUZOLIN MALAMAN,
brasileiro, casado, inscrito na O.A.B.S.P sob n° 240.178,, e a bacharel em direito
GEORGIA CRISTINA VIEIRA AGUIAR CASTRO, brasileira, casada, todos
integrantes do Escritório CASTRO E CASTRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
estabelecido na ma Maria Aparecia Muniz Michielin, n° 1.220, na cidade de
Araras-SP, inscrito perante a OAB/SP sob o n° 7761 e no CNPJ/MF sob o no
05,906.906/0001-93, aos quais advogados confere amplos poderes Para o foro em
geral, corn a cláusula "ad-judicia", em qualquer Juizo, Instancia ou Tribunal,
podendo propor contra quem de direito as açOes competentes e defende-las nas
contrârias, seguindo umas e outras, ate final decisão, usando os recursos legais e
acompa.nhando-os, formalizar e assinar acordo, e, especialmente, pan habilitar
e/ou inipugnar o crédito indicado pela Galvao Engenharia S/A nos autos do
pedido de recupençäo judicial, feito distribuido ao Juizo da 71 Van
Empresarial da Comarca da Capital do Estado de Rio de Janeiro, podendo,
ainda, substabelecer este mandato, corn on sem reservas de iguais poderes, dando
tudo por born, firme e valioso.

Araras/SP, 15 de

CON5TRuçA0 E SERVIOS RODOVIARIOS EIRELI
=	 José Ricardo Zomignan Fontanari
0)

'Co
0.

Av. Maria Ap. Muniz Michielin, 1220- Jd, Piratininga I CEP 13604-085 I Araras SP I Fones: 193541.2582 / 3541.3043 I
www.castroecastro corn
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C.N.P.J. W. 03.999.38610001-85

NIRE n°. 35.6.0024639-5

iosE RICA ADO ZOMIGNAN FONTANARI, brasileiro, casado, engenbeiro agrônomo, portador do
documentd.de identidade R.G. n°. 19.195.631,-SSP/SP., e CPF n°. 161.918,408-70, residente a

•	 domiciiiadoñètta cidade de Araras, Estado de SAO Paulo, na Fazenda São João, s/n 0., Zone Rural,
CEP. 13600-970.

TITULAR da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI que gira sob 0 nome
emprésarialp'RZF PROJETOS, CONSTRUc OES F SERVIcOS R000 VIA RIOS FIRE!-!, corn
soda e bra juridico na Cidade Municlpio a Comerca de Araras Estado do São Paulo Iocahzada a
Ruà Paul Harris, n°. 324 - Centro, CEP 13600-230, corn ato constitutivo devidamente arquivado cia
JUCESP..scbo NIRE if. 35600246395 em 1110912013 e CNPJ n°. 03.999.386/0001-85, resolve
procedèrápresente alteraçao, mediante as cláusulas e condiçOes quo outorga, aceita e so obriga
aci

S
.......Sé

•

MV

::-Inserir novo EscritOrio Administrativo coma item "d' do Parâgrafo (mica da Clausuka
3ssim descrito:

rltório Administrativo "04" - Rua Melo Alves, n°. 560 - Apto. 41 - CerqUeira Cézar,
'Paulo /SP. - CP. 01417-010.

- Fica alterada a atMdade do EscritoriO Adnilnistrativo "OS" - CNPJ 03.999.386/0004"28
03582537 - JUCESP - Rua Mafia Rudi, n°. 255 - Chacara Labronici, em Boituva,
São P to - CEP. 18550_000 . , Para: Servicos 9omblnados de escritório e apobo
LIvo.

-	 rX

I
e(t	 -. Ii;



Em razao da alteração ocorrida, 0 PrádrciTo Unleo da CLASULA	 do
Empresario Individual de Responsabilidade Lirnitada, passe a ter a seguinte redfi

SEGUNDA - A empresa terá sua sdJ e:toco jui'dicoa Ci1ad Municlpio e Comarca do Araras,
Estado do São Paulo, a Rua Paul Hárci, he. 324 —Citro, GEP 13.300-230.

Parágrafo (Inico: A empress podera a qualquer tempo, caso convenha seus objetivos e
interesses, abrir cu fechar, fihais, sucursais, escritOrios, agentes e representantes em qualquer
parte do território nacional ou exterior, mediante alteraçao.

a) Escrltorlo Administrativo "01" - CNPJ 03.999.38610002-66 - WIRE 52900566071 -
JUCEG - Rodovia A Castelandl*, Km. 22, Dir. 6 Km. - Zona Rural, em Quirinopolis. Estado
de Goias - Fazenda Barn - CEP. 75860-000;

b) Escrltório Admlnistrativo "02" - CNPJ 03.999.38610003-47 - WIRE 31901948719 -
JUCEMG - Rua Coronel Lane José Bernardes, n o. 368 - Jardim des Americas, em
Uberaba, Estado de Minas Gerais - CEP. 38045-260;

c) Escrjtório Admlnlstrativo "03" - CNPJ 03.999.38610004-28 - NIRE 35903582537 -
JUCESP - Rua Mario Ruch, n o. 255— Chácara Labronici, em Boituva, Estado de São Paulo
—CEP. 18550-000.

d) Escrltorlo Administrativo "04" - Rue Melo Alves, n°. 560 - Apto. 41 - Cerqueira Cézar, em
São Paulo / SP. - CP. 01417-010.

TERCEIRA - ConsideraçOes dadas e apresentadas, o representante, resolve dar nova redaçao ao
EIRELI, passando a vigorar corn as clãusulas e condiçoes seguintes:

RZF PROJETOS, GONSTRUQOES E SERVIQOS R000VIARIOS EIRELI

c.w.p.j. n°. 03.999.38610001-85

NIRE W. 35.6.0024639-5

JosE P!CARDO ZOM!GNAN FONTA NAP!, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador do
documento de identidade R.G. n°. 19.195.631-SSP/SP., e CPF n o. 161.918.408-70, residente e
domiciliado nesta cidade do Araras, Estado de São Paulo, na Fazenda São Joao, s/n 0., Zona Rural,
CEP. 13600-970, titular da empresa Individual do Responsabilidade Limitada - Eireli, qua se regerá
pelas cláusulas seguintes.

PRIMEIRA - A empresa desenvolveré suas operacoes sob o nome empresarial de PZF
PROJETOS, CONSTRUçOES E SEP vicqp RODO VIA P105 EIPELI.

0:SEGUNDA - A empresa terã sua sede e foro juridico na Cidade, Municlpio e Comarca do Araras,
Estado do São Paulo, 6 Rua Paul Harris, n°. 324— Centro, CEP 13600-230
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paragrafo Unico: A empresa poderá a qlquè: typo, caso convenha s, ' objetivos e
interesses, abrir ou fechar, filials, sucursais, escrilOrios, agentes e representMes em qualquer
parte do territorio nacional cu exterior, niediante alteração.	 -

a) Escritérlo Admlnlstrativo &01" 	 CNIJ 03999.408610602-66 - NIRE 52900566071 -
JtJCEG - Rodovia A Castela'ndiaiCin. 24 DtG Krm-- Zora Rural, em QuirinOpolis, Estado
de Golés - Fazenda Barn - CEP. 75660-000;

e) EscrltOrlo AdminlstrativO "02" - CNPJ 03.999.38610003-47 - NIRE 31901948719 -
JUCEMO - Rua Coronel Lane José Bernardes, n o. 368 - Jardim das Americas, em
Uberaba, Estado de Minas Gerais - CEP. 38045-260;

b) EscritOrlo Adminletrativo l(03 - CNPJ 03.999.38610004-28 - NIRE 35903582537 -
JUCESP - Rua Mario Rudi, no. 255— Chécara Labronici, em Boituva, Estado de São Paulo
- CEP. 18550-000.

f) Escrltório Administrativo "04" - Rua Melo Alves, no. 560 - Apto. 41 - Cerqueira Cezar, em
São Paulo/SP. - CP. 01417-010.

TERCEIRA - A empresa tern por objeto social a prestacão do sorviços do limpeza, rnanutonçäo
o consorvacão do areas verdes em ostradas, Was püblicas, parques o Jardine, modianto
emproltada ou cessäo do mao do obra, locacão do méquinas, implomentos agrtcolas o
rodovlários, será aplicadora do dotonsivo para a controlo do plantas danlnhas o pragas,
tambom prestará sorvlcos do projetos, exocucão do construcäo civil por conta proprla o do
torceiros, do obras do fundacao, torraplonagom, ostradas, obras do artos espoclals,
conjuntos habitacionais, obras do lnfraostrutura, e outras obras o sorvlcos aims, bem coma
prostará sorviços na Area rural do pods, proparacão de solo e colhelta.

QIJARTA - 0 capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reals) totalmente subscrito e
integralizado neste ato em moeda corrente do Pals, por seu titular, JOSE RICARDO ZOMIGNAN
FONTANARI.

5	 parágrafo CJnlco: A responsabilidade do Titular desta empresa é limitada ao capital por ele
integralizado.

QUINTA - 0 prazo de duração da empresa seré por tempo indeterminado podendo se dissolver a
qualquer tempo.

SEXTA - A administracão da empresa será exercida pelo titular 'osE RICARDO ZOMIGNAN
FONTANARI, designado como administrador que, fará uso do nome empresarial isoladamente,
representando-a ativa e passive, judicial e extrajudicialmente nas rnais variadas repartiçOes,
estabelecimentos de créditos aficiais ou particulares, cartOrios ati' onde mais for necessário, sem
nenhuma exceção em qualquer ato praticado, sendo-Ihe proibido, em fins alheios ou estranhos,
como: ovals, flança, endossos e responsabilidades correlates, assumindo individual e
particularmente, aquele qua inobservar tais restriçOes, podendo, inclusive constituir procurador(es)
para fim(ns) especlfico(s).

paragrafo CJnico: Os poderes pare comprar, vender, hipoteci_pu, por outro modo qualquer,
alienar ou graver bens imóveis, serâ sempr6 exercido pelo titula' i1

I ii
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ETIMA - A responsabilidade tecnica do engenhiaria des operacOos dosenvoMdas,J5a empresa,
será assim distribu Ida;
Paraprafo Primeiro: A rosponsabilthdO tócnic polcth opirac3o6 agronornas, seré do titular Sr.
José Ricardo Zomignan Fontanari, ihcàrifo-o C A.n 0 .S33O57O262, quo responderA porante a
Conseiho Regional do Engenharia e Arquitotura, na forma do lei.

OITAVA - Sornonte a titular José Ricardo Zomignan Fontanarl, dosde quo no ofetivo exercicio do
sues funçOes, fato qua cornprovarâO através do lancamentos contábeis, tern direito a urna retirada
mensal a tEtulo do "PRO-LABORE".

IN

NONA -0 Titular declara nâo participar do nenhurna outra empresa na modalidado EIRELI.

DECIMA - 0 exerdcio social terminará em 31 de dozombro do cada ano, 0 0 administradOr
prestaré contas justificadas do sue administracãO, procedendo a elaboraçño do inventérlo, do

flflLirmiI do hlanco do resultado ecanomico, cabendo ao titular, Os lucros ou perdas
uaiaiiw pat. uIflJ'"t'	 ---------7 -

apurados.

DECIMA PRIMEIRA - Sempre nos quatra meses seguintos ao termino do exorcicio social, a titular
deliborara sobre as contas 0 designara urn adrninistradOr, so for o caso.

Paráarafo (Jnlco; lndopendentornOnto do Balanco Anual e facultado a empresa 0 lovantamentO
de balancetes mensais, devidamente ajustados, corn a abjotivo do apuraçâo dos resultados, cujos
lucros poderão sor distribuldOS mensalmente ao Titular, coma antecipacão dos lucros apurados
anualmente. Na ocorrOncia de prejulzos. 0 Titular deliboraré sabre a aporte do capital necesséria
Para sua arnortizacãO, ou sua compensacâO corn tucros dos rneses subsequentes.

DECIMA SEGIJNDA - Aplicani-se a esta empresa individual de responsabilidade limitada, no quo
couber, as rogras previstas Para as sociedados himitadas, ou, ainda, Para as sociodades simples.

Paragrafo Unico: No caso do falecimonto do Titular, a ernprosa não so dissolvoré, passando a
propriedade do "do cujus" aos seus hordoiros "ab intestado". Enquanto não se fizer a partilha, o
invontarianto represontara o ospOtio, e depois do passada em julgado a sentonca do partilha, as
herdeiros assumirão pessoal e individualmente, a empresa, assogurado aos mesmos, no ontanto,
O direito de se rotirär do mosma, recobondo seus haveros no forma que for acordada ou decidido
em julio.

DECIMA TERCEIRA - Fica oleito, corn expressa ronuncia do qualquer outro, par mais privilégio
quo soja, a foro desta comarca do Araras, Estado de São Paulo, Para qualquor acâo fundada neste
instrtimento.

DECIMA QUARTA - 0 Administradar declara, sob as ponas do lei, do quo não esta impedido do
oxercer a adrninistracão do EIRELI, por lei especial ou em virtude do condenação criminal, ou par
so encontrarem sob Os ofoitos dela, a pona quo vodo, ainda qua temporariamente, a acosso a
cargos pUblicos ou par crime fahirnontar, d'prevaricacâo, peita ou subarno, concussâo, poculato,
ou contra a oconomia popular, contra a sistema financeiro nacianal; conr normas do dofosa da
concorréncia, contra as rolaçöos de consumo, fé pübhica, ou propriedadrik

'I
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E, assina o presente instrumento em 3 (trés) vias de igual tear, as quais após lidas e achadas
conforme, são assinadas pelo Titular, bern assim par 2 (duas) testemunhas corn a prirneira via
destinada a registro e arquivamentOJfa Jczta ConercIa4 do Estado de São Paulo.

Ar4s.SP. 01 do outubro do 2.014
-

'-1
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ZOMIGNAN FONTANARI

44 7-095/14-6 ._.
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Alvarez & Marsal do emsil

RuadaOuitands,5 - Tandm - Cetto I
200T 1-030 - Rode Joneiro - Ri, Ea

Rio de Janeiro, 08 dé maio de 2015

RZF PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS R000VIARIOS EIRELI
R PAUL HARRIS-324, CENTRO
13600-230 - ARARAS - SF

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda., Administradora Judicial norneada nos
autos do processo de RecUperaçao Judicial de Galváo Engenharia S.A. e Galvão ParticipaçOes
SA (Recupetandas") distribuida a 7a Vara Empresarial dà Cornarca dã Capital do Estado do
Rio de Janeiro .e autuada sob o n o 00937i5-69.20t58.190001 vern, em cumprimento ao
disposto no artigo 22, inciso I, letra "ä' äé Lei no 11101., 4e 9 de fevreirode 2005, corn as
afteraçOesinlrcduzidas pela Lei Corripietnentar no 147, de 7 de agosto do 2014, informar 0 que
se segue. As Recuperanldas distribuiram, no dia 25 de feverefte de .2015, pedido de
Recuperaçao Judicial, a qual fat deferido pelo M Juizo da r Vara Empresanal pot meio de
desacho proferidôem 27 de:marco de 2015. 00 acordo corn a reiação de credores apresentada
em Juió péiàs keetpérandas, coñsta credito em favor de V. 5°. corn as seguintes
caracteristicas:

Natureza do Crédito: Quirografário

Valor: R$ 545.910,92

Class: III
Em caso de discordancia dos valores e/ou da classificação acima apresentados, nos termos do
artigo 90 e parágrafo Unico da Lei no 11. 101/05U. sera necessâria a apresentação de divergéncia
ou habilitaçáo de crédita diretamente a Administradora Judicial, na forma das instruçOes em
anexo, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicaçâo do edital previsto no art. 52 da Lei no
11.101/05. 0 endereço da Administradora Judicial para envio dos pleitos é:

•	 Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Empresarial Quitanda
Run cia Quitancla, 59 - 2" añdar
20011-030 Centro - Rio de Janeiro -RJ

Em caso de o editãl de credores publicado nos rnoldes do art. 52, § 10. da Lei 11.101105 indicar
valor efouclasse diversos dos indicados nests correspondencia, prevalecera o valor c/cu classe
indicados no edital de credores.

Colocamo-nos a disposição atraves do telefone (11) 5105-6500 e palo endereço eletrOnico
aj.Jalvao@atvarezandmarsal.com .

Atenciosarnente,
Alvarez & Marsal Consultoria Empresarialdo Brash Ltda.
Adniinistradora JUdicial

M r. A habitaqào do aedite rcaltrada polo aedcc no, tones do art P. I", desta l.ci deyer canter
I -0 flOnC, a ondeseco do carder cc endomo en, quo recebe, eomunicaç5o de quatqder ate do prOceSso
-0 valor do cthdito, atoaft2ado aIS a data do deoo!ocao do latSnda on do pedido do rocuperacao Jtzda1. aua onicm o claosilicaçAo.
-Os docuniarlos con,prolsaloztcs do oedtto a a indlçâo des aomafl pdovas a scram pso&atdas:

IV - a tiocaØo do gamntii prostoda palo devodor. se  honiver, co rsspoclivo insoumento;
V - a espedficaçdio do obeIo do garantla quo ealiver na posse do carder.
Paragralo Anica. Os limbs a docutneintos que- Iettniam Os o'éditos devemao sci ealbides no odginab Ott por copias aulenticadas so osdverem juntadas
em	 -	 otal;o	 process..

vnw,.avarczand,,,araat.com



AlvaroZ & Marsal do Brash
Rua do Cuitandz 69- ? andar - Cenlio
20011-030 - Rio do Janefro - Ri, Broz

ANEXO
INSTRUçOES PARA APRESENTAQAO RE HABILITAçA0/DIvERGENCIA

I - Manifestaçao do Habilitaçâo/bivergencia:

> Deve ser formalizada via petiçâo escrita dhigida a Administradora Judicial ('AX) no
endereço indicado nesta carta.

II - P ocurnentos de Representaçâo:

> Procuraçao;
> SUbstabOldcimento (se for a casc);

.	 > Documento de eleiçâo do subscritor do mandato (credor pessoa juridica);
> Contratof Estatuto Social (creclor pessoa juridica)
> Documento de identidade e CPF/MF (credor pessoa fisica).

Obs.OI: Todcis os documentos devern ser apresentados em original ou cOpia autenticada.
Obs.02: Tratando-se de docurnerito redigido em lingua estrarigeira, deve ser notai-izado e
consularizado no pals de origern, e, no Brash, traduzido por tradutor juramentado e registrado no
Registrode Titulds e DocumOntos.

Ill — Documentos Constitutivos do Crédito:

111.1 — Titulo Executivo Judicial:

) Petiçao Inicial;
> Sentença;
> Sentença em Embargos de Declaraçäo (Se houver),
> AcOrdãós (se houver);
> Certidâode;Trârisito emJutgOde

111.2— Titulo Executivo Extrajudicial:

> Na hipotese de titulo executivo extrajudicial listado no art. 585, II do Codigo de
Processo Civil', devem ser apresentados os seguintes documentos adicionais:

a) Contrato de MQtuo, Emprestimo ou Financiamento = comprovante de
transferéncia de valores para time dos ou ambas as Recuperandas, ou
docurnento equivalente que pemlita a identificaçao da transferOncia de
valores ou airida documento de quitaçâo do recebimento dos valores
assinado por urna das Cu ambas as Recuperandas.

b) Contratos de Fornecimento de Bans a de Serviços = comprovante de
entrega dos bens ou do prestaçâo dos servlços.

OL,s. 03: Outras hipOteses nâo contempladas nas thllñeas Acimth serãO analisadas casuisticamente
par estaAdtninistj'adora Judicial torn base n6s doodmentos qije.lhe fdtëm apreehtados palo credor.
Cbs. 04: Todos os demais titulos a qua, per disp'osiçao éxpressa, a IS atribuir fOrça executive devem
vir acompanh dos do respectivo disposWvo legal.

('PC. art. 585. fl-A ecrifurapáb//a1 no marC datumn,ti, ptddka assinadupelo dcvedor: docunien,o pan/cu/ar r:ssinadoprlo dr..dar
a par c/juts esienlun/ga;cl inx,r,,mcnw c/c tranxuçdo refcrane/ado palo h/inis:drio Dab/lao. pu/a Defensoda hbhca an pet etc odvogados dos(ra:saiorc:

WWw.aIvarexandnnrsaI.com 1



PLANILHA VALORES PENDENTES DE PAGAMENTO

CONTRATO DE SUBEMPREITADA BR-153 00712014

CONTRATANTE: Galvao Engenharia S/A

•	 CONTRATADA: RZF Projetos, ConstruçOes e Serviços Rodoviários

OBJETO DO CONTRATO: Execuçao de serviços iniclais e conservação da
Rodovia BR-153, trecho sul (do km 237 a km 445,1)

DATA DO CONTRATO: 30 de agosto de 2014

VALORES PENDENTES:

NOTAL FISCAL I DATA EMISSAO VALOR BRUT
371705/03/2015	 R$ 664.450,00

•	 3833	 07/04/2014	 R$ 7.234,85



L.A

MUNICIPIO GE ARARAS	 NUmero da Nola Fiscal

SECRETARIA MUNICIPAL GA FAZENDA 	 3717
Serie: E

DJvISA0DEFISCAUZAçA0mIBuTARIA 	 Data Emissao:	 0510312015
NOTA FISCAL DE SERVIcOS ELETRONICA - NFS-E

DADOS DO PRESTADOR	
Certificaçao:	 EC456-CF24C

Nomo/Razão Social: RZF PROJETOS, CONSTRUOES £ SERVIOS RODOVIARIOS EIRELI
Nome Fantasia: RZF
CNPJICPF: 03.999.386(0001-85 	 lnsc, Municipal: 23853	 Insc. Estadual: 182102434111
Endere: R PAUL HARRIS 	 N: 324
Bairro: CENTRO	 Compl.:
Municipio: Araras 	 UF: SP	 CEP: 13600-230
E-mail: contabIIvincuIoef@gmaiI.com 	 Tolofone: 1935420440

DAGOS DO TOMADOR
Nome/RazAo Social: GALVAO ENGENI-IARIA SA
CNPJ/CPF: 01.340.93710035-18 	 Insc. Municipal:	 mac. Estadual: 106085620
Endereço: FAZENGA ESTREITO LOTE 50 E 52 	 N: sin
Bairro: ZONA RURAL 	 Compi.:
Municipio: Porangatu	 1ff: GO	 CEP: 16550-000
E-mail: jolivoira@gaivao.com

	

	 Telefone: 6233623308
0ISCRIMINAçA0 00 SERvIço

EXEC GE SEW INICIAIS E sERvi(;es GE CONSERV EM 208.1 KM NA BR 153,NOTRECHO SUL(O0 KM 237 A 445,1 KM)CFME CONT BR 153)007-2014 MEG 04
SEGURIDAGE SOCIAL 11% GE 232.557,50 = 25.58133
IRRF 1% = 6,544.50 PIS/GOFINS/CSLL 4,65% = 30.896,93
CONTRATUAL 5% 3322250

SERVICOS EYECUTADOS P405 SEGuINTES MuNlclplos:

JARAGuA KM INIC. 341 KM FINAL 377,10 SSE CALCULO 115,254,99SS RIFT 5% = 5153,25

NOVA GLORIA KM INIC.280,02 KM ANAL 284,92 SSE CALC.79.504,11 155 RET 3%= 2.365,12

R!ALMAKM INIC, 284.92 KM FINAL 318,00 BSE CALCIJLO 105.622,351SS PET 5% 5.281,12

RIANAPOLIS KM INIC, 318 KM FINAL 341 SSE CALCULO 73,437,53 15$ PET 5% = 3,671.88

SAO LUIZ GO NORTE KM INIC. 237 KM FINAL 250,02 BSE ' CALCULO 73.501,391SS RET 4% =2.940.96

SAO FRANCISCO KM INIC,3T7,10 KM FINAL 393,10 SSE CALCuLO 51.086,98 SS PET 5% = 2.554,35

PIRENOPOLIS KM INIC193,10 KM FINAL416,10 SSE c,ALcuLo 73.437,53 15$ RE T3% = 2,203,13

ANAPOLIS KM INIC.416,10 KM FINAL 445.10 ESE CALCULO 925951515$ RET 5% 4,629,76

Item	 Tributâyel OWe, VI. Unitario R$ 	 Total R$
IJTILIZACAO GE MAO GE OBRA	 Sim	 1,00	 232.557,5000	 232.557,50
UTILIZACAOGEMATERIAJSEEQUIPAMENTOS	 Sin	 1,00	 431,892,5000	 431,892.50

VALOR TOTAL DANOTA 
J	

R$ 664.450,00
Valor Total das Geduçoes: Oescanto Incandicionado: Desconto Condicionado: 	 Base do Câlculo:	 Aliquota:	 Valor do 5$:

R$ 0,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00	 1	 R$ 664.450,00	 5,0000%	 R$ 33.222,50
P15:0,650%	 CORNS: 3,000%	 INSS: 11,000%	 IN: 1,000%	 CSLL: 1,000%	 Oulras Retençaes:
R$ 4.31 8,93	 R$ 19.933,50	 R$ 25.581,33	 R$ 6.844,50	 R$ 6.644,50	 R$ 0,00

Valor Aproximado de Impostos: R$ 115414,97(17,3700%)	 (VALOR LIQUIDO DA NOTA	 R$ 568,104,74
ENQUAGRAMENTO GO SERV1O

7.05- Roparaçao, conservaçao e reforma de edificios, estradas, ponies, parlors 0 congeneres (exceto 0 fomecimento do inorcadodas produzidas polo
proslador dos servis, bra do local da prestac8o dos services, que rca sujeito ao CMS).

OUTRAS INFORMAOES
Mès do Competéncia: 03/2015	 Local do Rocolhimento: Jaragua/GO	 Data Coraçao:	 51312015 8:50:53
Recolhimento: Retido na Fonte	 Tributacao: Tributação por Faturamento (Variavel)
CNAE: 8130300
ObaeivaçOes GADOS BAJ4CARIOS
BA4CO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AS 0283 CC 2014-6 VENC 25o3I2015

lmprssso em: 05/0312015 as 08:50:56

Rocebi(emos) do: RZF PROJETOS, CONSTRUçOES E 5ERVIç05 RODOVIARIOS EIRELI 	 NOTA FISCAL GE SERVIQOS ELETRONICA
Os sorviços conslantos nosta Note Fiscal do Services ElelrOnica. 	 NOrnero: 3717

Certiflcaçao
Assinatura do Recobodor 	 EC455-CF24C



Insc. Municipal: 23853
Nome Fantasia: RZF
CNPJ/CPF- 03.999.38610001-85
Endereço: R PAUL HARRIS
Baigo: CENTRO
Municipio: Araras

lnsc. Estadual: 182102434111
N': 324
Compl.:
UF: SP	 CEP: 13600-230

Sim
S.

DE ,tAO DE OBRA
DE MATERIAlS 6 EOUIPAMENTOS 2.532,2000

4.702,6503

VALOR TOTAL DA NOTA

do Célculo:	 Aliquola:
7.234,85	 5,0000%
1,000%	 CSLL: 1,0009
72,35R$ 72,35

VALOR LIQUIDO DA NOTA

R$ 7.234,95

Valor doSS:
R$ 361,74

Oulras Retençaes:
R$ 0,00

R$ 6.185,79

-	 MUt4ICIPIO OE ARARAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA1IJ	
DIVISAO GE

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRONICA - NFS-E

3833
Série: F

Emissao:	 07104/2015

icação:	 86CC8-D7FF6

CNPJ/CPF 01.340,93710035'18
Endereço: FAZENOA ESTREITO LOTE 50 E 52
Sairro ZONA RURAL
Municipio: Porangatu
E-mail: ioliveirarThnalvan mm

EXECUCAO DE SERV INICIAIS E sERvlçoS 06 CONSERV EM 208.1 KM
MED 05

RETENçA0

SEGIJRIDAOE SOCIAL 11% 06 2.53220 278,54
IRRF 1% = 72.35
PIS/COFIN$/CSLL 4,65% 336,42
CONTRATUAL 5% 36174

SERVICOS EXECIJTAOOS NO MUNICIPIO

RIALMA 7.234,65 ISS BET 5% 361,14

Insc. Municipal:	 lnsc. Esladual: 106085620
N': s/n
Corn p1.:
UF: GO	 CEP: 76550.000
Telefone: 6233623308

INICLAJ,	 318 coNFE CONTRATO BR 153/007.2014

	

R10,01)	 R$ 0,00	 R$ 0,00

	

PIS 0.650%	 COFINS 3.000%	 INSS: 11,0CC

	

R$ 47,03	 R$ 21705	 R$ 278,54
Valor Aproximado de Impostos: R$ 1256,69 (17,3700%)

tu,,naJa, esirduas, pumas, p0005 e C
prestador dos servis, bra do local da prestaçao dos serviços, qtie rice sujeito So

Més de Competancia: 0412015 —
RecOlhjmento Retldo na Foote
CNAE: 8130300
Observaes: DADOS BANCARI0S
BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AG 0283 c/c 2014'6 vErgc 2910412015

Local do Recoihimento: Rialma/GO 	 --	 Data Geraço:	 714/2015 10:55:04
Tribulaçao: Tribulacao Par Faturamenlo (Variavel)

Recebi(emos) de: RZF PRO.JET0S, CONSTRUcOES 6 SERVIcOS R000VIARIOS EIREIJ 	 NOTA FISCAL 06 SERVI9OS ELETRONICAOs serviços canslantes nests Nola Fiscal de Serviços ElelrOnica. 	 NOmero: 3633

L

I // _______	 _______________	
CertilicaceoDale	 Assinatura do Recobedor 	 B6CC8-07FF6
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Ga/dma Coe/ho Medes

Flavin, Galdino
Sergio Coelho
Joao Mendes de 0. Castro
Rodrigo Candido do Oliveira
Eduardo Takemi Kataoka
Cristina Biancastelli
Gustavo Salgueiro
Rafael Pimenta
Isabel Picot Franca

Marcelo Atherino
Marta Alves
FiLipe Guimarães
Fabrizio Fires Pereira
Claudia Maziteli Trindade
Gabriel Rocha Barreto
Miguel Mana
Felipe Brandão
Danilo Palinkas Anzelotti

Vanessa F. Rodrigues
Milene Pimentel Moreno
Julianne Zanconato
Rodrigo Garcia
Lia Stephanie S. Ponipili
Wallace de Almeida Corbin
Carlos Brantes
Isabela Rampini Esteves
Renato Alves

Gabriel Jacarandá
Pedro Mota
Laura Mine Nagai
Annita Gurman
Adrianna Charnbô Eiger
André Furquim Werneck

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

—7. 
"^5

Processo n 2 0093715-69.2015.8.19.0001

GALVAO ENGENHARIA S.A., em recuieracâo judicial e GALVAO

PARTICIPACOES 5k, em z-ecuperaç5o ludiciaL já qualificadas nos autos de sua

Recuy eração Judicial em epigrafe, vêm a V. Exa. informar e requerer o que segue.

Rio do Janeiro
AV Rio Branco 138 / in atudar
20040 002 / Centro
Rio do Janeiro / a'
r+55 2131950240

São Paulo
AV Brig. Fan, l.irna 3900 /)1' andar
04538 332/ tam, ribi
Sãa Paulo 'a;
1+55 1830411500

arsaiia
SAUS Sul / quadra 05
bloco K / N s 17 / sales 501-50
70070 050 / STasulia I On
t+55 613323 3565
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IMPOSITIVA MANuTENçA0 DE SERVIOS ESSENCLAIS

1. A empresa CELG Distribuiçao S.A. ("CELG") promoveu a suspensão do

fornecimento de energia elétrica prestados as Recuperandas, sob o argumento de

que não foram pagas as notas fiscais relacionadas no quadro abaixo.

2. Ocorre que o crédito cobrado pela CELG é inegavelmente uma

contrapartida ao fornecimento de energia elétrica em periodo anterior a data de

ajuizamento da presente recuperação judicial (25.03.20 15) (Doc. 1).

3. 0 crédito, portanto, é concursal, nos termos do art. 49 da Lei

.	 11.101/20051, submetendo-se an concurso de credores. For esse motivo, a CELG

foi devidamente listada na relação de credores que instruiu a petição inicial.

4. Nesse sentido, as Recuperandas enviaram notificaçao a CELG

informando que os créditos cobrados são evidentemente concursais e, portanto, o

seu pagamento seria considerado uma violação ao princIpio da paridade de

tratamento aos credores, consagrado no art. 126 da Lei 11.101/2005. Contudo,

mesmo após esses esciarecimentos, a CELG ainda não restabe!eceu o fornecimento

de energia elétrica (Doc. 2).

Art 49 da LRJ: "Estâo sujeitos 5 recuperaço judicial todos Os créditos existentes na data do
nedido, ainda g ue nao vencidos".
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5. E desnecessário dizer que a energia elétrica é insumo fundamental para

que a companhia continue operando. Sem qualquer exagero, a interrupção ou a

suspensäo do seu fornecimento coloca em risco a própria capacidade de as

Recuperas se manterem operacionais, jogando por terra todos os esforços

empreendidos ate aqui.

6. 0 fornecimento de energia elétrica é, portanto, um servico essencial.

7. E óbvio que uma empresa que teve deferido o processamento de sua

recuperação judicial não pode ficar a mercê da leniência de fornecedoras de

serviços essenciais como é a energia elétrica, sob pena de se inviabilizar a

superação da crise economico-financeira, princ Ipio major da Lei 11.101/20052.

8. Sobre a impossibilidade de interrupçäo de serviços essenciais a

empresa em recuperação judicial em razão de créditos vencidos a data do pedido,

veja-se o seguinte precedente do H. TJRJ:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAcAO DA TUTELA

REQIJERIDA PARA DETERMINAR QUE A CONCESSIONARIA

AMPLA, SE ABSTENFIA DE INTERROMPER 0 FORNECIMENTO

DO SERVI0 DE ENERGIA ELETRICA As AUTORAS. A agravante

está	 suleita	 aos	 efeitos	 da	 medida

de recuperacão judicial concedida as recorridas, haia vista ser

fornecedora de insumo a produção das empresas agravadas.

Consoante o inciso Ill, do artigo 52, c/c o art 59, ambos da Lei n9

11./101/2005, os débitos pretéritos tém sua execução suspensa

pelo prazo de 180 dias. Assim, não pode valer-se a agravante do

2 Art. 47 da LRJ: 'A recuperação judicial tern por objetivo ylabilizar a superaçäo da situaçào de crise
economico-financeira do devedor, a tim de perrnitir a manutenção da foote produtora, do emprego
dos trabaihadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservaçâo da empresa,
sua funçao social e o estimulo a atividade econômica".
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corte do serviço de energia elétrica como medida coercitiva, por

configurar meio executivo indireto para haver o crédito, assim

como notório e irregular privilégio em relacâo aos demais

credores. Por outro lado, na presente hipótese, o corte no

fornecimento do insumo necessário a continuidade da atividade

das recorridas, em razão de débitos pretéritos, teria como

conseguência a paralisacão da produçao das em presas, o p ue Ihes

impossibilitaria a cum primento das obrigacOes assumidas. ( .. 3
Recurso a que se dá parcial provimento, na forma do § 1 9:A, do

aft. 557, do Código de Processo Civil." (TJRJ, Agravo de

Instrumento n 2 0054677-87.2014.8.19.0000, Rel. Des. Denise

Levy Tredler, 21 EI Câmara CIvel, JuIg. 12.02.2015)

0 entendimento esposado também foi objeto de sümula pelo E. TJSP:

Sámula 57 do TJSP: "A falta de pagamento das contas de luz, água

e gés anteriores ao pedido de recuperação judicial não autoriza a

suspensão ou interrupção do fornecimento".

10.	 Seja consentida também a transcriçao de alguns precedentes do E. TJSP

que seguem essa orientação:

"Recuperação judicial. Energia elétrica. Créditos existentes ao

tempo da impetracão. Sujeicão aos efeitos daquela.

Jnadmissibilidade do corte de fornecimento pelos créditos

vencidos. Procedência da medida cautelar mantida. Recurso

desprovido" (TJSP, Apelacão n 0015611-73.2011.8.26.0077, Rd.

Des. Araldo Telles, 2 Cãmara Reservada de Direito Empresarial, j.

22.07.2013).

4
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA -

COMPETENCIA EM GRAU DE RECURSO - Feito acessório a

recuperação judicial - Competência das Colendas Câmaras

Especializadas - Resolução n° 558/11 - Precederite do Colerido

•	 Orgão Especial - Preliminar rejeitada. AGRAVO DE INSTRUMENTO

- REcUPERAcA0 JUDICIAL - CORTE DO FORNECIMENTO DE

ENERGIA - MULTA - Em se tratando de débito sujeito a

recuperacão ludicial, não ha de se falar em corte do fornecimento

de energia elétrica - Sárnula 57 do H. Tribunal de Justiça - Multa

diana razoável e proporciorial - R. decisao mantida - Recurso não

provide" ('[ISP, Agravo de Instrumento n 9 0132542-

02.2011.8.26.0000, Re!. Des. Roberto Mac Cracken, Cámara

Reservada a Fa!ência e Recuperação, j. 28.012012).

"Açäo Cautelar - Prestação De Servicos De Saneamento Básico

Suspensão Do Fornecimento DeAgua Em Razão Débito Vencido

Anteriormente Ao Pedido De Recuueracão judicial Das Empresas

Consumidoras. Impossibilidade Incidência Da SUmula N 2 57 Desta

Corte. Procedência Mantida. Recurso Desprovido" (TJSP, Apelação

n9 004274-35.2012.8.26.0568, Rel. Des. Andrade Neto, 30

Câmara de Direito Privado, j. 13.08.2014).

"Apelação. Açao cautelar inominada proposta per empresa em

recuperação. Pretensão de impedir o corte do fornecimento de gas

5
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por contas referentes ao perlodo anterior ao requerimento da

recuperação. Jurisprudência pacIfica sobre a inadmissibilidade da

interrupção do fornecimento de serviços póblicos (eletricidade,

água, gas, telefone) prestados antes do pedido recuperatório.

Sentença de procedência parcial, autorizando o corte dos serviços

que forem prestados após o ajuizamento da recuperaçäo judicial.

Apelo da concessionária pleiteando o afastamento de cjáusula

contratual e regras especIficas que ffxam o prazo de 30 dias para o

corte. Apelo improvido" (TJSP, Apelação n 2 0020802-

25.2008.8.26.0362, Re!. Des. Pereira Calças Câmara Reservada a

Falência e Recuperação, j. 14.12.2010)

11. Importante observar, por fim, que esse d. JuIzo já apreciou pedido

similar, ligado a reestabelecimento de serviço de telefonia, e brilhantemente assim

expôs:

"J. Considerado que o débito que ensejou a interrupção do serviço

está submetido a recuperação judicial, e mais, que nao pode a

recuperanda saldá-lo extrajudicialmente, digo, bra dos limites da

recuperação, sob pena de ofensa ao concurso de credores, defiro o

pedido de restabelecimento do serviço, cuja natureza é essencial

evitando-se, assim, o comprometimento da própria atividade

empresarial. Oficie-se a Telefônica Brasil S/A, conforme

requerido, estabelecido o prazao de 24 horas para o religamento,

sob pena de multa diana de R$10.000,00."

12. Diante disso, a CELG deve ser comunicada por meio de ofIcio para

reestabelecer imediatamente o fornecimento para as Recuperandas de energia

elétrica.
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13. Ante o exposto, as Recuperandas requerem seja imediatamente

expedido ofIcio a GELG Distribuiçao S.A. informando que os débitos cobrados estão

corn a exigibilidade suspensa, em razão do ingresso das Recuperandas no regime

da recuperação judicial em 25.03.2015, e determinando que a empresa adote

imediatamente as providências cabIveis para reestabelecer o fornecimento de

energia elétrica em nome das Recuperandas no prazo de 24 horas a contar do

recebimento do offcio, sob pena de multa diana no valor de R$ 100.000,00.

14. Por fim, requerem seja autorizado aos patronos das Recuperandas

retirarem os off cios diretamente da i. Serventia deste d. Juizo e providenciar a sua

entrega.

Nestes termos,

Pedem deferimento.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2015.

/h
FLAVIO GALDINO/'	 CRISTINA BIANCASTELLI

OAB/RJ N 2 94.605
	

OAB/SP N 2 163.993

FILIPE GUIMARAES
	

DANILO PALINKAS

OAB/RJ N 2 153.005
	

OAB/SP N 2 302.986
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001L010J*	 308

NUJ.IERO 0007 C 1017)2014
TIPO THS_V00908

UMID0	 '/AUOAOEO2JI2I2OIS

LANçAMENTOS
L1ItL'08_ 1707.0.4 = 07010)73 31 080010008 =Rt0VL0010+OSI0700

oopoonc.cOss	 30000	 81)00.1000 LEoflj'A	 1-180130	 000700100 01000.1

00718i"10 t100	 050618	 040337	 17201
011w403110A70'IJ 000205 	 000101	 104
01311701100	 027292 019057	 8235

PONTA 07551000	 002303 003595	 795
000001100	 000782 000309	 390
0071700* 10W

0.21	 3626,01
0,84	 07.36
021	 1720.35
030	 366,95
031	 52,53

CEL.G

	

	 836900004883 047500090122 942610031505 00211 3708123	 201501294261

COMPROVANTE DA CELG DISTRIDUJçAO S.A. - CELG U

GALVAO ENGEWFIARIA S/A 	 N/F N0
CNPJICPF:	 INSC. ESTAOUAL: HZ 	 PEG	 tIC0065	 DV	 IF	 73	 VENCIMENIO	 VALOR	 A 2227301
01,340,93770001-79	 57	 P2	 100181), 1240 	0312015	 000	 I	 1010312015	 H...40.80475	 1231223

NUMERO	 SERIE £0005580	 001JPO
1fF - FATIJRA DO sERvIço DE FORNECIMCNTO DE ENERGIA ELETRICA - GRUPO A
CNI'J - 01343.03210091-04 INSC. EST - 100.540.420	

1231223	 4	 0003)2015	 .54

GALVAO ENGENHARIA S/A
00,340.93710001-79

DADOS 0.5 UNIDADE CONSUMI0ORA/PATURAMENTO / FOR NEC IMENTO
FAZENDA TAOUARIL, N. 1. - HOD 00-244 KM 04
ZONA RURAL
COP. 705504)03 PORMIGF.TIJ GO BRAZIL

ATIVIDADE
CONSTRUCAO BE R000VIAS 9 FERR0AS
CLASSEJ'IlPO BE LIaAcAO

.	 GOMERCIAL OU SERVICOS S OUTRAS AIIVI0A106S VS VERDE .54 0-NORMAL
VONCIMENTO BABE
16123/2015
0.5005 0.5 MEDIçA0
MESOEREFERENCIA 	 03/2015	 I
DATADALEI11JRAATUAI. 	 03(0312015 N0MEOIDORKWhIXW 	 07167.'8141133700011 000201 000108 	 113	 094	 94.92

00501310030	 003176 002055	 1120	 21	 23520
, 

OATAOAIEITURAA/41'ERJOR 0210272015 N'MEOIDORKVorIWQh 	 FORAGE ROAIN0OIOO	 001986 000303	 606	 21	 14406
DATA OAPROXIIAALEITURA	 0110172015 PEMEDIDORELETRONICO 10772712-9 FONDA U7ERIJOO 	 003353 000246	 'IT	 21	 2052
DATA 0.5 n'RESEN'TAçAO	 13)0312015 M	 700	 Q01_4J90	 000824 030410	 414	 021	 66,94NUMERO DE DIAS	 29 (NO PERDA	 0%
MEOIMIIAS	 1382,2417	 DEM4008 U-OR

FM08 70101/03	 97
FIISTORICO DE CONSUMO E DEMANDA - FATURA0O

B4ERC'!A 0608040.5 010000008 UFER 014CR 039CR F F.

	

03A	 003'SJOLlbO	 002114 030490	 616	 21PORI000 CONS000 FAIIJRADA PONrnw FPCNT10 IOTAL 'CR18 700818 P

	

07	 0713004 0039117 000218 030103 	 112	 0.800hl	 30105.81 10,8	 0.0131	 049200	 00	 0.1010	 1.0811

	

H075A900 91317/01030	 000943 000603	 283	 217EV /15	 03314.77 00,8	 0,0110	 90.7708	 00	 0.0000	 12137
JAIl III	 0.082	 302101	 00	 6.8081	 02000	 'a RESERV. Cw68 000	 000000 000000	 0	 21062 714	 0.0808	 8.0800	 00	 03008	 03000
SOy 714	 Sn	 0,0000	 00	 81)000	 0.1000	 0000	 000777 030377	 400	 0.21OUT :04	 0.8000	 58000	 03	 0.000	 0,0080	

O	 -	 OS10920A0XTRSOT 704	 3.0	 53000	 08	 0.0(03	 03000
3008)4	 0.1000	 8.0010	 08	 6108,0	 0.0108
.50. III	 0.0	 0.0000	 00	 60(00	 0
.1010 7)4	 0,000	 0.8000	 00 0.000	 0.0000	 coMPosIcAO 00 VALOR DO VERSA DA ENERGIA0441 704	 0.0300	 0.8302	 00	 01)080	 0.0000
A00 74	 0.0000	 0001	 00	 0,0081	 0.0000	 P90001301 taO , 013T!700, 	 85,140.60	 030 TRANSMISSAO

	

PAA82LA 01 F00010011EH1O;,	 20.072,90	 ERG. SETORIAL

INDICA0ORE5 DECONTINUIDADE	 MENSAL	 :,	 TRIMESTRAL

	

DEC
	 FECDIG	 FIG	 DM10	 00C90	 DIG	 AC

METAS	 6,0
	 6	 1151	 6,1	 5,87	 12,71

VPL0805 APURADOS	 7-29	 4.31	 7.0	 4,00	 -0.55	 0	 :,	 0.00	 000
COI4JUNTO	 PORANGATU

02A54V;07410V ..-	 .

0010510	 01811170061	 73538	 71008	 JO

.	 UFER DEMONSTRA11V0 PONTA	 006,95 0,205310	 47,63

P/30CELAACUMULO KWH FR III
	 4340.38	 1,531360	 ""6,516.47PARCELA ACUMU.O KW1-7 P UI

	21560	 0.318880	 ""6,804,10

	

94.92 14.552930	 "1,364,210E.'.ND&
GONSUMO HR
	 12935 0.318290	 "4.125,10

	

3609,01	 0.04008.......174,48AOICIONAI. 0ANOEIRA VERMELHA P
	12936	 0,04000.	 .....621,05AIIICIONAL BANDEIRA VERMEI.HA HR

	

21508	 0.040000	 '''1.037,95AOICI0NAL BANDEIRA VERMELIjA ACOJMULO
FP

CODIGO 00 CLIENTE	 UNIDADE CONSUM700RA 	 55.55
	 VALOR TOTAL

2327361	 10018011240	 0312015
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	 R$******40.804,75

2935
94.05
5043

0
84

1.317,3800
1.473.6700

ANIJAL
DIG	 FTC

0,00	 0,00

PARCELA ACUMUI.0 IGVH KR I/l
FOR CALCULAOA DEMO
C0NSUMOP
CONE UMO pp
ADICIONAL BARD 4 ERMELI+
ADICIONALBo21 IA'/ER10EL0't
AOICIOHAL B'DdR,A'VERMELHj

11/
(IL

	

00000790810	 T0A

	2352 	 0.295320	 671.07

	

15729	 0.318090	 "'5,015.82

	

5.46	 14.582930	 ....... 79.55

	

3629.01	 1.50130.....5,443,05

	

23520	 0,318890	 '"7.500.20

	

/ 23520	 0,045080	 "0.130,34

	

4340.33	 0.048080	 200.68

	

15729	 0,040o0	 ......756,25

31000013
30%

0.8977%
4,1340%

RESERVADDAO 31500	 1019070
ICMS

6A24.A82A.C91 E.4D9A,9C89,I7EB.18C7.AC55

BASE DE CALCULO	 VALOR
RI	 40104,75	 R3''''11 .933,07
R1"''49,004,73	 RS"'''306.0l
R3""'40,604,75	 H 7'"''''1.667,19

PERbDO DE REFEHEI1CLS 0.5 APURAçAD DOS INOICADORES DO CONI'INUIDADE = 172015. 0USD 0 AS 268.60000
BANOEIRA TARIF 7JIIA- PAM 08.515 INEOR1.tAc6Es CONSULTE SITE 0.5 ARES. - MAWV.ANE0LGOV.BR
NO M4S OF OUTUBRO ENTFO.ORA EM VIGOR 0 HCRARIO DE VSRAO. DURANTE A SUA V1GENCIA 0 HORARO DE POFIFA SERA OAR 19.5522 H. OS MEDIDC3RES NAO TERAO 0 SEU
HORARIOALTERAOD. OOJALOUER D72VIDA LIGAR (62)3243.1103.
PARA FATURAS DUDE EARlE DOS 0901T05 SEJAM FROVENISF4TES CA 000R.7,NcA OF TERCEIR05(ooAcOEs A ENTIOAOES FILANTROPICAS). 0 CONSUMIDOR PODERA Nos
POSTOS GE ATENDIMEN1T) GA CELG 0 S000ITAR NOVA FATURA SEM A C08RAflA RELATIVA A pRESTAcAO UESThS A11VIDADES.
A 0010 AGRADECE PEL.A POIITIJALIOADE NO PAGAMENTO DE SUA FATURA



	D)1O4ANDA	 LIE

I2MER0 DPCP C 1317/2014
IWO mS_VERDE

UM100	 VMIDADE 02'02J2015

LANçAMENTOS	 -
LObULE EErIESt; = DwEpolca x

ESPECIFVZAJOSS	 AluM,	 45108100	 LEHUIA	 Ltw'cLo	 LOISIJUS 101084

001418840 LIDO	 073862 058610	 15244

	

CEII/ALIDAIOVO 000296 000205	 00
SEAlED LOU	 033034 027292	 6642

PONEA U/ER 1100	 002860 002360	 470
S l ICE LEO	 001123 00O782	 340
281.14004 LILIR

0.21	 320124
0,84	 7476
021	 1394.62
0,21	 00.7
0,21	 71,4

cx	
836300002257 113300090181 09722704102 002113708123

anpisIao	 COMPROVANTE DA CELG DISTRIBUIçAO S.A. - CELG 13

GALVAO ENGENHARIA S/A
CNPJ(CPF:	 'USC. ESTADUAL: Ri 	 flEE	 UC	 -	 MES	 DV NP	 IF	 VENCIMENTO	 VALOR
"- 340.9371D001-79	 57	 P21	 10018011240	 04/2015	 000	 1	 16/04/2015	 RS"''2251 1.33

2015018097227

N/F N'
A 2327301

4059527

CELG	 N/F - FATURA DO SERVI0 DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA - GRUPO A 	
NUMERO	 SEIOIE EMISSAD

CNPJ - 01.543.032/0001 .04 INSC. EST- 100.549.420 	
865527	 4	 0904,2015	 A4

GALVAO ENGENHARIA SJA
01 .340.93700051-70

DA005 DA UNIDADE CONSUMIDORA)FATURAMENTO I FORNECIMENTO
FAZENDA TADUARIL. N. -ROD 00-244 KM 111
iOWA RURAL
COP: 76550-070 PORANOATOP GO 6RASIL

ATIVIDADE
COMSTRUCAO DE R000VIAS 6 FERROV1AS
CLASSE/TIPODE LIGAcAD

.	 COMERCIAL OU sERvices 0 OUTPaS ATMDADFS THS VERDE M D.NORLL
VENCIMENTO BASE
16,'04I7015
DAD05DAMEDIçA0

	

769	 21	 09149

	

100	 0,0-4	 44

	

572	 ii	 12012

	

130	 21	 2398

	

364	 021	 70,44

05

	

505	 21	 10508

	

93	 0,84	 70,12

	

233	 21	 4893

	

0	 21	 0

	

330	 0,21	 50,3

540500 REFERENCIA	 04/2015	 00939030100	 003945 003176
DATA DA LEITURA ATUAL	 01/04,2015 MEDIDOR K\M1IKW 	 005084154 LIIMICA) 800321W0221
DATA DALEITURAANTERIOR 03/03/2015 N'MEDIDOR6YariWDh 	 FOKADE 8140001110	 002558 001988
DATA DA PROXIMA LEIT*.IRA	 04/05/2055 N' MEDIDCR ELETROI011CO 10772712-9 POE7JA LIVER UDO	 000495 000350DATA DAAPRESAN7A9A0	 09/04/2015 FM	 100	 011CR UIDI4LJMERO DE DIAS	 25 io PERDA	 0%	 001108 000824
MEDLO/DIAS	 1032,0393	 OEE'AbltA ELla

rAI04ol€/324
HISTôRICODECDNSUMOEDEMAHDA -FATLJRADO

ONEROLA DEM/J4DA DEMLJ4DA UFER 084CR DMCRF FAIDIl -------
pERIDDO CONSLIMO FA'EIIRAOA PONT/Sw FPOFITPJo1sTOTM. P0NTA P01/VA: FOTENC1 	 -	 CD)4314ID0100 	 087819 002114
450 II!	 11053.24 LISA	 09503	 2aJ	 01	 0.020	 8.08
-101 110	 40100.05 LISA	 09090	 84,1200	 05	 0,0000	 0.4065 :3087
FEY) IS	 01114,fl LISA	 06002	 50,0210	 00	 67000	 5.2I3T*:i:4:0I
JNO / 51	 06005	 30.008	 55 09060.
00/ 014	 0.000)1	 0,0000	 lb	 640800
606014	 5,9)15	 0,	 LO	 69350
CUT 114	 0.	 0,008	 50	 0.006E ..
001 414	 0,	 0,050	 00	 - M006 -1 - 0.0800:M-l' 0
AGO) 4	 8.0000	 0,0080	 00	 l.0L06'	 0.6045 :54? 0
105- 104	 8.0000	 0.2100	 00	 0,0006 - •0,0W'l70	 I
41104)14	 0,0000	 03000	 p90o 	 o.00coC	 0
0.841 04	 0,0105	 04000	 00	 07000 - - 550080.7	 0

OIDICADORES DE CDN11NUIDADE
DEC

META.	 6,9
VALORES APUR4005	 192
008.10610	 PORANGATU

030218
000943
000000
000777

E VENDA DA E/4ERGIA
	0,192,50	 050 TRA34SMISSAD	 969.7500

	

12421,40	 ENC. SErORIAL	 922.8000

10084051'RAL	 ANUAL
DMIC - DICRI	 DIC	 FF0	 DIG	 FIC
5,87	 - -

	

DOS	 0,00	 0,00	 0,00

P0000/SO	 580 VI TOO/LIE	 0404	 4MUL'pv/ori0S,t-4:4/::'	 005409	 58878	 VALOR

•	 UFERDEMONSTRA'OlVOPONTA	 08.7 0,335370	 33.10	 IIFERDEI4DNSIIATIVO FORA DEPDNrA	 2898 D,33537.....971.00
DEMANDA	 200 14,656450	 "203129	 CUNSUMDP	 3201,24	 1,654760	 •'"5397,23
CONSUMO HE	 lOGOS	 0,440040""4,660,62	 CONM,IOAD FP 	 16149	 0,440040	 "1,10620
A000IONALSM4DEJR.AVERMELNAP	 3201,24	 0,083790	 208,23	 ADICIDI'JALEPJODEIRAvERMaI-sAFp 	 15149	 0,003790	 "1.353,12
AD0CIONAL BANDE/RA VERF,4ELFLA HR 	 10605 0,003790	 33359

CoOlED DO COOP-lIE	 UNIDADE CONSUMID0A	 ME5	 VENCPO4EN70

2327361	 10018011240	 0412015 1 16/04/2015

RESERVADO AD FISCO	 EMS
1900010

P15/FAZE?
1 C45.EA1 C.6FC9.FC56.99B2,9175. 1 3C&7368	 corpus

VALOR TOTAL

R$******22.51 1,33
	AL101JDTA	 BASE DE cAciiio	 VALOR

	

20%	 RI .. 	 R.6,520,28

	

0,9507%	 .22 51 	 83.........215,38

	

4,4067%	 R1""'22,5l1,33	 or"" 053,50

PEP/ODD 01 REFERE04CIA OA .APUITAcA0 DOS INDICADORES DO CO04TINU0DADE 2/2015. £050 = 084.976,09334
0/4400120. TARIFARIA- PARA MA'S lNFO14MAcObs CONSUL1 E SITE DA A/JEEr -WWWAI100L,00V,OR
NO MES 06 OOTOUBRO ENIRARAEM ViGOR 0 IOILAR1000 VERAO. DURMOTEASUA V1IIENCLA 0 IOORAR0O DO P054Th SERA DAS 10AS22 N-Os MEDIDORES NAQ1ERADO 510
NDRARIO ALTERADO. O0JAI,OUER 04J'VIOA LIGAR (62)3243-I 083.
PARA E,ATURAS ONCE PARTE DOS DEBI I -OS SEJAM PROVENIENIES DA COERM4A DE TERCEIRDS(DOAçOES A ENTIDADES FILANTROPJCAS). 0 CONSUMIDOR PDDERA N014
POSTOS DEAIES4OII.4E1 'tl'O DA 0150 DSOLICITAR NOVA FAT URA SEMA 000IIANcA RELATIVAAPRESTAcAD DESI'ASAIIVIDAOES,
1 FATURA VENODA' MOE 3/2015 VALOR IOTAL RS 40804,75 (OESCONSIDERE SE FOP PAGO). INFDRIIAQOES COMPLE%IENTARES NO CAMPD INFORMAQOES GERMS
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C a El VC'

Do Rio de Janeiro/R] para Goiânia-GO. em 13 de Maio de 2015.

A
CELG Distribuiço S/A
CNPJ :01.543.032/0001-04
Rua 02 Qd.A-37 S/N —Jardim Gois
Goi5nia/CjO

Ref.: Aviso de Corte recebido em 24.03.2015
Contratos n 2 10018011240

CONTRA-N0TIHCAcA0 EXTRAJUDICIAL

A GaIvo Engenharia S.A., em recuperaço judicial ("Galvo Engenharia")

acusa o recebimento das Notificaçöes indcadas em epIgrafe em 24.03.2015. Por meio

dessas Notificaçöes, a CELG informou a GaIvo Engenharia cup rio foram pagos os

valores inscritos nas notas abaixo descritas, o que supostamente autorizaria suspensäo

do fornecimento de energia ocorrida naquela data.

Equipamentos
Contratos

	

	 Notas	 Valores Globais
M edido res

10018011240	 10772712-9	 1231223	 R$ 40.804,75

10018011240	 10772712-9	 829527	 R$ 22.511,33

No eritanto, a rnedida de suspensâo do forriecimento de energia é

manifestamente ilegal. Pelas razöes a seguir expostas, a CELG deverá restabelecer o

fornecimento de energia imediatamente, sob pena de adoco das medidas judiciais

cabiveis, inclusive responsabilizacão direta dos seus representantes pelos prejuizos que

a vém sendo caLisados a Galvo Engenharia.
	 Ii

Tal laLo so d, pois, em razào da delicada situaço econOmico-financeira nos

ültirnos meses, causada, dentre outros fatores, pela grave crise econömica no pals, que

atinge seus clientes e fornecedores, a Galvo Engenharia ajuizou em



mat

Recuperaçào Judicial a ser apresentado no prazo legal de 60 dias, contados da data do

deferimento da recuperaco judicial.

Sendo o que cabia inforrnar, despedimo-nos requerendo que sejam

imediatamente interrompidas quaisquer inciativas eventualmente adotadas no sentido

de cobrar o crédito consubstanciado nas Notas Fiscais indicadas acima. Outrossim, requer

seja imediatarnente restabelecido o fornecirnento de energia, sob pena de

descumprimento da Lei e adoço de medidas cabiveis perante o Juizo da 7 9 Vara

Empresarial da Capital do Estado do Rio de Janeiro/RJ ou qualquer outro, podendo

ensejar, inclusive, o pagamento de multa e a responsabilizaço da CELG e de seus

representantes pelos prejuizos que já vêm sendo perpetrados em razo da paralisaço

da obra em curso.

Atenciosamente,

no
 So a Gar

GALvAO ENGENHARPA S.A., EM REcUPERAcAO JUDICIAL



GRUPC'
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Do Rio de Janeiro/RI para São Paulo/SP, em 14 de abri] de 2015.

A

CELG DISTRIBUIçA0 S.A

CNPJ - 01.543.032/0001-04

Rua 02 QD. A-37 SIN - Jardim Goiás

GUJANTA/GO

Ref.: Fornecimento de energia - Impossibilidade de corte

AGvão;Engenharia S.A. e informa que as contas abaixo não foram pagas, e solicita

- que os serviços não sejam suspensos para estas instalaçOes, considerando os

esciarecimentos apontados adiante.

Contrato	 Equipamentos
Medidores	 0 as	 Valores Globais

- . 1001E011240	 10772712-9	 1231223	 LR 40.804,75

10772712-9	 .88$527 .22511,33

..............

Em 25.03.2015, a tMo £rigenharia e a Galvão Participaçoes,

ajuizaram pedido de recuperacäo judicial perante o Juizo cia 72 Vara Empresaria]

da Capita! do Estado do Rio de Janeiro/RJ (Processo n 2 0093715-

69.2015.8.19.0001) (Doc. 01), que fof deferido por meio de decisao proferida em 3
27.3.2015 (Doc. 02).

A
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Gah,ao
A Galvao Engenharia e a Galvao ParticipaçOes vêm enfrentando delicada

situaçao economicofinanceira nos ültiinos meses, causada, dentre outros fatores,

pela grave crise econômica no pals, que atinge seus clientes e fornecedores. 0

pedido de recuperaçäo judicial é mais urn passo no projeto que vem sendo

implementado pela Galvao Engenharia corn vistas a sua restruturação e a

superação da situaçäo momentflnea de crise econôrnico-financeira.

0 processo de recuperacão judicial é regulado pela Lei Federal 0

11.101/2005, Prevê o art 49 desta Lei Federal que ficarn submetidos ao processo

de recuperaçäo judicial todos os créditos existentes, ainda que no vencidos, na

data em que se formula o pedido de recuperação judicial.

Isso significa que os créditos existentes ate 25.3.2015, tal corno os

valores referente as Notas n 1231223, 889527 são considerados créditos

submetidos ao concurso de credores e, por isso, a Galvão Engenharia está

inipossibilitada de efetuar o seu pagamento.

De fato, eventual pagarnento do crédito detido pela CELG

DISTRIBuIçA0 S.A referente a serviços prestados ate 25.3.2015 pode e deverá ser

considerado uma violação ao principio da paridade de tratamento aos credores,

consagradonoart. -126 da Lei 11.101/2005, sujeitando a Galväo Engenharia e seus

representantes as penalidades constantes da Lei Federal n 2 11.101/2005.

Portanto, informamos que este crCdito será pago na forma de urn Piano

de Recuperacão Judicial a ser apresentado no prazo legal de 60 dias, contados da

data do deferimento da recuperacão judicial.

Em razão do acima exposto, cumpre esclarecer, que a medida de

suspensäo do fornecirnento de energia d manifestamente i]egal, sob pena de

- àdocão das medidas judiciais cabIveis, inclusive responsabilizaçâo direta dos seus

Qincit Saqu,i brain
94,it

de GeSthO
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representantes pelos prejuIzos que foreni causados a Galvão Engenharia - em

recuperaçäo judicial.

Sendo o quo cabia informar, despedimo-nos requerendo sejam

irnediatamente interrompidas quaisquer inciativas eventualmene adotadas no

sentido do cobrar o crédito consubstanciado nas Notas Fiscais indicadas acima.

Outrossim, requer que não sela interromnido o fornecimento de

energia, sob pena do descumprimento da Lei e adoçao de medidas cabiveis perante

o Juizo da 72 Vara Empresarial da Capital do Estado do Rio de Janeiro/RJ on

qualquer outro, podendo ensejar, inclusive, o pagamento do multa e a

responsabilizaçao da Coelba e do seus representantes pelos prejuIzos que já vém

sendo perpetrados em razäo da paralisaçao da obra em curso.

Atenciosamente,

Geren	 MI

vA ftGgwH

GALVAO ENGENHARIA S.A., EM REcUPERAçAO JUDICIAL

\ O

v
cJch.k&' QP
ci o' oc.



Ga/dino Coe/ho , Mendes

Flavio Ga]dino

Sergio Coelho
Joao Mendes de 0. Castro
Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo Takerni Kataoka

Cristina Biancastelli
Gustavo Salgueiro

Rafael Pimen
Isabel Picot Franca

Marcelo Atherino

Maria Alves
Filipe Guimaräes

Fabrizio Fires Pereira
Claudia Maziteli Trindade

Gabriel Rocha Barreto

Miguel Mafia

Felipe Brandão
Danilo Palinkas

Vanessa F. Rodrigues

Milene Fimentel Moreno

Julianne Zanconato

Rodrigo Garcia
LEa Stephanie S. Pornpili
Wallace de Almeida Corbo

Carlos Brantes
Isabela Rampini Esteves

Renato Alves

Gabriel Jacarandá

Pedro Mora
Laura Mine Nagai

Annita Gurman
Adrianna Charnbô Eiger

André Furquim Werneck

Rio de Janeiro/RJ, 5 dejunho de 2015.

A

CELG LHSTRIBUIcAO S.A.

Rua 02 QD. A-37 S/N - Jardim Goiás

Goiania/GO - CEP: 74.805-180

Ref.: SUSPENSAO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA A GALVAO

ENGENHARIA S.A. NECESSIDADE DE RETOMADA IMEDIATA. EM RAZAO DO

DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO OF SUA DA RECUPERAcAO JUDICIAL.

Na qualidade de advogados legalmente constituidos pela Galvão

Engenharia S.A., em recuperacão judicial ("Galvão Enenharia') para atuar no seu

processo de recuperacão judicial, vimos apresentar a presente Notiflcaçao em seu

nome.

A Galvào Engenharia acusa o recebimento das Notas Fiscais abaixo

relacionadas, lastreadas no contrato de prestacão de serviços celebrado entre as

partes; e em relaçao a elas vein prestar OS seguintes esciarecimentos.

Rio de laneira
Ac. Sb Branco 138 / 11 andar
20040 002 1 Cenbzo
Rio de Janeiro / RI

+S5 213195 0240

Sac Paulo
Av, Brig. Fans Lima 3900/ 11 andar
04532 132/ bairn Bibs
550 Paulo / II
7,551130411500

Brasilia
SAWS 503 / q uadra 05
bloco IC / Nil / salar 501-507
70070 050/ Bralilia / OF
t+S5 633123 3865



6CM
//

Em 25.3.2015, a Galväo Engenharia ajuizou pedido de recuperação

judicial perante o JuIzo da 7 51 Vara Empresarial da Capital do Estado do Rio de

Janeiro/RJ (Processo n 2 0093715-69.2015.8.19.0001) (Doc. 1), que foi deferido

por meio de decisao proferida em 27.3.2015 (Doc. 2).

A Galvao Engenharia vem enfrentando delicada situação econômico-

financeira nos ültimos meses, causada, dentre outros fatores, pela grave crise

econômica no pals, que atinge seus clientes e fornecedores. 0 pedido de

recuperação judicial é mais urn passo no projeto que vem sendo implementado

pela Galvão Engenharia corn vistas a sua restruturaçào e a superação da situaçAo

momentânea de crise economico-flnanceira.

A rigor, o processo de recuperacão judicial é regulado pela Lei Federal

n 2 11.101/2005, a qual prevê, em seu artigo 49, que ficam submetidos ao processo

de recuperação judicial todos os créditos existentes, ainda que não vencidos, na

data em que se formula o pedido de recuperacäo judicial.

Isso significa que os créditos existentes ate 25.3.2015, tal como os

valores referentes as Notas Fiscais supracitadas são considerados créditos

submetidos ao concurso de credores e, por isso, a Galvão Engenharia está

impossibilitada de efetuar o seu papamento.

2
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De fato, eventual pagamento do crédito detido pela Ceig referente aos

serviços prestados ate 25.3.2015 pode e deverá ser considerado urna violaçao ao

princIplo da paridade de tratamento aos credores, consagrado no art. 126 da Lei

11.101/2005, sujeitando a Ga!vão Engenharia e seus representantes as

penalidades constantes da Lei Federal 0 11.101/2005. Os valores devidos plea

Galvão Engenharia em contrapartida aos serviços prestados pela Ceig a partir de

26.3.2015, no entanto, podem ser pagos normaimente, nao havendo qualquer

impedimento legal para faze-los, desde que a Ceig ernita fatura que segregue tais

serviços, de modo que nenhurn valor sujeito a recuperacäo judicial seja

indevidarnente pago.

Corn efeito, a Galvao Engenharia informa que a Ceig fbi devidarnente

listada como sua credora na relação de credores que se encontra anexa ao pedido

de recuperação judicial. Portanto, o seu crédito concursal será pago na forma do

Piano de Recuperaçao Judicial apresentado em JuIzo em 3.6.2015.

Diante disso, a Gaivão Engenharia requer seja imediatamente

reestabelecido o serviço, bern como sejam interrompidas quaisquer iniciativas

eventualmente adotadas por V. Sa. no sentido de cobrar o crédito consubstanciado

nas Notas Fiscais indicadas acirna, sob pena de descumprimento da Lei e adoçao de

medidas cabIveis perante o JuIzo da 7 Vara Empresarial da Capital do Estado do

Rio de Janeiro/RI ou qualquer outro, podendo ensejar, inclusive, o pagarnento de

multa e a incursão em crime de desobediência, a teor do artigo 330 do Cédigo

Penal, pelos renresentantes lepais da CeIg Distribuicão.

Em relação aos serviços prestados após 25.3.2015, a Gaivao Engenharia

requer a emissão de fatura especIfica, de modo que possa pagá-la sern, contudo,

infringir aos ditames da recuperação judicial.

3
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Além das sançöes penais cabIveis as pessoas responsáveis, a Galvão

Engenharia se reserva o direito de cobrar judicialmente a reparaçäo dos danos que

eventualmente venham a sofrer em razão da interrupção dos serviços (que

realmente inviabilizam a sua operacao), sendo certo ciue todos os nrejuIzos

incorridos nor esta razäo serão devidamente cobrados desta 1. Comnanhia.

0 Sendo o que nos competia para o momento, renovamos os nossos votos

de estima e aguardamos as providências determinadas pela autoridade judiciária

competente sejam imediatamente cumpridas por V. Sa., que deverá retomar o

fornecimento de energia elétrica.

Atenciosamente,

JQ

FLAVIO GALDINO
	 CRISTINA BIANCASTELLI

OAB/RJ N g 94.605
	

OAB/SP N 2 163.993

4
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I/V ?J oder JudicL4trio do Estadc; Rio de
::ornarca da Capital
Eiétim.a Van Empresariat

Processo n° 009371 5-69.2015-6. 1 9.0001 , F LS I

[1	
DEC!SikO

Nc'ticia a recuperanda quo a empresa CELG Distrihuição S.A -
CELG - promoveu a suspensão do forriecimenTo do energia elétrica prestados as
Recuperandas, sob o argumento do quo näo \orarn pagas as notas flsc:as relativas so
consurno aferido nos moses do fevereiro e marco cIa 2015.

Afirma ser indevido coca pole a débito cobrado esth
corripreendido e corisftuido em periodo anienor cc' peciido de processamento da R.J, e.
portanto, sujeitc' so seu regime.

Assists razâo as devedoras, isto porque em ora oportunidade
este juizo ja se pronuriciou a respeito cia impossihilidads do code do fomnecirnento do
serviços essencisis a continuidade da produtividade ernpresañai cia empress. em estado

.

	

	 do recuperaçäo judicial, corn base nc näo pagamento dos seniiços prestados ate a data
cia clistrihui(--ão do pedido do reCLlpeiaçaO.

0 art 49 cia ei 11.101/2005 detemiina clue estão sujeitos a
recuperagao judicial todos as crCcltos eissnte a data do pedido, ainda quo não

1/encidos , exceto aqueles quo a piDnns le.i aEEta at) regime.

Defeñdo o processamerrc) cia R.J. tc'clo crédito que cia so sujeitar
sofrerá a automatic sla y, quo consiste na sue crSär) do todas as açOes e execuçöes
pelo periodo do 180 a contar do deferimento do pedido. importando assim na imediata
impossibUidade do se prcmover qualquer ato quo vise coagir C) cleve(Jor ;'ara
pagamento da divide.

NeC) bastasse. ISL& dc C credto, a!rda que tate deco!Tido C.

perlodo cia automatic stay, o crecor sujeitc a Ri :ed-i quo aguardar, pois caso a
recuperagac' seja con::edida -- piano cie recuperaçao homoic:gado - paqarnenta do
seu credto softera urns novaç:ao sui gerteris. condo: salisteito na forma e nos terrnos do
piano; do contra- do, sore decretada a. taut .... cia do socieaade antes em recuperaçao.

P)



) ie Judiciário do Estado do Rio de JaneiroI zä-t) :o;narca da Caoa
skima Vaa Er;tpresariL

Processo n o . 0093715-69.201 5X.119.000 I. 	 F LS 2

c•nde o crédito será pago junto corn a universaUdade de credores, observada as
preferéncias.

Desta forma, os débitos pretéritos - sueitos a recuperação judicial
riào podem embasar a realizaçäo de atos de coaçâo ao devedor, seja em razão da

suspensao legal ocorrida, seja pela nova situação juridica formada que obriga o credor
a sujeitar-se ao nova regime instaurado, pois se assirn não o fizer, Ierá que esperar o
encerrarnento da R.J. pam dar continuidade a sua execução singular.

Nesta linha. nosso Tribunal assim já decidiu:

0054577-7.2014.8.19.0000	 -	 AGRAVO	 DE	 INSTRUMENTO
1 3 Ementa.
DES. DENSE LEVY TREOLER - Julgamento: 12/02/2015 - VIGESIMA
PRIMEJRA CAMARA CIVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ANTECIPAQAO DA TUTELA REQUERIDA PARA DETERMINAR QUE A
CONCESSIONARIA AMPLA, SE ABSTENHA CE INTERROMPER 0
FORNECIMENTO DO SERVIçO DE ENERGL4 ELETRICA As AUTORAS.
A agravante está sujeita aos efeitos da medida de recuperação judicial
concedida as recc.rridas, haja vista ser fornecedora de insumo a produçäo
das empresas agravadas. Consoante o inciso Ill, do artigo 52, c/c o art. 59,
ambos da Lei n° 111101/2005, os débitos pretéritos tern sua execução
suspense pelo prazo de 180 dies. Assim, não pode valer-se a agravante do
corte do serviço de energia elétrica como medida coercitiva, por configurar
meio executivo indireto para haver o crédito, assim como notOrio e irregular
privilégio em relaçâo aos demais credores. For outro lado, na presente
hipOtese, o code no fornecimento do insumo necessário a continuidade da
atividade des recorrides. em razão de débitos pretéritos, teda como
consequencia a paralisação da produçâo des empresas, o que Thea
irupossibilitaria o cumprimento des obdgaçoes assumidas. Deve sec, pois,
parcialmente acolhido o recurso, apenas pare possibilitar a agravante a
cobrança des contas cujo consurno seja posterior a decisão que deferlu o
processarnento da recuperação judicial das sociedades agravadas, assini
como ser permitida a interrupçâo do serviço de energia elétrica, em caso
de inadimptemento, desde que precedda de aviso. Recurso a que se dà
parcial provimento, na forma do § 1°-A, do art. 557, do COdigo de Process,:)
Civil.

A. essencialidade do serviço prestado pela credora a devedora é
inquestionâvel, pois sem energia haveré inevitável paralisaçäo de todas as atividades
empresariais desenvolvidas, em especial, a administrativa e financeira, configurando-se

y",
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE ]USTIA

iufzo DE DIREITO DA SETIMA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL
4v Frasmo Braaa. 115 sala 706 - Lâmina Central

S

Oficio 01/2015

Processo N°: 0093715-69.2015.8.19.0001
Distribuic3o:25/03/2015
Classe/Assunto: RecuperaçO Judicial - Recuperação Judicial
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONStJLTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.
Autor: GALVAO PARTICJPAcOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75

Prezado Senhor,

Requisito a V.Sa. o cumprimento do seguinte: Sela - restabScidoo

0 prazo de cumprimento da deciso é de 24 horas, a partir do recebimento deste, sob
pena de multa diana de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Atenciosamente,

Fernando César Ferreira Viana
Juiz de Direito

SR. PRESIDENTE -
CELG DISTRJBUIcAO S.A

'pP

o	 c4.
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Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.
Rua Surubim, 577 . go andar- Brooklin Novo

04571-050 - So Paulo - SP, Brazil
Phone: +55 11 5105 6500

Fax: +55 Il 5506 4059

=0 ^

EXMO. SR. DR. JTJIIZ DE DIREITO DA 72 VARA EMPRESARIAL DA
COMARCA DA CAPITAL - TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

S	 Processo n. 0093715-69.2015.8.19.0001

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESAItJAL DO BRASIL

LTDA., nomeada Administradora Judicial par esse M. Juizo nos autos do processo de

Recuperacão Judicial de GALVA0 ENGENHARIA S.A. e GALvA0 PARTIcIPAçOES S.A.,

veto, respeitosamente, informar que possui ciência do inteiro teor das manifestaçOes da

White Martins Gases Industriais Ltda. (fis. 2.225) e White Martins Gases

Industriais do Nordeste Ltda. (fis. 2.242) concordando cam o valor de seus créditos

constantes na lista de credores elaborada pelas Recuperandas e publicada via edital no

cia 14 de maio de 2015.

Termos em que5	 pede
Rio de Janeiro, 29 de junho de 2015.

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORTA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA
Adrninistradora Judicial

Eduardo Seixas
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Lucas Latini

OAB/RJ n. 172.760

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Uda

www.alvarezandni a rsatcons
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

'ft p Vara Empresarial da Comarca da Capita!

Ao Administrador Judicial
Processo n° 093715-69.2015.8.19.0001

Senhor Administrador,

Encaminhamos a V.Sa. As petiçöes retativas as impugnaçOes e habilitaçôes
de credito TEMPESTIVAS

S
UjcCtS L.c-th't; Cove-'

04-B/as ., J7-7-3e1D



Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Vara Empresarial da Comarca da Capita'

Ao Administrador Judicial
Processo n° 093715-69,2015.8.19.0001

Senhor Administrador,

Encaminho a V.Sa. A peticâo relativa a seguinte habilitaçâo
de credito TEMPEST! VA

de

08/05115	 DIlL EXPRESS (BRASIL) LTDA

da

502606160

Law
4ro- Z^^"



Alvarez & Marsal do Brasil l.tda.
Rua Surubirn, 577 - 9 andar- Brooklin Novo

04571-050- So Paulo - SF', Brazil
Phone: +5511 5105 6500

Fax. +55 55064059A Aim

EXMO. SR. DR. JTJTZ DE DIREITO DA T VARA EMPRESA.RIAL DA
COMARCA DA CAPITAL - TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

Processo it 0093715-69.2015.8.19.0001

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL

LTDA., nomeada Administradora Judicial por esse M. JuIzo nos autos do processo de

Recuperacão Judicial de GavAo ENGENHARIA S.A. e GavAo PARTIcIPAçOES S.A.,

vem, respeitosamente, requerer a juntada do anexo subs tabelecimento a fim de que

produza seus regulates efeitos.

Termos em que
pede deferimento.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2015.

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA
Adruinistradora Judicial

Eduardo Seixas

Antonio Affonso Mac Dowel Leite de Castro 	 Lucas Latini
OAB/RJ n. 71.018	 OAB/RJ n. 172.760

r
L

Trading as Alvarez & Macsal do Brazil Ltda.

wv,r.v. alvarez a ndrn arsa .com



SUBSTABELECIMENTO

	
=I

Substabeleço, COM RESERVAS. a PATRICIA aIISJ:hi[S]

MARCONDES, brasileira, solteira, estudante de direito, portadora do documento de

identidade de n. 23.053.097-4 e inscrita no CPF/MF sob o a. 051.414.057-70, os

poderes a mim outorgados pot ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA

EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA., nomeada Administradora Judicial pot esse

M. Juizo nos autos do processo de Recuperacão Judicial de GALVAO ENGENI{ARIA

S.A. e GavAo PARTICIPAçOES S.A., n. 0093715-69.2015.8.19.0001, perante a 72

Van Empresarial da Comarca de Capital do Estado do Rio de Janeiro. Os poderes

substabelecic[bs compreendem, ünica e exciusivarnente, a retirada em cartdrio das

divergéncias e habi]itaçOes de crédito tempestivas endereçadas a este d. Juizo.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2015.

LUCAS LATINI

OAB/RJ N. 172.760



'BMEstado do Rio de Janeiro Porter Judiciário
Tribunal de Justice
Coniarca cIa Capital
Cartáric da T Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 7O6CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2165 e-mail:
capO7vemptjrj.jusbr
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Processo: 0093715-69.2015.8.19.000i

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperacão Judicial
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 0134093710001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL
LTDA.
Autor: GALVAO PARTICIPAcOES S A - CNPJ: 11.284.21010001-75

Neste data faço os autos cncluscs ao MM. Dr. JUIZ
Fernando Cesar Ferreira Viana

Em 0613712015

Despacho

Seguem informaçäo do Conifito de corripeterica em anexo.

Diante da objeço formal sos termos integrantes do piano de recuperação judicial,
apresentada na peca de Us. 3248/3251, torna-se necesséria a convocação da Assembiela Geral
de Cr'adores, na forms do art. 56 C L& 11.10112005, C que ora determino.

Iritime-se o administrador judIcial, via teieic'ne a fun de não prejudicar a jé determinada
remessa dos autos ao RAP, pars promover os ai,-s necessrios a realização da AGO, em especial,
a propo.situra de data e local pars sus realiaaçá.

E-eita a intirna çäc:. .abra-ss' vista de reLIJ no MP, corn a remessa de todos as volumes
abentos a pantir da suaItim.a manifestac-a IC 3055/3057. em eSpeCial, pars dizer sobre as
Us. 323613239.

Fernanc:4kL4fl3JUtZ Titular

it

C.:;: Fsrn:re. 'isra

110
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33Kb
Estado do Rio de Jar. ei ro
Foder Judiciàrio
Tribunal de Justiça
Co rnarca da Capital
Cartário da 73 Vara Empresaral
Av. Erasrr!c Braga, 115 [n.e Cential 706CEP: 20320-903 - Centra
cc p07vemptjrjjUS. br

Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 	 e-mail:

Oficlo: 59912015/01F

Rio de Janeiro. 06 de juibo de 2015.

RESPOSTA OFCO REQUISITORIO
Processo V lnstancia: 0093715-69.2015.8.19.0001
Ciasse/Assunto: Recuperaçao Judicial - Recuperaçäo Judicial
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Admnfflstrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.
Autor: GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75

Em resposta ao 011cm n:TLG.MCD2S-9026/2015
Processo: 141284/RJ-201 5/01 41773-0

E x mo.

M inistro Relator,

Em atenço ao TLG. MCD2S-9026/2015-Segtlflda Seçao-SW (ACA), refererdte ad conflillo de
competencia em epgrafe, em que figuram como suscitante GAL;/AO ENGENHAR?A S/A - em
recLiperacaO judicial - e suscitados JUIZO DA r VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO e
JtJizo DA VARA DO TRABALNO DE JEQIIE/l3A, encaminho a Vossa Exceléncia as infarrnaçães
req u I sitadas.

Tramita neste juizo a recuperaçäo judicial da sociedade empresária stvscitante, cujo
processaniento do pedido fol deferido em 27/0312015, momenta a partir do quai se estabeleceu
urn regime juridico nova, que produalu efeitos em re!açöes a tacos os créditos existentes
ariteriores a decisão, ahida que näo vancidos, salvo em reiação aqueles excepcionados pela
pnSpria lei.

Isto porque, discipline o artigo 49 da L& 'I 	 /700 •iUC Se sr4eita rn a recuperaçao judicial todos
os créditos existentes na data do pedido, air.da qua fl:: c. vencidos.

Desta forma, atento ao preceito legal canticle no art. 60 e .seu § 40 da Lei 11.10112005,
corijuntarnerite corno o deferimerito do pdido de metuperação foi delerminada a suspensäo S
toctas as acöes C execuç&?s propostas eni Iac tas re;uperandas palo prazo cia 180 dias,
nterregno que ainda não traascorret.

Por tim ir]krnio que a recuparacoji'u1:ia! nicwcla sstâ 	 lass cia canvocação cia Assemöleia
Oerai cia Creclores, corn a vista a deliherr snare C ZThO cia Recuperacào Judicial j apresentado.

Ac Excelentissirrio Relator
tulinistro Ricardo, Vi[as Bôas Cueva.
S.eçjunda Se,cc do Superior Irihurtal de ,histica.

Essas, portanto, são as informacôes çuue por ore tefIho a prestar, aprOva!tafldo o ensejo para
prestar as mais sinceras hornenageris de astima e L:ftlsic1eraçao colocando-me a disposiçáo cia
Vcsse Eircencia parei evenlitais iSri53iE33nsUb c::1pi3rnentares.

-A.

JCSEFPQ
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Estaclo dc Rio de Janeiro
Poder Judiciàrio
Tribunal de Justiça
Comarca •da Capital
Cartàrio ca P Vara Eropresaila!
ki Erasrrro Braga . 	Ina Centre! 706CEP: 20023-903 Centr - Rio de Janeo - RJ Tel.: 31$3 2185 a-mth
cap07vemp©tjjris.br

Fernardo Cesar Fernira Viana - Jthz Thu1ar
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Estado do Rio do JaneiFo
Poder Judiciário
Tribuna l do Justiqa
Comarca da Capital 	 -
CarzOrio da P Vera Eniprearial
Av. Erasmo Braoa, 115 Lna Central 703CEP: 20023-903 -Centra - Rio de Janei ro - RJ —1 ulL 3123 2155 e-mail:
cap07vernp©tjrjjuabr

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Tftuiar

Codtgo paa consutta do documento/texto no portal do TJERJ: 4V32MXC7.63B2.W9A4
Este cOdko cc-dc so: verifoade e:ru
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Mfriistérjo Páblico do Estado do Rio do Janeiro

5° Fromotoria de Justica de Massas Fatidos

Comarca do Capital - Ri
7° Vora Empresariol
F'rocesso fl,°: 0093715-69.2015.8.19.0001
RecuperaçOo Judicial de Galvoo Engenharia S/A e Galvdo ParticipaçOes S/A

r

MM. Dr. Juiz:

Rca a MP ciente de tudo a qua cos autos foi acroscido desde sua

ültima mcnitestacdo (f1. 3.055/3.057 - 161 volume), Prosseguindo, passa a opinar

nos termos e para os tins seguintes:

16° VOLUME
1. As. 3.059/3.066; 3.067/3.088; 3.089/3.099; 3.101/3.118; 3.119/3.120;

3,123/3.140; 3.148/3.151; 3.152/3.162; 3.163/1178 e 3.180/3.212 - Nadu ci

prover, tendo em vista decisdo de fls, 3.051/3.052 determinando a

anotaçOo dos credores, confcrrne despocho de fls, 1,841/1.842.

2. FIs. 3.121/3.122 - 0 MP pugna seja intimado o AJ para anotacdo dos

dodos bancários do credor.

3. As. 3.141/3.147 - Cienfe do juntaclo de cthpia do divergOncia de

crédito apresentado tempestivamente ao AL

17° VOLUME

4. Pb. 3.213/3.225 e 3.268/3.280 - 0 MP reporta-se aos termos do item 1

supro.

5. As. 3.226/3.227 - 0 MP pugna sejam intimadas as recuperandas para

que se manifestem sobre a resposta do ofido.

6. FIs. 3.228/3.234 - Ciente dos decisOes profetidas nos autos do conflito de

competencia fl° 141.284/Ri - STJ.

a-



de jutho de 2015.Rio de

7. Ms. 3.23613.239 -- 0 MP PUGNA SEJA 0 AJ INTIMADO PARA QIJE SE

MANIFESTE SOBRE A CONTR4&PROPOSTA DA RECUPERANDA, REJIERAHQQ

OLS TERMQSO ITEM 19 DA PRQMQQ&Q DE FLSQ&5/3.057.

8. FIs. 3.241/3.246 - Cente dos escarecimentos prestados pelos

recuperandas.

9. Ms. 3.248/3.266 Nada a prover, tendo em vista decisOo de ft 3311

determinando a intimoçOo do AJ para promover a convocacão ca

assemblela geral de credores, no forma do art. 56 da LFRE/2005.

10. Ms. 3.282/3.302 e 3.303/3.304 .. Nada a prover, tendo em vista decisdo

de fls. 3.303/3.304 concedendo liminar inaudi/a aitera pars, no senfido

que a GELC DISTRIBuicAO S/A restabeleço a fornecimenfo de energia

Os devedoras, no prazo de vint a e quatro horas, sob pena de multa

diana no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reals).

11. FIs. 3.305 - Oficio expedido on cumprimento do decisoo supra.

12. FIs. 3.306 Ciente dos esclorecimentos prestados pelo AJ.

13.FIs. 3.307/3.309 - Certidão ateslando a juntada dos listos de

hobilitacOes/impugnacOeS tempesfivas remetidas co Ai.

14. FIs. 3.310 - Dente do junlada de substabelecimento pelo AJ.

15. FIs. 3.311/3.314 - DecisOo que entre oufras providencias deterrninou a

abertura de vista ao MP para que se monifesfe sobre a contido Os fIs.

3236/3.239.

2
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G, BNDES
EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA or VARA

EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO.

PROCESSO N o 0093715-69.2015.8.19.0001

BNDES PARTICIPAcÔES $/A - BNDESPAR,

subsidiária integral do Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - BNDES, corn sede em Brasilia, Distrito

Federal, e serviços na Cidade do Rio de .Janeiro - Ri, na

Avenida RepUblica do Chile n 100, inscrita no C.N.P.J. sob

o n o . 00,383.281/0001-09, endereço que indica pare as fins

do disposto no inciso I, do artigo 39, do CPC, através de

seus advogados constituldos (anexo 1), vern aos autos do

processo de RECUPERAcAO JUDICIAL de GALVAO
ENGENHARIA S/A e OUTRA para elevar ao crivo

consideraço deste juIzo 1 o qtie se segue.

(1)	 -	 0 ACORDO DE ACIONISTAS

A BNDESPAR é detentora de 33,42% (trinta e

trés virgula quarenta e dois por cento) do capital social

Bern como obter inequivoco conhecimento acerca de dnerminados fhtos dos credores e poter.ciais
investidores interessados ma aquisiçao do controle adonado da empresa CAB AMBIENTA L S/A., nos
moldes contemplados no PIU apresentado pela Recuperanda as fis. xx.



WA 8NDS
votante da Com p anhia de Aguas do Brasil - CAB Anibiental,
sendo os 66,58% (sessenta e seis virgula cinquenta e oito por
cento) remanescentes do capital votante titularizados pela
segunda Recuperanda, Gaivao Participacdes S/A.

Neste cenãrio, a fim de regular as relaçOes
obrigacionais decorrentes da participação acionãria direta da
BNDESPAR e Galvao ParticipacOes S/A na Companhia de
Aguas do Brash - CAB Ambierital, bern como a participacAo
indireta dos denominados "controladores indiretos" no capital
social, as interessados firmaram acordo de acionistas em
28/02/2012, 0 qual foi aditado em 18/12/2012 (cf. anexos 2
e 3).

No bojo das clãusulas 3 , 42 , 3•73 e 3.7-1 1 do
supramencionado acordo de acionistas restou pactuado

"'3.4. A ,IC!ONISTA CONIROL4DOP.A e as CONTROLA.DORRS INDJ.RLETQS so obrigam a faQ
transfrir, ceder, onerar, gravar, preslar em garantia ou tie qualguer farina alienor, direita 0

indiretamente, gratuita ou onorosamente, a cotalidade cii pane das AçSes do Con frole e/ou Açôes tie
Controle Indireto cii direitos do subscricffo quo flies se/am correspondentes, sem prOvia cincéncia do
BNDESFAR, resen'ando-se a oslo o direito do incluir as açdes do EMISSA 0 do COMPANJIJA do sua
titularidade no negóciojuridico a ser realizado, conforme disposlo nos itens 3.7 e 3.7.1

"3,7. Tent/c' sido obsida a prdvia anuéncia da BNDESPS4R para a roalizac&, das opera(öes previstas
nos itens 3.4 e 3.5 acima, a UNDESPAR poderá exigir a inclusdo, total ott parcial, do gua particzpaqflo
aciondria no capital social da COMPA.NFJL4 na correspondente opera qilo do transferencia dos A çöe.y tie
Controle e/ou Açöes do Controle Indireso Wou dircitos do subscriçclo qua Ihes se/am correspondentes

a	 Para tanto, as PARTES concordant desdejd, quo a valor do aquisiçflo do coda aqcYo tie tiruiaridade do
W ENDESPAR seth o mesmo valor proposso par terceiros pare a aqnisiçäo dos A coos do Controle OJOU

Açoa de Controls Indireto (nesse 0050, somente em relaçJb a parcela do proposta afribuida a
participaçJo do ACIONISTA CONTROL400RA no COMPANHIA) elou dtreitos do subscriçào quo
hiss sejam correspondentes, apurado no data do aquisi(ilo, quo seth pago a vista e em moot/a correnie
naciono4 ajustado, so for 0 caso, par eventuats ton gficaçoes, grupanen1os elou desdobramentos do
açt5es."

4" 3.7.1. Na Izipétese do realizaçöo dos operaqãesprevistas nos lIens 3.4 e 3.5 sam a prdvia anuâneia do
BIVDESPAR a caso essas opera cOos ndo ten/ant sido anuladas pot qualquer rnotivo, as EARThS
concordam, desdejd, qua a UNDESPAR poderá exigir a inclusdo, total tnt parc/al, tie sua particioaç5o
acionária no capital social c/a COMJ'ANYL4 no correspondente opera çöø do trans,ferência dos AçOes do

Con frole e/ou AçOes tie Conoole Indfreto c/ott direitos do subscriçdo qua Ries sejarn correspondentes,
utilizando, a seu exclusive criteria, ran dos 3 (trés) valores unizarios aba&o, a ser pago a vista, para
alienaçäo dot açOes do titularidade do BJVDESPAR, ajussados, so for o caso, par eventuais boni/Icaçoes,
gnipamentos elou de.sdobramen;os do açOeg:

a) o valor proposto par lerceiros pan aqvisiçffo dos Açoes de Con Pole ekv Aç5es tie Controle Indireto
nesse caso, somento em relaçcfio a parcela do propossa atribuida a participaç5o cth A CIONISTA

CONTROLADORA no COMPANRL4) ott, conforme o caso, o valor das AçOos do Controle e/ou Aqocs

2



.BNDS
dircito em favor da BNDESPAR de alienaçko conjunta de suas

ac6es 5 no caso de operacOes societãrias que impliquem no

deslocamento do poder de controle.

IIE

Vale destacar, ainda, que a Companhia de Aguas

do Brasil - CAB Ambiental ê uma sociedade Jistada no

Bovespa Mais, segmento especial de negociacào da

BM&FBOVESPA S/A.

0 Regulamento do Bovespa Mais, por sua vez,

determina, em seu item 8.1, que o adquirente do controle

deverá efetivar oferta pUblica de aquisicão de açôcs dos

demais acionistas da companhia listada, de forma a Ihes

assegurar tratamento igualitirio ao dado ao acionista

controlador alienante.

Previsoes contratuais que, dando ensejo a

inquestionavel direito ac acionista minoritãrio (condicao sine

qua non dos vultosos investimentos realizados pela

BNDESPAR), se subsumem restritivamente a previsão

concebida no item 3.4. do PRJ apresentado pelas

Recuperandas, que dispoc, a. mingua da anuéncia da

BNDESPAR, sobre alienacão de controle da Companhia cit

Aguas do Brasil - CAB Ambiental.

tie Con Ire/c indireto (nesse caso, sornente em relaçöo 00 valor atributdo a participacffo do ACIOJ%ISTA

CONTROLI.00RA no COMP.4NHL4) uttlizado reestruturaçllo societdria,

b) valor tie subscriçdo da aç5o pago pc/a BNDESPI4R, a/talL-ado monetariamente pc/a var/a cJo do
(nd/ce P/ac tonal tie Preços ao Consumidor Amplo ([rCA), on outro indice a/Ic/al que venha a subsrftui-lo
ott, ncio havendo i'ndice afield substiiwo, o mesmo criteria legal adotado para atiializczção dos recursos
origi'thnos do Fundo PIS-PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabaihador - FA T, acrescido dejuros tie
12% (doze par cento) act ano, pro rata temper/s, a partir dos re.spcclivas i/alas c/c /ntegralizaçulo des
acôespela RNDESPAR ate a data do efet&o pagamento; tnt

c)valor económico c/a açáo apurado conforine item 6.4.

3
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Conclusao forçosa nos termos em que fora

engendrada no PRJ, a alienacão do controle da Companhia

dc Aguas do Brasil - CAB Anibiental (abarcanclo açOes de

titularidade da GalvAo ParticipaQöes S/A, segunda

Recuperanda), tert sua legalidade condicionada a. expressa

anuncia da BNDESPAR, exceto na hipOtese de o futuro

irivestidor incluir também suas açOes (de titularidade da

BNDESPAR) na operacão tal qual pactuado no acordo de

acionistas ora trazido a colaçao.

Alinal, se foi a prOpria segunda Recuperanda,

Galvão Participacbes SM, que empexihou seu compromisso

no bojo do acordo de acionistas, de urn lado, nao é aceitâvel

que ela própria proponha o PRJ ignorando o pilar central da

operacão aperfeicoada corn a BNDESPAR, para cuja

viabilidade as clausulas suprarnencionadas erarn

fundarnentais, de outro lado.

(2)	 - A POSICAO DA BNDESPAR

A BNDESPAR se vale do presente petitório para

informar a este juizo, aos credores e possiveis investidores

que podera., a seu exciusivo critério e mediante análise

prévia, eximirse de exercer o direito de venda conjunta ou

exercé-lo parcialmente, permanecendo nos quadros da

Companhia de Aguas do Brasil - CAB Ambiental.

Para tanto, os potencials adquirentes do controle

da Companhia de Aguas do Brasil - CAB Ambiental dcverão

submeter proposta a ENDESPAR orn antecedëzic, minima

3:0 (trinta):°diad da Assembléia Qeral de Credores a ser

Tag along, como conhecido no mercado de capitais - Mecanismo que visa increnentar a segurança dos
minoritários em alienaçOes de control; disciplinado pelo artio 254—A cia Lei das S/A.

4
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oportunamente designada para o enfrentamerito da matéria
(ou, no caso do PRJ vir a conternplar previsão tie leilao do

controle, no prazo adicional de atë 30 (trinta) dias antes da

realizacão do certame que vier a ser proposto), sendo certo

que as propostas deveraoobservar, no minima, as condiçOes

abaixo especificadas, alern dc serern instruidas corn os

documentos infra indicados

5

Inforrnaçöes referentes ao Grupo Económico do

qual fazem parte, corn especificacao dos controladores

fin ai s;

• Ficha Cadastral preenchida e assinada, conforme

modelo disponivel no endereço eletrOnico

www.bndes.gov.br ;

• Comprornisso de celebraçao de Acordo de

Acionistas corn a BNDESPAR que contenha, no minirno,

as seguintes disposicOes:

a) BNDESPAR terã o direito de indicar, no

minimo, 01 (urn) membro para o Conseiho de

Adrninistraçao;

b) BNDESPAR terá o direito de exigir a

instalacão do Conseiho Fiscal e indicar, no
minimo, 01 (urn) membro para tal Orgão;

c) BNDESPAR terã o direito de alienacAo

conjunta ("tag along") da totalidade de suas
açoes, no minirno, nas mesmas condiçOes de

preco e pagamento das alienaçöes tie açOes

representativas de controle acionário;
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d) Compromisso de realização de oferta püblica

inicial de açöes da CAB Ambiental em bolsa de

valores sediada no Brasil que disponha de

segmentos diferenciados de governanca

corporativa;

e) BNDESPAR terã o direito de alienaçao forçada

de acOes de titularidade do(s) acionista(s)

controlador(es) ("drag along"), bern como o direito

de opcão de venda (put) das suas açOes contra

o(s) acionista(s) controlador(es) ou acionista(s)

considerados relcvante(s) polo acordo de

acionistas, caso a oferta püblica a que se refere a

alinea ci) acima não ocorra. A critërio exciusivo da

BNDESPAR, isis direitos poderão ser

alternativos;

f) AtriibuiçOes de direito de veto para a

UNDESPAR em matérias relevantes;

g) Compromisso de manutençâo (i) do registro de

companhia aberta da CAB Ambiental e (ii) da

listagem de suas açOes no segmento diferenciado

de governanca denominado Bovespa Mais cia

BMF&BOVESPA.

Compromisso de realizaçao de urn aporte de capital
na CAB Ambiental (operacao prirnãria) no montante de,
no minirno, R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta

milhOes de reais).

6
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Todavia, mister se faz deixar extreme de düvidas

quo os investidores interessados, assirn como as condiçOes de
possIvel operacão, serão obieto de pornienorizada análise
casuistica. especifica e lndividualizada, pesados c
sopesados, conjunta e globalmente, todos os aspectos de
cada proposicao, nào sendo de antemão satisfatôria a

simples perspectiva dc gue ditas propostas se subsumam
ao minimo indispensável acima explicitado.

Pede juritada.
Rid de Janeiro, 06 do juiho de 2015.

I N	 (4 c--" c
Marc iS Rangel	 Paula soda de Menezes
OAB/	 90.412	 OAB / RJ 109.716
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P-0184/14 	 CUR A CÁO bast ante que far: ENDES
-.	 FARTICIPAçOEs 54- BNIJESPAJ( naforma aba&o:

ATQN'019	 -
TRASLAQO S A lB 42W quantos es/c pdblico instrwnent dc procuração

bastante v/rem, que aos 92 (dciv) dias do nths c/c Seteinbro do 070 de Dais MU e Quasorze
(2014), nesta C/dade do Rio c/c Janeiro, neste Ce-zrg.5,jo do17° Oficlo tie Notas, silo a Rita
do 'Canney no 53 Centro, e berante mini, SHEILA MONTEJEC BE BARROS RECHE,
Escrevente (CAD/CGJ Mat. no 94104351) confonne Lei Federal n o 8.935 de 18/11/1994
publicada no Diana Oficlal em 21/11/1994 comparecci, como Oworgante: ENDES
PARTICIJ'AcO.ss S.A. - BNDESPAR, subsidiaria integral do BANCO NACIONAL DE
DEgENJ7QpJMp2ir7YJ ECONOMICO B SOCLIL - BNDES corn cede no Edit
"BNDES", Se/or Comercial Sit] - SCS— Brasilia - I)?, e escritório de .ierviços- nec/a
Cit/ada, no Avenida RepiThlica do Chile n o 100-porte, inscrilo no C1'TFJ sob a no
00.383.28110001-09 neste ow representada, no forma do seu Estatuto Social, pot ccii
Diretor-Pres/dente LUCL4NO GAL VAO COUTJ.NHO, bra g/Ic iro,	

Social,
 eccmömuito

portador do carte ira de ideal/dude if' 8.925.79-5, e,-q,edida pda SEP/SF cm 2010111975;.
inycrilo -no CPF sob o 

no 
636 831.808-20, residents e domiciliado nec/a C/dade; corn

endereço profissional do Outorgante, supracitado. k/en tfflcado pc/os documentos
apresentados cujas cép/as aquz Sc arquivam. B ass/m, pc/a Outorgante, o.traves tie nu
representante legal, mefol dito que, na g termos do inciso I do ar/Ego 19 do Estatuto:Socialdo BNDESFA& pot este püblico /nstrurnento e nos melhores termos tie dire/to, nomeiq é-
cons/i/ui seus hastantes procuradores, PARA AGIPSI LS7OLAA4JIE]VTE OU-EMCONJ(J]v'rO, intispendensemenge dii option tie nomcrzç4o: (2) HUGO . RJBEIRO
FRRREJRA, casado, OA.B/RJ5$. 426, car/elm expedida em 13/01/2010, CPF815J5Z377-
20; (2) MARA ROCHA AGWLAJ(, casad4 043/fl- .. 52.897, carte ira expedida. em
0310812005, CPF 609.080.17745 (3) JORGE FERNANDO SQIE1TINIBENTOBASIL VA, caiada, OAB/RJ56920, carteiraexpedgrJa em 0311212008, CPF 774.615.68747;
(4) MARCUS VJIVICIUS NORONHA PA SJLVA, .Yol:eiro, OAB/PJ sob a no 95,440;
car/sAra e.xpedida em 3010112009, CFF 035.358.537-813; (5) AIWRE CAR YALIJOTEIXEa-1, divorcfr,4o, OAB/DF 18.135, carteinr expedido em 1810312003,*CPp
505.963.221-00; (6) FATIMA LUIZA DE FAflA COSTA DI4$, separadajudft/alnienze
OAR/RI 46.777, car/cia., expedida em 1710212003, CPF 369.811.257-49; (7) RENA TOGOLBSTEJN cacado, 04 B/Pd 57.135, caneira expedida cm 0210612008; . CFF
983488.787.00,- (8) )1t41114 CAROLINA PII'JA CORRflI BE MELO, casada, GAB/Ri
99.297,. carteira expedida cm 1810612005, CPF 025.858.817-92;- (9) PATRICE GILLESPAW IVAIW, divorciado, 04$/fl 121,558, cane ira expedida em 18106120* CPF
080-307.097-73; (10) DAIWWA PAULO DE CAMPOS, casada OAB/FJltIg 746, carteiraexpedida em 0710912011, CPF 079.198.227.00,- (11) RAONI.DA CRVZ affAVES, casado,
OAR/Pd 108.845, cone ira expedida em 1310672003, CFF 076,654.387-09; (12)
FERNAJYDA BA ASSUNçAo SANTA MARIA, casala, 02t2/FJ 148474, carteira
expedida cm 03/12(2007, CFF 052.910.057-69; (23) TIAGO LRZAN SANTANNA,
soltefro, OAR/fl 141,213, carte/ta expect/do em 1010512011, CPF 098.753367-09; (14)JTJLL4N,4 CR!STJNA .DUARTR PA SJLI?ELRA, solteira, 0,4B/Sp 256.215, expedida em0711012013, CPF 224.25)798-09; (15) MAUPJcEO VASCONcELOS GALVAO-FILHO, -
casado, 04$/Ri 113.087, cancira expedida em 01/04/2008, CFF O74.412.3O7-4)5 (16)
CR15 TL4NO C4LDAS FL/VTO, sotteirc OAB/RJ 129.593, cartefra expedidd- em10/01/2011, CPF 052.88659748 • (17) ANDREA CONCEIçAO .DEOLIVErSA DO$.£4IYTOS, casadq, OAR/ref io& 905, cartek'a expedida eta 13/01/009, CPF No.021956.43 7-4)6- (18) FREDERIcO SIQUELNA FER.REIRA, so 78,. OAB/RJ-163L478;
carte/ni elpedida em 14/05/2010, CPF 012445.1154)4; (19) MARCELO SAMPAIIO
VIANNA RANGEL, separado judicialmente, OAB/1?.J 90.412, carteirà - expedidq- eat -
1210612003 CFF 047.456.937-37 (20) BRUNO MACJJAL'O EMS, casado,--OAB/Ri- -.
112.579, caneira expedida em 1310612005, CFF 033.843.397-03; (21) 04Ji205 r -

C
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EDUARDO GASITNA BE MEDEJROS, divoreio4o. 04.0/lU 77.775, carteira expedida em
2711112007, CFF 572.754.597-87; (22) NELSON LIJ1Z MA CE41)0 LAMEGO, solteiro,
0AB/RJ82.542, carteira expedida em 1210612008, CFF 007.095.847-50; (23) .DAN1EL4
PlO BORGES MAJIJANO BA FONSECA, casoda, DAB/Ri 109.935, cant expedida
era 3010112013, (2FF 080.919.817-75; f24) ROGERlO FRAGA MERCAI)ANTE, casada,
O48/SP 152.926, cartejhi expedida cm 2211012008, CPF 269.944.418-90; (25) PAULA
501774 BE MENEZES, solttha, OAR/Ri 109.716, carteira expedida cm 20108/2008, (2FF
087.411.467-51; (26) FELIPE FERNAIYDES BE C11R1SIV. cnya4o, OAR/lU 120.614,
caneira expedida cm 0911212008, (2FF 080.372.537-08; (27) AM4RO DE OLIVEfRA
FILHO, casado, OAR/Ri 95.156, carteira expedida em 2210912008, (2FF 016.671.407-01;
(28) JULIANA SOUTO BE NORONH4 solteira, OAR/lU 108,106, caneira expethda em
06/0612003, (2FF 004.866.52742; (29) K4RCELO LJPCOV(TCH QUADROS DA

• SILVA, casado. OAR/Ri 46.807, cw'teira expedida em 1110612008, (2FF 725.610.687-49;
(30) YARA COELIIO M4RTJNEZ solteb-a, (MB/Ri 134.443, carteira expedida em
1610612008, (2FF 004.254.598-61: (31) RENATO COSTA GANEFF .RIRFJRO, casado,
OAR/Ri 134.3 14, carte ire expedida em 2711012008, (2FF 091380.697-90; (32) . PAULO
KURRUSLY SOARES TERRA, casado, £14E/R.J 109.813, cane ira expedida em
06107120)), (2FF 078.638,817-06; (33) PAULO SURREA LIX STRUNCK VASQUES DE
FREITAS, cage'zdo, OAR/Ri 25,384, carte Era expedida em 1110612008, (2FF 237.779.667-
20; (34) WELLINGTON .OASILIO COSTA JYJMO, g, sofrefro, OAR/Ri 131.428, carteira
expedida cm 0210612008, (2FF 090.099.157-78, (35) LEONARDO .SRAVDAO
MAGAIJL4ES, solteiro, OAB/RJ 113.917, canefra expedida em 2011212007, (2FF
048.343.507-46; (36) 4DPJANA DINZZ DE VASCONCELLOS GUERRA, casada,
OAfl/SP 191.390-A, carte ira expedida em 1510312006, CAP 012.007.857-03; (37) KAREN
NYFFENEGGIR 012VEBiA SANTOS WIL4 TLEY DJA$ cosada, OAR/SF 195.14
carteira expedida em 0110912008, (2FF 256.088.938-24; (38) LUTZ CLAUDIO LIMA
AMARANTE, easado, OAB/SF456 859, cane ire expedida em 18107120)), (2FF
013.849.947-00; (39) NELSON ALEXAJWJRE TALON, so/teb-n, OAR/SP 136989,
carteira expedida em 2210412008, (2FF 190.259.528-95: (40) LITCIANA VILELA
GONcALVES, casada, OAR/SF 160.544. cartefra expedkia em 1810112003, CPF
204.071.298-47; (41) LEONARDO FORSTER, casado, OAR/ST 209.708-B, carteira
expedida cm 07103/2009, (2FF 015306.739-09; (42) E.DU4RDO PONTJERI, casado,
OAR/SF 234.635, cane ire expedida em 2810412009, CFF: 290.398.348-81; (43) THECIO
(2(4 IDE SOUZA AMORIM, casado, OAR/FE 20223, carte ire expedida em 2910112009,

• . 
(2FF 007.457.274-77; (44) LE0N,4pJ)0 IVVIYES SOAICES. casado, OAR/FE 24.036,
carteira expedida em 1511012009,  (2FF 043.291.964-33; (45) ROMBRO PAES EARRETO
BE ALBUQUERQUE, casado, OAR/FE 23.683, caneira expedida em 0311212008, (2FF
038.104.984-16; (46) LEONARDO HERNAiVY FJGUEIREDO BE MIRANDA
TENtSRIO, solteiro, OAR/FE 25.987, carteira expedida em 0310312008, (2FF 051,016.774-
85; (47) LUIZ ROBERTO PARAJYHOS BE MAGALHIES, casado, OAB/DF 5735,
cartefra expedida cm 2110812009, (2FF 244.472.001-63; e (48) JVLL4NA CILJXTO
PERETRA, solteira, OAB/R,J 130.070, carteira expedida cm 12108/2010, (2FF 056.105.907-
10: (49) BRUNO FERREIRA MOTTA TEJXEJRA, divorciado, OAR/Ri 113.066, cafleira
expedida cm 18/01/2002, (2FF 082.263.657-32; (SO) GABRIRLA M4fl'OS
GOP/CALVES, casad4 DAB/LI 129.385, carteira expedida cm 0711112008, (2FF
088.462.037-98; (SI) WDRIGO LUTZ .COIJT1JYHO, casado, 04.0/Ri 124,801, carteira
expedida cm 11/07,2008. CPF 088.705.177-48; (52) FILIPE MACHADO GUIDES,
casado, 04B/R.J 150.032, ew-tefra expedida em 2010312008, CPF 102.037317-27; (53)
VJV?ANE COSTA MOREIRA BE 501174 RANGEL, casada. OAF/Ri iC 150.663,
caneiro expedida em 1810512012, (2FF 108.934.707-32; (54) .JTJLIANA PORTELA BE
AlA Ti/C). solteira, GAR/L167.690, carteira expedida em 2910412011, (2FF 656.010.683-
72; zodos brasileiros e advogados, 005 qtiais outorga podares "ad judicia ci extra",
podendo substabelecer e, ainda, denh'e ovtros, poderes pare transigir, desistir, receber e
dar quitação, em Jufro oufora dale, representar a Outorgante perante todos os Orgãos do
Fader Judiciñrio. propor acöes de con hecimeh:o, açëes de exeduçfio e açëes cautelares,
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bern coma os respect/va., recw-sos, inclusive Para ON 
Tribunals Superiores, propor açöes

incidentals, opor exceçöes, inclusive do suspeiçäo cii impedimenta, opor impugnaçàes,
inclusive ao va/a)' do causa, propor acjo rescisôria, propor zmfjbhniza cOo de
junspi-udencza, impetrar tnandado de segvrança, impeirar "habeas data", opor embargos a -
execuçao, embargas c/c terceiro, embw-gas do devedor, embargas a arremataçOo ou a
adjudicacao, requerer adfudicaçao do bent, requerer consolidaçao de propriedade do hens,
requerer rem/cOo de execuçEo, consentir no balsa do regis/to de Onus reals constlwidos em
favor do Outorgante em garantia do emprIstinio done, I/cl/ar, remoter e adjudicar bens
le'ados a prop ou Ieiiao pi2bltco, assinando as respect/vas autos e car/as, protestor thu/os
de qualquer nauureza e habilitar credit05 do Outorga'ue, requererfalencias, ropreseniw' a
Outorgante perante qualsquer órgdos e autoridades adn,inistratiwjs oil pal/dais,
repan'içães püblicas, especialmente a Receita Federal do Brash, aurarqulas (federals,
estaduaja e ,nunicIpais), fimdacaes püblicas (federaLs, estaduais e munic!pals), agendas
reguladorcis (federals, estaduats e municipais), empresas püblicay (federals. estaduals ciimunicipals) sociedacfrs tie ecqnomja mEsa (federals. estaduals Cu municpais),
acompanhar inquéritos pal/dais e administrativos, acompanhar processos administrativos,
Inclusive Jiscai,y, em toe/as as suas fases, interpor recw'sos administrauvos, efetuar
reclamacOo correicional, assinar carta do preposto, representar a Outorgante perante
terceirac, nos alidléncias judicia&c e nay sessôes dejulgamenw perante as Tribunals, notprocess as civeis e trabalhistas, assina,i4o as respect/va t termos, reacher peràn/e agendas
do Caixa EconOmica Federal e Banco do Brasil va/ores relae'iyos a alvards judidais,
alvaras proven lent, de depOsitosj,ujicja/s e cobranças judicial,, ahuar em procedimentosexirajudbc holy car(orcjrjcs ou nOo, req nerer a lnstauragao do procodiment,j orb/wa!,responder apracedimenjo arbitral que venha a 3cr histawado contra a Outorgante;flrniay
compromissos e termos de arbltragem a judo a mats faze,' e prazicar pans o born a fie t . do presence mandato. Feita sob miniwi Os names e dat/os dos Proc uradoresC OS elementos relativos ao objeto do presente insfl'wnentoforanlfomeddos e confer/dospefo representante do Oulorganie, quo po p dos se responsabiliza, Assim me pedlu qualaurasse ego Frocuraçao,- qua lhe sendo 1/do em voz also e clara, ac/iou en, tudo conforme,
aceita a ass/na, dispensando a presença tie testem thus, not termo,, do Art. 240 do
Conso/icfaçoo dos Norma, do Corregedoria (feral de Justiça do Rio do Janeiro. Cerhfibo
quo serão reco/.hjdos austin devidas pc/c presente Wa, no valor de R5189,29 icohjbnne
Tabela 07. item 02, ic/ru "a'); R$8,02 ('arquivarnento, mba/a I, Item 04); R$18,58 (02
cornunicaçàeg - Dig ribuidor a CEATSEC, Tab. 01, item 05); R$43,17.- 20% devicios ao FETJ- Lei 3217199; R$10.79 - 5 010 referente ao FUNDPEJtj; P21,99 - 5% referenje aoFUATFEM; P21,59: 4% referente eq FUN4RPEN(Lei Estadual 6281112); R$9,61 - 2%
atos gratuitos/PMCMV (Lei Estadual 6370112); R311, 49 - MátuolAcqterj; màls
Distribubçdo: P2 20,85, conforme Let n 5355, do 23.12.2008. Eg (a) SHEILAMOJ%rrE,Ro DE SARROS RECHE, Escrevente, lavre4 it e conferi ,ns4ato, co/bent/c, 

q;
a

ass ma/ira; e en, (a) Substitulo legal, suh,,cre,0 e ass/no, encerrando4,frtt4awatu,.
(a) p/BMJff5 PARTICJP4cO LA. - BJVDESPAR fltY%s°?c&oCot]ri 0) " TL45L4JJA NA fiffS4%L4 DATA ' Eu, Sd.XkIMShell	 us a de Barro Riche, Eserevenje, dig/tel e

Sulnejiujo legal, subserevo e ass/no, ens páblico e raw.	 1

EM itEfr EA VERJJAJ)E

ESeladopo
Pod?r Judclêjjo - TJERJ

-	 Congedocia GnI do Justca

EAM(3-77492 ZOO
•	 CAPITAL-RI -

Plnhs Ira KohlConaoe vamegdo do sate em:
sGHO 006 RJ
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N O 12.6.0003.2	 ACORDO DE ACIONISTAS E OUTRAS AVENAS
CELEBRADO ENTIRE A BNDES PARDcIP.AçoEs
5k - BNDESPAR, A ACIONISTA
CONTROLADORA E Os CONTROLADORES
INDIRETOS DA COMPANHIA CE AGUAS DO
BRASIL - CAB AMBIENTAL, COM A
INTERVEMIENCIAE ANUENCIA DESTA ULTIMA E
CE WAS CONTROLADAS NA FORMA ABA!XC:

1.BNDES PARTJcIPAç0FS S.A. - SNUESPAR, subsidiária integral do Banco Nacional do
Qesenvolvitneri(o EconOmco e Social - BNDES, corn sede em Brasilia, Distrito Federal, no
Sotor BancErio Sul, Conjunto 1, Blow "J", Edi ficlo BNDES - 12 0 s 130 andares, e escritário
nesta Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio do Janeiro, na Avenida RepUblica do Chile
no ioo. pane, inscr!ta no CNPJ!MF sob an° 00.383.281/0001-09, devidamente represenlada
na forma do seu Estatuto Social, doravante denominada simplesmente SNOESPAR;

2. GALVAO PARTICIPAç0ES S.A., sociedade par açes corn cede na Cidade do São
Paulo, Estado do São Paula, na Rua Games do Carvaiho, n 1510 coil. 192, asIa 23,
macrita no CNPJJMF sob a no 1 4 .284.21010001-75, devidai'nente representada na forma do
sou Eslatuto Social, doravanle denorninada sirnplesniente ACIONISTA CONTROLADORA;

3. DARIO GE QUE)ROZ GALVAO FILHO, brasileiro, casado, arquiteto, residente
dornicuiado na Cidade de Sâo Paulo, Estado do São Paulo, corn endereço cornercial na Rua
Games do Carvalho, n o isio, cant. 192, asIa 23, portador da Cadula do Identidade RG no
661.803-SSPICE e inscrito no CPF1MF sob no 190.175.453-72;

4, MARIO DE QUEIROZ GALVAO, brasieiro, casado, engenheiro civil, residenle e
ciorniciliado na Cidade do São Paulo, Estado cia São Paulo, corn endereço comercial na Rua
Comes de Carvaiho, no 1510, conj. 192, sala 23, portador cia Cédula de Identidade RG no
331125-SSP/CE e insorito no CPF/MF sob no 235.034153-20;

5, EDUARDO CE QUEIROZ GALVAG, brasileiro, casado, empresrio, residents e
domici(iado na Cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, corn endereço comercia! na Rua
Comes do Cervatho, 

no 1510, conj. 192, asIa 23, portador da Cédula do Identidade RG no
833.124-SSP/CE e macrib no CPF/MF sob no 309.969.453-34;

6. LUCIANA GALVAO GE ANIDRAOE, brasfleira, casada, médica, residerite e dorniciliada
ia Cidade do Fortaleza, Estado do Cearé, corn endereço comercial na Rua Games do
Carvaiho, no 1510, conj. 192, saia 23, portadota da Cédula de Idenlicade RG no
527.307/SSP-CE a macrita no CPF/MP sob n o 230.509.173-53;

7. JOSÉ GILBERTO DE AZEVEDO BRANCO VALENTIM, brasileiro, casado, engenheiro
civil, residente e dofliiciliado na Cidade do Barueri, Estado de São Paulo, corn endereo
cornercial nat Rua Games de Carvalho, n o isio, conj. 192, sala 23, portador cia Cédula do
Identidade .RC n°2.614.169-FP/RJ e inscrito no CPF/MF sob no 236.208.977-00; a

S. JOSE RUBENS GOULART PEREIRA, brasileiro, casado, engonheiro cMi. dorniciliado na
cidada do São Paulo, Estado cia São Paulo, corn endereço comercial na RuaGornes Os
Carvalho, n° 1510, conj. I , sets 23, ooctador cia C6d4la do Identidade .RC no 4292.405-
SSPISP € inscrito no CF ME sob n'494.203.568-68. .-

4
Eduardo Pao1ieii.
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Dos ncirneros 3 a 8 acima, doravante denorninados conjuntamente, CONTROLABORES
INDIRETOS;

Na qualidade de INTERVENIENTES e ANUENTES,

9 COMPANH1A DE AGLiAS DO BRASh - CAB AMBIENTAL, sociedade p01 açes,
corn cede cm cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, na Rua Gomes de Carvaiho, a
1,510 : 1 0 Andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08;159.965/0001-33, devidarnente
represantada na forma do seu estatuto social, doravante denominada simplesmente
CO MPAN I-BA;

10. SANEAMENTO DE MIRASSOL - SANESSOL S.A., sociedade por açôes, corn sede
em Mirassol, Estado do São Paulo, na Rua João Caeano Mendonça do Al p-aide, no 2005.
São José, macrita no CNPJ sob o n o 09263.54110001-87, devidamente reproseritada na
(orma do seu estatuto social;

11. CAB SISTEMA PRODUTUR ALTO TIETE S,A.,sociedade por açOes, corn sede em
Suzano, Estado do São Paulo. na Rua Waldemar Cusma, 700, insorita no CNPJ sob a no
09.538.454/0001-95, devidamente representada na forma do seu estatuto social;

12. CAB AGUAS DE PARANAGUA BA., sociedade pot açäes, corn sede em Paranaguá.
Estado do Paraná, na Rua Vieira dos Santos, no 333, inscrita no CNPJ sob o no
01.691 .94510001-60. devidamente representada no forma do seu estatuto social;

13. CAB - MT PARTICIPAçOES LTDA.,sociedade hmitada, corn soda em Cuiebé, Estado
de Mato Grosso, na Av. Miguel Sutil, n o 8000, Cjs. 1706 e:1707, inscrita no CNFJ sob o no
11.060.943/0001-26, devidamente representada na forma do seu contrato social;

14. CAB PONIES E LACERDA LTDA., sociedade limitada, corn cede em Ponies a
Lacarda, Estado do Mato Grosso, no Rue Rio Grande do Sul, no 31, nscri(a no CNPJ sob o
no 04,202.450/0001-18, devidamente representada cm forma do set.' contrato social;

15. CAB COLIDER LTDA., sociedade liniitada, corn cede em Colider, Estado de Mato
Grosso, na Av. Presidente Dutra, no 1391, inscrita no ONPJ sob o no 09.942.830/0001-36,
devidarnente representada na mime do seu contrato social;

16. CAB ALTA FIORESTA LTDA.,sociedade limitada, corn soda em Abbe Floresta,
Estado do Mato Grosso, cm Rue C 3, no 318, inscrita no CNPJ sob on° 05.162.50910001-54,
devidamente representada na forma do seu estatuto social

17. CAC PARTsCLPAçOES LTDA., sociedade limitada, corn cede cm Vãrzea Grande,
Estado do Mato Grosso, na Avenida Ulisses Pornpeu de Campos, no 2320, macrita no CNPJ
sob no 10.835.060/0001-08, devidamente representada na forma do seu contrato social:

18. CAB P1Q(JETE SA., sociedade pot agOes, corn cede em Piquete, Estado de São
Paulo. na Estrada do Tabuleta, sin, inscrita no CNPJ sob o no 11.714.640/0001-80,
devidamente representada cm forma do seu estatuto social;

19. COMPANHIA AMBIENTAL IDE CANARANA LIDA., sociedade limiteda, corn cede em
Canarana, Estado de Mato Grosso, no Rue Redentora, h° 78, inscrita no CNPJ sob o
03.875.68610001-52, devidamente reprosentada na forma do ecu contrato socia!;)
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20. AGUAS DE ANDRADINA S.A.,sociedade por açôes, born sede em Andradina, EstadO
do So Paulo, no Av. Bandeirantes, 565, Centro, inscrita no CNPJ sob o no
12.584.063/0001-11. devidanlente representada no forma do sou estatuto social;

21. AGUAS DE CASTILHO S.A..sociedade pot açôes, corn sods em Castilbo, Est3do de
São Paulo, no Rua Presidente Getollo Vargas, n o 20, Centro, macrite no CNPJ sob o
12.849.536/0001-65, devidamonte representada no forma do seu estatuto social;

22. CAB PROJETOS E INVESTIMENTOS EM SANEAMENTO BASICO LTDA.,
socedade limitada, corn sede em São Paulo, Estado de São Paulo, no Rua Gomes do
Carvalho, no 1510, 1 0 andar, Ci. 12, Sale 01, macrita no CNPJ sob o n° 12.927.12010001-18.
devidanlente reprosen teds noforma do seu contrato social;

23. CAB COM000RO LIDA., sociedade limitada, corn sede em Cornodoro. Estado de
Mato Grosso, no Rua das Acácias, ri° 3621, macrita no CNPJ sob on° 09.104.94710001-17,
devidarrenie representada no forma do seu contrato social;

24, EMPRESA DE SANEAMENTO DE PALESTINA - ESAP S.A., sociedade per açbes,
corn sede em Palestine, Estado do So Paulo, no Rue Osoro Manoet Garcia, ri° 1668, Case
A, inscrita no CNPJ sob a n° 09.137.694/0001-88, devidarnente representada no forma do
seu estatuto social; e

25. CAB GUARATINGUETA S.A., sociedado pot agSes, corn sede em GuaraUnguetá,
Estado do São Paulo, na Rua Dr. Neir AuQusto Ortiz Pereira, n o 1209, macrita no CNPJ sob
a no 09.591.39510001-19, devidamente representada no forma do seu eslatuto social,
doravante denorilinada, conjuntamente corn as sociedades indicadas nos itens 10 a
25 acirna, coma CONTROLADAS,

Na qualidade do PARTES, todos Os acima arrolados.

Considerando qua a SMOESPAR, dando cumprimento ao seu objeto social, decidlu apoiar a
COMPANF-IIA através do modalidade de participaçäo sociotària;

Considerando que, duranto a tempo err quo a RNDESPAR detiver participaço no capital
social do COMPANHIA, o relacionarnento entre as signatáhos do presente instrumenlo dove
ser reulado mediante Acordo do Acionistas, corno tacultado palo artiqo 118, do Lei no 6.404,
do 15.12.1976, parcialmente alterada poles Lois nCs 9.457, do 05.05.1997, 10.303, do
31.10.2001, 11.638, do 28.12.2007, 11.941, do 27.05.2009 e 12.431, de 24.06.201 11 (Lei
6.404"), observado a disposto no Cláusu}a Décirna Segundo deste instrurnento;

Considerando quo a ACtONISTA CONTROLADORA e a BNDESPAR, urns vez cumpridas as
disposiçOes do Contralo de Prarnessa do Subscriçào do Açoes e Duties Avenges ("Contrato
do Subscrição"), são titulares diretamente do 100% (cern pot cento) do capital social votante
e total do CaM PANHIA;

Resolvern, par este instrumento C no meihor farina do direito, celebrar a presente Acordo do
Aciohistas e Outras Avengas, doravanto denominado "Acordo", conforme as cláusulas e
condiçöes a seguir;

'a



hi BESIDES

CLUSIJLA PRIMEIRA

DISPOSJCÔES PRELIMINARIES

1.1. A finalidade do presente Acordo e c estabelecimento do normas quo regu$em as
relaçUes obrigacionals decorrentes da participaçao acionãria direta da ACIONISTA
CONTROLADORA e da ENDESPAR e indireta dos CONTROLADORES INDIRETOS no
capital social da COMPANHIA e 0 ostabelecimento do narnias que regulem as reiacöes
obrigacionais decarrentes cia participação cia COMPANHJA em suas CONTROLADAS I bern
corno a cancordancia dos ANUENTES e INTERVEN!ENTES corn todos as terrnos e
condiçoes deste Acordo.

1.2. A CO?dPANHIA declara quo esth quite corn todos os tributos € contribuicOes fiscais e
parafiscais federals, estaduals a rnurtioipais, tendo, paratanto, cornprovado, par melo do
certidôes negativas au positives corn steitos de negativas, tegularniente váiidas no presents

•

	

	 data, nos terrnos dos artigos 205 e 206 cia Lei fl.° 5.172 do 25 de outubro do 1966, a
alteraçäes posteriores (COdigo Trlbutário Nacional), eniltidas pelos orgãos competentes.

13. 0 capital social subserifo a integralizado da COMPANHI& confomie aurnento de capital
aprovado no Aesembicia Geral de Acionistas cia COMPANHIA realizada em 23 do janeiro do
2012 a sua rospectiva honiologacâo a ser aprovada em Assembleis Gera[ de Acionistas da
COMPANHIA, é do R$ 283.1 55.6U5,76 (dtxzentos e oitentá e trés milhOes, cento e ciriquenta
o cinco mu, seiscentos e oltenta a cinco reals e setenta eseis centavos), representado par
61.266.737 (sessenta e urn nilfhOes, duzentos e sessenta 0 seis ml!, setecentas e trinta e
sate) açães ordinárias norninativas a sam valor nominal, assim distribuldas:

ACIONISTA

Participaçöes

42%
LTOTAL	 61.266.737	 100%

1,3.1. As PARTIES desde já acordam que serão consideradas conic autoniaticamente
• afetadas ab presente Acordo todas as açôes ordinãrias do ernlssâo da COMPANHIA

detidas, direta ou indiretamente, pelas PARTES, conforrne consta do quadra acima, born
como todas as acOes do qualquer espécie ou classe, cia emissâo do COMPANHIA qua
forem subscritas, atribuidas, ou adqulridas a qualqu& Ittulo psias PARTIES durante a
vigéncia do presente Acordo, seja por meio de cornpra, desdobramentos, distribuicão do
bonificaçôes, distribuicão do divldendos corn pagamérito em açôes, capitalizagëo do
lucros ou outras reservas, conversão de acOes ou decórrentes do incorporaç6es, fusôes
ou cisOes ou quaisquer outras operaçóes do reorganizacâo socletária.

1.4. 0 Estatuto Social em vigor do COMPANHIA é aquele aprovado pals Assernbleia Geral
Extmaordinâria realizada em 23 do janeiro do 2012-

1.5. Os recursos decorrentes do investimento cia BNDESPAR no COMPANHIA destinar-se-
o, exclusivarnente, a exeoiiQâo do Piano do NeOcios Inicial apresentado pole

COMPANHIA e aprovado pete SNDESPAR, que consiste em (i) investimentos na
otimizaçâo e ampliação dos serviços do abastecimento do água potéval a esgotamento
sanitârio do COMPANHIA e das CONTROLADAS listadaê nos [tens 10 a 23 do pro ko
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deste Acordo, bern coma no desenvolvimento S novas:concessóes e nos investinientos
decorrentes; (ii) projetos e consultoñas; (Hi) adequacáo S estrutura do capital; e (iv)
aquisicôes.

I.S.I. 0 Piano S Negocios deverá ser revisto .anualmente peic Conseiho S
Administraqâo cia COMPANHIA ('Conselho"), S acordo corn o orçamento da
COMPANHIA I gus também sari aprovado anualmente pelo Canseiho, em observãncia
so Estatuto Social cia COMPANIIIA e ao item 2.5, I deste Acordo.

1.5.2. Fica desde logo acordado entre as Partes qua a utillzacão de recursos
decorrerites do investimento cia SNOESPAR na COMPANHIA nas sociedades Aguas do
Andradina S.A. e Aguas de Castilho S.A. somente sera perruitida após a apresentaço
pela COMPANHIA a BNDESPAR dos Termos de Ajustamento do Conduta firniados
entre tals sociedades e os competentes Orgãos ambientais do forms a regularizar as
atividades (i) do captação do aqua da Aguas de Castilho 3k; e (U) das estaçOes
e!evatórias, estacöes de tratamento de esgoto a poçcs de captacäo S aqua da Aquas
do Andradina S.A.

1.51.1 A COMPANHIA comprornete-se a apreseritar I WIOESPAR os TAOs do quo
trata a item 1.5.2 no prazo do ath 180 (cento a oltenta) cuss a contar cia assinatura deste
Acordo, abstendo-se S utilizar as recursos provertientes cia capitalizaçào realizada pela
BNDESPAR nas sociedades Aquas S Andradina GA. a Aquas cia Castilho GA ate a
apreseritacão dos referidos Terms do 4justamento do Conduta.

CLAJJSULA SEGUNDA

PRINCIPIOS BASICOS DA COMPANI4IA

2.1. A ACIONISTA CONTROLADORA, os CONTROLADORES INDIRETOS, a BNDESPAR
a a COMPANHIA concordam em estabelecer as seguintes princlpios que devem orientar as
decisOes a votos a serern dados na COMPANHIA e nas CQNTROLADAS:

(al) a Objeto Social cia COMPANHIA engloba: a) a desenvolvimento, estruturacño,
implantaçâo e operação do negócios no setor cia Aqua publico e privado. 0 setor de Aqua
e caracterizado pales: (I) Aguas doces; e (ii) Aquas usadas, corno os efluentes
industrials, Os esgotos urbanos e os lodos; (b) as ativiciades de gestAo, operaço,
manutenço e arnpliação do sistemas: (I) de abastecimento de Aqua em sistemas
pUblicos ou privados, incluindo a captaçüo a a transports de aqua brute, a produção,
bombeamento, aduçâo, ressrvaçIo, macro e micro distribuicão e todo o respectivo
controle do qualidade cia aqua potAvel e industrial; (ii) cia esgotamento sanitArio em
sistemas püblicos ou privacies, incluindo a coleta; o transporte, a elevaçâo, a
interceptacthc, o tratamento, a devoluçao so rneio natural, e todo a respectivo controle cia
qualidade cia Aguas residuais, esgotos e etluentes industriais, (iii) do recursos hidr5cos,
irrigacão e bacias hidrogrâficas, incluindo a monitorarnento a cantrole de qualidade cisc
Aquas, (iv) do macro e micro dreriagem; a (v) cia tratamento a disposição final do lodos a
residuas resultantes das operacôes; (c) o desenvoMmerito do todas as atividades
necessárias a sua plena atuaçào cia Area S saneaniento bAsico e anibiental; a (ci) a
participaçao em outras sociedades como soda Qu acionista

(a.2) 0 Objeto Social So CONTROLADAS é similar ao cia COMPANHIA visto qua
as atividades desenipenhadas pelas CONTROLADAS estäo englobadas nas
atividacles acima previstas no item (al);

V,nIcT:z 5- - mi& Neva
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(b) a maximizaçào da distribuiçäo tie dividendos será urna das politicas a sec
perseguida pelos acioriistas, estimulando a distribuiçào:da parcela do lucre qua riào for
deslinado sos investimentos Cu reinvestirnentos Os COMPANHIA a nas
CONTROLADAS, conforme o caso;

(c) a adrninisracâo da COMPANHIA a das CONTROLAtJAS deverá sempre buscar
altos niveis tie eficléncia, produtividade, competitividade e iucratividade.

2.2. 0 Conselho terã mandato unificado do 2 (dais) anas, permilida a reeleição, e sera
composto par ; no minima, 5 (cinco) membros a, no maxima, 7 (sets) membros, dos quais I
(urn) seré Conseiheira Independents (conforme definiçäo constante do Regularnento de
Listagern do Novo Mercado da BM&FBOVESPA - Balsa tie Valores, Mercadorias e Futuros
(8N1&F8CVESPA") ou tie regulamento do Ustagem denivel mais alto de governanca
corporativa da BM&FBOVESPA, case venha a ser criado) a as dernais serào indicados
pelos acionistas proporcionalmente as respecUvas participaçoes no capital social cia
COMPANHIA, sendo certo que BNOESPAR, enquanto for titular tie açöes que representern,
nc minima, 5% (cinco par centa) do capital social votantd da COMPANF-IIA, teré direito a
cieger (i) I (urn) rnernbro do Conselbo, quando 0 Conselho for composte par 5 (cinco)
membros; ott (ii) 2 (dois) membros do Conseiho, quando 0 Conselbo for composto par 7
(sete) membros.

2.2.1. Quando solicitado pela SNOESPAR, a CUMPANHIA deverá convocar, no prazo
maxima de 30 (trinta) dias apOs tal solicitação, Asseibleia Geral para a eIciço do
Conselbo, na qua', inclusive, poderá ser eleito (ou substituido, conformo a caso) o
rnernbro do Conselho indicado pela SNOESPAR, obser'ade a item 4.1 (e) abaixo,

2.2.2. A COMPANHIA deverá contratar, no prazo do ate 90 (noventa) dias contados ca
soiicitayão fella par qualquer membro do Conseiho, seguro do responsabilidade civil pars
o membro do Conselha qua assirn a solicitar, tie acordo corn oráticas, condiçOes a
valores ususimente praticados no niercada brasileiro, corn seguradora cia porte a
reputaço adequados aceita pelo rnernbro do Conselho.

2.2.3. Alternativamente ao direito previsto no item 2.2, a ENDESPAR podera, a seu
exclusive critério, indicar urns pessoa a eta vincutadapara participar das reunides do
Conselbo coma observador, sern direito de vote, mac corn as mesrnas obrigacöes tie

• sigilo atribuidas aos membros do Conseiho. Deverão ser observadas, em relago a tai
possoa, as .mesmas regras tie eonvocacào aplicéveis aos membros do Conselho, bern
corno a disposto no Rem 4.1 (e) corn reiagäo as restrigaes para a nomeaçao dos
membros daquele Conselho.

2.3. A ACIONISTA CONTROLADORA a a BMDESPAR concordam em comprometer seus
votos flea Assembleias Gerais tie acionistas cia COMPANHIA, cia mesma forma qua a
ACIONJISTA CONTROLADORA e a COMPANHIA concordam am comprcimeter seus votos
nas Assembleias Gerais do acionistas, cu ReuniOes do Scios, tias CONTROLADAS, bern
coma tie seus membros indicados no Conseiho ou ia Diretoria, visando assegurar a
observáncia sos principios ba&cos estabetacidos nests Cléusula Segunda.

2.4. Dentre outros cornités a serem criados polo Cooselho, a COMPANHIA tore urn
Comitë do Análise a Planejamento do Riscos Ambintais e Operacionais ("comitë
Ambiental), nos termos do/rtigo 13 do Estatuto Social cia COMPANHIA. 0 ComitA sera
composto par 5 (cinco) cprnbrcs. corn mandato unificado cIa 2 (dois) anos, permitida a H

era a Cons&heiro Independente; (ii) I (urn) sera urn\Sn
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pessoa do notôria especialização na area ambierital, indicada pelt ACIONISTA
CONTROLAIDORA; (iH) as demais serâo indicados pela maioria dos membros do
Conselho.

2.4.1. 0 Cornitê Ambiental deverá atuar coma árgáo auxiliar, sem poder
deliherativO, cam a finalidade do auxiliar a Conselbo no mapeamento dos riscos a
cantingências ambientais, e terã coma atribuiçOes, dentre outras: (i) elaborar a propor Co

Canselbo, no prazo do ate 12 (doze) meses a contar ca assinatura deste Acordo,
programas de reducáo do indice do perdas do águas dos sisternas do abastecimento do
aQuas e do recirculação de égua nos fhtros das Estaçöes do Tratamonto do Agua; (ii)
elahorar e propor so Conselho, sempro que passivel, projetos S reuso de efluentes e do
reutihzacäo S lodos do EstaçOes do Tratamerito do Esgoto - ETES: (hi) realizar estudos
e elaborar estratégias pare solução des questôes ideritificadas; (iv) quando riecessârio,
elaborar pianos do regularizaço ambiental do concessöes futuras des q uais a
COMPANHIA venha a participar; e (v) acompanhar a execuçào dos compromissos e
metes assumidos no âmbito dos contratos do concossãa celebrados pela COMPANHIA.

2,41. A BNDESPAR poderã, a seu exclusivo criteria, indicar onia pessoa a ala vinculada
pare participar des reuniOes do Comitê Ambiental como observador, sen direilo do
voW, mae corn as mesmas obrigayOes do sigilo atribuidas acs membros do Camité
Ambiental. Devero ser observadas, ainda, em relaçoa tat pessoa, as mesmas rogues
do convocaçâo e mandato apiicàveis aos membros do C'omitè Ambientat

2.5.	 Compete so Conseiho, alem de outras atribuiçôes estabelecidas no Estaluto Social
da COMPANHIA Cu por lei:

1. aprovar o Piano do Negocios da COMPANHIA, qua contera, no minimo, a
descriçc da estrategia e projeçöes dos dados econàmico-financeiros da COMPANI-IJA
o do sues CONTROLADAS, balanço patrimonial, demonstraUvo S re5u1ados, fluxo do
caixa, quadra do usGs a fontes e principais dados operacionais da COMPANI-IIA e des
GONTROLADAS, em valores mensais pare o exercicic social corrente a corn
projecöes arivais pare os 4 (quatro) anos seguintes. 0 Plano do Negócios inicial cia
COMPANHIA foi aprovado em Reunio do Conseiho em 13105/2011 e deveré ser
atualizado e submetido novamente to Consoiho, pare deliberação, tie prirneira reunio
a ser realizada apOs a assinatura doste Acordo quo contar corn a participaço do
mombro indicado pole BNDESPAR. A ACIONISTA CONTROLADORA envidará
esforços pare qua a Plano do NegOcios inicial a quaquer Piano do NegOcios
subsequente seja observado o executado pela COMPANHIA. pales CONTROLADAS
o seus administradores iD Piano do Negocios a sues revisOes Cu altoraçdas serão
aprovados poic Conseiho, que deverá rev6-lo a atuaflza-lo anuabmente, observado a
dispasto nesto Acordo.

II, fixer a romuneração, as beneficios do quaisquer natureza C a participaçäo dos
administradores nos lucros des CONTROLADAS quo ainda não tenham sido fixadas
e/ou aprovadas pelos Orgäos competentos das CONTROLADAS ate a data S entrada
em vigor deste Acordo; a aprovar evontuais rnodificaçOes nas atuas politicas S
fiXaçO de rernuneragão, S beneficios e de participaço dos administradores nos
lucros des CONTROLADAS jé existentos e aprovadas pebos Orgãos compotentes des
CONTROLADAS quando do inicto cia vigéncia deste Acordo.

Ill. aprovara pØèipaçao s COMPANHIA ou do sues controladas em licitaçöes
envolvendo c$cessöes, born coma as alteraç5es nos respectivos contratos do A
concessäo,, enS asses altoraçöes versarem sobre (a) criaçäo ou modificaçäo de".L -,
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obrigacoes de investimeritos, s/au (b) prestação de garantias s/au pagamento de
penalidades ao poder concedente;

IV. aprovar a celebracäo de contratos, em valores acima de R$5.000.000,00 (ciRca
mHhOes de reals), entre a COMPANHIA cii was CONTROLAD,AS a qualquer de seus
administradores, acionistas ou controtadores Is seus acionislas cii empresas que
sejarn controladas ou coligadas dos acionistas da COMPANHIA, cia seus
controladores ou de seus administTadores, sendo certo que todas as operaçôcs dessa
natureza sero realizadas em bases comutatis a em condiçöes e práticas de
mercado (arms' length), sempre observando a pohtica da COMPANHIA e cia suas
CONTROLADAS pars operaçes corn partes relacionadas, qua deverá ter coma
phncipio bàsico a tomada de preço concoenciaI no mercada; e

V. aprovar a potitica pars operaçöes corn Panes Relacionadas, observando as
principios cia equidade, eflc?ëncia e Iivre concorrència.

2.5.1. Todas as deèiberacöes cia Conseiho serão aprovadas pela maioria cia seus
membros, exceto p&as matérias previstas no item 15. qua exigiräo vOW favoráve( de
palo menos 1 (urn) membro do Conseiho indicado pela UNOESPAR presente na
respectiva Reunio do Conselbo, caso a SNOESPAR tenha axercido seu dureito de
indicar membros pam a Consetho.

CLAUSULA TERCEIRA.

DA PRESERVACAO DO CONTROLE ACIONARIO

3.1. A ACIONISTA CONTROLAOORA neste ala, assume perante a BNDESPAR a
obrigação de manter no seu dominic pleno a durante todo o prazo em qua vigorar este
Acordo, açOes qua representem, a tado tempo, palo rnenos 50% (cinquenta por canto) mais
urns ação do capital social votanta cia COMPANH!A 'Açöes cia Controls'), observado qua
LaiS açOes devero tar voto piano a sam restriçôes ou Onus de qualquer natureza.

3,1,1, A COMPANHIA, neste ato, assume perante a BNDESPAR a obrigacão de manter
no seu dominio piano e durante todo a prazo em qua vigorar este Acordo, açôes ou quotas
qua representern, a todo tempo, palo menos 50% (cinquerta por canto) mais urna aço ou

• quota do capital social voante das CONTROLADAS, observado que isis açöes ou quotas,
conforme o caso, deverào ter voto piano a sam restriçOes ou Onus de quatquer nalureza,
exceto pelas restriçOes decorrentes dos acordos cia, acionistas celebrados entre a
COMPANHIA e seus sôcios nas seguintes CONTROLADAS: Aquas de Andradiria, Aguas
de Castilbo e ESAP.

3.12, No caso das CONTROLADAS cuja participago cia COMPANHIA no capital social
volante, nests data, seja inferior so lirnite estabelecido no item 3.11 (ControIe
Compartilhadc?), a COMPANHIA assume a obrigacäo de as manter no boco de controls
des CONTROLADAS, salvo quando houver expressa anuëncia cia BNDESPAR,

3.1.3. No caso de oriaço a/au aquisiQo de nova sociedde em qua a COMPANHIA passe
a deter participaçâo societAria, eats nova sociedade passará a tntegrar automaticamente o
presente Acordo na qualidqde do CONTROLADA. Ademais, a COMPANHIA so terá a
obrigação de cumprir corn/a disposto nos itens 3.1.1 e3,1.2 acima em reiaçäo ãquelas
novas CONTOLADAS/em qua a COMPANHIA detanha 0 contro!e ou 0 controle
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3.2. Os CONTROLADORES INDIRETOS, nests ato, assumem perante a ONDESPAR a
obrigaçáo de mariter no seu dcmInio pieno e durante todo o prazo em qua vigorar sate
Acordo, direta ou indiretarnente, açöes cu quotas qua representem, a todo tempo, polo menos
50% (cinqOenta per cento) male urns scan do capita) social votante da ACIONISTA
CONTROLADORA ('Açbes de Controle lndireto5, observado qua tais açöes deverão tar
veto pleflo e set restñçôes ou anus de qualquer natureza.

3.3. A ACIONISTA CONTROLADORA compromets-se a fazer corn qua a COMPANHIA
atualize a titularidade das açOes qua compãem a maloria do capital votante nos livros
socletários cia COMPANMIA e a fazer corn qua a COMPANHIA ancaminhe, em ate 15
(quinze) dias (iteis contados cia solicftação escrita nesse sentido enviada par qualquer das
PARTIES, certidão da COMPANHIA elou cOpia dos livros societ&ios qua comprovern a
referida titularidade.

3.3.1. A COMPANHIA compromete-se a atualizar a titularidade das açães ou quotas qua
compôem a maioria do capital votante nos Iivros e documentos societários des

• CONTROLADAS e a encaminhar, em ate is (quirize) dias üteis contadus do solicitação
escñta nesse sentido enviada por qualquer das PARTIES, certidão c1as CONTROLADAS
s/cu copia dos livros soc!etários qua comprovem a referida titularidade.

3.3.2. Os CONTROLADORES INDIRETOS comprometem-se a atualizar a titularidade das
açSes que compCem a maioria do capital votante nos livros societários cia ACIONISTA
CONTROLADORA a a encaminhar, em ate 15 (quinze)dias Uteis contados de solicitaçtho
eactita nesse serthdo arMada par quaPquer das PARTIES, certidäo cia ACIONISTA
CONTROLADORA a/cu copia dos iivros societârios qua çornprovem a referida titularidade,

3.4. A ACIONISTA CONTROLADORA e as CONTROLADORES INDIRETOS se obrgam a
nao transferir, ceder, onerar, gravar, prestar em garantia cu de qualquer forma alienar, direta
cu indiretamente, gratuita ou orierosamente, a totalidacle cu • parte des Açoes de Controle elou
Açoes de Controle Indurate Cu direitos cia subscricão que thss sejam correspondentes, sern
prévia anuéncia da BNDESPAR, reservando-se a eats o direito cia incitEr as aes de emissâo
da COMPANHIA de sua titularidade no negôdo juridico a sr realizado, conforms disposto nos
itens3.7e3.1.1.

3.4.1. A COMPANHIA obriga-se a não transferir, ceder, onerar, gravar, prestar em
garantia, ou de qualquer forms aflenar, direta ou indiretatrente, gratuita cu onerosamente,
a tatalidade ou parte des quotas, açäes ou direitos cia subscrição que representem 0 poder
de controle nsa CONTROLADAS, sam previa anuência da BNDESPAR.

3.5, A ACIONISIA CONTROLADORA, os CONTROLADORES INWRETOS, a
COMPANHIA e as CONTROLAQAS abrigamse, desde jâ, a r10 reallzar, sern a prévia
anuência cia BNDESPAR, qualquer operaçäo societária incluindo, mas nâo se imitando a
transformação, incorporaçâo, fusao a ciso, qua resulte ou possa resultar na transferéncia
des Açôes cia Controle e/ou dos AçOes/Quotas de Controls indireto ou cia direitos de
subscrição qua ihes sejam correspondentes.

3.5.1. Na hipotese de a ACIONISTA CONTROLADORA desejar reahzar quaisquer
operaçOes societárias qua irnpllquem Cu possarn vir a implicar na transferUncia, direta ou
indireta, cia açöes, qua não sejarn as Açöes cia Controls, de sua titularidade de emissão da
COMPANHIA para tercetro, inclusive fundos de Investirnento em particIpaçes ("Potencial
Comprador"), a ACIONISTA CONTROLADORA deveré enviar notificação ("Notificacao
de Oferta") a DNDESPAR onde deverá constar: (I) sua irttengao de alienar as açôes; (ii) o
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nimero, classe, e especie de açöes ofertadas, direta ou indiretamente; (iii) o nonie do
Potencial Comprador e, caso este seja pessoa juridica, a indicação do respective
controlador ou grupo controlador, direto ou indireto: e (iv) a preço, forms de pagamento,
garantias, e as denials condiçbes r&ererttes a transferencia das referidas açoes so
Potencial Comprador. A SNOESPAR tars direito de veto na operação caso 0 Potencal
Cornprador apresente qusiquer procedimento judicial ou adrninistrativo contra si, em curso
ou corn condenaçäo definitiva, no pals ou no exterior. propos(c pale Ministério PQblico Cu

per qualquer órgáo governamantal, incluindo órgäos reguladores elou sarcIonadores a
autoridades flseais, que possani resultar ou tenham resultado em uma condenaço por
came ou par ate ilicito dolaso de natureza grave, e/ou esleja inaciftnplente junta so BNDES.
A BNDESPAR deverá rnanifestar-se no prazo rnãximo'de 30 (trinta) dias contados do
recebimen(o da Notiflcaço de Oferta pela BNDESPAR, passados as quais a SNOESPAR
p€rderã seu direito do veto.

3.6. Caso não tenha sido obtida a prévia anuência da HNDESPAR pars a reaUzaco das
operaçôes previstas flea itens 3.4, 3.4.1. e 33 a sern prejuizo do disposto no item 3.7.1, a
Iransferéncia, ccssão, oneraQào, gravame ou alienacâo das acöes corn infraçâo so disposto
nesta Cláusula Terceira seré anulével, obrigando-se a COMPANH!A, a ACIONISTA
CONTROLAIDORA e as CONTROLADORES IWDIRETOS e as CONTROLADAS a näo
eretuar qualquer registro que infrinia as normas aqui estabelecidas, scm prejuizo do disposto
ia Cliusula Oitava deste Acordo.

3.1. Terido side obtida a prévia anuOncia da BNDESPAR pars a realização das operaçOes
previstas nos itens 3.4 a 3.5 acima, a SNOESPAR poderé exicir a inc!uso, total cu parcial, de
sua participação acionéria no capital social da COMPANHIA na correspondente operagáo do
transrerencia das AgOes de Controle a/eu Açoes de Controle Indireto e/ou diretos do
subscrigo qua has sejam cerrespondentes. Pars tanto, as PARTES concordarn. desde jé,
clue a valor do aquisico de cads agào de Utuladdade da SNOESPAR sera o mesmo valor
proposte per terceiros pars a aquisiço das AcOes de Contro!e 6/eu Açôes de Controle Indureto
(nesse caso, somente em relaäo a parcels da proposta atribuida a participação da
ACIONISTA CONTROLADORA na COMPANHIA) a/eu direitos de subscrição que 1hes sejam
oi'respondentos, apurado na data da aquisicão, quo sera pago a vista a em moeda corrente

nacional, ajustado, se for o case, par eventuais boniuicaçOes, grupamontos a/eu
desdobramemflos do açOes.

3.7.1. Na hipótese de realizaço das operaçöes previstas nos tens 3.4 e 3.5 sem a prévia
• anuência da BNDESPAR e case essas operaçöes não tenham sido anuladas par qua?quer

motive, as PARTES cencordani, desde jã, qua a SNUESPAR poderé exigir a inclusao, total ou
carcial, cia sua parUcipaçe acionária no capital social as COMPANHIA na correspondente
operaçäo do transferéncia des AçOes do Controle s/au AgOes do Controle Indireto e/ou direitos
do subscricôo quo Ihes seiam correspondentes, uti!jzando, a seu exciusivo critêrio, urn dos 3
(Irés) valores urütarios abaixo, a 5cr pago a vista, pare alienagäo das açOes do titutaridade da
BNDESPAR, ajustades, so for a case pci eventuais bonificaçôes, gruparnentos e/ou
desdcbramentos cie açOes:

a) o valor proposte per tercoiros pars aquisição das Agoes cia Controe a/cu Açoes do
Contrete Indireto (nesse case, somerite em relaço a parcels da prepesta atribuida
participacao da ACIONISTA CONTROLADORA na COMPANHIA) ou, conIorrne C case, e
valor das AçOes do Controle a/eu Açöes do Contrcile Ihdireto (nesse caso, somenle em
relaçae ao valor atribuido a participaçao da ACIONISTA CONTROLADORA na
COMPANHIA) utilizade como referncia pare e operago cIa reestruturação socieléria.
rnodiante pa

w

a cern moeda corrente nacional;
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b) valor do subscricao do aço pago pela BNDESPAR, .atualizado monetariamente p018
var!açâo do indice Nacional do Preços 80 Consumidor Arnplo (IPCA). Cu outro indice
oticial quo venha a substitul-lo, Cu, rião havendo indice oficial substituto, ci mesmo critèrio
legal adotado pare atualizaco doe recursos originárics do Fundo PIS-PASEF e do
Fundo de Amparo eQ Trabalhador - FAT, acrescido do juros do 12% (doze pot cento) ao
arlo, pro rata ternporia, a partir des respectivas dates do integralizaço des aØes pela
SNUESPAR ate a data do eletivo pagarnento; cu

c)valor econOmico do agâo apurado conforme item 6.4.

3.8. Caso a BMDESPAR aprove a realizaçáo des operaçães previstas nos itens 3.4 e 3.5
acima 0 no exerça a direito do allenar as açôes do sue titularidade juntamento corn as açöes
do titularidado do ACIONISTA COP4TROLADORA efou dos CONTROLADORES INDIRETOS,
OS adquirentes des referidas açôes deverâo, coma condigâa pare tel aquisição, adehr a lodos
as termos e condiçöes estabelecidos neste Acordo.

3.9. A COMPANI-IJA somente poderá proceder a compra do açOes do scu capital social, do
propriedade do ACIONISTA CONTROL.ADORA, corn a prévia anuencia da SNOESPAR.
Nesta hipOteso, a BNDESPAR se reserve, ainda, a direito do exigir.a inc1uso, total ou parcial,
des açöes quo pcssua do ernissão do COIVIPANHIA no referida operação do compra. Para
tanto, as PARTIES concordant desde ja, quo a valor do aquisico de cada acão de litularidade
do BNDESPAR sore o mesmo valor proposto pare a aquisigäo des acães detidas pela
ACIONISTA CONTROLADORA apurado no data do aquisiçâo, quo sera pago nos mesmas
condiçôes ofececidas pars a ACIONISTA CONTROLADORA, ajustado, so for o caso, par
eventuais bonificacOes, grupamentos c/au desdobramentos do açOes.

3,91 A COMPANt-HA sorrente poderá proceder a compra do açães do Seu capital social,
consoante o disposto no item 3.9 e utihzando-se do faculdade prevista no paragralo 10,

alirtea 'b" do Artigo 30 cia Lei 6.404.

3.9.2. Se, en' decorréncia do subitem 3.9.1, a CCMPAF4HIA náo adquirir a quartidade do
açOes proposta pela BNDESPAR, a ACIONISTA CONTROLADORA se obriga a adquidr a
saldo do oçâes rernanescentes detidas pole BNDESPAR,.nas mesmas condiQOes daquelas
estabelecidas para aquisiço do açöes pela COMPANHIA.

3,10. As acOes ordinárias nominativas, do propriodade do ACIONISTA CONTROLADORA,

S que compôem a participação acionaria roferidas no item 3.1, não podero ser custodiadas no
forma dos Artigos 41 e 42 do Lei 6.404, oxcato no ámbito e pars as fins do IPO Qualificado,
conforme a CICusula Sexta deste Acordo.

3.11. Eica desde ja estabelecido entre as PARTES qua as restriçOes relatives a oneraçào ou
gravarne dos acOes, quotas ou do dreitos de subscriço irn:postas nos termos deste Acordo
nào so aplicaro caso a oneraço cu gravame envolva açOes, quotas ou direitos de
subscrição de emissáo ou do propriedade do CONTROLADAS que tenham sido (ou sajarn)
constituidas corn o propôsito especifico de atuar em determinado projeta e essa oneraçáo Cu
gravame seja realizada pare garantir operagãa do captago de recursos na forma de divide
pare linanciamento do respectivo projeto, no sendo necessária, portanto, nesses cacao,
qu&quer anuencia do BNDESPAR pare a criaçào do tespectivo onus ou gravame. A
isençáo prevista neste item 3.11 somente serC vélida pars: (i) aqueles projetos cujo valor
principal, do forma isolada, não ultrapasse o equivalente a 5% (cinco pot cento) do patrirnônio
liquido consolidado cia COMPØ.NHIA conforme coristanta dos Dernonstraçbes Financeiras
auditadas do COMPANHJAØ'exercicio social irnediatamente anterior (tatrimonio LiquidoJ
Consolidad&) e/ou cujsomatória dos valores, de forma cumulative, nãa exceda
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equivalente a 25% (vinte e cinco par cento) do PatrimOnia Liquiclo Consolidado da
COMPANHIA; (U) iilvestimen(os obrigatôrios segundo marcos contratuals das concessöes
püblicas jà datidas ou quo venham a ser detidas polo COMPANI-HA ou por qualguer
CONTROLADA, independenleniente do valor envolvido a percentual do Patrimonio Liquido
Consolidado; (iii) ernpréstimos C hnanciarnentos contraJdos junta ao Sistema SNDES: ou (iv)
empréstimos a financiementos cujos recursos sejam utilizados pare Degamento de outorgas
onerosas de concesoSes jó aprovadas polo Conseiho do COMPANHIA

CLAUSIJLA QUARTA

DO EXERCICIO DO DIREITO DE VOTO

41 A ACIONISTA CONTROLADORA, as CONTROLADORES INDIRETOS e a
COMPANHIA obrigam-se, durante a vigêricia deste Acordo, a exercer o seu direito do veto na
COMPANHIA ou nas CONTROLADAS, confomie o caso, de modo a:

a) cumprir as normas estabelecidas neste instrurnento, inclusive aquelas de
responsabilidade do COMPANHIA e dos CONTROLADAS;

b) garantir que näo sejam emitidas açOes preferonciais pela COMPANI-itA, salvo quando
houver expressa anuência da BNDESPAR;

c) näo aprovar, nem deixar que par sun omissäo sejam aprovadas, sam prévia
auIorizaço, par escritQ, da ENOESPAR. quo deverá manifestar-se no prazo máximo do 30
(trinta) dias, passados as quais serão consideradas automaticamente aprovadas pale
SNIDESPAR, quaisquer das materias a soguir relaconadas:

I. alteração do Estatuto Social do COMPANHA, exceto alteraçOes corn a objetivo
exciusivo do modificaco de endereço ou criaçãc ôü encerrarnento de filial dosde qua
doritro do territOrio nacional;

II. aumenta do capital social da COMPANI-IIA, incluindo a fixaçäo do preço polo qual
as novas oaSes serão ernitidas, cujo preco de emissão seja inferior a R$ 5,86 (cinco
reais 0 oitenta a seis centavos), devidamente ajustado a partir do data do assinatura
deste Acordo, pro rata tampons, de acordo corn a variaçâo do Indice Nacional de

. Preços 00 Consurnidor Amplo - IPCA, colculado e divulgado polo Instituto Brasileiro
do Geografia a Estatiskica (IBGE), ou outro indice oficial quo venha a substitui-lo, ou,
no havendo indice oflajal substituto, o mesmo criteria legal adotado oars atualização
dos recursos ohginários do PuMa PIS-PASEP e do Fundo do Amparo ao
Trabaihador— FAT ("Atualizaçäo Monetària);

Ill. aurnento do capital social do qualquer CONTROLADA quo rnphque diluiçäo ou
dirninuição percentual do participaçào da COMPANI-IIA;

IV. mudanca do objeto social do COM PAN HIA e das CONTROLADAS;

V. distcibuiëo de dividendos dos CONTROLADAS do forma desproporcional. ainda
quo previsto err seu Estatuto ou Contrato Social, nos c.asos em quo a COMPANHIA
receber dividendos em proporço inferior sua participaçao nas CONTROLADAS;

VI. emissäo dos
conversiveis em

ites valores mobillérios polo COMPANHIA: debentures "tV
debentures permutáveis por açOes dos CONTROLADAS%
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bOnus de subscricäo, partes beneflciárias e opçöes para compra do açOes; ou ainda
qu&quer titulo ou contrato qua assegure ao seu proprietário Cu titular a direito do
adquirir acOes do COMPANHIA cu dos CONTROLADAS;

VU. operaçOes do fusão, incorporaço, tiso Cu transformacão em que a
COMPANKIA cii em cue quaiquer CONTROLAQA seja pane; ou ainda qualquer
forma do reorganizaçäo societária, seja esta reorganização estrftamente societria ou
realizada niediante disposicäo do ativos relevantes; e

Vilt fechamento do capita!, Uquidaço, dissoluçâo, falencia, recuperaçao judicial ou
extrajudicial, e suspensâo ou cessação desses processas e atos vduntários do
reorganizaçso financoira do COMPANHIA ee'ou das CONIROLADAS-

d) submoter a apiovação da SNOESPAR, quo devera pronunciat-se no prazo máximo do
30 (trinta) dias, passados as quais seráo consideradas aprovadas pela BNDESPAR: (i) a
Iixaçäo do remuneraço, do beneficios de quaisquer natureza e do participaçao dos
administradores nos hucros do COMPANHIA quo ainda nàc' tenham sido fixadas e/ou

. aprovadas pelos órgãos competentes cia COMPANHIA ate a data do entrada em vigor
dosEs Acardo; 0 (ii) eventuais rnoduficaçôes nos atuais politicos do fixacao do remunGraço,
de beneficios e de participaçäo dos administradores nos hucros da COMPANI-ILA ja
existentes 0 aprovadas peCos Orgäos competentes do COMPANHIA quando do inicio do
vigancia desto Acordo.

o) observado a disposto no item 2.2, eleger, conforrne o caso, 1 (urn) cu 2 (dois) roembros
indicado(s) pela BNDFSPAR pars intograr a Conseiho, qua devorao ten mandato unhficado
não superior a 2 (dais) anos, permitida a reeleição; ou, altèrnativamente, a exciusivo critërio
do BNOESPAR, atender a disposto no item 2.2.3. Sern prejuiza do disposto nesta alinea
(e), flea desdo já estabelecido entre as PARTES quo BNDESPAR somenle poderá
indicar paro &eiçäo a membro do Conseiho ndivIduo quo não parhcipe, do forma direta cu
indireta, no adrninistraca do sociedades quo atuem Ms mesmas areas do atuaço cia
COMPANHIA ou quo sejam, direta ou indiretamente, concorrentes do COMPANHIA
nesses setores do atuaqo, aphicando-se a aqui disposto tambarn ao individuo indicado
pela BNDESPAR nos terrnos do item 2.2.3 semis; e

1) convocar, no prazo máximo do 30 (tinta) cuss contados do sol'icitação oxpressa do
BNDESPAR, Assenibleia Gorel pare a insta!agâo do Conseiho Fiscal cia COMPANI-IIA,
bern coma, caso solicitado psia BNDESPAR, eheger urn membro par cia iridicado para
compor o Cônselho Fiscal, apilcando-se a indicaçäo do SNOESPAR prevista nests alinea
(f) a disposto no alinea (e) imedratarnente anterior relative a indicaçao do rnerribros do
Conselho,

4.2. Caberã so Presidente do Assembleici Geral cia COMPANHIA ou dos CONTROLADAS,
conforme 0 caso, zelar peiss obriqacOes assumidas pelas PARTES neste instrumento,
referentes ao exercicio do direito do veto, podendo qualquer dos PARTES pedir a sua
execução especifica rnediante suprirnento judicial do voto nahipótese do inadirrplencia.

4.3, A ACIONISTA CONTROLADORA, as CONTROLADORES INDIRETOS & 8
COMPANHIAobnIgam-se a:

a) salvo quando pnazo major for exigido pelo prasene Acordo. fazer corn quo a
SNOESPAR seja consultda, corn antecedncia minima do 30 (tninta) dias, sernpre quo,
nos terries deste instn^nto, for necosánia a sua pnévia aprovaço pare as maténias
expnessamonte previks neste
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b) providenciar Para que a COMPANHIA faça a convoca90 do BNDESPAR aLe (i) 30
(trinta) dias antes de toda e qualguer Assembleis Geral de Acionislas a de reunio do
Conseiho ou do Conseiha Fiscal que tenha coma pauta matéria cuja aprovaçào depends
da m8rfliestaço da BNDESPAR rica tomes deste Acordo; a (ii) 15 (quinze) Was antes
cia data marcada pare a realização da reunião do Conselho ou do Conselho Fiscal CLIJS

pauta não contenha mat(Sria cuja aprovaçäo dependa cia rnanhfestacão da BNDESPAR,
nos termos deste Acordo; remetendo, junta corn o aviso, a ordem do die a Os

documentos que porventura a lei determine sejarn colocados a disposiço dos acionistas
e dos conselheiros antes das Assembleias e des reuniöes do Conselho ou do Conselho
Fiscal, conforme a caso,

c) não participar, direta ou indiretarnente, independentemente do localizaçào geogrãfica,
de sociedade qua desenvolve atividades concorrentes corn as atividacies desenvolvidas
pela COMPANI-IIA a per suas sociedades CONTROLADAS e coilgadas, sendo verificada
se a atividade é concorrente cam base nos seus respectivos Objetos Socials: a

• ci) comprovar, sempre quo solicitado pela BNDES PAR, a regularidade d  COMPANHIA a
das CONTROLADAS em relação sos tributes federals, estaduais e municipals,
contribuiçöes previdenciárias e des obrigaçOes relatives ac, Fundo dc Garantia por Tempo
do Servico - FOTS. bern coma a regularidade junto eas Orgãos Ambientais competentes.

CLALJSULA QUINTA

DA CESTAO EMPRESARIAL E OUTRAS OBRIGAGOES

5-1. A ACIONISTA CONTROLADORA, Os CONTROLADORES INDIRETOS a a
COMPAMI-IIA obrigam-se, parents a SNOESPAR, a promover Os atos necessários pare que a
COMPANHIA a as CONTROLADAS, conforms 0 case, cumprarn as seguintes diretrizes a
norm-as relatives as sues respectivas administracöes;

I. conduzir a realizer observarido-se a politica pare operaqOes corn Partes
Relacionadas da COMPANHIA, em condiçOes de riercado, canferindo trataniento
idéntico ao usualmente dado as dem&s sociedades(ernpresarios individuals de mercado,
qusisquer oparacöes ccmerciais elou financeiras, a mesnlo so aplicando is celebraçâo
de quaisquer contratos corn: (I) a ACIONI$TA CONTROLADORA SIOU

CONTROLADORES INDIRETOS ou pessoas a ales relacionadas par vmnculoS do
pareruesco (tais coma cOnjuges a parentes par consangtiinidade cii afinidade em Unha
curate nu colateral ate 40 grau); (W) sociedades de quo a COMPANHIA, Os

CO4TROLADORES INDIRETOS e/ou a ACIONISTA CONTROLADORA detenhern a
controe acionàrio ou dales participem, dfreta ou indiretarnente; zu (iii) sociedades
coligadas cia COMPANI-JIA; sendo qua a COMPANHIA deverE comunicar previamente a
BNDESPAR a realização do tais operaçöes ou a celebraçao dos referidos contratos;

H. näo prosIer garantias de qualquer natureza. salvo as sociedades CONTROLADAS ou
coligadas, quando sara observado o disposto no inciso lH (a) abaixo. Na hipOtese do
sociedades coligadas, a prestagäo de garenuia deverá lirnitar-se so manor dos seguintes
valores: (I) somatório do valor patrimonial das agOes qua possuir no capital social do tais
sociedades; (ii) valor equivalente so que possuir no capital social do tais sociedade,
termos percentuais, aplicado sob me o valor cia gamantia. Exclui-se ainda da restriçao aqui
niencionada a conceo Ce 'garantias recesãras a manutençäo do 9iro normal des
atividades mercan7'as CONTROLADA\r
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HI. submeter a prévia aprovaçäo, por escrito, do SNUESPAR, quo deverã rnanifestar-se
no orazo mâxirno do 30 (trinta) dias, passados os quais sero considerados aprovados pale
BNDESPAR:

a) a assunção de obrigaçoes, inclusive empréstimos e financiamenlos, gararitias e
contratos do qualquer natureza quo a COMPANHIA ou as CONTROLADAS venbarn a
assumir, isolada ou cumulabvamente, no perlodo do 12 (doze) mesas, cujo valor total
seja malor ou igual ao equivalente a 15% (quinze por canto) do PatrirnOnjo Liqudo
Consolidado, inclusive operaçöos do arrendamento mercantil (leasing);

b)projetos de investimentos em riegacios nâo previstos em scu objeto social;

c)projetos do investimentos e/ou captaçAo do recursos na forma do divide incorrida pars
financiarnento do respectivo projeto, sempre quo a valor principal, do forms 1solada,
ultrapasse o equivalente a 5% (cinco por cento) do FatrimOnio Liquido Consolidado eiou
quo a montanto doe projetos do inveshmento pare urn detorminado exercicia social, de

, forma cumulativa, excedam 25% (vinte a chico per cento) do PatrjmOrHo Liquido
Consolidado, exceto por (i) investimentos obrigatOrios, segundo marcos contratucis dos
concessOes pUblicas já detidas ou quo venham a ser detidas pals COMPANI-IIA cu par
qualquer CONTRULADA, independentemente do valor envoMdo e do percentual do
PatrimOnio Liquido Consohdado; (ii) empréstimos e tinanciernentos contraidos junto so
Sislema BNDES; ou (iii) empréstimos e financiamentos cujos recursos sejam utilizados
pars pagamonto do outorgas onerosas do concessOes jã aprovadas pelo Conselho da
C OM PAN H IA;

d)subscrição ou aquisiQào de qualquer participação da COMPANHIA em sociedades,
sejarn elas existentes ou a serem constitudas, ct4o valor seja maior ou tgual ao
equivalente a 15% (quinze par cento) do PatrirnOnio Uquido Consolidado do
COM PAN HIA;

a) alienagao ou oneragão de qualguer participaço de COMPANHIA em sociedades,
sejam elas existentes ou a serem constituldas; a

Q a centijncia ou alteragão do direito do usufruto dos açOes do emisso de CAB
SISTEMA PRODIJTOR ALTO TIETE S.A., corstituido em favor da COMPANHIA por
rneio do Insirumento Particular do Usufruto do AçOes . celebrado entre esta e a Galväo
Engenharia S/A.

IV. a partir da data em quo a COMPANHIA caracterize-se corno coligada da
BNDESPAR, remoter ate 10 do junho e 10 do dezembro do cads ano: (i) 55
dernonstracoes contábeis do 30 de abril e do 31 do outubro, elaboradas corn observâpcia
aos pronunciamentos teonicos ernitidos polo Cornitê do Pronunciamentos Conlábeis -
(CPC"), acompanhadas do Parecer do Auditoria, emitido par firma do auditoria
independente, registrada no CVM, relativamente a tais demoristragöes; (ii) a cornposicâo
do capital social em açOes, destacando a participação acionria de BNDESPAR;

V. pagar os dividendos (Cu juros sobre capital prôprio so for o caso) no prazo maxima
do: (a) 60 (sessenta) dies, contados da data do respectiva deIiberaço cia Assembleia
Gore! Ordinária ou ate 30 do junho, a quo acontecer pirneiro; e (b) em so tratando do
dividendos intermediarios e intercalares, no prazo do 60 (sessenta) dies do dectaracèo 0
prazo pare pagamen de dividendos estipulado nas alineas (a) e (b) deste item, poder'
ser prorrogado ate final do exercicio sornente corn a prévia anuCncia do BNDESPA;
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VI. pagar as dividendos no prazo a nas condiçOes previstas no inciso anterior maGma
que näo tenha sido realizada a Assembleia Geral Extraordinária do homologacâo do
aurnento do capital previsa no item 1.3 recanhecendo as ACIONISTAS
CONTROLADORES e a COMPANHIA quo a BNDESPAR detém a qu&idade do
acionista da COMPANHIA a partir do subscricãO das açOes do sua titularidade s, en'
função disto, tern direito 20 recthimento dos dMdendos integrais referentes so exercicia
social encerrado em 31.12.2011 alérn do tar direito ao recebmonlo dos di'iidendos qua
vierem a ser pagos em futuras distribuigOes do lucre, mesmo qua intermediáriss;

VII. franquear a equips tAcnica indicada polo SNOESPAR, a ser compasta
exelusivarnente PCI integrantos do quadro do pessoal do Sistema BNDES, o liure acessa
As sues dependencies o des CONTROLADAS, assirn carno fomecer inforrnaçOes do
natureza juridica, financeira, administrativa, fiscal, estratCgica ou tecnotOgica,
excetuadas, quanta a estas Ciltirnas, as informaçoes relativas as fOrmulas de seus
produtos e a tecnologia de processos, a fini do que a equips possa desenvolver seus
estudos e diagnOsticas sabre a COMPANHIA e suas CONTROLADAS ou setores em
quo estas atuarn;

VIII. franquear aos auditores do Sistema BNDES, nos terrnos da regulamentacào
contébil em vigor (NEC-TA- 600 ou norma quo a substitue), acosso As inforrnaçbes
necessârins para realizaçâo do auditoria contábil;

IX. requer& e mentor en] seu name e/ou do suas CONTROLADAS as regislros de
marcas e patentes desenvolvidas polo grupo econôniica do qual seja pafle, e utilizadas
na cornercializaçäo do produtos no Brasil e no exterior:

X. proteger Os segredos do indOstria da própria COMPANHIA a de cuss
CONTROLADAS, lornando providéncias legais corn a objetivo do impedir cue quaiquer
do seus empregados a diretores abtenharn, diretamente ou através de terceiros, regktro
de patentes do processos inovadores desenvolvidos pela COMPANHIA ou sues
CONTROLADAS: a

XI. curnprir, no que cauber, as "DJSPOSIcãES APLICAVEIS AOS CONTRATOS DO
BNDES", especialmonte a artigo 40, quo estabelece a possibitidade de vericirnento
cruzado polo ENDES. aprovadas PS Resoluçao n° 665, do 10 do dezombro de 1987,
parcialmente alteradas peaReso?uç5o no 775, do 116 do dezembro de 1991, pals
Resoluçào n° 863, de 11 do marco do 1996, pole Rescluçao n o 878, do 04 do setombro
do 1996, pela Resoluçâo no 894, do 06 do marco do 1997, pela Resolução r.° 927, de 10

do abril do 1998, pals Resoluço ri° 976. do 24 de setembro Cc 2001, Resoluço n°
1.571, do 04 de marco do 2006, Resoluço no 1832:, do 15 do setembro do 2009,
Rescluçao n° 2.078 de 15 do marco do 2011 todas daDiretoria do ENDES, publicadas
no Diário Oficial da Uniao (Seçao I), de 29 de dezembro de 1987, 27 do dezambro de
1991 1 08 do abril do 1996, 24 de selembro do 1996, 19 do marco do 1997, 15 do abril de
1998, 31 de outubro do 2001, 25 do marco do 2008 e 06 do novembro do 2009, 04 do
abril do 2011 respectivamente, a cujo exemplar e entregue, neste ato, a COMPANHIA, a
ACIONISTA CONTROLADORA a aos CONTROLADORES INDIRETOS, as qusis, apes
terom tornado conhecimento do todo o conteOdo Ca mesma, declaram aceilth-to camo
porte integrante e inseparévet deste Acordo, para todos as fins a efeitos juridicos.

5.1.1. Todos as cálculos referidos no item 5.1 acima quo tenham coma base contas Cu
grupo do contasda CO PANHIAou das CONTROLADAS serâa efetuados corn base no
Oltimo balanço co	 lidado auditado levantado pela COMPANHIA alt pela
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CONTROLADAS, conforme o caso, devidamente atualizados segundo a Atuahzaçäo
Monelária ate a data em quescAo.

5.2. A ACIONISTA CONTROLADORA, os GONTROLADORES IND1RETOS e a
COMPANI-IIA obrigam-se a promover Os etos necessãrios pare que a COMPANHIA a as
CONTROLADAS, conlorme o caso, cumpram as seguintes normas:

a) fornecer corn prestoza a BNDESPAR Os esclarecimentos solicitados por escrito, além
be, anualmente, em ate 30 (trinta) dies apOs apmvação dos mesmos em Conseiho, o
Piano de Negocios e o Orgarnento Anual da COMPANI-ITA;

b) elaborar as demonstragOes econOmicas € financeiras obedecendo sos principios
fundamentaS da contabilidade, sos preceitos da Lei 6A04 e aOS pronunciarnentos t&cniccs
erriitidcs peb CPC;

c) fazer corn que a COMPANI-HA apresente, no prazo rnáxirno do 30 (trinia) bias
cortados da subscrico do açSes pela ONDESPAR, côpia autenticada do Livro do
Registro be Açöes Norninativas be COMPANI-IIA certificando a averbação deste Acordo,
nos termos dos itens 13.3 e 13.4 da Cláusula Décirna Terceira abeixo;

d) bar a BNDESPAR conhecimento do sues pa!ihcas administrativas, principalmente da
politics do comercializaçao dos produtos € serviços da COMPANHIA € de sues
CONTROLADAS. A BNDESPAR reserve-se o direito do no permitir a utiizagão do
mos do cornerciaVzaçäo e prãiicas administrativas quo, dirota ou indiretamente,
provoquern efeitos danosos injustilicöveis A COMPANF4IA cu as CONTROLADAS;

e) na hipOtese be 000rrer, em funçao do prajeto mencionado no item 1.5 di Cláusuia
Primeira, cedugo do quadra be pessoai be COMPANHIA ou baa CONTROLADAS
durante a vgéncia do presente Acordo, oferecer programs do treinamenlo voltedo pars
as oportunidadas do trabaiho na região elou prograrna do recoiocacäo dos trabaihadares
em outras sociedades, apOs tar submetido a BNDE5PAR, pars apreciaçäo, documento
que especiuique e ateste a conciusão baa negociaçöes reaiizadas corn a(s)
competentes(s) representação(Oes) dos trabaihadores envoividos no processo do
demissào:

f) adotar medidas e agôes destinadas a eviler ou corrigir defoe 30 rneio ambiente,
segurança e medicina do trabaiha quo possam vir a ser causados em decorrência des
atividades oxercidas pale COMPANHIA e peias sues CONTROLADAS e cougadas:

g) mentor lodes as sues atividades em situago regular junta aos Orgâos do meio
ambisnie, observado o disposto no item Ii abaixo;

h) corn relação as atividades reiacionadas C prestação be serviços pCiblicos do
saneamento basico a serem concedidas futurarnente C COMPANHIA ou sues
CONTROLADAS, e quo thea tenharn sido entregues pelo poder concedente sern as
devidas licenças ou autorizaçoss ambientais, sohcitar, junto aos Orgos ambientais
competentes, no prazo do 120 (cento e vinte) dies a conici da data be assinatura do
ternio do recobimento dos bens afetos C concessäo ou, na auséncia deste, da data do
essinalura do respectivo contrato do concessäo, a ernisso be todas as Iicenças e
autorizsçOes neqpssCrias pare reguiarizaçAo ambiental be Sues atMdades,
diaponibilizando Wdos os documentos e informaçäes demandadas, bern como cunipdndo
evcntuais

	
dispostas por tais Orgaos ou celebrar Termos de Ajustamento d
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Conduta corn os OrgAos cornpetentes ou corn a LlinistArio PObhco quo subsUtuani (a's
licenças cu autorizaçôes;

I) lazer corn qua a COMPANHIA apresene a BNDESPAR, no prazo do ate 'i (urn) aria
a conlar do nm do pram previsto no item 5,2, h, Jodas as licenças/autorizaçôes
ambientais carnprabatOras da regularidade ambiental das atMdades desempenhadas
pela COMPANI-IJA Qu sue(s) CONTROLADA(S) de que (rata o rnesnio item 5.2, h;

j) tazer corn quo a COMPANHIA apresente a BNDESPAR. no prazo do ate 1 (Urn) aria a
con(ar da assinatura deste Acordo, (I) a outorga do iso do recursos hidricos relerente A
atividade do Iançarnento do efluentos da CAB GUARATINGUETA S/A; e (II) a licence do
operacâo ernitida polo orgãô amb(ental competente para as 4 (qualro) e]evatárias do
esgoto da ESAP S/A;

k) observar a disposto no legislagAo aplicAvel As pessoas partadoras do deficiência;

I) aplicar Os recursos recebidos da BNDESPAR, par ocasiäo do aurnenta de capital,
exclusivarnente corn a finaliclade rnencionada no item 1.5 da ClAusula Prirneira;

rn) observar a legislaçAo quo trata do combale A discrirninaçAo do raga Cu do genera, ao
trabalbo infantil, ao trabaiho escravo, assédio moral ou sexual a infraçOes contra a mob
ambierite;

n) comunicar a BNDESPAR, na data do evento, name e a CPF/MF do pessoa quo,
exercerdo funçAo rernunerada Cu estando entre seus proprbetArios, controladores ou
diretores, tenha sido diplomada ou empossada coma Deputado(s) Cu Senador(a); a

a) fazer corn quo a COMPANHIA apresente cOpia autenticada da ate arquivada da
Assemblela Geral Extraordirtária de honiologação do aumento de capital sempre qua
houver subscriçäo do açOss pela BNDESPAR, no prazo mAxima de 60 (sessenta) dias
contados da subscñço de açOes pela BMDES PAR.

5,3 0 prazo para cumprimento das obrigagães previstas nos itens 52, I e j acima podorA
sar arnpliado a criteria do SNOESPAR, caso a ACIONISTACONTROLADORA comprove
quo o nâo atendimento da(s) referida(s) obrigagâo(oes) seja irrtputável, exciusivamente. a

S
	 ato Cu ornissäo de terceiro.

5.4. Rca assegurado a ACIONISTA CONTROLADORA a A COMPANI-TIA qua, scbre todas
as infarma;Oes prestadas a 9NDPSPAR, sera guardado 0 sigilo necessrio e adequado a
pro(eco dos interesses da COMPANHIA e des CONTROLADAS, ficando ressalvada quo a
SNOESPAR atenderA qualquer solicitagão do infomiaOes realizadas par autoridade
governamentaf, nos temios da lei e da regularnentaçäo apilcAvel A BNDESPAR, ou qua
tènharn side requeridas eni virtude de decisâo judicial.

CLAUStJLA SEXTA

DA ABERTURA DE CAPITAL E OUTRAS:OBRIGACOES

GA - A ACIONISTA CONT$OLADORA a as CONTROLADORES INDIRETOS obrigam-se
a afeluar todos Os regiØros necessArios na CVM e tie BM&FBOVESPA, bern coma
quaisquer outros proc9flin-ientos necessArios, incluirido a assinatura do Cantrato ctp
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Parhcipaçào, pars adesâo da COMPANHIA ao segrnento do neociaço do Bovespa MS do
BMFBOVE5PA ("Bovespa Ma&'), no prazo de ate 1 (urn) ano a contar da assinatura do
presenta Acordo. A ACIONISTA CONTROLADORA e Os CONTROLADORES INOIRETOS
declararn, neste etc, conhecer e aceitar todas as normas de governariça corporstiva
aplicadas as companhias listadas no Bovespa Mais.

6.2. A ACIONtSTA CONTROLADORA 0 os CONTROLADORES INDIRETOS obrigarn-se
a efetuar todos os registros necessáros na CVM e no BM&FBOVESPA, barn corno
qiJaisquer outros procedimentos necessários pars a realizaço a efeUva liquidação do oferta
p(iblica inicial do acöes ordinthrias do emissão da COMPANHIA no Bovespa Mais no prazo do
ate 7 (sete) anos a contar da assinatura do Contrato do Participaçâo no Bovespa Mais do cue
trata o item 6.1, sendo quo: a referida oferta devera (1) ser de urn valor total bwto igual ou
superor a R$100.000.000,00 (corn rniihôes do reals), corrigidos pals variaço positiva do
IPCA a partir da data deste Acordo ou englobar 25% (vinte C cinco por canto) do capital social

C- cia COMPANMIA; (ii) tar, no mInima, 10% (dez por cento) do seu volume total alocado,
prioritariamente, pam a varejo; e (iii) ser parcial ou exelusivaniente prirnéria ("[PO
Qualificado').

62.1. Caso o Sovespa Mais deixe de vigorar nos ten -nos atualmente vigentes e/ou outro
segmento do governança corporativa saja criado pala BM&FBOVESPA, a IPO Qualificacio
da COMPANHIA poderá 8cr realizado em outro segmento do alto nivet de govemnança
corporativa da BM&FBOVESPA qua apresente, no minima, regras principals do
governança similares aqL'elas hoje existentes no Regularnento do Listagem do Bovespo
Mais (cu regras distintas caso, a época, assim seja avençado entre as PARTIES).

6.2.2. A ACIONISTA CONTROLADORA, os CONTROLAPORES INDIRETOS e a
BNDESPAR poderao a quelguer momento durante a viflncia deste Acordo, avaliar e
discutir a ampliaço do prazo para a realizaçâo do IPO Qualificado previsto no item 6.2
acima ('Prazo Estenciido°).

6.3. A ACIONISTA CONTROLADORA e/ou as CONTROLADORES INDIRETOS poderãc
fazer corn qua a COMPANHIA contrate, corn todas as despesas envolvidas sob
respansabilidade da COMPANHIA, urna empress especializacla na area de mercado de
capitals, reconhecida nacionalmerite a quo esteja entre as 10 (dez) instituiçães rnelhor
classihcadas nos rankings da Associaç.ão Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro a
de Capitals (ANHIMA) ou Bloomberg, divulgado no exercicio social anterior, pare realizar a
analise ia viabilidade de realização do IPO Qualificado e emutir parecer contendo descriço
detalheda dessa análise ('Parecer). 0 Parecer sobre a viabilidade do reaiização do IPO
Qualiuic.ado deverá ser apresentado a ANDESPAR em ate 30 (trinla) dias antes do fim do
prazo previsto no item 6.2, ou de cada Prazo Estendido, se for o caso.

6.3.1. No casos do (I) a COMPANHIA nâo contratar enipresa especializada nos
termos do item 6.3; ou (ii) 0 Parocer acerca da viabilidade do realizaçâo do IPO
Qualificado nâo ser apresentado nos termos e candiçôes definidos nests Clãusula; Cu
(Hi) de ficar atestada a viabtlidade do IPO Qualiticado; a, ainda assim, a ACIONISTA
CONTROLADORA e/ou Os CONTROLADORES JNDIRETOS nao tomarem as
providéncias necessárias pars a realizac5o do IPO Qualificado, esta situaço, pare
eleitos do presente Acordo, sera' caracterizada como descumprirnento
('Descumprimeuto do IPO"), podendo a ONDESPAR se retirar do COMPANHIA.
Pam tanto, aBNDESPAR derã exigir, mediarte notificaçOo, quo a ACIONrSTA
CONTROLADORA adqu' a, no prazo do ate 120 (canto a vinte) dias do referida
notilicacäo, a totalida	 das açOes do prcpriedade do qNDESPAR, por uru dos
valores, a critérfo da NDESPAR, descritos no item

..............
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6.3.2. No caso de 0 Parecer propugriar peta inviabilidade da realizaçao de urn IPO
Qualificado, a ENDESPAR poderá optar por (I) prorrogar a obrigac ào cia
COMPANHIA de realizar urn IPO Qualificado, flog termos do item 6.2.2; ou (ii)
exigir, mediante notificaçâo, qua a ACIONISTA CONTROLADORA adquira, no prazo
do ate 120 (canto e virite) dias cia referida notilicacâo, a totalidade dos açôes de
propriedade cia BNDESPAR, por urn dos 2 (dais) valores unitários abaixo, quo
deveré ser pago a vista e em moeda corronte nacional, ajustado, se for o caso, par
oventuais bonificaçães, grupamentos e/ou desdobranientos do ages:

a) valor patrimonial cia ação, apurado corn base no (jitimo balanço auditado
levantado pela COMPANH1A, ajustado pela Atualiação Monetária, a partir do data
do balanço do referência ate a data do efetivo pagarnento; e

b) o Valor Econômico dat Acoes apurado de acordo corn as disposicôes
constantes do item 6.4 e seus subitent

6.4. 0 valor econômioo dos acOes de titularidadé da BNDESPAR emitidas pela
COMPANIIIA, em conformidade corn a letra (b) do item 6.3.2 acima, poderá tsr definido
do cornum acordo entre a ACJONISTA CONTRO(ADORA e a BNDESPAR. Para tanto, a
BNDESPAR deveré propor urn valor, por meio de nofifioaçâo enviada a ACIONISTA
CONTROLADORA, o esta deverã anuir corn a preço proposto no prazo do ate 20 (vinte)
dias a contar do recebimento do referida notificaçao. Se não houver concordânca, a
valor econômico sera definido por 1 (urna) ernpresa especializada no prestacào de
serviços do avaliacão a correlatos, reconhecida nacionalmente a qua esteja entre as 10
(dez) instituiçOes melbor cassificadas nos respectivos rankings cia Associacão Brasileira
das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitals (ANBIMA) Cu Bloomberg,
divulgado no exercicic social imediatamerite anterior. :A ernpresa acima referida será,
desde qua aceita pela BNDESPAR, escoihida e contratada pela COMPANHIA as suas
expensas, sendo certo quo, para ser contratada, nac pode (e seus conseiheiros,
diretores, furicionArios e Partes Relacionadas também não poderão) ter prestado
serviços a COMPANHIA nos ültimos 2 (dois) anos e não poderã tar qualquer outro
interesse financeiro relevante direto ou indireto cu :outra relaçäo relevante corn a
COMPANHIA e suas CONTROLADAS ("Avaliado?'). Caro os referidos makings nâo
rnais existam no momenta da avaliaçäo, a BNDESPAR indicará urn outro ranking

equivalents pare servir de referéncia pare a escoiha do Avaliador do COMPANHIA.

6.4.1. A COMPANHIA bra o prow do 30 (trinta) dias para contratar a Avaliador
contado do término do prazo previsto no item 6.4 acima.

6.4.2. A COMPANHIA deverá apresentar o laudo do avaliaçâo do valor econômico
des açOes do emissão da COMPANHIA ("Laudo do AvaliacaoD A BNDESPAR no
prazo rnáximo cia 45 (quarenta e cinco) dies contados da data de sua contrataçäo.
Pare fins deste item 6.4, Valor Economico des AcOes deve significar sernpre o ponto
médio do intervalo cia avaliaçAo contido no Laudo do Avaliao, no Segundo Laudo
de Avaliaçäo ou no Terceira Laudo do Avaliaçäo, conforms o caso,

6.4i. No contrato a ser celebrado corn o Avallador, a COMPANHIA deverá
consignar quo a Avaliador deverA reatizar a avaliação do valor oconàmico dos açOes
de emissão cia COMPANHIA polo rnétodo do fluxo cia caixa doscontado e corn base
nos premissas constantes do Piano do Negocios aprovado pelo Conseiho cia
COMPANHIA no exercicio corrente ou no exercicio anterior, o quo houver.
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6.4.4. Recebido o Laudo de Avaliaçc, conforme previsto no item 6.41 adma, a
BNDESPAR dever6 informer a COMPANHIA, por escrito e no prazo maxima de 30
(trinta) dies a canter cia data em qua receber o Laudo de Avaliação, se concorde ou
nâo corn o VALOR Econôniico des Açäes apontado no L.audo cia Avaliacã o. Caso a
BNDESPAR não se manifesto nos termos deste item 6.4.4 ou teriha concordado corn
a Valor Econômico des Açôes apontado no Laudo de Avaliação. tel Laudo do
Ava[iaçao será final, vinculante e coriclusivo pare os fins da detemlinacâo do Valor
EconOmnico des Acöes do titularidade da BNDESPAR.

6.4.5. Se a SNDESPAR näo concordar corn o Laudo de Avaliaçâo, 0 Avaliador, teré
15 (quinze) dies para modificar a Laudo do Avaliagão ou pare confirmA-to. Após tat
revisão ou conflrmacão, se a BNDESPAR ainda rião estiver satisfeita corn o Valor
Econbmico das Acñes apontado no Laudo de Avaliacão, deverâ notificar a
COMPANFILA e, no prazo cia 15 (quinze) dies contados da referida notificação da
BNDESPAR; a COMPANKIA deveth seledonar e contratar urn segundo Avaliador
qua satisfaa os requisitos estabelecidos no lIen, 6.4, quo deverá apresentar a
COMPANI-JIA a a BNDESPAR urn segundo laudo do avatiaco ("Segundo Laudo do

•	 AvaliaçãV) dentro do urn prazo do 30 (trinta) dies apths a sue contratação (Data
Limite de Apresentacào do Segundo Laudo de Avaliacäo").

6.4.6. Recebido a Segundo Laudo de Avalia0o, conforme previsto no item 6.4.5
acima, a ENDESPAR deverâ informer a COMPANHIA, par escilto e no prazo maxima
de 45 (quarenta e cinco) dies a contar da Data Lirnite de Apresentaçâo do Segundo
Laudo de Avaliacâo, so concorde ou nâo corn a Valor Economico das Ages apontado
no Segundo Laudo do Avaliacão ('Manifestaçio da BNDESPAR sobre a Segundo
Laudo de Avaliaçäo"). Caso a BNDESPAR no se manifeste nos termos deste item
6.4.6 ou tenha concordado corn o Valor Ecoriômicodas Açães apontado no Segundo
Laudo do Avaliaçäo, tal Laudo do Avaliaço será final, vinculante e conclusivo pars Os

fins da determinaçao do Valor Econornlco des Açöes do titularidade ca BNDESPAR.

6.4.7. caso a BNDESPAR não concorde corn a Segundo Laudo do Avaliação e o Valor
EconOrnico des Acôes apresentado no Segundo Laüdo do Avaliaçäo seja diferente do
determinado no Laudo do Avaliaço, mas tel diferença, do menor pare o major valor,
for igual cu Inferior a 10% (dez por canto) do valor apresentado pelo primeiro
Avaliador, a Valor Economico des AçOes de emissão da COMPANHIA sera
calculado pela media aritmética dos pontos rnédios do intervalo do avaliaçâo do tais
agOes em ambos Os relatOrios.

6.4.8. Caso a BNDESPAR nâo concorde corn o Segundo Laudo do Avatiação e, no
entanto, a diferença, do manor pare a major valor, for superior a 10% (dez par canto)
do valor apresentado polo primeiro Avaliador, a COMPANHIA contratará urn terceiro
Avallador, no prazo de 15 (quirize) dias contados. cia Manifestação cia BNDESPAR
sobre o Segundo Laudo do Avaliaçao, pars avaliar: o Valor Econornico des Açôes e
preparer o respectivo laudo cia avaliação. 0 torceiro laudo de avaliação deverá ser
preparada a apresentado a COMPANRIA a a BNDESPAR dentro do urn prazo do 30
(trinta) dies, a contar do sue contratação ('Data Lirnite de Apresentaqão do Terceiro
Laudo de Avaliaçâo") Neste caso, a preco minimô adotado como referenda pare a
resgate/alienecäo des açães do titularidade cia BNDESPAR será a media aritmética
dos pontos médias do intervato do avaliação do tais acôes apurados pelos 3 (trés)
Ave lied ores

6.4.9. Todas as despesas inerentes ao resgate/alinaco do quo trata esta Clãusula
saran de exclusive responsabilidado da COMPANIIIA ou, caso eats esteja, por
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qualquor razo, impedida de assumir tais despesas, serâc de respansabilidade da
ACJONISTACONTROLAIJORA.

6.5. Deve-se observer o disposto no item 6.5.1 caso a ACIONISTA CONTROLADORA c/au
as CONTROLADORES IND!RETOS, em ate 12 (doze) meses contados a partir da data da
reUrada da BNDESPAR da COMPANHIA: (i) realizern oferla pbiica inicial do açöes de
emisso da COMPANHIA e/ou (ii) alienem a cantrole da COMPANHIA.

6.5.1. A ACIONISTA CONTROLADORA obriga-se a pager a SNDESPAR o valor
correspondente a diferenca positive, se existente, entre a valor por aco da oferta püblica
de abertura de capital cu 0 preço par açao de aIienaQo do controle (confarnie o caso) C

a valor par açAo efetivamente pago a BNDESPAR corrigido pela Atualizaçáo Monetària,
p ar ocasio da aquFsiço pets COMPANHEA Ou pela ACIONISTA CONTROLADORA des
açOes do ernissão do COMPANHIA de propriedade da 8NOESPAR, multiplicado polo
nCirnero total de tais acöes adquiridas e ajustado, se for o case, par eventuais
honiF.ceçbes. grupamentos e/ou desdobramentos de açOes.

CLAUSLJLA SETIMA

DO AJUSTE DE INSUBSISTENCIAS

7.1. A BNDESPAR e a ACIONISTA CONTROLADORA. dalinidos individualmente pare fins
desta Cláusula coma "Acionista" e conuntamente coma "Aclonistas", acordam quo sero
realizados ajustes, a tftulo indenizatôrio, relativos a Ajuste de Insubsisténcias (coriforme
definido no item 7,2); qLie poderäo resultar na transferCncia do açOes de emissão da
COWPANI-41A, do propriedade cia ACIONISTA CONTROLADORA pare a BNDESPAR, de
acordo corn as regras estabelecidas nesta Clãusula Sétirna ("Ajustes").

7.1.1. Corn a realização dos Ajustes, será verificada a quantidade do acoes de ernissão
da COMPANHIA a que a BNDESPAR eventualmente tore direiW.

7.1.2. A ACIONISTA CONTROLADORA deverá transferir a BNDESPAR a quantidade
de açOes resultante da formula prevista no item 7.2.4, sendo certa qua nâo haverá nova
emissão do açôes pare realiaaçaa dos Ajustes, apenas transfeiêncis de açOes entre Os

Acionistas.

7.2. As Insubsistências Ativas a/au Supervenincias Passives, a serem definidas nos itens
7.2.1 e 7.2.2, daro ensejo a urn Ajuste de participaçáo acionria antic a ACIONISTA
CONTROL.ADORA a a BNDESPAR no capital social do COMPANHLA ("Ajuste de
Ins ubsisténcias").

7.2,1. Considerarn-se Insubsistencias AUvas efou Superveniências Passives qusisquer
obrigaçOes, perdas, danos, prejuizos, multas, juros, penalidades, despesas ou cualquer
outra forma do responsabilizaço imputável a COMPANHIA e qua efetivamente sejam
sofridos ou incorridos pale GOMPANHIA Cu par suas CONTROLADAS decorrentes de
eventcs de quaquer natureza a cujo feb gerador seja anterior a prhieira subscriço pals
SNDESPAR de açOes de emissâo da COMPANHIA, independentemente do data da
propositura da açao ou da abertura do processo administrativo que possa resultar em al
everila, a desde qua reciarnadas, ??" quern de direito, dentro dos prezosprescricionais
caveis, $ desde que ,Ø) nan estejam oeviaamente registracos ou provIsIonaoOs flea
Oernonstraçôes FinaqIeiras de 31/1212010, as quais fundamentaram a avaliaçáo doj
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valor da COMPANHIA cu (H) nao estejam divulgadas no Formulário de Referenda da
C OM PAN H IA

7.2.2. As Insubsisténcias Ativas a/Cu Supervenléncias Passives somente sero
consideradas coma efetivamente materializadas a, portanto, passiv?is cIa gerar 0 Auste
de Insubsisténcias, quando: (a) da realização cIa urn acordo Cu oomposiçOo, par qusiquer
melo, eritre a COVvIPANHIA elou sues CONTROLADAS a 0 respectivo credor pare
qualquer forma do pagamenlo da Insubsistëncia Alive e/ou Suoerveniência Passive Cu,

ainda, do reconhecimento cIa Fnsubsistência Ativa elou SuperveniEncia Passive pale
COMPANHIA Cu par sues CONTROLADAS: au (b) do trânsito em julgado de sentença
Cu acordâo judicial Cu arbitral ou processo admhiistrativo nâo passive) de recurso, qua
enseje o pagamento (sob quarquer forma) da Insubsisténcia Ativa e/ou Superveniència
Passive pela COMPANI-ITA Cu par sues CONTROLADAS: cu ainda (c) de Verificaço,
definida no item 7.2.2,1 de qua ha Irisubsisténcia Ativa e/ou Suprveniéncia Passive jé
materializadaldevide pale COMPANHIA, par sues CONTROLADAS (sabre as quais nào
caiba recurso)

72.2,1. A COMPANHIA se obriga, as sues expenses, a efetuar uma verfticacâo
anual de sues lnsubsistências Ativas a sues SuperveniOncias Passives, nos termos
desta Cièusula Sétirna ('Verificagão"), tom o o'ojetivo de subsidiar a reaUzaçâo do
Ajuste de InsubsistOncias. A Verificacão deverá ser auditada par firma de auditoria
independente registrade na CVM a deveré ser apresenteda enualmente a
BNDESPAR no niesmo prazo defiriido pare apresantago des DemonstraçOes
Financeiras auditadas cIa encerramento de exercicia social, estabalecido na
Cláusula Décima Oitava.

7.2.2.2. Nova verlficago deverá ser realizada cIa forma a possibilitar a Ajuste de
Insubsisténcia na forma do item 7.2.3 a seguir.

7.2.3. 0 Ajuste de Insubsistêricias a a respective transferéncia des açdes deverão ser
efetuados na data em qua ocorrer a primeiro dos seguintes eventos:

(a)na data cIa primeira dehberaço cIa COMPANHIA no sentido cIa realizer o WO
Qua; ificado; ou

(b)em ate 30 dies cIa data em que a BNDESPAR notificar a COMPANI-JIA, cu a
ACIONISTA CONTROLADORA, ou as CONTROLADORES INDIRETOS a flm cIa
exercer qualquer direito a cia atribuido par este Acordo cIa alienar as açOes de sue
propriedade de emisso cIa COMPANHIA;

Cu

(c)em 30 de dezembro de 2015.

7,2,4. 0 célculo do Ajuste de Insubsisténcias sera efetuado mediarite a aplicação des
se g uintes formulas;

AJUSTE ASP = PCTO JASP / VJAcOES_CREF
PGTO_IASP = PE—SPAR x VIASP
vJAcoEs_cREF VDP IS_C / QT, AçO , $
VDEPOISC VDEP SB - VIASP

Code:
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AJUSTE_IASP Quantidade de açôes- de - emlssâo da COMPANHIA que as
ACIONISTAS CONTROLADORES deverãc transferir para a
BNDESPAR em razâo do Ajuste de Insubsisténcias.

Valor devido a SNOESPAR, pal-a fins de calcule do MUSTE_IASP.

Percentual de participacão acionária da SNOESPAR na
COMPANHIA no dia anterior a realizacâo do Ajuste de
Insubsisténcias.

PGTOJ AS P

PE_B PAR

S

VIASP Valor do Insubsisténcia Ativa elou Superveniência Passiva,
descontados pela taxa SELIC desde a data do sua efetiva
matedalizaçäo sf6 a data do prirneira subscricao 0 integralizacâo
pals ONDESPAR, dasaçäes do emissão da COMPANHIA conforme
previsto no Coritrato de Subscricão.

vJAcoEs_cR Valor unitéric de referenda, corn 2 (duos) casas decimals, dos
açôes de ernissão do COMPANHIA após a realização do Ajuste do
Insubsisténcias, para fins de Sleulo do mesmo,

VDEPOIS_C Valor estimado de toSs as açôes de emissào do COMPANHIA
apos a subscrigäo e integralização, pela BNDESPAR I das açães do
emissão da COMPANHIA previstas no Coritrato do Subscrição e a
realizaçâo do Ajuste de Irisubsisténcias.

vDEPOIS_B Valor post money estimado do capital total da COMPANHIA
Imediatamente apes a subscrição a inteyralização, polo
BNDESPAR, das açôes de ernissão da COMPANHIA previstas no
Contrato de Subscriçâo. VDEPOIS_B dove ser calculado através da
multiplicação do (I) nüniero do totalidade das acöes do emissào d
COMPANI-IIA imediatamente spas a subscricao a integrallzação,
pea BNDESPAR, dos açbes de ernissão da COMPANI-IlA previstas
no Contrato de Subscrigño, por (ii) preço de emissâo par açäo page
pals BNDESPAR, de acurdo corn o estabeleeldo no Contrato de
Subscriçâo.

o-r_AçOEs	 Nümero do totalidade das açôes de ernissâo do COMPANMIA no din
anterior a realizacâo do Ajuste de InsubsistOncias.

7,3. 0 resultado dos Ajustes previstos nests Cláusula Sétima, será pago (I) em dinheiro a
BNDES PAR, caso esta se desfaça de sun participação acionâria no COMPANI-IIA por melo
do direito quo Ihe 6 concedido no item 6.3.2 deste Acordo e (ii) em noes do emissáo da
COMPANHIA nos casos de realizaço do IPO Quallilcado cii nos oases do a BNDESPAR
exercer qualquer outro direfto a ela atribuido per sate Acordo de alienar as açôes do sua
propriedade; desde que as açOes resultantes dos Ajustes sejam transferidas par a
SNOESPAR antes, respectivamente, do realizaçàa do IPC) Qualificado ou da respectiva
operacào cia alienação do açöes do propriedade da BNDESPAR, de mode quo a
BNDESPAR posse inclul-las na respective operaçio.
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7.3-1. 0 resultado dos Ajustes previstos riesta Clausula Sétirna também sers pago em
dinheiro caso a participacão acionéda cia BNDESPAR na COMPANHIA ultrapasse 40 1/b do
Capital Social desta.

7.4. Caso qusisquer obrigacöes ou responsabilidados do COMPANI-IIA ou do suas
CONTROLADAS, cujo fato gerador seja anterior a pcinieira subscrição Jas açOes de
emissáo da COMPANHIA pela BNDESPAR venham a ser exigidas diretamente da
BNDESPAFt, inclusive as decorrentes de sucesso ou qualquer outra forms de assunçào de
obrigaçaes ou responsabilidades. a COMPANHIA deverá ressarcir a BNDESPAR, no prazo
de ste 30 (trinta) dias (iteis. em macdo corrente nacional, corn relação a todos as valores
comprovadamenle pagos de forms direta pela BNDESPAR a terceiros por conh dessas
obrigaçOes ou responsabilidades da COMPANFIIA cu do suas CONTROLADAS. Nests
hipOtese, caso a obrigação ou responsabilidade qua deu origern ab desembotso pals
SNUESPAR näo esteja (I) regisirada e/ou provisionada nas DernonstracOes Pinanceiras de
31/12/2010; Cu (ii) divulgadas no Formulário de Referênaa do COMPANHIA as eventuais
valores ressarcidas polo coM pANI-HA a BNDESPAR sero considerados pars fins dos
Ajustes, conforme previsto ncsta Cláusula Sétima.

1.4.1. Urn prejuIzo será considerado incorrido quando deterrninado por meic de seritenca
judicial transitada em julgado Cu de decisâo arbitral da qual nao caiba qualquer recurso
ou apelacão e sera considerado sofrido pela SNOESPAR no momento em que esta
venha a efetuar ou sofrer qusiquer desembolso ou retenção de fundos ou valores, Cu

efetue qusiquer transferência ou cessa de quaisquer valores eoonômicos (por mein de
pagamento em espécie, dação em pagamento, cess&i do direitos, renOncia a direitos,
assuriçao do divida, compensaçao ou quslquer outra forms) pars pagar, liquidar,
extinguir, resolver, quitar ou do quatquer outra forma equacionar a obrigaç.âo Cu

responsabilidade.

7.4.2. No valor do prejuizo sofrido pela SNOESPAR seräo computadas tanibérn todas as
despesas comprovadamente incarridas pela BNDESPAR em sus defesa ou pagarnento
da obrigaçao ou responsabilidade.

CLUSLJLA GuAVA

DOS EFEITOS DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGACOES E OUTRAS AVENCAS

8.1 Na hipátese de descumprimento de qualguer obrigaço assumida neste Acordo pela
ACIONISTA CONTROLAPORA, pelos CONTROLADORES INOIRETOS, pela COMPANHIA
0/Cu pelas CONTROLADAS, a infrator sera adverUdo pela BNDESPAR a tim de qua, no prazo
de 60 (sessenta) dias, curnpra a cbrigaçâo cu recomponha a situaçäo so estado anterior, de
tal forma quo a ato impugnada resulte ineficaz.

8.2. Transcorrido a prazo de 60 (sessenta) dies mancionado no Uem 8.1 acima sam que a
COMPANF-{lA, a ACIONJSTA CONTROLADORA, as CONTROLADORES INDIRETOS 0/au
qualquer das CONTROLADAS (conforme aplicável) tenha(m) sanado a(s) respectivo(s)
inadiniplemento(s), a COMPANHIA e a ACIONISTA CONTROLADORA ficaro,
solidariamente, sujeitas aa pagarnenlo de multa convericional de (a) 5% (cinco por cento)
do valor de todas as açes do emisso da COMPANI-IIA quo sejam de propriedade da
BNDSPAR na época do descumprimnento ("Valor parä Cálcuia cia Multa"), a titulo
merarnente compensatOrio, se ocorrer a descurnprimento, palo COMPANHIA,
CONTROLADAS, AC NISTA CONTROLADORA ou CONTROLADORES INDIRETOS
(conforme op	 a suas respectivas obrigaçOes previstas nas Cláusulas Terceira
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Sexia deste Acordo; ou (b) 1% (urn per cento) do Valor pare Calcuio da Multa, tambOm a
titLilo meramente compensatOrio, scm prejuizo, em arnbas as hipOtsses, da cobranca de
perdas e danos que venham a sor apurados em procedhnento judicial especifico, Sc ocorrer
o descurnphmento de qusiquer outra obrigaçao da COMPANHIA, CONTROLADAS ou da
ACIONISTA CONTROL&DORA ou CONTROLADORES INDIRETOS (conforme aplicével)
previslas neste Acordo qua näo aquelas rnencionadas na alinea (a) deste item 8.2.

8.3. Alérn disso, caso a COWIPANHIA, a ACIONISTA CONTROLADORA, as
C0NmOLADORES INDIRETOS e/OU qualquer des CONTROLADAS, conforme aplicâvel.
deixern de cumprir () a mesma ou qualquer obrigaçäo assumida neste Acordo par 3 (trés)
vezes cu rnais dontro do urn periodo do 12 (doze) moses contados do primetro
inadimplemento e deixe de sanar cede urn dos referidos nadimplementos no prazo do cura
referido no item 8.1 deste Acordo; ou (ii) a ohrigação prevista no item 6.1 desle .Acordo. 2
SNUESPAR poderã exigir que a ACIONSTA CONTROLADORA adquira, no prao do 30
(Irinta) dies a canter cia data em que esta ültirna for notiticada pela BNDESPAR, todas as
açôes de titulandade da BNDESPAR de emisso da COMPANNIA ("Opç5o de Venda"). 0
prazo pars exerciclo do Opção do Venda é de ISO (cento e oitenta) dies contados da data
cia veriuicaçäo desse direito nos termos deste item 8.3, sendo certc que decorrido tel prazo a
SNOESPAR deixará de tar o direito de exercer a Opção de Venda. Pare 'ins de
esciarecimento, as Partes reconhecem quo a BNDESPARpoderá ter mais urns Opcão do
Venda durante a vigéncia deals Acordo, caso ocorrani sucessivos inadirnpiemertos, nos
ter-nos deste item 8.3.

8.3.1, Pare fins cia célculo do valor do cede açäo do titularidade da BNDESPAR objetn cia
0pço de Venda de quo trata a item 8.3 acima, seth utilizado, a critério da BNDESPARJ
urn dos 3 (trés) valores unitãrios abaixo, que deveré ser pago a vista e em moods
correnle nacional, a j ustado, so for a caso, par eventuals bonificaçôes, grupamentos o/ou
desdobrarnentos do açOes:

a) valor de subscrção da açäo pago pale BNDESPAR, atualizado moneteriamente
pale variação do Induce Necional de Preços ao Consumidor Amplo (IRCA), ou outro
indice oficial que venha a subsIituiIo, ou, não havendo induce oflcial substituto, a
rnesmo critéro legal adotado pare atualização dos recursos originãcios do Fundo
PIS-PASEP e do Fundo cia Amparo ao Trabaihador - FAT, acrescido do luros de
12% (doze par centa) so ano, pro rata temporis:

b) valor patrimonial cia açäo, apurado cam base no ültirno ba)artço auditado
levantado pela COMPANHIA, ajustado pela Atualizaçao Monetária, a partir da data
do balanço cia referencis ate a data do efetivo pagamenO; e

c) co Valor EconOrnico des Açoes apurado de acordo cam as disposçOes
constantes do item 6. 4 a seus subilens.

8.3.2. Caso a Cpçäo do Venda seja exercida em face da COMPANHIA, esta utflizará
integralmente as recursos cia quaisquer reserves porventura existentes, a firn do adquirir
as açöes do Fitularidade cia BNDESPAR,

8.3.3. A partir do presente mornento fica certo a ajustado que a multa e as perdas a
danos previstos neste Acordo, quando decorrentes do mesmo tab, näo serao
cumulativos corn aqueles previs(os no Contrato de Subscriçäo.

8.3.4.Caso oualquer urn dos CONTROLADORES INDIRETOS descumpra urna
obrigaçéo prevista rieste Acordo qua acarrete na aplicaçào de uma rnulta ou no direilo dpY')
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a BNDESPAR exigir de qualguer um dos CONTROLADORES INOIRETOS o pagarnento
do preo cia QpcAo de Venda, tanto a eventual mulla come a preço da OpcQ de Venda
seräo arcados 0nca e exciusivamente pela ACIONISTA CONTROLADOIQA.

8.4. 0 vabr das açöes, para efeito cia deterrninacäo das mUltas referidas no item 8.2 acirna
corresponderã no valor de subscricão da ação pago pela BNDESPAR ajustado pela
Atualizaçäo Monetária, cue será page a vista e em moeda corrente naciona!, ajustado, se for
a case, por eentuais bonificacOes, grupamentos elou desdobramentos de açOes.

8.5. 0 disposto nests Cláusula Oltava no elide o direlto de, alternatvamente a BNOESPAR
promover a exeeuço especifica cia obrigacäo descumprida, come he faculta o Parégrafo
Terceiro do Artigo 118 cia Lei 5.404, as artigos 461, 585, inciso II a 632 do Caciigo cia

Processo Civil Brasileiro, Cu cia qualquer outra Lei aplicével, scm prejuizo di inden(zação
PCI eventuais perdas a danos cabivel. Neste senUdo, o descurn prime nto do qualquer
obdgaco assumida no presente Acordo por qualquer dos CONTROLADORES
INDIRETOS, p&a ACIONISTA CONTROLADORA, pelas CONTROLADAS ou pale
CONIPANH1A poderá ser objeto cia execuço especifica, rnediante provirnento judicisi cia

suprimerito Cu substituição do ato, veto cu macida praticada, recusado ou omitido em
discordância corn o disposto neste Acordo, na forma des disposigães aplicAveis.

8.5.1. Para Os tins di execução especifica contempladano artigo 118. §3 0 cia Lei 6.404,
o Presidente e o Secreário cia Asseniblei g Geral nao computaro os votos proferidos em
desacordo corn as termos deste Acordo.

8.6. De forma a gararitir sua capacidade financeira para fazer Irente as obrigagöes
pecuniarlas previstas neste Acordo, a ACIONISTA CONTROLADORA se compromete a
lazer corn qua seu patrimOnio liquido näo seja inferior a R$200,000,000,00 (duzentos
niilhes cia reais) durante a vigéncia deste Acordo.

8.6.1, A BNDESPAR terà dircito a exercer a Opço•de Venda em face cia ACIONISTA
CONTROLADORA a partir do memento em qua a patrimönio Jiquido cia ACIONISTA
CONITROLADORA atinja urn valor inferior a R$200.000.000,00 (duzentos milhöes cia

reals), ajustado desde a data deste Acordo pals AtuaIizago Monetâria.

8.7. Em case de descumprimento cia(s) obrigaçäo(öes) estabelecida(s) floe itens, 1.5.2.1
ou 5,2, I ou j, a BNDESPAR poderá, desde qua respeitado o disposto no item 8.1 desta

Clusula Oitava, exigir que a ACIONISTA CONTROLADORA adquira, no prazo de 30
(Irinta) dias a contar cia notificação da SNOESPAR, a totalidade des agoes/quotas cia
propriedade cia COMPANHIA e de emissào da(s) CONTROLADA(S) qua permaneçarn corn
ativos pendentes de regularizaco ambiental.

8.7.1. Pars tanto, a ACIONISTA CONTROLADOR.A deveré pagar a COMPANHIA, no
prazc de 1 (urn) ano a contar da notiflcação referida acirna. em moeda corrente, quantia
correspondente 30 valor econômico das açöes/quotas de emissão cia(s)
CONTROLADA(S), qua sera deterrninado per urn Cinico avaliador a ser contratadc pela
COMPANHIA, as expensas cia ACIONISTA CONTROLADORA, observadas as
disposiçöes contidas no item 6.4 a subitens 6.4.1, 6.41 e 6,4.3 deste Acordo, corrigida
pela Atualizaço Monetria ate a data do efetivo pagamento. sob pens cia ser atribuida a

SNOESPAR a Opçào de Venda cia qua trata a item 8.3 e seus subitens.

8,7.2. Case a(s) CONTR9LAIYA(S) obtenha(rn), antes do pagamento a que se refere 0

item anterior, todasA( licencasfoutorgas necessárias pare a regularizaçâo de seus
ativos, a ACIONI$tA CONTROLADORA se obriga a transferir a COMPANHIA a

S
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açOeslquotas do emisso da(s) referida(s) CONTROL_ADA(S) sem qualqcier Onus Para a
C OM PAN AlA

CLAIJSIJLA NONA

DA ftJDESJIZAcAO

9.1. Ouaisquer abrigaçOas, perdas, responsabilidades, danos, prejuizos, muttas, juts,
penabdades e despesas que efetivamente sejarn sofndos nu incorridos polo COMPANHIA,
par sua(s) CONTROLADA(S), cxi pela SNOESPAR, relatives a eventos cujo fato geradar
seja decorrente do ativos sem a devido licenciamento arnbierftai pela COMPANHIA Cu par
sua(s) CONTROLADA(S), independenternente da data da prapositura da açüo ou da
abertura do pracesso adrninistratfvo devero ser ressarcidas pale ACIONISTA
CONTROLADORA, ainda quo oslo, a COMPANI-HA cu suas CONTROLADAS tenharn
cj!reito de reoresso em face do tercoiro.

91. Neste casO, a ACIONISTA CONTROLADORA deverá indenizar a COMPANHIA, as
CONTROLADAS ou a BNOESPAR, conforme a caso, no prazo do ate 30 (trnta) dins áteis,
em moeda corrente nacional, corn reIaço a todos Os valores comprovadamente pagos de
forma direta pela COMPANI-4IA, CONTROLADA(S) ou SNOESPAR a terceiros par conta
dos eventos mencionados no item 9.1 acirna.

CLAUSULA DECMA

DA SOLIDARIEDADE

10.1. A ACIONISTA CONTROLADORA, e a COMPANFBA responderäo solidariarnente
perante a BNDESPAR polo descumprirnento das obrigacOes pecuniárias estabelecidas nesie
Acordo.

10.2. A ACIONISTA CONTROLADORA, a COMPANHIA C OS CONTROLADORES

L	 INDIRETOS, responderäo. soildariamente, peranle a BNDESPAR pelo descumprirnento des
obrigaQOes não pecuniãrias estabelecidas neste Acordo.

I.
	 CLAUSULA OECIMA PRIMEIRA

DA CESSAO

11.1. A ACIONISTA CON1ROLADORA, as CONTROLADORES INWRETOS a a
COMPANHIA concordam, desde já, corn a possibilidade do a SNOESPAR coder as açoes
do sea propriedade, do eniisso do COMPANHIA, pora urn fundo de investinionto
constituido polo RNDESPAR ou do qual a rr,esma seja quotista, bern coniC corn a
Iransferéncia do presente Acordo nos seus exatos termos e condiçOes, pare a reterido
fundo,

111.	 Na hipolese riencionada acima, substituir-se-á a BNDESPAR polo Fundo em todas
as citaçOas contidas no texto do presente Acordo.

11.3	 ABNDE PAR poderé, ainda, ceder ou de qualquer forma transferir Pare terceiros1tj
a quaiquer Litul e a qualquer tempo, a seu exciusivo crllerio, a totalidade Cu parte do

-	 .
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açôes, born como todos as direitos e obrigaçôes previstos haste Acordo, respeitado a direito
do preferencia cia ACIONISTA CONTROLADORA, conforrne item 11.5. a seus subftens.

11.4. Caso a RNDESPAR qusira exercer 0 seu direito prEvisto no item 11.3 acima, as
PARTES so obrigam a disponibilizar, mediante prévia assinatura do terrno do
confidencialidade par todas as pessoas envolvidas, as informacães julgadas necessárias
pets BNDESPAR I dentro de critérios de razoabilidade a boa-fe, Para a elaboraçao do taudos
do avaliacäo pelos potenciais adquirentes dos açöes do emisso cia COMPANHIA e de
titularidade da BNDESPAR ("Acôes SNOESPAR") o pars a forrnu{ação do proposta do
aquisicão destas acOes, reconhecendo a UNDESPAR, desde jS, qua informaçOes sigilosas,
estratégicas e cuja divurgaçao esteja proibida par acordo previamente assinado, náo serâo
disponibihzadas.

11.5. Fica desde JA acordado e garantido a ACIONISTA CONTROLADORA o direito do
preferéncia, em igualdade do condiç 	 rsôes corn terceiros, pa a aquisição do tocla e qualquer
ação do emissäo cia COMPANHIA do titularidade do BNDESPAR I reconhecendo a
BNDSPAR, desde jA, o direito do a ACIONISTA CONTROLADORA exigir, mesrno quo

• judicialmente, a execução especifica do seu direito do preteréncia ora contratado, no
sentido do anular a considerar nuts do piano dIretto, toda e qusiquer transferência do açOes
de eniissâo do COMPANHIA do titularidade cia BNDESPAR a terceiros em desrespeito ao
direito do preferencia acima assegurado.

11.5.1. Pars Os tins a eleitos do disposto no item 11.5 acima, caso a SNOESPAR, a
qualquer momento, deseje ceder, transferir, vender, alienor, onerar, instituir usufruta,
caucionar, contour a tItula do integralização do capital do outra empress, consórcio,
sociedade em conta do parlicipação, associação, fundaçâo ott condomfnio, ou par qualquer
outro melo cu fármula, transferir quaisquer de sues açöes de ernissäo do COMPANHIA a
terceiros, deverâ praviamente a respectiva transferéncia, comunicar a ACIONISTA
CONTRC)LADORA par escrito ("Notificacao"), informando-a scarce do sua intençâo, e
fornecerido as seguintes informaçôes necessárias ao exercicia do direito do preferência
pets ACIONISTA CONTROLADORA:

(a) quantidade do açOes a serem transferidas;

(b) nome e qualiflcacão campetos do cessionário, seu representanle legal e a
composicão societéria, so for cornpanhia fechada, em so tratanda de pessoa juridica;

(c) o valor por ação a ser pago Palo cessionáiio 0

(d) a prazo e a forma do pagarnento do respectivo preco de aquisiçâo.

11.5.2. Uma vez recebida a Notiflcacão, a ACIONISTA CONTROLADORA gozará do prazo
do 60 (sessenta) dat pars informer a BNDESPAR sua intenção ou nào do adquirir as açães
ofertadas pole ENDESPAR. A falta do envio do comunicaco escrita no prazo acima
referido imports, Para todos as efeitos cia lei, em decadéncia do direito do preferéncia acirna
referido.

11.5.3.C2so a ACIONISTA CONTROLADORA opte par adquiilr as açôes ofertadas, a
cessão e transferencia deverá ocorrer do acordo corn osternios e condiçôes da proposta
elencados no item 11.5.1 acima.

^ AM-1



CLALJSULA DECIMA SECUNDA

OA VIGENCtA

12.1. Este Acordo vigorará per 20 (vinte) anos a contar cia presente data, cu ate a data do
realizaçào do !PO Qualificado nos termos cia ClCusuta Sexta ou ate qua a BNDESPAR seja
titular do açães quo representem manes do 5% (cinco par canto) do capital social da
COMPAN1-IIA, o quo acontecar primeiro, obrigando Os signatrios, seus herdeiros e
sucessores, ressalvada a previso do item 12.2.

12.1.1. Case a COMPANHIA realize a IPO Qualificado nos termos do Clâusula Sexia, Os

direilas e obrigacâes previstos neste Acordo cessarão de irnedialo, independentemente do
qualquer aviso ou notificaç5o.

12.1.1.1. Case ocorré irustraçâo do 1PO Qualificado ou a abertura do capital da
COMPANHIA ocorra em sagmento de negociacäo da BNI&FOVESPA distinto dos
estabelecidos no item 6.1 e 6.2.1, flO as aplicarC o disposto no item 12.1.1, subsistindo
lodes vs direitos e obrigaçoes previstos neste Acordo.

12.2. Na hipOtese do naoreahzaçao do IPO Qualificado nos termos da CléLisula Sexta. a
ACIONISTA CONTROLADORA obriga-se, desde logo, a adquirir a totalidade das açöes do
Utularidade da BNDESPAR, caso esta opte per aliené-las, quando e so a participaqão
acionária cia SNOESPAR venha a reduzir-se a 5% (cinco per cento) ou rnenos do capital total
da COMPANFIIA em razo do dDuiço. tat aquisição deverC ser feita no prazo do 90 (noventa)
dias contados do data em cue a BNDESPAR notificá-los a respeito e o preço a ser page pela
aquisicão dos acOes serA, a critério da BNDESPAR, urn dos 2 (dois) valoras unitérios
descritos nos iteris 6.3.2 (a), ou 6.3.2 (b).

12.3. As PARTIES estabelecem quo, quaisquer saldos devedores resultant--5 do presente
Acordo, incluindo, mas no so limitando Os saldos devedores de muRas ou penalidacles ou
saldos devedores referentos a direitos de alienaço do acöes, perrnanecerâo válidos e
exeqUlveis, rnesrno apOs a exUnç.äo do Acordo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

DAS DECLARACOES DE FATO E AROUIVAMENTO

13.1, A ACIONISTA CONTROLAIJORA, os CONTROLADORES INDIRETOS e a
BNDESPAR dectaram clue, no presente data, inoxistem qucisquer outros acordos ou
convençSes de veto corn relaçäo as suas apöes representativas do capital social da
COMPANI-IIA. ou qualquer fato qua ocasior,e impedimento as obrigacOes estabelecidas no
piesente Acordo, bern come que inexistem titulos conversivéis em ayöes ou quo deem direito

subsctição do açäes emitidos pela COMPANHIA. Obrigam-se, ainda, a no firmar qualquer
autro acordo do acionistas Cu quatquer outro instrumento quo condicione ou restrinja o
exercicio do seu direito do veto na COMPANHIA.

13,2. A COMPANHIA manterá arquivada, em sua soda, uma via deste Acordo e zelará polo
seu fiel cumprimento, cornunicarido as PARTES contratantes, proniamente, fates ou omissbes
que irnportorn violaço dot normas aqui estabelecidas.

13.3. A COMPANHIA çompromete-se, nos termos do disposto no artigo 118, § 10 do Let
6404. a averbar o jfresente Acordo no Livro do Registro do Açães Norninativas daJt
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COMPANKIA. No LTivro do Registro de Açôes Norninativas da COMF'ANHIA I a margern do
registro das açOes de propriedade dos signatários do presents, far-se-a consigner o Seuinte
texto: "A oneracâo ou transfer6nc4a, a qualquer titulo, destas agôes, esté sujeita ao onus e so
regime do ACORDC) DE ACIONISTAS celebrado em _I_12012, sob pena do ineficcia da
transacio°.

13.4. A ACIONISTA CONTROLADORA, as CONTROLADORES INDIRETOS, a
COMPANKIA e a BNDESPAR declaram, nests ato, terern sido assessorados par advogados
na assinatura doMe instrumento 0 que compreendem 0 conteCido e 0 alcance de todas as
clausulas nele estabelecidas.

13.5. A ACIONISTA CONTROLADORA e os CONTROL.ADORES INDIRETOS declaram, sob
pena de descumprimento deste Acordo e das sançUes penais e civets cabtveis, que as açUes
integrantes do blaco de controls de sue propriedade, de irnissàa da COMPANHIA, estão
Iivres e desembaraQadas, näo recaindo Sabre tais açôes qualqucr onus Cu gravame.

CLAUSULA DECIMA QUARTA

DO NAO EXERCICIC DE DIREITO

14.1. 0 na exercicia imediato, por qualquer des PARTES de qualquer direita ou facukiade
assegurada nests Acordo, au to!erâncJa de atraso no cuniprimetito do obrigaçOes, nâo importa
em novaçâo cu renüncia a aplicaçâo desse direito ou faculdade, podendo set exercidos a
qualquer tempo.

CLAUSUL.A DECIMA QIJINTA

DAS NOTIFICACÔES E DA VI.GENCIA DOS PRAZOS E DAS OBRIGAGOES

15.1. As obrigacöes estabelecidas nests Acorda vigorarao, independenternente, de aviso a
notificaçáo extrajudicial, bern como de interpelacão, intimaçâo cu notificaçao judicial,
ressa)vadas as hipóteses em quo a presents Acordo, expressamente, disponha em sentido
contrário.

$ 15.2 Salvo so expressamente estabelecido de outro mode nests Acordo, todas as notittcaçóes
no comunicaçOes que devam ser enviadas par qualquer des PARTES as demais deverâo ser
feitas par carte escrita corn aviso do recebimento, ou tranamifidas par fax ou correio eletrOnico
corn conftrmação de recebirnento, pare as seguintes endoreços, endereços eletrOnicos e
ni)meros de lac-simile, observado que a notificaçâo enviada per fac-simile 00 correlo
eletrOnico no será vállda a rnenos quo uma cOpia da notificação seja também enviada
pessoalniente cu par corTeio:

(a) Se para a ACIONISTA CONTROLADORk
Endereco: Run Games do Carvaiho, ri° iSlO, 190 andar
Fax: 55-11-2189-0295
E-mail: dariogalvao.corn
NC: Dario de Queiroz Galvâo

CC: Pinheiro Neto Advogados
Endereco: Rua Hungria, 1100, São Paulo, SP
Fax: 11-3247-8600

VIu S.	 rdve,

CT'or,do,	 orvIçs
AOEJDEft41G JUR3



OONDWS

E-mail: climapncom.br
NC: Carlos Alberta Moreira Lime Jr.

(b) So Para a BNDESPAR:
Enderecv: Av. Repblica do Chile, 100-pane
Rio do Janeiro, RU
Fax: + (55)(21) 2172-6244
AIC: Supetintendente do Area de Capital Empreendedor do SNDES

(c) Se Para a COMP.ANHIA:
Endereco: Rua Games de Carvaiho, no 1510, conj. 192, asIa 23
Fax: 55-11-3524-1790
E-mail: ybesse@cabambiental.com.br
A/C: Yves Besse

(d) Se pars os CONTROLADORES INDIRETOS:
Endereço: Rue Gomes de Carvaiho, no 1510, 19 andar
Fax: 55-11-219-0295
E-mail: dario@galvao.com
A/C: Dario de Queiroz GaIvão

ou a outro endereco, endereço eletrOnico ou nUmero de taG-simile qua cada urn desses
Acionistas venha a indicar mediante notiflcaçào aos demais Acionistas us forms deste item.

15.3. Os praas previstos neste Acordo serao contados des datas dos rncebimentos das
respectivas ccrnunicaçöes, por escu to, pelas PARTES.

15.4. Os prazos relerentes a BNDESPAR contam-se do enlrade dos documentas em scu
Protocolo, na Av. Chile, no 100, Cidade do Rio do Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a serâo
interrompidos sempre quo esta solicitar, par escrito (ccrrespondência, fax ou e-mail), novas
inforniacôes relacionadas ao assunto, sendo iniciada nova contagem quando cia entrada
clessas novas informag6es no mesrnO Protocolo.

15.5. Na contaem dos prazos, exciul-se o die do recebimento dos documentos e inclui-se o
do vencimento.

CLAUSULA DECIMA SEXT,A

DO PODER DE CONTROLE

16.1, Este Acordo, em tempo e hipótese alguma, poderâ set entendido coma urn lirnitador
das responsabilidades legais a quo oath sujeita a ACIONISTA CONTROLADORA, devido a
condicSo do controladora cia COMPANHIA, tel coma definido pelo Arligo 116 do Lei 6.4C4. A
ACIONISTA CONTROLADORA, desde já, reconhece quo as direitos adicioriais aqui
confericlos a BNDESPAR e o seu exercicio, observados as preceitos legais, em nods aletam a
condicão do rninoritária, scm ingeréncia efetiva us gestao e administraçào da COMPANHIA.

16.2. Deere mode, o presente Acordo nâo altera a tituladdade do poder do controle exercido,
diretamenle, pela ACIONISTA CONTROLADORA e, iridiretamente, pelos
CONTROLADORES INDIRETOS Irente a COMPANHIA, a nâo impede o exercicio, de fato a
do dircito, do poder dccirio pars exercer as alias atividades, continuando a AG!ONIST,J
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WI BNDES
CONTROLADORA, diretamente, e os CONTROLADORS INDIRETOS, indiretarnente, aptos
a desempenharem, corn independéncia e autoridade, Os atos necessários a administraçEo da
COMPANHIA, sujeitando-se As prerrogativas e responsabilidades legais que incumbem a
ACIONISTA CONTROLADORA, diretamente, e aos CONTROLADORES INDIRETOS,
indiretamente, no efetivo desempenho des atividades sociais, observadas as disposiçöes da
lei, do Estatuto Social da COMPANHIA e deste Acordo.

CLAUSULA DECIMA SETIMA

DA LEI APLJCAVEL E DAS DEMAIS DISPOSICOES

17.1. Este Acordo fbi elaborado e deverã ser interpretado e regido de acordo corn as leis
da Republics Federative do Brasil.

17.2. Este Acordo obrlgará e beneficiará suas PARTES e sous respectivos sucessores a
cessionanos autorizados.

17.3. Este Acordo somente poderá ser modificado ou alterado por instwmento escrito
assinado petas PARTES.

17.4. Este Acordo substitui e prevalece em relaçäo a todas as comunicaçUes, acordos e
contratos ariteriores des PARTES, en relação so seu objeto.

17.5. Em caso do eventual criaçáo de sociedades controladas pela COMPANHIA cu pelas
CONTROLADAS, todas as mençoes do presente Acordo As CONTROLADAS tambérn serão
aplicãveis its referidas sociedades, comprornetendo-se a COMPANHIA e as
CONTROLADAS, contorme a caso, corn relação a estas novas sociedades controladas, a
observ6-lo integralmente.

17.6. Caso as subscriçäes e integraTizacäes do açóes do emissão da COTbIPANHIA pals
SNOESPAR, nos termos do Contrato do Subscciçào, séjam realizadas corn preços de
emissão diversos, o preço do emissão des agôes subseritase integralizadas pela BNDESPAR
para fins deste Acordo aerE a média dos precos de ernissâo pondorada pelas respectivas
quantidades do açöes subseritas e integratizadas. Caso não haja a subscriçáo do segundo
aurnento do capital da COMPANHIA pela BNDESPAR, cohfornie as condiçOes previstas no
Contrato de Subsccição, a preço do ernisso des acäes subocritas e integralizadas pela
ONDESPAR pare tins deste Acordo sari o preco de ernissão do prirneiro aurnento do capital.

17.7 As Partes declaram corthecer o inteiro tear (i) cisc Demonstraçães Financeiras de
3111212010 cia COMPANHIA a sues CONTROLADAS, devidarnente auditadas pole KPMG
Auditores Independentes, as quals fundanentaram a avaliaçao do valor da COMPANHIA
("Demonstracöes Financoiras do 31/12!201O); e (ii) do Formulerlo de Retethncia cia
COMPANHIA relativo ao exerciclo social encerrado em 31/12/2010 ('Formulérlo do
Referenda da COMPANHIA"). As DemonstraçUes Financeiras de 3111212010 e o
Formulério de Referênca cia COMPANHIA são incorporados por referenda a este Acordo e
estão divulgadas no websfte cia COMPANHIA (www.cabambiental.com.br ) e no webafte do
Comisstho do Valores Mobillérios — CVM (www.cvm.gov.br), respectivamente.
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CLAUSULA DECIMA OITAVA

DAS DISPOSICOES TRAMSITORIAS

18.1. As seguintes disposiçoes vigoraro enquanto as açöes da COMPANHIA näo etejam
Iiladas no Bovespa Mais, nos termos do item 6.1 deste Acordo.

18.2. A ACIONISTA CONTROLADORA, os CONTROLADORES INDIRETOS e a
COMPANI-IIA obhgam-se a exercer o seu direito de voto na COMPANHIA au nas
CONTROLADAS, conforme a caso, de modo a:

a) nào aprovar, riem deixar que por sue on1isso sejam aprovadas, scm prAvia
auIorizaço, por escrito, da SNOESPAR, quo deverá nianifestar-se no prazo máxirno do
30 (trinta) dies. passados as quais serào consideradas autornalicamente aprovadas pete
SNDESPAR, quaisquer das matérias a seguir relacionadas:

I. criação de urna nova classe ou especie de açöes de emissâo da COMPANHIA, ainda
que mends favorecida, e mudança nas caracteristicas des açOes existentes;

II. reduçäo do capital social da COMPANE4IA a das CONTROLADAS;

Ill. reduçào do dividendo minirno obrigatorio cu distribuicão de dividendos em montarite
diverso do previsto no Estatuto da COMPANHIA e Estatuto cu Contrato Social das
CONTROLADAS, bern como retenção de lucre da COMPANHIA e/ou des
CONTROLADAS;

IV. pagamenta do juros cobra capital prOpria, pole COMPANHIA c/au par suas
CONTROLADAS, acirna dos limites do deduçao pare dfeitos da apuraçäo do lucro real,
estabelecidos pets Iegislaço tilbutéria, atualmente previstos no caput e respectivos
parágrafos do artigo 91 da Lei n° 9.249, do 26 do dezembro do 1995;

V. gruparnento ou desdobramento (split) do nUméro do açOes do eniisso da
COMPANI-IIA e das CONTROLADAS; e

VI, constituiçäo cu roversâo de reservas, fundos au pravisóes contábeis corn valor
superior a 5 % (cinco por cento) do PatrimOnio Liquido da COMPANHIA ou do
CONTROLADAS, cariforme 0 caso, ressalvadas aquelas obrigatónas por forçt do lei.

18.3. A ACIONISTA CONTROLADORA, as CONTROLAIJORES INDIRETOS e a
COMPANHIA obigarn-se, perante a BNDESPAR, a promover as alas nacessários pare quo a
COMPANI-11A e as CONTROLADAS, confarme o caso, cumpram as seguintes diretrizes e
rorrnas relatives as sues respectivas administraçöas:

I. submeter a prévia apravaço, par escrito, da BNDESPAR, quo deverã manifestar-se
no prazo méximo de 30 (trinta) dies, passados as quais seräo considerados aprovadas
polo SNDESPAR

a) distribuiço do dividpttdas e/ou juros sabre capital prOprio intermediários a conta do
reserve do 1uc çxicros acumulados existentes noCittima batanço anual ou balance
interrnedirio1W /
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b) operaçOes de alienacäo de ativos pemianentes representatives de parcentuat superior
a 5% (cinco pci cento) do ativo total consolidado da COMPANHIA, conforme constante
das Dei-nonstraçoes Financeiras auditadas da COMPANHIA do exercicio social
imediatarnente anterior, Cu operaçöes de transferência Cu alienação dos dtreitos
adguiridos em concessO de serviços pUblicos;

c) a celebração de (i) contratos que tenham per objeto a cessào ou alienaçâo de
teonologia, de patentes, modelos da utilidade e marcas ., e (ii) contratos qua tenham per
objeto aquisiçko ou liceriça de teonologia, patentes, modelos de utilidade e marcas qua
envolvam valores superiores a 5% (chico per canto) do PatriniOnio Liquido Consolidado:

d) politica a ser adotada em relaQäO 205 acionistas minoritários nos cases de
incorporação, Iusao, ciso e alienaçäo do controle acionário;

a) celebração de contratos de muffle corn a ACIONISTA CONTROLADORA ou corn os
CONTROLADORES INDIRETOS, ressalvados us contratos em qua a COMPANHIA
seja muluaria C CUJ2 rernuneraçM seje de, no máximO, 0 equivalente A Taxa de Juros5	 de Longo Prazo - TJLP acrescida do spread de 2% (dole per cenlo) so soc.

II, no celebrar contratos qua tenham per objeto operaçOes qua possam limiter o
poder de gestäo da ACIONISTA CONTROLADORA Cu dos CONTROLADORES
tNDIRETOS sabre a processo produtivo a 0 desenvolvirnento tecnolOgico da
COMPANHIA a das CONTROLADAS, ou qua modifiquem substancialmente a natureza
des atividades oxercidas per alas;

Ill fazer corn qua a COMPANHIA mantenhe contratado serviço de auditoria externa,
a cargo de firma de auditoria independente registrada na Comisso de Va(ores
Mobiliários - CVKI;

IV, manter estruturado urn sistema de informaçOes gerenciais e de controle capaz de
gerar relatórios periOdicos, qua permitam o acornpanhamento des projeçOes C mates
Iinanceiras a fisicas estabelecidas pals COMPANHIA a pales CONTROLADAS

V.	 fornecer a SNOESPAR, periodicamente, Os se.guintes docurr,entos da
COM PAN RIA:

S	 a)	 anualmente, thu logo seja elaborada, capia autenticada da 'Carte de
Recornendacão" dos auditores externos;

b) anualmente, etA 90 (noventa) dies spAs a encerrarnento do exerciclo social, as
DernonslracOes Financeiras, de forma analitica, acompanhadas das notas explicativas,
relatArios da Diretoria a parecer do auditor externo;

C) anualmente, etA 150 (canto a cinqUenta) dies após o encerramento do exerciclo
social, côpia autenticada da ala da Assembleia Geral Orthnária, devidamente arquivada
na Junta Comercial da comarce de cede da COMPANHIA;

d)	 mensalmente, etA o die 30 (trinta) do mOs subsequente, 0 balancete do més
anterior.

VI.	 fornecer, cc	 presteza, os demonstratives contãbeis especi$ a
evantados, a qualqu tempo, sempre qua solicitados pale BNDESPAR;

GtRodr(gCn4o Ett ;.L4
OABSIO.1 36 ,p9 	 -
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VII, enviar a BNDESPAR, no prazo de 45 (quarenta e cirico) dias da sua realizaçàa,
côpfas autenticadas das atas das Assembleias Gerais Extraordinárias da COMPANHIA
ocorridas no exercicio. devidamente arquivadas na JuMa Cornerci& da comacca cia
sede da COMPANHIA;

CLAUSULA DECIMA NONA

ARBITRAGEM

19.1. As PARTIES devero envidar as sew meihores esforços pars tentar dirirnir
arnigavelmente todas as controvérsias quo surgirem do presente Acordo.

19t1. So as Pafles no chegarem a urn conenso amigável a respeito da
conirovOrsia, todas C qusisquer dUvidas, questöes C controvérsias en geial rolstivas so
presente Acordo, inclusive, mas sern Iimitação, a qualcuer queslao relativa sus oxistencia,
validade e rescisäo, serào submetidas a arbitragern, do acordo corn as seguintes
disposiçOes:

(I) A arbitragem sera subrneflda ao Centro cia Arbitragern a Mediaçâo cia
Câmara de Comércio Brash-Canada ("CCBC°) confOrrne as tormos do Regulamento
do Arbitragem cia CCBC (doravante denorninado "RguIarnento').

(H) A cantiovérsia será decidida por urn Tribunal Arbitral (a "Tribunal Arbitral")
composto por 3 (trés) ârbitros. Cads Parte designarä urn arbitro, a os 2 (dais)
árbitros, do comum acordo e no prazo do 15 (quinze) dias a contar do recebirnento
do notificaço a ser enviada polo CCBC, nomearo o terceira arbitro, quo Ira sWat
como presidente do Tribunal Arbitral. Findo a perioØo de 15 (quinze) dies, caso as
àrbitros nomeados pelas Parles no cheguem a urn acordo sabre a nameaçäo do
lercoiro ãrbitro, quo deveré atuar coma presidente, tel terceiro arbitro sera nameado
polo Presiderite cia CCBC. Quanda houver mUltiples panes, coma requerentes Ou

corno requeridas, Os mUltiplos requerentes ou as rnifltiplos requeridos devem
designer conjuntarnente urn ânbitro.

(Hi) A arbitragem serà realizada na Cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio do
Janeiro, Brash, onde será proferida a sentence arbitral. 0 procedimento do
arbitragem seré realizado em portugués e em conformidade corn a Lei n° 9.307196.

(iv) Sen prejuizo cia valiclade desta Clthisu!a comprornissória, as Partes elegem,
corn a exclusäo do qualoquer outros, o (arc da Corharca do Rio do Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, se a quando necessànio, pars fins exciusivos do: (i) execucào do
obrigagOes que comportem, desde logo, execução judicial; (ii) ob(engäo cia medidas
coerciUvas ou procedinienlos acautelatdrios coma garana a eficécia do
procedimento arbitral; e (Hi) obtengo do macides cia caréter mandarnental e do
exeeuçào especifica, sendo certo gus, atingida a providércia mandamental ou do
execuçAo especifica perseguida, restituir-se-á so Tribunal Arbitrar a ear constituido
ou jã constituido, conforms a caso. a plane e exclusive competéncia pare decidir
acerca do toda e qualciuer questo, seja do procedimonto ou do mérito, quo tenha
dada ensejo ac pleito mandamental ou do execugo especifica, suspendendo-se a
respectivo procedimento judicial ate decisSo do Tribunal Arbitrel, parcial cu final, a
reapalto. 0 ajuizamento do qualquer macida nos termos previslos nesta Cláusula
no importa em renUnia a presente Clausuta compromissOnia ou a plans jui'isdicao
do Tribunal Aq6iral.

Rodrigo Monteito
OA8W10.136/P
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(v) 0 Tribunal Arbitral proferirá a sentença no prazo de 12 (doze) moses a partir
da assinalura do Termo do Arbitragem. Este prazo poderá ser prarrogado par ate 6
(5015) moses polo Tribunal Arbitral, desde quo justificado:

(vi) A sentenQa arbitral fixará as encargos da arbitragem e decidir6 qual das
panes arcaré corn a seu pagamento, ou em quo proporçaO seräo repantidas entre as
Partes, Em qualquer hipotese, cada parts arcarà corn seus respectivos honaràrios
advocalicios.

(vii) As Partes a as árbitros deverâo manter sigilc sabre tada e qualuer
informacào referente 6 arbitragem.

(viii) As Partes acordam quo qualquer ordern, decisäo ou determinaço do
Tribunal Arbitral será final e vinculante entre as partes qua foram partes na
respectiva disputa.

(ix) As Pertes so declaram vinculadas e obrigadas a presents ClCusula
cornprornissOria pare todos as fins do direito.

(x) A arbitragem SCrá de direito, näo sendo aplicável equidade, e as àrbitros
deverào obrigatariamente aplicar as disposicOes deste Acordo e as leis cia Republica
Fderativa do Brasil

F, par estarem justos e acordados, flrmarn este instrumento em 4 (quatro) vias do igual teor e
forma, para um Unico afeito, juntamente corn as testemunhas abaixo.

As loltias do prosente instrumento sa rubdcadas par Vinicius Sevaiho do Almeida Neves,
advogado da BNDESPAR, e par Eduardo Paolieflo, Tatiana Roldan Ferri a Rodrigo Fernandes
Montoiro, representarites cia ACIOMISTA GONTROLADORA. CONTROLADORES
INDIRETOS, COMPANHIA e CONTROLADAS par autorização dos respectivos
representarites legais quo a assirtam.

JM€a C. M. PrnunS
Diretor
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N° PRJO ADVO AO ACORCO DE
AcIOMSIAS £ OUTRAS AVENAS CELESRACO
ENTIt A SNIJES PARTIC$PACES SA. —
MM3ESPAR. A AQOMSIA CCNIROLADORA E
OS CONTROI.ADORESINDJRETOS DA
COANHIA CE AGUAS DO BRASt - CAB
A1REAL, CON A IPflERVENENCIA E
AMJ[NCJA DESTA 601MA E 0€ WAS
CCNTROIADAS NA FOFWA ABAIXO

1.BM)ES PARJICWAcO€S LA. BIJOESPAR. sthsidoib integra' do Banco Naconal do
Desenvdviuedo Ecxwtnico e Social - StiflES, corn seem &asif&a. DSAto FSeraL no
Setor Bancano Sad, Cc$flo 1, Blow -X, Ecbfkio ONDES ' 12° e 130 anthres, e escMorio
nests Cadade do Rio do JaiSu. Estatic do Rio de Jaacko. sia AvSda Repatica do Cfti1e

at 100^ paft inscz*a no CNPJiUF sob oat 00383.2$1!0001-09. devidameite revesen13d3
we forma do seu Estatuto Soc. doravaWs decionSiada simØessnente SNOESPAt

2. GALVAO PARTICWAçÔES LA., soSdale por açtes con, sale we Cidade tie We
Pa4 Estado tic São Paalo. 'is Rts Gaines do Cavo. at 1510. caij 192. saia 23,
atha no CNPJIWF sob o at 11.234.210001-75. dSdamenit repeseada we tomu do
sai Estatido SociaL dcnvante dentnada siaMesnelde ACIONISTA CONTROLADOR&

3. DABIO 0€ QUEIROZ GALVAO MLHO Wwlewo, .sado, arqSteto., aesidente e
dxiSca10 via Cidse do São PS Estado do São P5 :ccm eSeco con*tia4 we Rua
Comes tie CavaTho, at 1510. cou4 192. sa 23. patadoa'.da Cédula tie ldentidade RG at
551 .803-SSPICE e i'sato no CPFMF sob at 190.175453-72;

4.. MARIO CE QUBROZ GALVAO, twasálSo. casaia engesisa -, resitiane e
donicado we Cidade do São Pado, Eslado tie São Pat. cain enda'eço caimerda we !taa Ni
Games do Ca,vamo. it 1510, cc4 192, sala 23, povtador do Cédada tie Ids%dade RO at
833. 125-SSPCE e Sisat no CPFILL sob it 23&034353-2O

t ELIUARDO CE QUSROZ GALVAO, baaSSt casaio ernpcesàio, eiente e
doanicthado we CkJSe do Säo Paulo. FcM.4 tie São Pat, corn emdereo comerds na Rua
Games tie Cavarc. at 1510, ccx4 192. saM 21 parWw, do Cethta tie Ideitlade RG if -
833,,124-SSPICE e iiisaito no CPFIW sob at 309,9% 4SX34.	 .\ -
6. LUCIAJ4A SALVO 0€ ANDRADE, bvasSa casada, rnedEa, rt*te e doncàada
an Cidado do Eat, FdnrM do Ceaa, aan endeseçc canadal we Rua Comes tie
Cam-aft, n° 1510, ccsj 192, sala 23, p&tadoca do Cedta tie Identidale RG it
527.301SSP-CE e Sasada no CPFIMF sob if 230509fl343;

7. JOSE GILSERTO 0€ AZEVEOO BRANCO VAWUIII, brSo casado. e	 V -idvt adeate e doai*, via Cidade tie Sauesi. Esbdo tie São Pauk,, con enderea N

comendaO we Rua Cones tie Cva,o, if iSlOr conj. 192 sa*{t%.poata&w do CEctJa 4\
Idfldade RU C 2.6141694FP1RJ c knaito no CPFIIF sob at .flB.S77-00 e	 I
8 JOSE Rt*ENS GOULART PEREIRA, trSD,	 eng ei'o"àa cwnithSo.tik. tie São PaiM. Estado do São Pado, corn ateço comerçi naua Genies de\I$ 11' t
Cawo, at 1510. w. 192, sob 21 podader S Cédua tie IkSenSade ROf 4292.405- /j t

/ SPiSPtscatonoCPFmwScbit4s42O3.56&88}	 \4	 j
aaru	 7%	 -
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Des iSnems 3 a 8 acmua, taan4e dennmirWos. cctflameite. CONTROLAPORES
INmRETOS

Na lywat.LLf cia OffERVENOMES e AIWBIWS.

9. CONPANIU.A 0€ AGIJAS 00 BRAZIL - CAB AIUEAL sodethde Par açães,
con sedo na cidada S São Pa'o, Estazb S São Pat, ña Rita Comes S Carvafl,o rt
t510, 1' Nt, insada no CPIPJIMF sob o if 08-159O1-33, deAlanerte
epstSa no fauna do seii actS. Sn sociaL do,avale denomiada sbuplesmente
a

It SANEAMENTO CE RASSOL - SANESSOL SA, socedade pw açees, am sede
em Nkassd, Esbdo S Sim Pat no Rua Joan Caetano Mendonca S Aueida. it 2006,
São Jc, awrea no CNPJ sob a if 093$41I000147. dSdamente rejwesentada na
tzma do sai estatute sociat

It CAB SISTEMA PROOIJTOR ALTO iint SA.,sacisade par aces, com sede em
Sgnano. EsIadc S São Pat,, in Qua Wakdemar Cu&na. ion Sisaita no CNPJ sob o if
09.5384541U001-95. devithmsite reçresesdo na fauna t sat estatuto sociat

12. CAB AGUAS CE PARANAGUA S.A. sodedade por 995es. cam sods em Pnnguà.
Fs'iado do Para. na Rita Viea des $agdes. if 333. EcOta no CNPJ sob a if
01.691S45#000t-60, devidamerte uepesøttath na forma do sat estatuta secit

13. CAB— NT PAR11C*PA06ES Lmt,sosdade Imitidafia, corn soS em CAS, Stab
do Ma Grosso. na Ay. Lgttel SstL if 8000. Cjs. 1106 e 1101, ksaa no CNPJ sob o if
11 060.9434001-26, de,dthineite uqwesentada in fatima do seu ccttato sodal

14. CAB PONIES E LACERDA LICk, sociecbde bwMada, cam soS em Ponies e
IacaS. EsEado cia Mao Grosso, in Rua Rio Gsa4e do Stit it 31, iisata no CNPJ sob a
r 04202-450=M-19, &vidamide represeotada in fauna do sat conarato so=*

15. CAB COWER LICk, societhde Emdada, can soda em Colider. Estads cia Mate
Czccssa in Av. Aesidente Thta. if 1391, insata no CNPJ sob a if 04.942s30/0001-3&
devünerte repmsenlada in fauna do sat cotato sodat

It CAB ALTA FLOf1ESTA LICk, sociedade bwLidx corn soda em Ma Aoresta 
Esialo cia Ma Grosso. in Rua C 3. if 318, iisa*a in CNPJ sob a if 06-I825990D1-54.
dew*Jai*itte repcseniada na forma do sat estaMo sods;.

17. CAC PAJmCSPAcÔES tWA-, sodedado hudada, cairn soda em Vàszea &atds,
Estado do Mate Grosso. in Met tThsses Pcripeu S Cttpos, it 2320, Ssada no CNPJ [

r no ionaeeacooi-oE., dSdanerte repesaitada in forma do seu cantata sot
-

It CAB PIQUETE St. sodSade pow apbes, ri soda em Ete. Stale do
Pait. in Estrada cia Ttdeta sin. Sscc*a no CNPJ sob a if 	 14$4W0001-8l.
&iitainente ra,nwdada in fatima do sat cstatido sociaR;

CONPANHIA ASBIENIAL CE CANARANA LTD&, sódedade WPNW 	 soda
/ Caniia. Estada do Mato Grosso, in Rua Rede*cra, it 18 isaita

/ 0187fr686S0001-52, deSarreste tepesentada in fauna do say coNnflto

EFJ4 fty \

ij

N'
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20. AGUAS OF ANDRAOINA S-00-ociadaft pa 30m cam sede tin Mdratna Estado
S São Paulo. ,n Av. BaSSait. 565. Celia insafta no CNPJ sob c Of

i258&063?3tfl-1 1, dSdans*e epiesentada iw fn do seal eabto soáal;

zi.. AGUAS OF CAS11LHO S.A.,sodedath pot açues. ccer seth an CasIo, Estado de
São Pat, no Rua PtSdecde Ceo Vargas. if 20, Centro. SsaS no CNPJ sob 0 ff9

1Z849536g)001-e5. de*flnte iepcesentada Fm forna do ssi esaaMo scciS;

a cAB pitojnos £ INVESTIMENTOS EM SANEAIIENTO RASICO LIDA.,
sociedale ImNads, corn seth em São Pauio Estado S São Paub, na Rua Comes do
Cagvt, it 1510, 10 rtbz Cj. 12, Sala 01, i,sa*a no CPWJ sob cit 12S27.12010001-18.
devktanerce iiepces4sb na fl do scu coto SOCK*

23. CAB CONDUORO LTDA... scósade ftmRada, corn seth em Ccmodoto, Estado S
Itlo &so, na Rin das Ad if 31, Saita no CNPJ sob a it 09104s4710001-17,
&vithmele ieprcsedada n fama do seu cofl soci*

24. EMPRESA OF SANEAMENTO 1W PALES11NA - ESAP S.A., sodedade p- acZes.
r seth m PaIeMiEria Estado de Sbo Paas3o. ita Kiia OthOo VanceJ Gas it 1668,, Casa
& Sa1a no GIPJ sob o if 09137.4001-88. devidrnesle iepcese1ada na farina do
sj esabdo social e

25. CAB GUARAUNGUETA SA. sxiedade pot agbes, win SEth en GuarbrgMa.
EStaib do São PanG, ra Rte Or, NSAugustc Oitiz PeffSa, it 1209. Sata arc CNPJ sob

it 0959L39&CO1)1-1 9. devnene representada na fosna do seaa estatilto social:

at CAB AGUAS DC AGRESEE 5k sodedade pa ap6cs, corn set em Aaapiraca,
Estado do Nagoas. an Kin Antonio Estewão da &va, 274. inscdla no CNPJ sob it
15401 .489)00l -E0 dsdairet iewesaitada na faima dé seu esbtio scSi:

27. CAB CHARM LA. -CONCESGIONAB*A OF SERVIcOS pUauws 0€ AGUA F ESGOTO,

sitSade pa çhc, corn seth an CSâ& Esiado do MSo Gccsso. via Avtda Gcnçalc

Aitnes do Bavios. 3196 8am Cirtê. Ms&ta no CNPJ sob at I49955811)O1 -53.

Swidanterte aaxedata ire forma S si cSaMc scSt

a. T'JBARW sANLMEKFO SA. ç5 pr açëes cnn seth en Tirão Es*adq)
S Santa Caaaba an Rua ESe "w. n. 43, sab 2, CSfltfo, iirsaila rig CNPJ sob
15.012A3410001-89, dStlamsle sepreratada an fonuia do sei estaito social

£
29 iTaPaA SANEAMENTO LTOA, soSdath pot colas cam seth em ftapoa. Estab do -c jSarta Catwm, an R'j9 An Maia R S Fse, W7, iasata no CNPJ sob o if
I6S20.256a}1-57, deSanite ffepnnentaft in ibma ale a coasao societ

dciirafl ds nnatb. carjadar.ede wi as sociedaths ththcadas aloe ters 10
S cnno fl

in.

IC

/

-40
CAB

Na quabdaft do PARTES, todos as athna arciados.

Co.tdeaido qaa a SNOESPAR, danxb cumipknertc ao ss catpAo

7 

coMpAfl abav6s da mcdade & pmr6apaoo sob;

Ccastnb qw, dante c tempo can qais a BNOEPAR diyes
sodal S COIIPANSk o rebnmea* ate sgnatSios do p

1

fr-,--j	 I;
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sa eqSado n*ctate ft€ctdo do Adm5las cane tatWtab pdo a'tigo 118 Ct IS ef 6j404,
S 15-12-1976. pNdte anada psas It ifs 457, do 05.051997,. 10iO3. S
31.102001. 11.63W 5 28.122007, 11$41, de 21.052009 e 11431. 5 24.06Z)11 (-I.ci

OC). thseyvado o áspcto j QäcrM Décàna Segnia deseknownerdlo;

Ccrsflido cpse a ACIOMSTA CONJROLADORA e a OHDESPAR são t'tes
dáern 5100% (cam par cato) do capital sodi vctx8s e kAal S CCMPANHIk

CaSdndn qe a BND€SPAR a ACIOWSTA. CONEROtADORA e as
CONIROLADORES UETOS S COMPAIDIIA t e&nn a Aardo tie Pthcistas ,f
12.6.00032 5 282f2O12, visa egs- c rcatwto te cs sgnaATios enqnh10
aSNUEWAR cJehe palkipaçäz' aitMS no c'ita sodS S COMPAMIIA CACORDO);

CaSIaSo cim toä apresentado Athtanesto ao Tetmo do Ajussanento do Ccndaita
ceithrat ate a AGUAS 0€ ANDRADULA SA e o Depaslanwaito do Aguas c Enegia
SebIca do Estxlo - DAEE ("uAEr), rega*aizaido a §knçan antent4 dos poçcs S
captaçâo tie água S AGUAS 0€ ANDRACftdA SA.

Ccwüiswr& que fci apmsenWo Aaio ao Tsmo do Ajistamerae do
cScSado eWe a AGUAS 0€ CASTIIJiO LA e a DAEE. reguaizatb a Saaçã, ambiern1
dos pocos do rt0 S água S AGUAS 0€ CASEWHO SA

ResSveuL jxxr ee ffwaunje,ft e rm me&hoir foam do set, celebTa a gwesenlc PS,So
AthlEvo ao &ado do Acüttas c Oqdias Avs, dcra&airde teatSiado Ptbneim AS&,,
r1cme as cbmAAas e räçóes a segaS:

cLAUSULA PffiMEIRA

1. Fca aca* paSncne. a Cltaula Pñaneira do ACORDO, rnediaside a cctIetênóa
do nova sedaao ao item 1.5.2 e saem 1.5.2.1, que passa a viaa cam a reSção
abaixo san nuIzo S mntsnçãG S redação dos dernas dens aa aeSS dsuia:

93.1 Fica desde logo acarthdo cute as Pates que a uthzaçâo tie reaio
daa.utm4. do kzresthneflCo S UNDESPAR ra C(MPAMDA na sodcdade Aguas dë
An*a*ua S.A. zonueile soni pennlida apes a apeeseMação pSa COMPANHIA a
ANOESPAR tip Ternio tie Aamentc do Ccndtda linnade cute esla socAedade e o
couçeterte àrgão auMieudai ai a ienIacãa do taça tie cperacâo emits çe
ãrgao anbEutS ctn1peente tie tcnna a regltathaT as a2Mtlades das est"

e estaçães tie trataneflo do esgctn das Aguas tie ftndraSiaa SA. 	 N

A

3.

132.1 A COMPANHIA tiwpmSse a apresentar a BNOESPAR a Tenyrn
Aastamsib S Citwdata cv icença do operacáo tie que traa a lein 1.5.2 no pcwe
alE 360 (trezenkrs e suda) clas a cwtar S asSn Ssedo, abstendo-se
9 as 3eanos iwmaeMes S caziIzaçâo rSISdk r ONDESPAR
wctaIe Aguas de NaSRa SA alE a apcesedaçäo $0 u8it 1tn
Aqustamerft tie cnua eta S uetsda Ikce'iça aiuttiflaL\ ..-

V
y M4

\ U '

/ \	 V Y	
CAB

/
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2- FIi taada tSfla1te, a Clauftfia Sala do ACORDO. niede a ccnferEncia S
nova iy- • a den M. quo passa a viign trni a ret. aKhxfl scm prajuizc do

n,anttça da icdacâo dos dernam is da ieffeO clâat:

CA ARTURA CE CAPITAL E OUTRAS OBmGACOES

C.I. A AOONflTA CONJRCLAIK)RA e Os CONJROLADORES INDIREICS 4*,n-se

a efehMr Sodas as segSms nocessaSs na CVM e no BM&FBOYESPA hem cc,flti

quaisquer osd*os pmcethnwtns necessádm. ik*èlth) a ,SSno do ESo Social da
CanpanlS e a asth,atin tie GinfrSo tie Pwti4a0o. Para aso cia COMPANHM ao
segvnezto tip negociào do Bove5pa MiS da BM&FBOVESPA raovs,Is fls3 ate a
d.b 5315 ewo do 2013. A ACSONISTA CON7ROLADORA e Os CON1ROLADORES
INDIRETOS dadaswm neM'e ala, awtheccr e acalar todas as noimas tie qovemanga
awpRWa i4tadas As cvaanftas kstadas no Bovewa MiS

. CLAUSLILATERcEJRA
REPRESENTACOES F GARANTIAS OAS VARIES

3.1. CaJa PMTE dedara e gate a ofl P4KW gte:

(a)a celetnção do preset" PSnei,o Aditivo não coSab tpiq1ier term cii conthcâc do
quáqiaa vortrato, acnSo aide om Stanento ao qual as P450ES este4r vSczdadcs:

(b) a celSnçào 4dn Piiineiro Adilivo, o exeidcio dos ckodm e a assasnçäe e
curnpümiado dos spas OW4apam So cuqtaiam gtdquer &posdWo S qiakte IM
teto, pagLdanvrdo, decs5oAddal ai athsttratva apkaV6 as PARTES; e

(c) as PARTES e sas repcesaflntes thspoena do c4lacidade, pcdns estatutarizs oi
regiai3et dSegados is tsnws S seus ates ccnsItAus. ja cSgaff de fcma válida
e e&az as PART ES do presade Psneim Adilivo,

a

CLAIISIJLA QUARIA	 b	 4:Fallo
S	 -4.1. As PARTES de-.erao eniSar os set* n1eQnres esftrços pan tentar ctrra*w .t

auigavéhwte todas as wtraSas que swgirem do resese Pmi&c A61i	 1CT

4.Lt So as Pfls So cbegarem a urn coto aigávS a respeito
camttavS. toSs e quaAsq&s düvidas qu5es e C tovêrsian s geral refativas \ U
puesafle P,breiu Avo ndiSve, anas sen hiitaçã0. a quamer questão udfl,a a st VI	 \
edst	 e resdsau. seâo satmSdas a atSagen do accwda corn as seguint4j/
ctspoSUes

(j) A atitraern seâ sSiatith aD Co" S Mjbet' Methaçac
Cârnwa S CwErtt &aS-Candã (tGSC) cathxme os - d3ezrk
S Adtragern do CCRC (dccae*e denSrado "Rg amato3 \

/	 (ii) A cotovS sea 't4 por urn Tobumid AsSc-S (o '1ñnubt
px 3 (trEs) Arb9m. cada Pate desnatã on aftftNe as

gtin.s. S coamgn aca e no pao tie 15 (quve) thas a cciiaç do ret
/	 W

tcas*CW	 (' y
JcE4sfl[,S ¼

	
' I
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de notificação a sa- aSS pda CCBC, nomeaâo a tarcSo attn gus ira flat
cona pcesidwte do T,tinat ArWaL mica psioda do 15 (qtSize) tha co cs
àibtos raneados pe4a Pates raw cheguern a urn acoido sabre a nomeaçâo do
tnceiro thifro, cpie deverá at cano presia, to] teccs3co Sbitro sera ncmeado

b Psesidecde do CCSC Quaso Suver mttiØas pates, cccto requerentes Cu

coma teipieddas. as ntMi$os iequescntes cc as ntitjos reqteAdos devem
dWsmjnar ccr4flncstte tan Sthuo.

(ii) A abitragem sea reakzada na Ckfazle do Rio do Janeiro Estado do Rio tie
Jaieuo, &St arnie set pdeikb a secdeiça fllraL 0 pmce&m€nto do
atlingeni sea rea$zado em podugLks cern confamadade coin a L€4 rC 9307!96..

(iv) Scm prejuira S V2%dt' desta CJáala cmwomssona as Pales degem,
cam a exdusâo tie qiquer attics, a tao S Camarca do Rio tie JaiSa. Essado
do Rio do Jast, se e qimndo scEssàS, paa tins exdusivos de: (1) exect450
ctigaçñcs gus oampoctem, doSe logo, excuipbo pxbdot (i) cttesçà' de rnedidas
crdlivas cii pracisdSesdos acaitSatSios atmo gaaitia a eticâcia do
pncedknento abikai; e (a) ct&iiçâo de nwdc de cs mandaieda e de
execuço espedlica, sidu cab que,, alligida a peovidénóa nandauesdS az tie

cecucâo especiflea peosegu&la, reslufr-se-â Sc Titira) A,Msa a ser cabtuidc
cc ja caitñdo, canloime a casix a plena e excisiva ccnpetenoa paa dedtfr
acerca tie toda e qaSr qusstao, sep de procedmento ai tie mEMO, qus tenha
dad, aisejo a3 pJledo snaxSnen& cc tie execuäo espedfica, stnpendcndo-se a
vspediiiu pracethnentc jiddal aS decgsft do Tribunal A,btral. pairudi ou final, a
teqS 0 *&ameda dooWMw nmxkla nos teimos preStos nests CVàusa4a

Sicrpofla em reSta A presents C1àaa cewpanissódaou a plena wisção
do Titcoal Nbta

(v) 0 Tixni Aztitral pMetá a senierça no pcao tie 12 (de) meses a parts
do assSwa do iemto tie A#bit%aem. Esfe pram podaâ sa pro'9ado pa atE 6
(set) meses - Tbna3 AiN* desde quo juslifirado.

(vi) A seiiça art" fizaiá as engos S abizagem e deIra quai ties
pates aai corn a sets paaando ou em que propoiçâc serâo repatdos enve as
Pales. Em quaicpeu- hpotese. cada pate arará corn sem respetiivas tporãios
adccboa

(vi) As Pates e is attics deiicio wader s$o sabre lath e
Eitognação refeecte a abitrem.

1'•

V

I

I(v	 As Pates acordwn qiie qt1qiia c.dem,, deosao cc deWrmqwkaq5o do
Tribunal AdArai sea frS e vkrade ate as pain qua foram pates
respec&W ,ji -

(ix) As Paws se dedwan vinniadas e oSigadas a preserte Clâus4 \cawomssóda para todos as tim de Sfla

(x) A ait iagcn sea cie dreilo não setS ajtävd
deverâo aSigatcOarente apftmr as d6poscóes deste MarS
Federativa do &

A1\
/Jfr	 \

ecsbroS
da RepüL*icq li

CAB

9
.J1

it

kj' cp'	
t
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-

/ (PiØa	 ,a&eras dn A*neoo Aftvo an Aiarb tie Athicisfas n
/ 284)212012 tfrathi sure a BNDESPAR. a Gaivào Prttjaçies &A

-ienimcè S Ccnipan#S tie A4pas do SaS S'A— C48	 e a

— f	 C%..1 F
hi

I

1)

V
de

C
k.

bT!BNDES
aAusuLA QUINTA

5. 0 Pflmeiro Mitivo estará em vigor na data S sua assSiwa

at Este Prknsiro *thtivo é cetSado em cMàtec &rsvogàvel e intversicS,
eendo pemtecs em vigmt dLwarde a parade vénS do ACORDO..

CLAUSULA SEXJA

6 São rab6calas peas PAR1ES coøraxtes tiodos as Sin,s dâsias e condom do
ACORDO. aa& em 2t02.2012, &iäo e,qressamecde Saados pa este frrstnm,erto,,
táo iço.tandc a gwesente em nowaoO.

E por eaiem jados e acordados. &nian ce iisnmienb en 4 (qiaro) was de giiaI tw e
fanm, paa iffn St eo,, jcflanefle corn as ftm&emurihas

As fdhas th p'esente tflnito são ubócaSs pa Luc t Ma Owes 8ges.
athogado S ONUaPAR, per adtsização doe. epxesa*at IegEs S BNDESPAR que o

/12:

Rk tic Jsa p f do Oz 7de 2012.
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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO BA OP VARA EMPRESARIAL
BA COMARCA BA CAPITAL (RJ)

-o
Do

Ca
Co
•-1

0
c-4

-4

C.-

C-
C

-o

C-
C,,

C

7=

C'-

C.

PROC. N° 0093115-69.2016.8.19.0001
Juizo DA 07a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA CAPITAL (RJ)

BANCO DO BR,ASIL S/A, sociedade ananima aberta, de
economia mista, pessoa juridica de direito privado, corn sede em Brasilia—DF,
locatizado no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32, EditIclo Sede III,
inscrito no CNPJ/MF sob n.° 00.000.000/0001-91, vem, par sua advogada ao
final firmada (instrumento de procuraçäo, substabelecimento e atos

constitutivos em anexo), qua para Os fins do art. 39, I, do CPC indica como

endereço a Rua LElio Gama, no 105, 15 11 andar, Contra, Rio de Janeiro(RJ),
CEP; 20.021.010, nos autos do processo de RecuperaçAo Judicial do GALVAO
ENCENHARIA S.A. E OUTRO, nos termos do art. 36, do Cadigo de Processo
Civil, requerer a

JUNTADA DE MANDATO

corn vistas a atuaçâo de seus patronos na defesa de seus interesses.

2. Dessa forma, requér sejam o norne dos advogados Renata
Cardoso Duran Bàrboia — 126.682 OAB/RJ, Rafael de Amorim Siqueira —
130.888, Marcelo Siqueira de Menezes — 141.339 OAB1RJ e Margareth de
Lourdes Vaz do Mello — 149.753, todos corn endereço comercial na



Assessoria Juridica Regional no Estado do Rio de Janeiro situada na Rua
Senador Dantas, 105, 150 andar,.Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20.031-201,
tel. (21) 380829-00, para Os devidos fins de direito, sejam anotados na
autuação do processo sob referéncia e no cadastro no sistema, para
obrigatória intimaçao.

Termos em que
Pede deferimento.

Rio de Janeiro (RJ), 06 de lulho de 2015.

a	 lv1-	 Q'3L
W	 Renata Cardoso Duran Barboza - OAB/RJ 126.682

C-.

2
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SLIBSTABELECIMENTO

For este instrumento particular, SILVIO OLWEIRA TORVES, brasileiro, casado, advogado, residente e
domiciliado no Rio de Janeiro (RI), OAB-RS 29355 e GAB- RJ 186787 CPF 542.342.200-00, Gerente JurIdico
Regional da Unidade Juridica de Apoio - USA do Estado do Rio de Janeiro, substabelece, corn reserva, aos Drs.

AIL,TON ALVES PINTO, OAR-RI 147.115 e CFP 982.867.907-82; AIRTON BAFTISTA VIANNA, OAR-Ri

168.841 e CPF 932,673.987-20; ALAN LUIS CAMT'OS PA COSTA, OAR-RI 100.166 e CPF 981753.607-63

ALESSANDRO MARINS; OAR-RI 163.241 e CPF 074.153.497-50; ALICE MAYERJIOFER, OAB-RJ 147.383

e U'F 025.279.507-52; ALLESSAI'WRA GUILKERMINO DL JESUS, OAB-RJ 120.565 c CPF 072.530.477-45;

ANA LUCIA GUARANY RIrntmo CASTRO, OAR-Ri 125.693 e CPF 085,172.717-42; ANDREA PA SILVA

NASCIMENTO FERRAZ, OAR-Ri 112.073 s CPF 857.110.807-25; ANTONIO DL FAIDUA ALVES

TAVARES, OAR-Ri 103.813 e CPF 218.351.103-63; ANTONIO MAItCOS MORAES RIIBEJRO, OAR-Ri

115.917 e CPF 014.116.637-13; BARBARA GOMES NAVARRO PONTES, OAR-V 158.165 e CPF

110.084.967-07, BRUNO GOMES NAVARRO PONTES, OAB-RJ 188.301 e CPF 110.084.997-14; CAROLINE

BARRETO DL OLIVEIRA, OAB-RJ 190.113 E CPF 101.068.217-25; CURISTIANO BE JESUS LOURES DL

PAIVA, OAB-R1 165.053 e CPF 022.108,017-10; CINTIA MACEDO GARCIA, OAR-RI 107.156 e CPF

035.941.747-78; CLAUDIA CORBtA DL MORALS, CAB-Ri 158.495 e CPF 035.311.187-OS; CLAUDIO

FERNANDO AZEVEDO DE FARM, OAR-Ri 132.942 e CPF 079.735.087-08, CRISTL4NE MACIIADO DL

SOUZA, OAB-RJ 131.589 e Cfl 087.002.507-40; DOUGLAS PA SILVA BIAS, CAB-RI 166.050 e OP

1113.924:527-83; DOUGLAS DE CASTRO RENAULT MARINIIO, OAR-lU 122.386 e CPF 778.700.267-00;

EDUARDO M0NTEm0 AVRAMESCO, OAR-U 138.704 e OP 81145747-80; EVANDRO LUIS MACEDO

GLIEDES, OAR-RI 96.024 e CPF 995.465.157-87; GEORGINA PEDROSA DA COSTA, OAR-RI 96365 e CPF

923.628267-91; CUSTAVO ANTONIO Molt4TEmo DL VASCONCELLOS, CAB-lu 104.502 e CPF

007.461.607-20; HELPER SOUZA, OAR-RI 915-B e CPF 500.423.277-68; JOAO BOSCO NOGUEIRA

MENDES, OAR-Ri 63.281 e CPF 885.429.127-72; LUIGI MOREL!..!, OAR-Ri 152.049 E 105.961.327-19;

LEONARDO SU.4VA THEOPRfl.O, OAR-Ri 185.361, CPF 075.985.197-22; Ll1IZ ROBERTO FERREIR&

VAZ, OAR-RJ. 111.617 e CPF 808,930.827-91; MARCELO GUIMA.RAES MAEOTrA, OAS-RJ 113.858 e CPF

020.763.597-88; MARCELO SIQURIRA DL MIENEZES, OAR-RI 147339 e CPF 102.891367-25; MARCO

ANTONTIO VA SILVA , OAR-Ri 187.734 e CPF 427.744.206-44; MARGARETH DL LOURDES VALUE

MELL,O, CAB-Ri 149.753 e CPF 497285.046-91; MARIA HELENA PONTES DL AGUIAR, OAR-RI 117.286 e

CPF 071.279.887-06; ODIION RAMOS BALTAR, CAB-Ri 144.610 e CPF 343.595.676-34; RACHEL

SICILIANO' MACRADO CAMOES , OAR-Ri 134.238 B C1'F 54391307-48; RAFAEL AMORIM HE

FREITAS, OAR-RI 136.982 e CPF 094.869.407-62; RAFAEL DL AMORIM SIQUEIRA ,OAB-Ri 130.888 c

CPF 087103.967-67; KAQUEL DA COSTA BRANCO, OAR-Ri 149.652 B CPF 044.097307-05; RENATA

CARDOSO DURAN, OAB-RJ 126.682 e CPF 086.754.177-64; RENATA SALES DL AEREU, CAB-Ri 109.537.c

CPF 075.561.847-57; RICARDO CORIOLAN9 CARVALHO, OAB-RJ 99.885 e cPF 905871.117-04;

ItICARBO MARTINS RODRIGUES, OAR-RI 37.487 e CPF 695.109.897-20; RODNEY ROSSISANTOS,

OABRJ 168.512 e CPF 079.286.807-26; RODRIGO CHAVES BE CARVALHO, OAR-RI 162.379 e CPF

083.636.517-88; RODRIGO DO VAL AJJENCAR, OAB-DF 46.228 e CPF 089.185.047-30; SANDRA DL

C : SOUSA PADILBA CEBOLA, CAB-RI 166.289 e CPF 261.166.418-81; SILVESTRIE GARCIA DO 4MARAL,

OAR-RI 130.652 e CPF 530.286.786-91; TATIANA DESOUSART CARVALHO KOENICKAM, OABRI

105.483 a CiF 052.478.467-10; todos brasileiros, em conjunto ou in soihiurn, os poderes quo Ihe foramconferidos

pelo EANCO DO BRASIL S.A., reptesentado Palo seu Diretor luridico, Dr. ANTONIO PEDRO DA SHJVA

MACRADO, conforme procuracäo de 02.06.2014, lavrada no CartOrio do 5° Oficlo de Notas do Distrito Federal, na

cidade de Tagualinga/DF (Liwo 2459, Fothas 043, Protocolo 671147), poderes esses quo não podero ser
substabelecidos pelos advogados acima nomeados e cujo exerciclo simultAnea par mixn nAo irnportará em revogaço
do substabeleciinento on outorgado. 0 presente substabelecitnento nAo cancela quaisquer ouuos conferidos
anteriormentenos mesmos ou a outos advogados do Banco.

Rio dejaneiro (Ri), 03 deiulho de 2015.

AssEssomA JURIDICA REGIONAL - RIO DL JANEIRO

• ,
	 SIL.SES

Gerente Juridico Regional
• .	 OAB-RS 29.355

OAB-Ri 186.787
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itkardo Tepodino
Alfredo Nligliore
Alidsin Hcrczowski
Bruno Poppa
Kcdrna Monies \V:nanabc
ClaLidia Regina Figucira
Jose Eduardo Taranil Junior
DaniI Pcntcadn do Castro
Luix Guilhcrme Martins Costa

Marini Mendos
itodotlo Forimna
Claudia Cruppi Costa

(:nnsultor
Romeu Rioupero

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 7 0 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL -

RIO DE JANEIRO

C

Processo n o 0093715-69.201 5.8i 9.0001

FENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, no

qualidcide de Agerrie Fiduciário do 'Instrurnento Particular do Escritura do 20 EmissOo de

Debentures Simples, NOc ConversIveis em Açôes, do Espéde Quirografária, corn

Scrantia Adicionol FidejussOria. em S6rie Unica, parc Distribuiçdo POblbca, corn Esforços

Restritos do Colocaçoo, do Galvao Engenharia S.A., em quo é debenturista (mica

BANCO VOTORANTIM S.A.,. nos autos do recuperacöo judicial em epigrafe, impetrada

par GALVAC ENGENHARIA S.A. e GALVAO PARTICIPACOES S.A. ("recuperandas), jd

qualificadas nestes autos. vem, por seus advogados obaixo assinados, em cumprimento

ac disposto no art. 526 do Códlgo de Processo Civil, informer a V. Exa. qua interpos, dia

2 de julho do 2015, ogravo de instrumenfo contra a r. decisdo do fis. 2059, quo

solucionou os embargos do declaraçào que a peticionOrba havia oposto 6 decisao de

let 11 3149.2300	 Fax 11 3149,2301
Av PaulLsta. 283.90 andar, Sio Paulo/SF 01611-000
www.tepcdinoadvogados.com



JUIZO DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL
COMARCA DA CAPITAL

TERMO DE ABERTURA! ENCERRAMENTO

Procedi nesta data procedi ( ) abertura 	 encerramento do A$ 2.

volume destes autos as fis. 

1

Rio,	 I O':i 12015

CHEFE DE SERVENTIA

a
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